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Senhores Membros do Senado Federal, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a Vossas 

Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da 

República Federativa do Brasil, no valor de US$ 56,000,000.00 (cinquenta e seis milhões de 

dólares dos Estados Unidos da América), entre o Município de Campo Grande, no Estado do 

Mato Grosso do Sul e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos 

destinam-se ao financiamento parcial do “Programa de Desenvolvimento Integrado do 

Município de Campo Grande - MS - VIVA CAMPO GRANDE II”, de conformidade com a 

inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda. 

 

 

Brasília, 22 de agosto de 2016. 



 

EM nº 00103/2016 MF 

  

Brasília, 18 de Agosto de 2016 

Excelentíssimo Senhor Vice-presidente da República, No Exercício do Cargo de 

Presidente da República,  

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campo Grande requereu a este 

Ministério a garantia da República Federativa do Brasil para contratação de operação de crédito 

externo a ser celebrada com o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, no valor de 

US$56.000.000,00 (cinquenta e seis milhões de dólares dos Estados Unidos da América), cujos 

recursos se destinam ao financiamento parcial do Programa de Desenvolvimento Integrado do 

Município de Campo Grande – MS – VIVA CAMPO GRANDE II. 

2.                            A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado 

Federal, das operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a 

matéria mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, 

de 2001, e alterações, todas do Senado Federal.  

3.                            O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento 

externo pela Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto nº 3.502, de 

12 de junho de 2000, e o Banco Central do Brasil efetuou o credenciamento provisório da operação.  

4.                            A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações sobre as 

finanças externas da União, bem como analisou as informações referentes ao Mutuário, 

manifestando-se favoravelmente ao oferecimento da garantia da República Federativa do Brasil à 

referida operação de crédito, informando que o Ente recebeu classificação “B-” quanto à sua 

capacidade de pagamento, e desde que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, seja 

verificada a adimplência do Ente com a União e suas entidades controladas e formalizado o contrato 

de contragarantia. 

5.                            A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se 

pela  legalidade das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação dos documentos 

requeridos na legislação para o encaminhamento do processo ao Senado Federal para fins de 

autorização da operação de crédito em tela, bem como à concessão de garantia por parte da União, 

ressalvando que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, deve ser verificado o 

cumprimento das condições estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional acima descritas.  

6.                Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar o envio de 

Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de contratação 

e de concessão da garantia da União ao Município em tela referente à operação financeira descrita 

nesta Exposição de Motivos, observadas as ressalvas acima. 



 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Henrique de Campos Meirelles



 



Aviso no 549 - C. Civil. 

 

Em 22 de agosto de 2016. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Crédito externo. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Vice-

Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, relativa à proposta 

para que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com garantia da 

República Federativa do Brasil, no valor de US$ 56,000,000.00 (cinquenta e seis milhões de 

dólares dos Estados Unidos da América), entre o Município de Campo Grande, no Estado do 

Mato Grosso do Sul e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos 

destinam-se ao financiamento parcial do “Programa de Desenvolvimento Integrado do 

Município de Campo Grande - MS - VIVA CAMPO GRANDE II”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

ELISEU PADILHA 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
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PARECER! PGFN/COFINQ IQ-1<1 J ;lO lfo

Proposta de operação de crédito externo a ser celebrada
entre o Município de Campo Grande (MS) e o Banco
Interamericano de Desenvolvimento - SID, no valor de
US$ 56.000.000,00 (cinquenta e seis milhões de dólares
dos Estados Unidos da América), com garantia da
República Federativa do Brasil, cujos recursos se
destinam ao financiamento parcial do Programa de
Desenvolvimento Integrado do MlIl1ic{pio de Campo
Gral1de - MS - VIVA CAMPO GRANDE 1J. Análise
jurídica prévia ao encaminhamento para o Senado
Federal.

Processo n. 017944.000894/2015-75

I

Vem à análise desta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para exame e

parecer que antecede à análise autorizativa do Senado Federal de que trata o art. 52, inciso V,

da Constituição Federal, a operação de crédito externo a ser celebrada entre o Município de

Campo Grande (MS) e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor de até

US$56.000.000,OO (cinquenta e seis milhões de dólares dos Estados Unidos da América) de

principal, com garantia da República Federativa do Brasil, cujos recursos se destinam ao

financiamento parcial do Programa de Desenvolvimento Integrado do Município de Campo

Grande - MS - VIVA CAMPO GRANDE 11.

11

2. A operação possui as seguintes características e principais manifestações

prévias:

(i) Mutuário: Município de Campo Grande, pessoa jurídica de direito público

interno, a quem incumbe praticar os atos de natureza financeira previstos contratualmente, e~

Parecer. Viva Campo Grande 11.BIO
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quem também compete fazer constar, em momento oportuno, em suas propostas

orçamentárias, os recursos necessários para o pagamento dos compromissos assumidos;

(ii) Mutuante: o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID,

Organismo Financeiro Internacional do qual a República Federativa do Brasil faz parte;

(iii) Lei autorizativa: a Lei n.o 5.607, de 14 de agosto de 2015, publicada no

Diário Oficial do Município em 17 de agosto de 2015 (fls. 05/06), alterada pela Lei n.o 5.642,

de 28 de dezembro de 2015, publicada no Diário Oficial do Município em 29 de dezembro de

2015 (fls. 204), em seu art. 1° autorizou a contratação de empréstimos junto ao Banco

Interamericano de Desenvolvimento - BID no valor de até US$56.000.000,00 (cinquenta e

seis milhões de Estados Unidos da América) para financiamento do Programa de

Desenvolvimento Integrado do Município de Campo Grande - MS - VIVA CAMPO GRANDE

11, com garantia da República Federativa do Brasil;

(iv) Contragarantia: O art. 2° da mesma Lei n.O5.607, com a redação que lhe

foi dada pela Lei n.o 5.642, autorizou o Município a prestar em contragarantia à União as

receitas próprias descritas nos arts. 158 e 159, I, "b" e § 3°, complementadas pelas receitas

tributárias do art. 156, nos termos do §4°, do art. 167, todos da Constituição Federal de 1988,

além de outras garantias em direito admitidas;

(v) Análise pela Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX), de que

trata o Decreto n.o 3.502, de 12 de junho de 2000: a preparação do Programa foi objeto da

Recomendação n.o 12/0106, de 29/08/2014, cuja cópia se encontra às fls. 7, homologada por

despacho da Sra. Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão de 2 de outubro

de 2014;

(vi) Credenciamento provisório da operação no Banco Central do Brasil

(BACEN): ROF n.o TA754167, conforme fls. 361/364;

(vii) Análises pela STN-MF: destacam-se os seguintes pronunciamentos

exarados pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN-MF):

\

a. Parecer n.o 254/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 30 de

março de 2016 (fls. 330/334v): verificação dos limites e

condições de endividamento do Mutuário, com prazo de

2



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Coordenação-Geral de Operações Financeiras da União

Processo ".0 17944.000894/2015-75

validade de 270 (duzentos e setenta) dias para apreciação

pelo Senado Federal (até 26 de dezembro de 2016), análise

das características financeiras da operação de crédito, do

cumprimento das condições necessárias à contratação e à

concessão da garantia, prestação das demais informações

pertinentes, e conclusão favorável à contratação do contrato de

empréstimo externo e respectiva concessão da garantia, desde

que preenchidas as seguintes condições:

1°) verificação, pelo Ministério da Fazenda, da adimplência do

Ente com a União e suas entidades controladas;

2°) formalização de contrato de contragarantia.

b. Nota n.O 96/2016/COREM/STN, de 7 de junho de 2016 (fls.

342/356): análise da situação fiscal do Município, classificado

na categoria "B-", e de sua capacidade de pagamento para a

operação, nos termos da metodologia estabelecida pela Portaria

MF n.o 306, de 10/09/2012, considerando a operação de crédito

como elegível.

111

DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO EXTERNO

3. Importa observar que as formalidades prévias à contratação são aquelas

prescritas na Constituição Federal; no Decreto-Lei n.o 1.312, de 15 de fevereiro de 1974; na

Lei Complementar n.o 101, de 4 de maio de 2000; na versão atualizada das Resoluções do

Senado Federal n.O43, consolidada e republicada em 10 de abril de 2002, e H.o48, de 21 de

dezembro de 2007, em sua versão atualizada; na Portaria n.o 497, de 27 de agosto de 1990,

alterada pela Portaria n.o 650, de 1Q de outubro de 1992, ambas do então Ministro da

Economia, Fazenda e Planejamento, como se acham em vigor; e nos demais dispositivos

legais e regulamentares pertinentes.
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PLANO PLURIANUAL E PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

4. Nos termos do Parecer Jurídico de fls. 269/270 e da Declaração do Chefe do

Poder Executivo assinada digitalmente no Sistema de Análise da Dívida Pública, Operações

de Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios - SADIPEM, às fls. 262/265, as ações

previstas para o Programa estão inseridas no Plano Plurianual para o quadriênio 2014/2017,

estabelecido pela Lei n.O5.424, de 23 de dezembro de 2014, bem como na Lei n.O5.640, de 22

de dezembro de 2015, que estabelece o orçamento do Município para este exercício.

Igualmente, a Declaração do Chefe do Poder Executivo atesta o cumprimento do art. 5°, In,

da Resolução n.o 43/2001, do Senado Federal.

MARGEM DE CONCESSÃO DE GARANTIA, LIMITES DE ENDIVIDAMENTO DO

MUTUÁRIO E CAPACIDADE DE PAGAMENTO

5. A STN-MF apontou que há margem para concessão de garantia, conforme item

27, do Parecer n.O 254/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF (fls. 330/334v), acima

mencionado.

6. Quanto aos limites de endividamento, nos termos do já citado Parecer n.o

254/2016, essa Secretaria informou que o Mutuário atendeu os requisitos mínimos para a

contratação da operação de crédito, em conformidade com a redação atual da Resolução n.o

43, de 2001, do Senado Federal, e observou as demais restrições estabelecidas no art. 32, da

Lei Complementar n.o 101, de 2000. Referida análise tem validade até 26 de abril de 2017.

7. Por sua vez, a Coordenação-Geral de Relações e Análise Financeira dos

Estados e Municípios - COREM, da Secretaria do Tesouro Nacional, nos termos da Nota n.o

96/20 16/COREM/STN, de 7 de junho de 2016, acima referida, efetuou a análise dos

resultados fiscais e risco de crédito do Mutuário, classificando a capacidade de pagamento

como "B-" (vide fls. 342/356).

EXAME DE ADIMPLÊNCIAS DO MUTUÁRIO

4
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8. Para fins do disposto no art. 40, §§ 1° e 2° da Lei Complementar n.o 101, de

2000, com vistas à concessão da garantia, faz-se necessário o exame de adimplência de

obrigações constitucionais e legais do Município, inclusive aquelas relacionadas com a União

e suas entidades controladas. Esta verificação é efetuada mediante análise de documentos e

consulta de regularidade fiscal relativa aos números de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ) dos órgãos da Administração Direta do Município.

9. Tais informações podem ser obtidas mediante consulta ao "Serviço Auxiliar de

Informações para Transferências Voluntárias", conforme relação prevista no art. la, incisos I

a XIII, da Instrução Normativa STN n.o 2 de 2 de fevereiro de 2012. Nesta data, conforme

consulta em anexo, às fls. 384/386, verifica-se que o Município apresenta duas pendências

relativas à Regularidade quanto a Tributos, Contribuições Previdenciárias Federais e à Dívida

Ativa da União, bem como quanto à Regularidade perante o Poder Público Federal (CADIN).

Referida consulta indica, ainda, que o Município vem cumprindo o disposto no Art. 11 da Lei

Complementar n.o 101/2000 (LRF) , tendo exercido plenamente sua competência tributária

constitucional, instituindo e arrecadando todos os tributos que relacionados naquele comando

legal. Igualmente, restaram comprovados os limites constitucionais de gastos mínimos com

educação e saúde, nos termos dos arts. 198, § 2°, UI e art. 212, da Constituição Federal,

conforme dados do SIOPE e SIOPS, de fls. 387/408.

10. O Município apresentou certidões do Tribunal de Contas do Município, às fls.

81/83, 271/273 e 379/382, de 20.10.2015, 25.02.2016 e 10.06.2016, respectivamente,

atestando que:

a. em relação ao último exercício analisado - 2011: que o Município

exerceu plenamente sua competência tributária constitucional, instituindo e

arrecadando todos os tributos que ali relaciona, conforme o disposto no art.

11, da Lei Complementar n.o 101/2000 (LRF); que foram cumpridos pelo

Município os limites constitucionais de gastos mínimos com educação e

saúde, nos termos dos arts. 198, § 2°, III e art. 212, da Constituição Federal;

que foram cumpridas as demais condições estabelecidas nos seguintes

dispositivos da LRF: arts. 12, § 2° (cf. Art. 167, lU, da Constituição

Federa!); arl. 23, relativamente a gastos com pessoal; os arts. 33 e 37, d:i
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LRF; e, por fim, arts. 52 e 55, § 2°, da LRF, referentes à publicação

tempestiva dos RREO e RGF.

b. em relação aos exercícios ainda não analisados - 2012, 2013, e 2014: o

Tribunal informou, com base nas prestações de contas apresentadas, que o

Município cumpriu o disposto no art. 12, § 2° (cf. Art. 167, lU, da

Constituição Federal); art. 11 da LRF, tendo instituído e arrecadado todos

os impostos da sua competência constitucional; art. 23 da LRF,

relativamente a gastos com pessoal; arts. 52 e 55, § 2°, da LRF, referentes à

publicação tempestiva dos RREO e RGF; e cumpriu os gastos mínimos

com educação e saúde, nos termos dos arts. 198, § 2°, UI e art. 212, da

Constituição Federal;

c. em relação ao último exercício - 2015: informou que houve o

cumprimento do disposto no art. 12, § 2° da LRF( cf. Art. 167, UI, da

Constituição Federal); art. 11 da LRF, tendo instituído e arrecadado todos

os impostos da sua competência constitucional; art. 23 da LRF,

relativamente a gastos com pessoal; arts. 52 e 55, § 2°, da LRF, referentes à

publicação tempestiva dos RREO e RGF; e cumpriu os gastos mínimos

com educação e saúde, nos termos dos arts. 198, § 2°, IH e art. 212, da

Constituição Federal;

d. em relação ao exercício em curso - 2016: informou que houve o

cumprimento do disposto no art. 23 da LRF, relativamente a gastos com

pessoal, e nos arts. 52 e 55, § 2°, da LRF, referentes à publicação

tempestiva dos RREO e RGF.

11. Adicionalmente, Declaração firmada pelo Prefeito Municipal de Campo

Grande, datada de 28.06.2016 (fls. 378), informa que as contas dos exercícios não analisados

estão em conformidade com o art. 21, IV, "a" da Resolução n.o 43/2001, do Senado Federal.

Tal Declaração foi apresentada complementarmente àquela de fls. 262/265, que atestou o

cumprimento dos requisitos da Resolução n? 43/2001, do Senado Federal, e da Lei

Complementar n.o 101/2000 em relação ao exercício em curso.
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12. o Município fez comprovação de regularidade de liberação tempestiva de

precatórios, exigida pelo art. 97, § 10, IV, "a" e "b", cio Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias (ADCT), por meio de Declaração do Prefeito Municipal de fls. 376 e de Certidão

do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul de fls. 377, datadas ambas de 1° de

julho de 2016. Os documentos informam, ainda, que o Município aderiu ao Regime Especial

de Pagamento de Precatórios, tendo optado pelo regime mensal, com pagamento no último

dia útil do mês.

13. Por fim, em cumprimento ao disposto no art. 16, caput, da Resolução SF n.o

43/2001, o Município cumpre suas obrigações perante as instituições integrantes do Sistema

Financeiro Nacional, segundo consulta ao Sistema SISBACEN/CADIP do Banco Central do

Brasil, realizada em 30/03/2016, às fls. 319 (cf. item 34, do Parecer nO

254/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF).

DAS MINUTAS CONTRATUAIS

14. O empréstimo será concedido pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento

- BID, mediante garantia da República Federativa do Brasil, sendo certo que nas respectivas

minutas contratuais foram estipuladas as cláusulas usuais de tais operações, conforme

documentos acostados às fls. 154/188v.

15. No entendimento desta Procuradoria-Geral, as minutas contratuais estão em

consonância com as regras emanadas do ordenamento jurídico pátrio e, em particular, não

contêm qualquer disposição de natureza política, atentatória à soberania nacional ou à ordem

pública, contrária à Constituição ou às leis brasileiras, bem assim que implique compensação

automática de débitos e créditos, tudo em consonância com o comando previsto no art. 8°, da

Resolução n.o 48, de 2007, do Senado Federal.

MANIFESTAÇÃO JURÍDICA DO MUTUÁRIO

16. A Procuradoria-Geral do Município manifestou-se quanto à validade,

legalidacle e exigibilidade das cláusulas do Contrato de Empréstimo em questão, nos termo: /

do Parecer n.o 0418/COCAJ/PGM/2016, de 23 de março de 2016, às fls. 365/373. D
7



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Coordenação-Geral de Operações Financeiras da União

Processo n.o 17944.000894/2015-75

IV

17. Diante do exposto, o pleito do Município poderá ser submetido à consideração

do Senhor Ministro de Estado da Fazenda para fins de encaminhamento da operação de

crédito para aprovação do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso V, da Constituição

Federal, por intermédio de Exposição de Motivos, ressalvando-se que, previamente à

assinatura dos instrumentos contratuais, deve ser certificada a adimplência do Município com

a União (o que deve incluir as suas entidades controladas) e celebrado o contrato de

contragarantia (cf. item 2, "vii", supra, deste Parecer).

À consideração superior.

.., :...___-----:7

;(:lSÍola Inez Guedes de C. Saldanha
Procuradora da Fazenda Nacional

De acordo. À consideração do Senhor Procurador-Geral Adjunto de
Consultoria Fiscal e Financeira, Subs!ituto .

.COORDENAÇÃO-~RAL DE OP~RAÇÕES FINANCEIRAS DA UNIÃO,

em 06 dejulho de201~_4~~;;==:(v
Çoordenadora-Ge,ral, Substituta .-

De acordo. À con,(ideração do sJhor Procurador-Geral da Fazenda Nacional.
I;

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em J t de julho de

Júlio CésarÀ Ives Corrêa
Procurador-Geral Adjunto de co~a Fiscal e Financeira, Substituto

2016.

Aprovo o Parecer. Encaminhe-se o pleito à Secretaria-Executiva (SE-MF) e,
em seguimento, ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado da Fazenda.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em / / de julho de

FabríCie
urador-Geral da Fazenda Nacional

2016.
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SISBACEN 00001-4250/DFF4441958 S I S C O M E X
TRANSACAO PCEX570 REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA

16/12/2015 14: 12
MCEX577A

----------------------- PCEX577A - CARACTERISTICAS GERAIS ---------------------
NUMERO DA OPERACAO: TA754167 DE: 16/12/2015

1. MODALIDADE DA OPERACAO: 3611 L CRED BID/BIRD/FONP
2. MOEDA DE REGISTRO ..... : 220 DOLAR DOS EUA

ANALISE STN

3. VALOR DA OPERACAO :
4. JUROS (S/N) : S
5. ENCARGOS (S/N) : S
6. TITULARES:

56000000,00
CERT. AVERBACAO:
CA/AP/CR ORIGEM:

a) CADEMP b) TIPO c) VLR PARTICIPACAO d) DETALHAR

27406 102 DEV ESTADO/MUNICIPIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE ESTADO DE MS

583242 208 ORGAN INTERN CREDOR 56000000,00
BANCO INTERAMERICANO DE DES.- BID

227388 300 GARANT REPUBLICA
RFB - MIN. DA FAZENDA-STN-CODIV

56000000,00

_____________________________________________ Opcao: 'X' em 'd'-mostra titular

ENTRA=SEGUE F9=TRANSACAO F12=ENCERRA F3=RETORNAF6=MENU

SISBACEN 00001-4250/DFF4441958 S I S C O M E X
TRANSACAO PCEX570 REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA

16/12/2015 14:14
MCEX577B

-------------------- PCEX577B - CARACTERISTICAS DO PRINCIPAL ------------------
NUMERO DA OPERACAO: TA754167 DE: 16122015

ANALISE STN
07.0BJETO DO FINANCIAMENTO
a) BENS : 56000000,00
c) SEGURO CREDITO:
e) ALUGUEL BASICO:

08. VLR. ANTECIPADO :
a) DT.PAGAMENTO.:

09.VLR. A VISTA ..:

b) TECNOLOGIA/SERV.:
d) INGRESSO MOEDA .. :

b) CONDICAO:

a)
10.
a)
c)
e)
g)
h)

b) CONDICAO:DT. PAGAMENTO. :
VLR. FINANCIADO:
NUM. PARCELAS:
CARENCIA .... :
INIC.CONTAGEM:
VLR. PARCELA .... :
MULTIPLICADOR ..:

56000000,00
(vezes)
(meses)

(ddmmaaaa)

b) PERIODICIDADE.: 6 (meses)
d) PRAZO : 300 (meses)
f) CONDICAO: 10090 ASSINATURA CONTRATO

40
66

i) BASE .... :
12.MEIO DE PAGAMENTO .... : 2 MOEDA

)
11.VLR.RESIDUAL .... :

( Informe 'SIM' para expandir o esquema de pagamento de principal

ENTRA=SEGUE F6=MENU F12=ENCERRA F3=RETORNAF9=TRANSACAO

SISBACEN 0000l-4250/DFF4441958 S I S C O M E
TRANSACAO PCEX570 REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA
--------------------- PCEX577C - CARACTERISTICAS DE JUROS

X 16/12/2015 14:15
MCEX577C

NUMERO DA OPERACAO: TA754167 DE: 16/12/2015
ANALISE STN

13. PERIODO DE JUROS : 01
14. PRAZO VALIDADE DO PERIODO: 300
15. FORMA DE PAGAMENTO : P
16. CONDICAO : 10090
17. DT.INICIO CONTAGEM :
18. MEIO PAGAMENTO : 2

Abrir proximo periodo: (S=sim,N=nao)
(meses)
(A=ANTECIPADO,P=POSTECIPADO)
ASSINATURA CONTRATO

MOEDA
19. PERIODICIDADE : 6
20. TAXA FIXA : O, 0000 (00,0000) % ao ano
21. TAXA VARIAVEL :

a) TAXA b) SPREAD c) DETALHAR (x)
2391 LIBOR-USS-3 MESES

d) CRITERIO DE SELECAO :

ENTRA=SEGUE
F9=TRANSACAO

F2=DETALHA
F6=MENU

F3=RETORNA
F12=ENCERRA





, .

SISBACEN 00001-4250/DFF4441958 S I S C O M E X
TRANSACAO PCEX570 REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA

16/12/2015 14:15
MCEX577D

--------------------- PCEX577D - CARACTERISTICAS DE ENCARGOS ------------------
NUMERO DA OPERACAO: TA754167 DE: 16/12/2015

ANALISE STN

23. ENCARGO : 1
24.COD.ENCARGO : 1000
25.VLR FIXO :
26. PERCENTUAL : 0,7500
27. BASE : 10000 -
28.CONDICAO DE PAGAMENTO: 7
29.DATA DE PAGAMENTO :
30.PERIODICIDADE : 6
31.NUM.PARCELAS :
32.DETALHAMENTO DA FORMA DE CALCULO:

MUTUARIO PAGARA UMA COMISSAO SOBRE SALDO NAO DESEMBOLSADO DO
FINANCIAMENTO. COMEÇARÁ A VIGORAR 60 DIAS APOS DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO E NÃO PODERÁ EXCEDER 0,75% A.A.

COMISSAO DE COMPROMI

SALDO NAO DESEMBOLSA
PERIODICAMENTE
(DDMMAAAA)

ENTRA=SEGUE F9=TRANSACAO F6=MENU F12=ENCERRA F3=RETORNA

SISBACEN 0000l-4250/DFF4441958 S I S C O M E X
TRANSACAO PCEX570 REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA

16/12/2015 14:15
MCEX577D

--------------------- PCEX577D - CARACTERISTICAS DE ENCARGOS ------------------
NUMERO DA OPERACAO: TA754167 DE: 16/12/2015

ANALISE STN

23. ENCARGO : 2
24.COD.ENCARGO : 5000
25 .VLR FIXO :
26 .PERCENTUAL : 1 ,O O O O
27.BASE '" ..: 10020 - VALOR TOTAL DA OPERA

OUTROS ENCARGOS

28.CONDICAO DE PAGAMENTO:
29.DATA DE PAGAMENTO :
30.PERIODICIDADE :
31.NUM.PARCELAS :
32.DETALHAMENTO DA FORMA DE CALCULO:

INSPEÇÃO E SUPERVISÃO GERAL: VALOR MÁX DE 1,00% SOBRE TOTAL DO EMPRÉS-
TIMO DIVIDIDO PELO N° DE SEMESTRES COMPREENDIDOS NO PRAZO ORIGINAL DO
DESEMBOLSO, CFE CLÁUSULA 2.08 DO EMPRÉSTIMO E 3.06 DAS NORMAS GERAIS.

10 MEDIANTE COMPROVACAO
(DDMMAAAA)

ENTRA=SEGUE F3=RETORNAF9=TRANSACAO F6=MENU F12=ENCERRA

SISBACEN 00001-4250/DFF4441958 S I S C O M E X
TRANSACAO PCEX570 REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA

16/12/2015 14:16
MCEX577J

------------------ PCEX577J - REGISTRO DE DADOS COMPLEMENTARES
NUMERO DA OPERACAO: TA754167 DE: 16/12/2015

ANALISE STN
54.INFORMACOES COMPLEMENTARES:

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DO MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE -
VIVA CAMPO GRANDE 11
PROCESSO N° MF: 17944.000894/2015-75

55.DADOS DE IMPOSTO DE RENDA:
a)RESPONSABILIDADE .. : 4 (l=CREDOR, 2=DEVEDOR, 3=AMBOS, 4=ISENTO)

ATENCAO: OBSERVAR O ART.880,DO DECRETO NR. 3.000,DE 26.03.1999, SOBRE REMES-
SA DE RENDIMENTOS PARA FORA DO PAIS.

56.DADOS DO RESPONSAVEL PELA OPERACAO - PELO DEVEDOR
NOME.: CATIANA SABADIN ZAMARRENHO
CARGO: COORDENADORA CENTRAL DE PROJETOS
E-MAIL: CATIANA.SABADIN@UPPE.CAPITAL.MS.GOV.BR

CPF .. : 56931697153
TELEFONE: ( 067) 30252085

ENTRA=SEGUE
F9=TRANSACAO

F6=MENU F3=RETORNA
F12=ENCERRA



.'
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SISBACEN 00001-4250/DFF4441958 S I S C O M 16/12/2015 14:16
TRANSACAO PCEX570 REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA MCEX577R
-------------- PCEX577X - REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA ---------------
EXIBIR EVENTOS: OPERACAO: TA754167 DE: 16/12/2015

ANALISE STN
TIPO DE EVENTOS

7100 INFORMACOES COMPLEMENTARES
4001 MANIFESTACAO CREDOR/INVESTIDOR-FATURA

CONTRATO CAMBIO SITUACAO

MARQUE SUA OPCAO COM 'X' PARA DETALHAR
---------------------------------------------------------------------- PAG. 1
ENTRA=SEGUE F6=MENU F9=TRANSACAO F12=ENCERRA F3=RETORNA

SISBACEN 00001/4250-DFF4441958 S I S C O M E X 16/12/2015 14:16
TRANSACAO PCEX570 REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA PCEX577X

-------------------------------- DADOS DE EVENTOS ---------------------------
OPERACAO: TA754167 DE: ANALISE STN

TIPO DO EVENTO '" : 7100 - INFORMACOES COMPLEMENTARES
DATA DO EVENTO : 16 / 12 / 2015 VALOR ..:

DESCRICAO DO EVENTO:
CONVERSÃO: O MUTUÁRIO PODERÁ, DESDE QUE RESPEITADOS OS TERMOS DA CLÁU-
SULA 2.09 DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO, SOLICITAR AO BANCO: l)UMA CONVER-
SÃO DE MOEDA OU DE TAXA DE JUROS EM QQ MOMENTO DURANTE A VIGÊNCIA DO
CONTRATO, CFE CAPo V DAS NORMAS GERAIS; 2)QUE UM DESEMBOLSO OU A TOTA-
LIDADE OU UMA PARTE DO SALDO DEVEDOR SEJAM CONVERTIDOS A UMA MOEDA DE
PAÍS NÃO MUTUÁRIO OU A UMA MOEDA LOCAL, QUE O BANCO POSSA INTERMEDIAR
EFICIENTEMENTE, COM AS DEVIDAS CONSIDERAÇÕES OPERACIONAIS E DE GESTÃO
DE RISCO. ENTENDER-SE-Á QUE QQ DESEMBOLSO DENOMINADO EM MOEDA LOCAL
CONSTITUIRÁ UMA CONVERSÃO DE MOEDA, AINDA QUE SEJA MOEDA LOCAL; 3) QUE
A LIBOR SEJA CONVERTIDA A UMA TAXA FIXA DE JUROS OU QQ OUTRA ACEITA.

RESPONSAVEL PELO EVENTO.: ISIS BB

ENTRA=SEGUE F12=ENCERRAF3=RETORNA F6=MENU F9=TRANSACAO

S1SBACEN 00001/4250-DFF4441958 S I S C O M E X 16/12/2015 14:16
TRANSACAO PCEX570 REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA PCEX577X

-------------------------------.. DADOS DE EVENTOS ---------------------------
OPERACAO: TA754167 DE: ANALISE STN

TIPO DO EVENTO : 4001 - MANIFESTACAO CREDOR/INVESTIDOR-FATURA
DATA DO EVENTO : 16 / 12 / 2015 VALOR ..: 56000000,00

DESCR1CAO DO EVENTO:

RESPONSAVEL PELO EVENTO.: IS1S BB - (61) 3102-5304

ENTRA=SEGUE F9=TRANSACAO F12=ENCERRAF3=RETORNA F6=MENU



·.



SISBACEN 00001-4250/DFF4441958 S I S C O M E X 16/12/2015 14:17
TRANSACAO PCEX570 REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA NCEX5770

----------------------- CONSULTA DE OPERACAO FINANCEIRA ---------------------
NUMERO DA OPERACAO: TA754167 DE: 16/12/2015

EVENTOS NECESSARIOS PARA GERACAO DE ESQUEMA DEFINITIVO:

EVENTO:
7001 CONTRATO/FATURA/DOC FORMAL
6002 DECLARACAO IMP AVERBADA-DATA E VALOR
6012 ASSINATURA DO CONTRATO-DATA

SITUACAO:
NAO INCL.
NAO INClo.
NAO INCL.

ENTRA=SEGUE F12=ENCERRAF3=RETORNA F6=MENU F9=TRANSACAO





1~TESOURONACIONAL

Nota n.o 96/20 16/COREM/SURIN/STN/MF-DF

Em 07 de junho de 2016.

Assunto: Operações de Crédito de Estados e
Municípios - Portaria n° 306, de 10 de setembro
de 2012. Análise da Capacidade de Pagamento
para fins de subsidiar a concessão de aval ou
garantia da União à operação de crédito de
interesse do Município de Campo Grande/MS.

1. o Município de Campo Grande/MS solicitou concessão de garantia da
União para contratar a operação de crédito externa com o Banco Interamericano de
Desenvolvimento - BID, destinada ao financiamento parcial do Programa de Desenvolvimento
Integrado do Município de Campo Grande/MS - VIVA CAMPO GRANDE lI, no valor de US$
56.000.000,00 (cinquenta e seis milhões de dólares americanos), equivalentes a R$ 218.668.800,00
(duzentos e dezoito milhões, seiscentos e sessenta e seis mil e oitocentos reais) considerando a taxa
de câmbio de R$ 3,9048 de 31/12/2015.

2. A Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios (COPEM),
por intennédio do Memorando n.o 554/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 05 de maio de 2016,
solicitou a análise da capacidade de pagamento do Município para a operação em referência, a fim
de subsidiar a manifestação da Secretaria do Tesouro Nacional quanto ao pleito. Assim, foi
realizada a análise da capacidade de pagamento do Município para a operação de crédito pleiteada.

I-DA METODOLOGIA DE ANÁLISE E RESULTADOS DECORRENTES

3 A análise da Capacidade de Pagamento segue a metodologia estabelecida na Portaria
MF n° 306, de 10 de setembro de 2012, com fundamento nos conceitos e procedimentos definidos
na Portaria STN n° 543/12. De acordo com o art. 2° da Portaria MF nO306/12 a metodologia de
análise está estruturada em duas etapas:

1a Etapa - classificação da situação fiscal associada ao risco de crédito, tendo como
parâmetros indicadores econômico-financeiros; e

2a Etapa - enquadramento das operações pleiteadas em sua correspondente situação
fiscal, tendo como parâmetros o indicador de endividamento e o indicador de serviço
da dívida.



,iCS Para a la Etapa foram utilizados dados referentes aos exercícios de 2013 a 2015 dos
nços consolidados publicados, conforme a abrangência definida no art. 1° da Lei Complementar

na 101/00. Corno fonte subsidiária, foram consultados dados do Relatório Resumido da Execução
Orçamentária - RREO, relativo ao 60 bimestre do ano, o Relatório de Gestão Fiscal, relativo ao 30

quadrimestre do ano, bem como as informações constantes do Sistema de Coleta de Dados
Contábeis de Estados e Municípios - SISTN - e do Sistema de Infonnações Contábeis e Fiscais do
Setor Público Brasileiro - SICONFI.

5. A situação fiscal do Município foi obtida pela pontuação resultante da média
ponderada dos indicadores Endividamento, Serviço da Dívida na Receita Corrente Líquida,
Resultado Primário Servindo a Dívida, Despesa com Pessoal e Encargos Sociais na Receita
Corrente Líquida, Capacidade de Geração de Poupança Própria, Participação dos Investimentos na
Despesa Total, Participação das Contribuições e Remunerações do RPPS nas Despesas
Previdenciárias e Receitas Tributárias nas Despesas de Custeio, conforme fórmulas e ponderações
explicitadas no art. 30 da Portaria MF na 306/12.

6. É oportuno ressaltar que a pontuação citada no parágrafo anterior corresponde ao
diagnóstico da situação fiscal do Município tendo por base as informações obtidas dos balanços dos
três últimos exercícios.

7. A pontuação apurada na 1a Etae~oi de 2,54 e a classificação da capacidade de
pagamento correspondente a esta pontuação é, 'B-" conforme o art. 40 da Portaria MF na 306/12.
Assim, o Fator de Ponderação (FP) a ser u ·liz do na 2a Etapa da análise de capacidade de
pagamento será 25%, conforme estabelece o parágrafo único do art. 60 da Portaria MF na 306/12.

8. A 2a Etapa busca verificar o enquadramento das operações pleiteadas nos indicadores
de endividamento e de serviço da dívida. O citado enquadramento deve atender ao previsto nos
incisos II e IH do art. 80 da Portaria MF na 306/2012, a saber:

Inciso Il: EndividamentoAlJMENTOl'l.ErmADOS (1 - Endividamentoi\TUAI.)x FP

Inciso III: Serviço da DívidaAuMFN'OI'LE"EAlloS (10% - Serviço da Dividai\TuAL)x FP

9. Com base na metodologia definida na Portaria MF na 306/12 e nos conceitos e
procedimentos estabelecidos na Portaria STN na 543/12, foram utilizados os dados do
demonstrativo do cronograma de compromissos da dívida consolidada vincenda e das demais
condições contratuais para realizar projeções das relações: (i) serviço da dívida pública consolidada
e receita corrente líquida; e (ii) saldo devedor da dívida pública consolidada e receita corrente
líquida.

10. Foram utilizadas médias aritméticas das projeções desses dois indicadores para os
próximos cinco exercícios financeiros, com o objetivo de determinar o enquadramento das
operações de crédito aos incisos II e III do art. 80 da Portaria MF na 306/12.

11. O detalhamento do cálculo do enquadramento dos citados indicadores está no Anexo
desta nota. O quadro abaixo apresenta o resultado:



ENQUADRAMENTO APURAÇÃO

Pg. n.O 3 de 29 da Nota n.O 96/2016/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 07/06/2016.

Inciso H - Endividamento

Endividamento'\UMENTOPLFITI'ADo::5 (I -

EndividamelltoA'JIJAI) x FP
0,05 <; (I - 0,26) x25%

0,05 <;0,19

Enquadrada

Inciso JII- Serviço da Dívida

Serviço da DívldaAUMINIO]'IE]]lADO S (10% - Serviço
da DlvidaA 111") x FP

0,19% S (10% - 3,43%) x25%

0,19%<; 1,64%

Enquadrada

11- DA AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE DE PAGAMENTO

12. Considerando o atendimento do ",.requisito referente à la Etapa da análise, cuja
/" ."

classificação da situação fiscal correspondeu at'B-'1e o atendimento do enquadramento referente a
2a Etapa da metodologia da capacidade de pa~1fi~nto, incisos II e UI do art. 8° da Portaria MF
n° 306/12, a operação de crédito é elegível, relativamente aos riscos do Tesouro Nacional, para a
concessão de garantiad;União, nos termos do art. 10 da referida Portaria.

IH - DA FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA PARA SUBSIDIDAR AS DELIBERAÇÕES DO
CGR

13. Compete ao Comitê de Análise de Garantias (CGR) as avaliações técnicas dos
pleitos de concessão de garantia conforme Portaria STN nO763/15.

14. Nos termos do regimento interno do Comitê de Análise de Garantias (CGR), art. 28
da Portaria STN n° 109, de 25 de fevereiro de 2016, cabe às coordenações-gerais "apresentar
fundamentação técnica, de acordo com suas atribuições, que subsidie as decisões".

15. Nos termos do art. 6° da Portaria STN n° 109/16, compete a COREM a "análise da
capacidade de pagamento e do risco de crédito dos Estados, do Distrito Federal e dos lvfunicípios".

16. Além disso, conforme as atribuições válidas para todos os membros do CGR, art. 17
da Portaria STN nO109/16, compete também à COREM manifestar voto e posicionar-se em relação
aos itens da pauta do CGR.

17. Visando subsidiar deliberação do CGR, o posicionamento (ou voto) da COREM é
que a operação de crédito pleiteada é elegível, relativamente aos riscos do Tesouro Nacional, para
concessão de garantia da União, nos mesmos termos do disposto no ali. 10 da Portaria MF nO
306/12, desde que observados todos os demais requisitos legais para a concessão de garantia da
União.
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~\S.~
V - NCAMINHAMENTO

~ Diante do exposto, sugere-se o encaminhamento desta Nota à COPEM com vistas à
deliberação do Grupo Técnico do CGR.

À consideração superior.

~/~'
RUY TAKEO TAKAHASHI

Gerente da GEREM

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral da COREM.

~O

Coordenador da COREMEM

De acordo. Encaminhe-se à COPEM.

~
EDÉLCIO DE OLIVEIRA

Coordenador-Geral da COREM
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1ª Etapa - CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL

Cálculo dos Indicadores Fiscais

ESTADO: MS - MUNICíPIO: CAMPO GRANDE

Discriminação 2013 2014 2015

I - Endividamento 0,2 0,2 0,2
- Dívida Pública Consolidada 359.879.827,69 403.885.344,81 530.304.206,49
- Receita Corrente LIquida 2.150.046.943,04 2.382.663.592,09 2.411.327.506,18

li - Serviço da Dívida na Receita Corrente Líquida 1,6% 1,2% 1,6%
- Serviço da Dívida 34.359.010,08 27.984.962,37 39.046.140,49
- Receita Corrente Líquida 2.150.046.943,04 2.382.663.592,09 2.411.327.506,18

111- Resultado Primário servindo a Dívida (0,0) (6,8) (7,0)
Resultado Primário -746.950,59 -189.067.101,51 -271.404.231,03
Serviço da Dívida 34.359.010,08 27.984.962,37 39.046.140,49
h'

IV - Despesa com Pessoal e Encargos Sociais na Receita
49,0% 53,3% 57,2%Corrente Líquida

- Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 1.053.951.558,28 1.270.602.171,77 1.378.9'12.045,52
- Receita Corrente Líquida 2.150.046.943,04 2.382.663.592,09 2.411.327.506,18

V - Capacidade de Geração de Poupança Própria 11,2% 4,1% -2,2%
- Receitas Correntes 2.297.279.123,93 2.534.776.492,74 2.643.280.861,94
- Despesas Correntes 2.039.840.082,43 2.431.508.156,47 2.702.256.406,63

VI - Participação dos Im.estimentos na Despesa Total 11,6% 10,7% 7,1%
- Im.estimentos 272.097.061,46 293.971.717,80 207.816.640,02
- Despesa Total 2.344.518.576,70 2.743.387.139,39 2.933.749.096,02

VII - Participação das Contribuições e Remunerações do RPPS
75,7% 70,2% 106,5%nas Despesas Previdenciárias

- Contribuições e Remunerações RPPS 136.006.116,39 157.410.338,22 234.937.645,22
- Despesas Previdenciárias 179.748.864,90 224.109.074,06 220.702.278,69

VIII - Receitas Tributárias nas Despesas de Custeio 30,6% 32,7% 29,0%
- Receitas Tributárias 631.255.309,80 800.213.698,60 790.549.513,34

- Despesas de Custeio 2.059.987.744,59 2.446.316.625,10 2.723.269.134,10

ESTRUTURA DE PESOSANUAIS

20% 30% 50%
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lª Etapa - CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL
Classificação e Média dos Indicadores

ESTADO: MS - MUNiCíPIO: CAMPO GRANDE

Lado Lado
Discriminação

Esquerdo
2013 2014 2015

Direito

I - Endil.1damento 0,5 1,3 0,0 0,0 0,0

11- Seruço da Divida nas Receitas Correntes Liquidas 8,0% 15,0% 0,0 0,0 0,0

111- Resultado Primário serundo à Dilida 1,0 0,0 6,0 6,0 6,0

IV - Despesa com Pessoal e Encargos Sociais nas Receitas 40,0% 70,0% 1,8 2,7 3,4Correntes Liquida Ajustadas

V - Capacidade de Geração de Poupança Própria 25,0% 5,0% 4,1 6,0 6,0

VI - Participação dos Im.estimentos na Despesa Total 20,0% 5,0% 3,4 3,7 5,2Ajustada

VII - Participação das Contribuições e Remunerações do 90,0% 40,0% 1,7 2,4 0,0RPPS nas Despesas Prelidenciárias

VIII - Receitas Tributárias nas Despesas de Custeio 80,0% 30,0% 5,9 5,7 6,0

Média

0,0

0,0

6,0

2,9

5,6

4,4

1,1

5,9
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1ª Etapa - CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL
Cálculo dos Indicadores Fiscais

ESTADO: MS - MUNiCíPIO: CAMPO GRANDE

Discriminação Peso Média Média*Peso

I - Endividamento 10 0,00 0,00

II - Serviço da Dívida nas Receitas Correntes Líquidas 9 0,00 0,00

111- Resultado Primário servindo à Dívida 8 6,00 48,00

IV - Despesa com Pessoal e Encargos Sociais nas Receitas Correntes
7 2,88 20,15Líquidas Ajustadas

V - Capacidade de Geração de Poupança Própria 4 5,63 22,51

VI - Participação dos In-.estimentos na Despesa Total Ajustada 3 4,37 13,11

VII - Participação das Contribuições e Remunerações do RPPS nas
2 1,06 2,11

Despesas Previdenciárias

VIII- Receitas Tributárias nas Despesas de Custeio Ajustadas 1 5,89 5,89

44 111,77

Pontuação 2,54

[IRESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL I B-

[ Correspondente ao Item 'f' do Inciso I do Art. 82 da Portaria n2 306/2012
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2ª Etapa - ENQUADRAMENTO DA NOVA OPERAÇÃO DE CRÉDITO
Cálculo do Enquadramento aos Indicadores

ESTADO: MS - MUNiCíPIO: CAMPO GRANDE
ENQUADRAMENTO AO INDICADOR DO ENDIVIDAMENTO

Média da relação DB/RCL projetada = MédiaEndt 0,26
Impacto da Operação de Crédito na Média da relação DB/RCL proietada (Endocl 0,05
Fator de Ponderação (FP) 25,00%

Indicador para Endividamento = (1 - MédiaEndt) x FP 0,19

Operação de Crédito ENQUADRADA SEEndoct :5 (I-MédiaEndt)xFP 0,05 :5 I 0,19

IENQUADRAMENTO ao Indicador do Endividamento ENQUADRADA
Conforme disposto no Inciso 11 do Art. 8!! da Portaria n!! 306/2012

ENQUADRAMENTO AO INDICADOR DO SERViÇO DA DíVIDA

Média da Relação SD/RCL projetada = MédiaSDt 3,43%

Impacto da Operação de Crédito na Média da Relacão SD/RCL projetada = SDoc 0,19%
Fator de Ponderação (FP) 25,00%
Indicador para Serviço da Dívida = (10% - MédiaSDt) x FP 1,64%
Operação de Crédito ENQUADRADA SESDoc < (1 - MédiaSDt) x FP 0,19% I s I 1,64%
ENQUADRAMENTO ao Indicador do Serviço da Dívida I ENQUADRADA

Conforme disposto no Inciso 111 do Art. 8!! da Portaria n!! 306/2012 I

RESULTADO DO ENQUADRAMENTO lf I ENQUADRADO
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ANEXO À NOTA N° 96/2016/COREMlSURlN/STN/MF-DF, DE 07/06/2016;

1. Este Anexo apresenta os procedimentos adotados no cálculo da classificação da situação
fiscal associada ao risco de crédito (1a Etapa) bem como no enquadramento das operações em
sua correspondente situação fiscal, tendo por base os indicadores de endividamento e de
serviço da dívida (2a Etapa), conforme dispõem a Portaria MF nO306/12, e a Portaria STN n°
543/12, e as orientações, conceitos e procedimentos estabelecidos no Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) e no Manual de Demonstrativos Fiscais
(MDF), aplicado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

:j~'Etáp'à,;~eijEííIQ--da'Çjassifié~çãoda §i1iãçiõ~Fiscaf---'"
2. o cálculo da situação fiscal associada ao risco de crédito do Município foi realizado tendo por

base os balanços consolidados publicados dos últimos três exercícios e, subsidiariamente, os
Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária (RREO), os Relatórios de Gestão Fiscal
(RGF) e outras informações constantes do Sistema de Coleta de Dados Contábeis de Estados e
Municípios (SISTN) e do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público
Brasileiro (SICONFI).

3. A apuração final dos valores que compõem os indicadores estabelecidos na Poliaria MF
n° 306/12, para fins da análise de capacidade de pagamento, está sujeita a eventuais ajustes
em observância às orientações, aos conceitos e aos procedimentos estabelecidos nos manuais
acima referidos. Esses ajustes são aplicados nos dados obtidos dos balanços apresentados e
podem gerar divergências em relação às informações publicadas nos RGFs e nos RREOs
decorrentes de interpretação conceitual.

4. Cabe destacar que em 27 de janeiro de 2016 o Tribunal de Contas da União proferiu, nos
autos do processo nOTC 025.203/2015-0, o Acórdão nO128/2015 que determinou no item 9.1
que a STN aprimore a metodologia de análise prevista na Portaria MF nO306/] 2, "de forma a
contemplar a adoção não apenas de indicadores fiscais para avaliação da capacidade de
pagamento dos entes, mas também de indicadores baseados na análise dos respectivos
demonstrativos contábeis, tendo em vista que foi constatado, no caso do Balanço Geral
Consolidado de 2014 do Estado do Tocantins, passivo de mais de R$ 700 milhões, relativos
a despesas com folha de pagamento e de fàrnecedores que não haviam sido sequer
empenhadas, podendo provocar distorção em indicadores fiscais do Estado, a exemplo do
resultado primário e do resultado nominal".

5. Nesse sentido, a Secretaria do Tesouro Nacional iniciou um plano de trabalho visando
mapeamento das contas patrimoniais que impactam a análise de capacidade de pagamento
dos entes da federação, com apoio da Coordenação-Geral de Normas de Contabilidade
Aplicada à Federação - CCONF. O levantamento servirá de base para a proposta a ser
encaminhada pela Secretaria do Tesouro Nacional. Enquanto não concluídas as tratativas em
curso, os procedimentos da COREM irão considerar análises dos demonstrativos contábeis
visando identificação de eventuais despesas contraídas e não empenhadas. Em havendo, as
despesas serão consideradas segundo os respectivos elementos de despesas que as
caracterizam, na forma de ajustes, nos indicadores utilizados para fins da análise de
capacidade de pagamento.



Aspectos Considerados na Apuração

Quanto à Dívida Pública Consolidada

6. A Dívida Pública Consolidada corresponde ao montante total, apurado sem duplicidade, das
obrigações financeiras, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da
realização de operações de crédito, para amortização em prazo superior a doze meses,
incluindo-se os precatórios.

7. A Dívida Pública Consolidada apurada diverge daquela apresentada no RGF do 3° quadrimestre
para os exercícios de 2013, 2014 e 2015 conforme quadro a seguir:

R$ 1,00

DíVIDA PÚBLICA
DÍVIDA PÚBLICA

DIFERENÇA
EXERCÍCIO CONSOLIDADA - RG F

CONSOLIDADA AI'URADA (A) (B)
(B)-(A)

2013 359.879.827,69 326.553.852,32 -33.325.975,37
2014 403.885.344,81 364.611.434,10 -39.273.910,71
2015 530.304.206,49 491.375.627,25 -38.928.579,24

8. Foram acrescentados os valores de R$ 25.075.732,67, R$ 25.055.046,74 e R$ 14.653.482,36 à
Dívida Contratual Interna do Município, nos !lnos de 20l3, 2014 e 2015, respectivamente. Tal
ajuste foi realizado em decorrência de divergência existente no valor da dívida de parcelamento
do INSS constante dos RGFs e os valores fornecidos pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

9. Ademais, foram constatados que, no triênio analisado, o Município não lançou os valores dos
Precatórios no Anexo II do RGF (Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida). Assim, a
partir da informação fornecida no Demonstrativo I, do Anexo II da Portaria STN n° 543, de
18/09/2012, foram feitos os lançamentos dos precatórios como ajustes, respectivamente, nos
valores de R$ 8.250.242,70, R$ 14.218.863,97 e R$ 24.275.096,88 para os anos de 20l3, 2014 e
2015.

10. Os valores da Dívida Pública Consolidada, para os anos 2013, 2014 e 2015, foram calculados
conforme quadros a seguir:

2013
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais EspecífiCOS Dados Finais

A B C =A+B+C

=) Dívida Pública Consolidada 326.553.852,32 0,00 33.325.975,37 359.879.827,69
11+)Obrigações Exigíveis a longo Prazo 326.553.852,32 0,00 25.075.732,67 351.629.584,99

Dívida Contratual Interna 247.723.454,47 0,00 25.075.732,67 272.799.187,14
Olvida Contratual Externa 78.830.397,85 0,00 0,00 78.830.397,85

+) Precatórios a partir de 05/05/2000 0,00 0,00 8.250.242,70 8.250.242,70
(+) De mais Dividas 0,00 0,00 0,00 0,00
(+) Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

R$100
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2014

,
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Especlficos Dados Finais

A B C =A+B+C

(=) Divida Pública Consolidada 364.611.434,10 0,00 39.273.910,71 403.885.344,81
(+) Obrigações Exlgiveis a longo Prazo 364.611.434,10 0,00 25.055.046,74 389.666.480,84

Oivida Contratual Interna 278.825.592,95 0,00 25.055.046,74 303.880.639,69
Divida Contratual Externa 85.785.841,15 0,00 0,00 85.785.841,15

(+) Precatórios a partir de 05/05/2000 0,00 0,00 14.218.863,97 14.218.863,97
(+) Demais Dividas 0,00 0,00 0,00 0,00
(+) Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

R$100

2015
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais

A B C =A+B+C

(=lDivida Pública Consolidada 491.375.627,25 0,00 38.928.579,24 530.304.206,49
(+) Obrigações Exlgivels a longo Prazo 491.375.627,25 0,00 14.653.482,36 506.029.109,61

Olvida Contratual Interna 375.718.397,44 0,00 14.653.482,36 390.371.879,80
Divida Contratual Externa 115.657.229,81 0,00 0,00 115.657.229,81

1(+) Precatórios a partir de 05/05/2000 0,00 0,00 24.275.096,88 24.275.096,88
(+) Demais Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00
(+) Divida Mobiliária 0,00 0,00 O,DC 0,00

Fontes: Relatónos de Gestão Fiscal, Secretaria da Receita Federal do Brasil e Demonstrativo I, do Anexo 11da Portana
STN nO543/2012, apresentado pelo Município.

Quanto à Receita Corrente Líquida - RCL

11. A Receita Corrente Líquida corresponde às receitas correntes (somatório das receitas
tributárias, de contribuições, patrimoniais, agropecuárias, industriais, de serviços, transferências
correntes e outras receitas correntes do Município) deduzidas a Contribuição para Plano de
Previdência do Servidor, da Contribuição para Custeio das Pensões dos Militares, da
Compensação Financeira entre Regimes Previdenciários e Dedução da Receita para Formação
do FUNDEB.

12. Foram constatadas divergências entre as RCLs apresentadas nos RREOs dos 60S bimestres e as
apuradas a partir dos Balanços, de R$ -1.502.960,89, R$ 83.716,58 e R$ 32.852.242,69 para os
anos de 2013,2014 e 2015, respectivamente, conforme o quadro a seguir:

R$I,OO

RECEITA CORRENTE LíQUIDA
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

DIFERENÇA
EXERCíCIO - RREO 6' BIMESTRE

ArURADA(A)
(B)

(B) - (A)

2013 2. J 5 J .549.903,93 2.150.046.943,04 -1.5_02.960,89

2014 2.382.663.592,09 2.382.747.308,67 83.716,58

2015 2.411.327.506,18 2.444.179.748,87 32.852.242,69

13. Nos RREOs, as diferenças são observadas na Receita Corrente, nas Contribuições para o Plano
de Previdência do Servidor e nas Deduções das Receitas Correntes (exceto FUNDEB).

14. Optou-se, prudencialmente, por considerar os valores apurados no Balanço Consolidado para os
anos de 2014 e 2015. Para 2013, considerou-se o valor registrado no RREO.



< alores apurados para a Receita Corrente Líquida nos anos de 2013, 2014 e 2015 estão
ostos nos quadros apresentados a seguir:

2013
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais
Discriminação A B C =A+B+C

( ~) Receita Corrente Uqulda 2.163.991.148,52 -12.441.244,59 -1.502.960,89 2.150.046.943 04

( +) Receita Corrente 2.345.990.093,06 -12.441.244,59 786,35 2.333.549.634,82

-} Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00

- I Contrlb. p/Plano de Previdência do Servidor 64.073.420 46 000 1.503.747 24 65.577.16770
Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 114.729,71 0,00 0,00 114.729,71

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição do Servidor Ativo Civil 59.534.517,32 0,00 1.503.747,24 61.038.264,56
Contribuição do Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 O,O€!
Contri buição do Servidor Inativo Civil 4.153.316,79 0,00 0,00 4.153.316,79
Contribuição do Servidor Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição do Pensionista Civil 270.856,64 0,00 0,00 270.856,64
Contr. p/Custeio Pensões Militares 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Contribuições para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Compensação Financ. Entre Regimes 2.655.769,27 0,00 0,00 2.655.769,27
Previdenciários (RGPS--> RPPS)
( - ) Dedução de Receita para Formação do 115.269.754,81 0,00 0,00 115.269.754,81
FUNDEB

R$100

2014
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais

A B C :;;A+B+C

=) Receita Corrente Lfqulda 2.386.155.022,28 -3.491.430,19 0,00 2.382.663.592,09
+) Receita Corrente 2.590.158.717,75 -3.491.430,19 0,00 2.586.667.287,56

li -) Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Contrlb. p/Plano de Previdência do Servidor 86.103,788,13 0,00 0,00 86.103.788,13

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 83.969,66 0,00 0,00 83.969,66

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição do Servidor Ativo Civil 70.139.824,74 0,00 0,00 70.139.824,74
Contribuição do Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição do Servidor Inativo Civil 5.972.684,76 0,00 0,00 5.972.684,76
Contribuição do Servidor Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição do Pensionista Civil 377.910,56 0,00 0,00 377.910,56
Contr. p/Custeio Pensões Militares 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Contribuições para o RPPS 9529.398,41 0,00 0,00 9.529.398,41

( - ) Compensação Financ. Entre Regimes 1.599.591,17 0,00 0,00Previdenciários (RGP5==>RPPS) 1.599.591,17

( - ) Dedução de Receita para Formação do 116.300.316,17 0,00 0,00
FUNDEB 116.300.316,17

R$100



·2015 f7

Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Especificas Dados Finais

A B C :A+B+C

( =) Receita Corrente lfquida 2.411.473.284,15 .145.777,97 0,00 2.411.327.506,18
( +1 Receita Corrente 2.621.823.877,36 ·145.777,97 0.00 2.621.678.099,39
( .) Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00

( • ) Contrib. p/Plano de Previdência do Servidor 91.892.818,41 0,00 0,00 91.892.818,41

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 42.288,60 0,00 0,00 42.288,60

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patranallnativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 o,oe 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 o,oe 0,00
Contribuição do Servidor Ativo Civil 84.487.981,84 0,00 0,00 84.487.981,84
Contribuição do Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição do Servidor Inativo Civil 6.956.631,59 0,00 0,00 6.956.631,59
Contribuição do Servidor Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição do Pensionista Civil 405.916,38 0,00 0,00 405.916,38
Contr. p/Custeio Pensões Militares 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Contribuições para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

( . ) Compensação Financ. Entre Regimes
453.554,05 0,00 0,00 453.554,05

Previdenciários (RGPS:=> RPPS)
( • ) Dedução de Receita para Formação do

118.004.220,75 0,00 0,00 118.004.220,75
FUNDEB
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Fonte: Balanço Orçamentário e Relatório Resumido da Execução Orçamentária.

16. Para os exerClClOSde 2013, 2014 e 2015, os ajustes gerais nos valores de, respectivamente,
R$ -12.441.244,59, R$ -3.491.430,19 e R$ -145.777,97 correspondem às deduções das receitas
apresentadas no Balanço Consolidado na conta Remuneração dos Investimentos do RPPS, que
podem ter origem em perdas nos investimentos do RPPS. Prudencialmente as deduções foram
mantidas na apuração do indicador.

Aspectos Considerados na Apuração

Quanto ao Serviço da Dívida

17. O Serviço da Dívida corresponde ao somatório dos pagamentos de juros e encargos (despesas
com o pagamento de juros, comissões e outros encargos relativos à dívida) e amortizações
(despesas com o pagamento do principal e da atualização monetária ou cambial da dívida).

18. Os valores apurados para o cálculo do Serviço da Dívida nos anos de 2013, 2014 e 2015 estão
dispostos nos quadros apresentados a seguir:

R$100

2013
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Dados publicados Gerais Especlficos Dados Finais
Discriminação

A B C =A+B+C

1I =) Serviço da Divida 34.359.010,08 0,00 0,00 34.359.010,08

+) Juros e Encargos da Olvida 13.454.573,05 0,00 0,00 13.454.573,05

( +) Amortizações da Olvida 20.904.437,03 0,00 0,00 20.904.437,03
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2014
Alustes para compatibilização dos Indicadores

Dados publicados Gerais Especlficos Dados Finais
Discriminação

A B C =A+B+C

( ;) Serviço da Divida 27.984.962,37 0,00 0,00 27.984.962,37
+) Juros e Encargos da Dívida 12.964.492,37 0,00 0,00 12.964.492,37

( +) Amortizações da Divida 15.020.470,00 0,00 0,00 15.020.470,00

2015
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Dados publicados Gerais Especificas Dados Finais
Discriminação

A B C =A+B+C

( ,) Serviço da Dívida 39.046.140,49 0,00 0,00 39.046.140,49
I( +) Juros e Encargos da Dívida 17.902.266,00 0,00 0,00 17.902.266,00
( +) Amortizações da Dívida 21.143.874,49 0,00 0,00 21.143.874,49

R$l00

Fonte: Balanço Orçamentário.

19. Não foram realizados ajustes nesse item.

Quanto à Receita Corrente Líquida

20. Os procedimentos utilizados na apuração da Receita Corrente Líquida neste indicador são
idênticos aos adotados quando do cálculo dessa variável no indicador L

Aspectos Considerados na Apuração

Quanto ao Resultado Primário

21. A apuração do Resultado Primário considerou a receita total, deduzida da parcela destinada à
formação do FUNDEB, excluídas as receitas de valores mobiliários, as operações de crédito, a
amortização de empréstimos e a alienação de bens, menos as despesas correntes e de capital,
excluídos os juros e encargos da dívida, a concessão de empréstimos, a aquisição de títulos de
capital já integralizado, a amortização de dívidas, a reserva de contingência e a Reserva do
RPPS.

22. Segundo o art. 35 da Lei n° 4.320/64, foram consideradas as receitas arrecadadas e as despesas
legalmente empenhadas no exercício financeiro.

23. Para fins de apuração do Resultado Primário, foram computadas todas as receitas e despesas,
incluindo as intra-orçamentárias, visto que estas se anulam quando consideramos apenas as
despesas pagas, não influenciando no resultado.

24. As receitas de valores mobiliários (receitas financeiras) compreendem as receitas de juros de
títulos de renda, fundos de investimentos, remuneração de depósitos bancários, remuneração de
depósitos especiais, remuneração de saldos de recursos não desembolsados e outras receitas de
valores mobiliários.

25. Foram constatadas divergências entre os resultados primários apurados a partir dos Balanços
nos anos de 2013 e 2015 e os apresentados pelo Município nos RREOs do 6° bimestre,
conforme quadro a seguir:
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RESULTADO PRIMÁRIO

RESULTADO PRIMÁRIO-
DIFI~IU/NÇAEXERCÍCIO RREO 6° BIMESTRE

ApURADO (A)
(B)

(B)-(A)

2013 -746.950,59 168.872.817,16 -169.619.767,75
2014 -189.067.101,51 -189.067.101,51 0,00
2015 -271.404.231,03 -271.403.992,33 -238,70

26. Assim, diante das diferenças apuradas, optou-se, prudencialmente, por considerar os valores
apurados com base no Balanço Consolidado para os exercícios de 2013 e 2015.

27. Os valores apurados para o cálculo do Resultado Primário nos anos de 2013, 2014 e 2015 estão
dispostos nos quadros apresentados a seguir:

R$100

2013,
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais

A B C =A+B+C

il=) Resultado Primário -746.950,59 0,00 0,00 -746.950,59
+ ) Receitas Correntes 2.345.990.093,06 -12.441.244,59 0,00 2.333.548.848,47

11' ) Receitas Financeiras 34.516.769,12 ·12.441.244,59 0,00 22.075.524,53
Remuneração dos Investimentos do RPPS 6.329.549,05 -12.441.244,59 o,oe -6.111.695,54
Juros de Títulos de Renda 0,00 0,00 0,00 0,00
Remuneração de Depósitos Bancários 28.187.220,07 0,00 0,00 28.187.220,07

Remuneração de Depósitos ESFeciais 0,00 0,00 0,00 0,00
Remuneração de Saldos de Recursos não

0,00 0,00 0,00 0,00
Desembolsados

Outras Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00

( +j Receitas de Ca[>ital 38.507.090,88 0,00 0,00 38.507.090,88

- ) Operações de Crédito 13.891.141,32 0,00 0,00 13.891.141,32

- } AmortIzação de Empréstimos 372.643,23 0,00 0,00 372.643,23

li -)Alienação de Bens 483.355,29 0,00 0,00 483.355,29

( - ) Despesas Correntes 2.039.840.082,43 0,00 0,00 2.039.840.082,43

+ ) Juros e Encargos da Dívida 13.454.573,05 0,00 0,00 13.454.573,05

( : ) Despesas de Capital 304.678.494,27 0,00 0,00 304.678.494,27

( +) Concessão de Empréstimos 10.449.065,59 0,00 0,00 10.449.065,59

( + ) Aquisição de Título de Capital já
0,00 0,00 0,00 0,00

Integralizado
( - ) Dedução de Receita Para Formação do

115.269.754,81 0,00 0,00 115.269.754,81
FUNDEB
( +) Receitas Correntes Intraorçamentárias 79.000.030,27 0,00 0,00 79.000.030,27

( +J Receitas de Capital Intraorçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00

( +) Amortização de Dívidas 20.904.437,03 0,00 0,00 20.904.437,03
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2014
Ajustes para compatibilização dos Indicadores-'

Discriminação
Dados publicados Gerais Específi cos Dados Finais

J A B C =A+B+C

( ~) Resultado Primário -189.067.101,51 0,00 0,00 -189.067.101,51

( + ) Receitas Correntes 2.590.158. 717, 75 -3.491.430,19 0,00 2.586.667.287,56

( - ) Receitas Financeiras 50.356.497,53 -3.491.430,19 0,00 46.865.067,34

Remuneração dos Investimentos do RPPS 12.823.956,17 -3.491.430,19 0,00 9.332.525,98

Juros de Titulas de Renda 0,00 0,00 0,00 0,00
Remuneração de Depósitos Bancários 37.532.541,36 0,00 0,00 37.532.541,36

Remuneração de Depósitos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00
Remuneração de Saldos de Recursos não

0,00 0,00 0,00 0,00
Desembolsados

Outras Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00
I ( + ) Receitas de Capital 75.155.459,19 0,00 0,00 75.155.459,19
- ) Operações de Crédito 36.207.939,64 0,00 0,00 36.207.939,64
- ) Amortização de Empréstimos 372.140,06 0,00 0,00 372.140,06

( - ) Alienação de Bens 556.128,03 0,00 0,00 556.128,03
( - ) Despesas Correntes 2.431.508.156,47 0,00 0,00 2.431. 508.156,47
+) Juros e Encargos da Dívida 12.964.492,37 0,00 0,00 12.964.492,37
- ) Despesas de Capital 311.878.982,92 0,00 0,00 311.878.982,92

( +) Concessão de Empréstimos 404.398,65 0,00 0,00 404.398,65
( +) Aquisição de Título de Capital já 0,00 0,00 0,00 0,00
Integralizado
( - ) Dedução de Receita Para Formação do

116.300.316,17 0,00 0,00 116.300.316,17
FUNDEB
( +) Receitas Correntes Intraorçamentárias 64.409.521,35 0,00 0,00 64.409.521,35
( +) Receitas de Capitallntraorçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00
( +) Amortização de Dívidas 15.020.470,00 0,00 0,00 15.020.470,00

)

2015
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais

A B C =A+B+C

( =) Resultado Primário -271.404.231,03 0,00 0,00 -271.404.231,03
I ( +) Receitas Correntes 2.621.823.877,36 -145.777,97 0,00 2.621.678.099,39
I( -) Receitas Financeiras 41.163.052,41 -145.777,97 0,00 41.017.274,44

Remuneração dos Investimentos do RPPS 3.130.067,43 -145.777,97 0,00 2.984.289,46
Juros de Títulos de Renda 0,00 0,00 0,00 0,00
Remuneração de Depósitos Bancários 38.032.984,98 0,00 0,00 38.032.984,98
Remuneração de Depósitos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00
Remuneração de Saldos de Recursos não

0,00 0,00 0,00 0,00Desembolsados
Outras Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00

+) Receitas de Capital 73.528.784,13 0,00 0,00 73.528.784,13
- ) Operações de Crédito 52.419.796,53 0,00 0,00 52.419.796,53
- ) Amortização de Empréstimos 485.606,04 0,00 0,00 485.606,04

Ii -) Alienação de Bens 243.851,04 0,00 0,00 243.851,04
( - ) Despesas Correntes 2.702.256.406,63 0,00 0,00 2.702.256.406,63
I( +) Juros e Encargos da Dívida 17.902.266,00 0,00 0,00 17.902.266,00
( - ) Despesas de Capital 231.492.689,39 0,00 0,00 231.492.689,39
+) Concessão de Empréstimos 655.606,48 0,00 0,00 655.606,48

( +) Aquisição de Titulo de Capital já
0,00 0,00 0,00Integralizado 0,00

( - ) Dedução de Receita Para Formação do
118.004.220,75 0,00FUNDES 0,00 118. 004. 220,75

( +) Receitas Correntes Intraorçamentárias 139.606.983,30 0,00 0,00 139.606.983,30
+) Receitas de Capitallntraorçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00

( +) Amortização de Dívidas 21.143.874,49 0,00 0,00 21.143.874,49

R$100

Fonte: Balanço Orçamentário e Relatório Resumido da Execução Orçamentária.

28. Para os exercícios de 2013, 2014 e 2015, os ajustes gerais nos valores de, respectivamente,
R$ -12.441.244,59, R$ -3.491.430,19 e R$ -145.777,97 correspondem às deduções das receitas
apresentadas no Balanço Consolidado na conta Remuneração dos Investimentos do RPPS, que
podem ter origem em perdas nos investimentos do RPPS. Prudencialmente as deduções foram
mantidas na apuração do indicador.
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Quanto ao Serviço da Dívida

29. Os procedimentos utilizados na apuração do Serviço da Dívida neste indicador são idênticos aos
adotados quando do cálculo dessa variável no indicador lI.

Aspectos Considerados na Apuração

Quanto às Despesas com Pessoal e Encargos Sociais

30. A Despesa com Pessoal e Encargos Sociais compreende o somatório dos gastos com ativos,
inativos e pensionistas, deduzidos os seguintes itens, desde que tenham sido inicialmente
considerados (MDF, 6a edição, pág. 501 a 510):

a) indenizações por Demissão e com Programas de Incentivos à Demissão Voluntária,
elemento de despesa 94 - Indenizações Trabalhistas;

b) decorrentes de decisão judicial da competência de período anterior ao da apuração, elemento
de despesa 91 - Sentenças Judiciais;

c) demais despesas da competência de período anterior ao da apuração, elemento de despesa 92
- Despesas de Exercícios Anteriores; e

d) com inativos, considerando-se também os pensionistas, ainda que por intermédio de fundo
específico, custeadas com recursos vinculados, ou seja, provenientes da arrecadação de
contribuições dos segurados e das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo
vinculado a tal finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem
como seu superávit financeiro.

31. Foram constatadas divergências entre as despesas com pessoal e encargos sociais apuradas a
patiir dos Balanços e os apresentados pelo Município nos RGFs do 3° quadrimestre, conforme
quadro a seguir:

$1,00

EXERCÍCIO
DESPESA COM PESSOAL- DESPESA COM PESSOAL- DIFERENÇA

BALANÇO (A) RGF 3°QUADRIMESTRE (B) iR}_- (A)
2013 1.053.951.558,28 987.580.849,47 -66.370.708,8 I

2014 1.270.602.171,77 1.159.831.966,17 -110.770.205,60
2015 1.367.660.968,45 1.300.169.769,96 -67.49 I. I98,49

32. Optou-se, prudencialmente, por considerar os valores apurados nos três exercícios analisados.

33. Os valores apurados para o cálculo da Despesa com Pessoal e Encargos Sociais nos anos de
2013,2014 e 2015 estão dispostos nos quadros apresentados a seguir: .. f:Y

\\t fr-
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1'-l.UbfC:/, Ajustes para compatibilização dos Indicadores- Dados publicados Dados Finais
Discrimi nação A Gerais Específicos =A+B+C

B C

( )Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 1.053.951.558,28 0,00 0,00 1.053.951.558,28

(+ )Pessoal e Encargos Sociais 1.125.217.275,04 0,00 0,00 1.125.217.275,04

(+ )Contratação portempo determinado (ODe) 0,00 0,00 0,00 0,00

( + )Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 47.116.703,39 0,00 0,00 47.116.703,39
Contratos de Terceirização (ODC)
( + )Aposentadorias e Reformas (ODe) 0,00 0,00 0,00 0,00

(+ )Pensões (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00

(+ )Outros Benefícios Previdenciários (ODe) 24.492.166,65 0,00 0,00 24.492.166,65

I( - )SentençasJudiciais 756.774,87 0,00 0,00 756.774,87

d/q Sentenças Judiciais (relativo a pessoal) 756.774,87 0,00

(- )Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00

d/q Despesas de Exercícios Anteriores (relativo
0,00 0,00

a pessoal)
- )Indenizações e restituições Trabalhistas 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Inativos e pensionistas custeados com recursos 142.117.811,93 0,00 0,00 142.117.811,93
vinculados

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 114.729,71 0,00 0,00 114.729,71

Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição do Servidor Ativo Civil 59.534.517,32 0,00 0,00 59.534.517,32

Contribuição do Servidor Inativo Civil 4.153.316,79 0,00 0,00 4.153.316,79

Contribuição do Pensionista Civil 270.856,64 0,00 0,00 270.856,64

Contribuições Patronais (Intra) 75.388.622,20 0,00 0,00 75.388.622,20

Outras Contribuições para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Patrimoniais do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Correntes RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

Compensação Financ. Entre Regimes
2.655.769,27 0,00 0,00 2.655.769,27

Previdenciários (RGPS--> RPPS)

2014

Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Dados Finais

A Gerais Especlficos =A+B+C
B C

-;;:)Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 1.270.602.171,77 0,00 0,00 1.270.602.171,77
( + )Pessoal e Encargos Sociais 1.329.693.588,10 0,00 0,00 1.329.693.588,10
+ )Contratação portempo determinado (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00

( + )Outras Despesas de Pessoal decorrentes de
60.761.360,26 0,00 0,00 60.761.360,26

Contratos de Terceirização (ODe)
+ )Aposentadorias e Reformas (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00
+ )Pensões (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00
+ )Outros Beneffcios Previdenciários (ODC) 28.437.037,02 0,00 0,00 28.437.037,02

1I - )Sentenças Judiciais 212.001,37 0,00 0,00 212.001,37
d/q Sentenças Judiciais (relativo a pessoal) 212.001,37 0,00

I( - )Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00
d/q Despesas de Exercícios Anteriores (relativo

0,00 0,00
a pessoal)
I( - )Indenizações e restituições Trabalhistas 0,00 0,00 0,00 0,00
( - ) Inativos e pensionistas custeados com recursos

148.077.812,24 0,00 0,00 148.077.812,24
vinculados

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 83.969,66 0,00 0,00 83.969,66
Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição do Servidor Ativo Civil 70.139.824,74 0,00 0,00 70.139.824 74
Contribuição do Servidor Inativo Civil 5.972.684,76 0,00 0,00 5.972.684,76
Contribuição do Pensionista Civil 377.910,56 0,00 0,00 377.910,56
Contribuições Patronais (Intra) 60.374.432,94 0,00 0,00 60.374.432,94
Outras Contribuições para o RPPS 9.529.398,41 0,00 0,00 9.529.398,41
Outras Receitas Patrimoniais do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Correntes RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
Compensação Financ. Entre Regimes

1.599.591,17 0,00 0,00
Previdenciários (RGPS==> RPPS) 1.599.591,17

R$100
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2015 / ........~..~,

Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publ icados Gerais Específicos Dados Finais

A B C =A+B+C

( = )Despesas com Pessoal e EncargosSociais 1.367.660.968,45 0,00 11.251.077,07 1.378.912.045,52
+ )Pessoal e EncargosSociais 1.542.995.145,98 0,00 0,00 1.542.995.145,98

( + )Contratação por tempo determinado (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00
( + )Outras Despesas de Pessoal decorrentes de
Contratos de Terceirização (ODC)

56.750.325,25 0,00 0,00 56.750.325,25

( + )Aposentadorias e Reformas (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00
I( + )Pensões (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00
( + )Outros Beneficios Previdenciários (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00
( - )Sentenças Judiciais 131.147,02 0,00 0,00 131.147,02

d/q Sentenças Judiciais (relativo a pessoal) 131.147,02 0,00
( - )Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00

d/q Despesas de Exercícios Anteriores
(relativo a pessoal) 0,00 0,00

( - )Indenizações e restituições Trabalhistas 0,00 0,00 0,00 0,00
( - ) Inativos e pensionistas custeados com

231.953.355,76recursos vinculados 0,00 -11.251.077,07 220.702.278,69

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 42.288,60 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição do Servidor Ativo Civil 84.487.981,84 0,00 0,00 0,00
Contribuição do Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição do Servidor Inativo Civil 6.956.631,59 0,00 0,00 0,00

Contribuição do Servidor Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição do Pensionista Civil 405.916,38 0,00 0,00 0,00

Contribuição do Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuições Patronais (Intra) 139.606.983,30 0,00 0,00 0,00
Outras Contribuições para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Patrimoniais do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Correntes RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

Compensação Financ. Entre Regimes
453.554,05 0,00 0,00 0,00

Previdenciários (RGPS==> RPPS)

Fonte: Balanço Orçamentário e Relatório de Gestão Fiscal.

34. Como regra geral do cálculo da Capacidade de Pagamento, para os casos em que a receita de
contribuições para o RPPS é maior que a despesa com Inativos e Pensionistas, adota-se esse
último como o montante a ser deduzido em "Inativos e pensionistas custeados com recursos
vinculados". Assim, o ajuste específico realizado em 2015 correspondem a esse cálculo.

35. As Despesas com Pessoal e Encargos Sociais do Município apresentaram trajetória crescente no
período analisado_ O aumento foi de R$ 2] 6.650.613,49 em 2014 e de R$ 97.058.796,68 em
2015, o que representa um crescimento de 20,56% e 7,64%, respectivamente.

Quanto à Receita Corrente Líquida

36. Os procedimentos utilizados na apuração da Receita Corrente Líquida neste indicador são
idênticos aos adotados quando do cálculo dessa variável no indicador I.



Aspectos Considerados na Apuração

Quanto às Receitas Correntes e às Despesas Correntes

37. O item Receitas Correntes, conforme especificado no indicador I, registra "os ingressos de
recursos financeiros oriundos das seguintes subcategorias econômicas: receitas tributárias, de
contribuições, patrimoniais, agropecuárias, industriais, de serviços, transferências correntes e
outras receitas correntes." (MDF, 6a edição, pág. 128 a 133).

38. O item Despesas Correntes refere-se às despesas que não contribuem diretamente para a
formação ou aquisição de um bem de capital, como as despesas de pessoal e encargos sociais,
juros e encargos da dívida e outras despesas correntes. (ver MDF, 6a edição, pág. 145).

39. Para fins de apuração deste indicador, foram também consideradas as receitas e despesas intra-
orçamentárias e as outras deduções da receita corrente.

40. Os valores apurados para o cálculo das Receitas Correntes nos anos de 2013, 2014 e 2015
estão dispostos nos quadros apresentados a seguir:

2013
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais

A B C =A+B+C

( = )Receitas Correntes 2.309.720.368,52 -12.441.244,59 0,00 2.297.279.123,93
+ }Receitas Correntes 2.345.990.093,06 -12.441.244,59 0,00 2.333.548.848,47

( +) Receitas Correntes Intraorçamentárias 79.000.030,27 0,00 0,00 79.000.030,27
( - ) Dedução de Receita Para Formação do

115.269.754,81 0,00 0,00 115.269.754,81
FUNDEB

R$l00

2014
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais

A B C =A+B+C

( = )Receitas Correntes 2.538.267.922,93 -3.491.430,19 0,00 2.534.776.492,74
( + )Receltas Correntes 2.590.158.717,75 -3.491.430,19 0,00 2.586.667.287,56
( +) Receitas Correntes Intraorçamentárias 64.409.521,35 0,00 0,00 64.409.521,35
( - ) Dedução de Receita Para Formação do

116.300.316,17 0,00 0,00 116.300.316,17
FUNDEB

R$l00

2015
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publ icados Gerais Específicos Dados Finais

A B C =A+B+C

( = )Receitas Correntes 2.643.426.639,91 -145.777,97 0,00 2.643.280.861,94
+) Receitas Correntes 2.621.823.877,36 -145.777,97 0,00 2.621.678.099,39

( +) Receitas Correntes Intraorçamentárias 139.606.983,30 0,00 0,00 139.606.983,30
( - ) Dedução de Receita Para Formação do

118.004.220,75 0,00
FUNDEB

0,00 118.004.220,75

R$l00

Fonte: Balanço Orçamentário.

41. Para os exercícios de 2013, 2014 e 2015, os ajustes gerais nos valores de, respectivamente,
R$ -12.441.244,59, R$ -3.491.430,19 e R$ -145.777,97 correspondem às deduções das receitas
apresentadas no Balanço Consolidado nà conta Remuneração dos Investimentos do RPPS, que
podem ter origem em perdas nos investimentos do RPPS. Prudencialmente as deduções foram
mantidas na apuração do indicador. ~ ;/

I
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2013
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Especificas Dados Finais

A B C =A+B+C

( +) Despesas Correntes 2.039.840.082,43 0,00 0,00 2.039.840.082,43

R$100

R$loo

2014
Ajustes para compatibilização dos indicadores

Discriminação Dados publicados Gerais Especificas Dados Finais
A B C =A+B+C

( +) Despesas Correntes 2.431.508.156,47 0,00 0,00 2.431.508.156,47

2015
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publ icados Gerais Específicos Dados Finais

A B C =A+B+C

( +) Despesas Correntes 2.702.256.406,63 0,00 0,00 2.702.256.406,63

R$lOo

Fonte: Balanço Orçamentário.

43. Não foram realizados ajustes nesse item.

Aspectos Considerados na Apuração

Quanto aos Investimentos

44. O item Investimentos registra as despesas com o planejamento e a execução de obras, inclusive
com a aquisição de imóveis considerados necessários à realização destas últimas, e com a
aquisição de instalações, equipamentos e material permanente. (MDF, 6a edição, pág. 146).

45. Os valores apurados relativos a Investimentos nos anos de 2013, 2014 e 2015 estão dispostos
nos quadros apresentados a seguir:

R$100

2013
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Dados publicados Gerais Especlficos Dados Finais
Discriminação

A B C =A+B+C

( + ) Investimentos 272.097.061,46 0,00 0,00 272.097.061,46

R$100

2014
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Dados publ icados Gerais Especfficos Dados Finais
Discriminação

A B C =A+B+C

( + ) Investimentos 293.971. 717,80 0,00 0,00 293.971.717,80
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Çj \C~./
2015

Ajustes para compatibilização dos IndicadoresJ-~ Dados publicados Gerais Especificos Dados Finais
Discriminação

A B C =A+B+C

( +) Investimentos 207.816.640,02 0,00 0,00 207.816.640,02

Fonte: Balanço Orçamentário.

46. Não foram realizados ajustes nesse item.

Quanto às Despesas Totais

47. As Despesas Totais correspondem à soma entre as Despesas Corrente e de Capital.

48. As despesas intraorçamentárias estão incluídas nas Despesas Totais.

49. Os valores apurados para o cálculo da Despesa Total nos anos de 2013, 2014 e 2015 estão
dispostos nos quadros apresentados a seguir:

2013
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Dados publicados Gerais Especificas Dados Finais
Discriminação

A B C =A+B+C

( ~ )Despesa Total 2.344.518.576,70 0,00 0,00 2.344.518.576,70
+ ) Despesa Corrente 2.039.840.082,43 0,00 0,00 2.039.840.082,43

( +) Despesa de Capital 304.678.494,27 0,00 0,00 304.678.494,27

R$l00

R$l00
2014

Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Especificas Dados Finai s

A B C =A+B+C

I( = )DespesaTotal 2.743.387.139,39 0,00 0,00 2.743.387.139,39
( + ) Despesa Corrente 2.431.508.156,47 0,00 0,00 2.431.508.156,47
( +) Despesa de Capital 311.878.982,92 0,00 0,00 311.878.982,92

2015
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finai s

A B C =A+B+C

I( = )Despesa Total 2.933.749.096,02 0,00 0,00 2.933.749.096,02
( +) Despesa Corrente 2.702.256.406,63 0,00 0,00 2.702.256.406,63
( +) Despesa de Capital 231.492.689,39 0,00 0,00 231.492.689,39

R$l00

Fonte: Balanço Orçamentário.

50. Não foram realizados ajustes nesse item.

Aspectos Considerados na Apuração

Quanto às Contribuições e Remunerações do RPPS

51. As Contribuições e as Remunerações do RPPS correspondem à soma das contribuições
patronal e do servidor para o RPPS, acrescida das remunerações e das compensações



previdenciárias entre regimes. Não devem ser considerados como contribuições f)s cursôs
aportados pelo Tesouro do Município a título de cobertura de déficit financeiro <lu atuarial do
RPPS.
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52. Os valores apurados para o cálculo das Contribuições e das Remunerações do RPPS nos anos de
2013,2014 e 2015 estão dispostos nos quadros apresentados a seguir:

R$100

2013
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação Dados publ icados Gerais Específicos Dados Finais
A B C =A+B+C

I ( =) Contribuições e Remunerações do RPPS 148.447.360,98 -12.441.244,59 0,00 136.006.116,39
( +) Contribuições para o Regime Próprio de

64.073.420,46 0,00 0,00 64.073.420,46
Previdência do Servidor
, Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 114.729,71 0,00 0,00 114.729,71

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00,
Contribui~o Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição do Servidor Ativo Civil 59.534.517,32 0,00 0,00 59.534.517,32
Contribuição do Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição do Servidor Inativo Civil 4.153.316,79 0,00 0,00 4.153.316,79
Contribuição do Servidor Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição do Pensionista Civil 270.856,64 0,00 0,00 270.856,64
Contribuição do Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Contribuições para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

{ +) Contribuições Intraorçamentárias 75.388.622,20 0,00 0,00 75.388.622,20

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 75.388.622,20 0,00 0,00 75.388.622,20

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Contribuições Patronais
0,00 0,00 0,00 0,00

Intraorçamentárias para o RPPS
Multas e Juros de Mora das Contribuições

0,00 0,00 0,00 0,00
Ipara o RPPS
+) Outras Receitas Patrimoniais do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

+) Outras Receitas Correntes RPP5 0,00 0,00 0,00 0,00

. +) Remuneração dos Investimentos do RPPS 6.329.549,05 -12.441.244,59 0,00 -6.111.695,54

( +) Compensação Financeira do RGPS para o
2.655.769,27 0,00 0,00 2.655.769,27

RPPS
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F
1
11

/
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Especificos Dados Finai s

A B C ~A+B+C

I ( =) Contribuições e Remunerações do RPPS 160.901.768,41 -3.491.430,19 0,00 157.410.338,22

( +) Contribuições para o Regime Próprio de
86.103.788,13 0,00 0,00 86.103.788,13

Previdência do Servidor
Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 83.969,66 0,00 0,00 83.969,66

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

Contnbuição Patronallnatívo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuiç:3o Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição do Servidor Ativo Civil 70.139.824,74 0,00 0,00 70.139.824,74

Contribuição do Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição do Servidor Inativo Civil 5.972.684,76 0,00 0,00 5.972.684,76

Contribuição do Servidor Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição do Pensionista Civil 377.910,56 0,00 0,00 377.910,56

Contribuição do Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Contribuições para o RPPS 9.529.398,41 0,00 0,00 9.529.398,41

+) Contribuições Intraorçamentárlas 60.374.432,94 0,00 0,00 60.374.432,94

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 60.374.432,94 0,00 0,00 60.374.432,94

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Contribuições Patronais
0,00 0,00 0,00 0,00

Intraorçamentárias para o RPPS
Multas e Juros de Mora das Contribuições

0,00 0,00 0,00 0,00
Ipara o RPP5
I( +) Outras Receitas Patrimoniais do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

I( +) Outras Receitas Correntes RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
I( +) Remuneração dos Investim~ntos do RPPS 12.823.956,17 -3.491.430,19 0,00 9.332.525,98
(+) Compensação Financeira do RGPS para o

1.599,591,17 0,00 0,00 1.599.591,17
RPPS

2015

Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Oados publicadOS Gerais Especificas Dados Finais

A B C =A+B+C

(~IContribuições e Remunerações do RPP5 235.083.423,19 -145.777,97 0,00 234.937.645,22
( +) Contribuições para o Regime Próprio de

91.892.818,41 0,00 0,00 91.892.818,41
previdência do Servidor

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 42.288,60 0,00 0,00 42.288,60

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 000
Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 000 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição do Servidor Ativo Civil 84.487.981,84 0,00 0,00 84.487.981,84
Contribuição do Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição do Servidor Inativo Civil 6.956.631,59 0,00 0,00 6.956.631,59
Contribuição do Servidor Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição do Pensionista Civil 405.916,38 0,00 0,00 405.916,38
Contribuição do Pensionista Militar 0,00 0,00 000 000
Outras Contribuições para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

+) Contribuições Intraorçamentárias 139.606.983,30 0,00 0,00 139.606.983,30
Contnbui ão Patronal Servidor Ativo Civil 139.606.983,30 0,00 0,00 139.606.983,30

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 000
Outras Contribuições Patronais

0,00 0,00
Intraorçamentárias para o RPPS 0,00 0,00

Multas e Juros de Mora das Contribuições
0,00 0,00

ara o RPPS 0,00 0,00

+) Outras Receitas Patrimoniais do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
+) Outras Receitas Correntes RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00
+) Remuneração dos Investimentos do RPPS 3.130.067,43 -145.777,97 0,00 2.984.289,46

( +) Compensação Financeira do RGPS para o
453.554,05 0,00

RPP5 0,00 453.554,05,

R$lOO

I unte. Balanço Orçamentano.
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53. Para os exerCIC.IOSde 2013, 2014 e 2015, os ajustes gerais nos valores de, respecti~nente,
R$ -12.441.244,59, R$ -3.491.430,19 e R$ -145,777,97 correspondem às deduções das receitas
apresentadas no Balanço Consolidado na conta Remuneração dos Investimentos do RPPS, que
podem ter origem em perdas nos investimentos do RPPS. Prudencialmente as deduções foram
mantidas na apuração do indicador.

Quanto Às Despesas Previdenciárias

54. Para fins de análise da capacidade de pagamento, as Despesas Previdenciárias cOlTespondem
às despesas de aposentadorias e reformas, de pensões, de outros benefícios previdenciários e de
compensação financeira do RPPS para o RGPS.

55. Os valores apurados para o cálculo das Despesas Previdenciárias nos anos de 2013,2014 e 2015
estão dispostos nos quadros apresentados a seguir:

2013
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação Dados publicados Gerais Especificos Dados Finais
A B C =A+B'·C

( =) Despesas Previdenciárias 179.748.864,90 0,00 0,00 179.748.864,90
+) Aposentadorias e Reformas 139.801.240,60 0,00 0,00 139.801.240,60

( +) Pensões 15.455.457,65 0,00 0,00 15.455.457,65
(+) Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00
( +) Aposentadorias e Reformas (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00
+) Pensões (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00

( +) Outros Benefícios Previdenciários (ODCj 24.492.166,65 0,00 0,00 24.492.166,65
( +) Compensação Financeira do RPPSpara o

0,00 0,00 0,00 0,00
RGPS

R$l00

2014
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Dados publicados Gerais Especificas Dados Finais
Discriminação

A B C =A+B+C

=) Despesas Previdenciárias 224.109.074,06 0,00 0,00 224.109.074,06
+) Aposentadorias e Reformas 176.954.263,65 0,00 0,00 176.954.263,65

( +) Pensões 18.717.773,39 0,00 0,00 18. 717. 773, 39
( +) Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00
( +) Aposentadorias e Reformas (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00
( +) Pensões (ODe) 0,00 0,00 0,00 0,00
+) Outros Beneficios Previdenciários (ODC) 28.437.037,02 0,00 o,oe 28.437.037,02

( +) Compensação Financeira do RPPSpara o
0,00 0,00 0,00 0,00

RGPS

R$100

R$100

2015
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais
Discriminação

A B C :A+B+C

I(=) Despesas Previdenciárias 220.702.278,69 0,00 0,00 220.702.278,69

( +) Aposentadorias e Reformas 199.288.703,02 0,00 0,00 199.288.703,02

( +) Pensões 21.413.575,67 0,00 0,00 21.413.575,67
( +) Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00

( +) Aposentadorias e Reformas (ODe) 0,00 0,00 0,00 0,00

( +) Pensões (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00

+) Outros Benefícios Previdenciários (ODC) 0,00 0,00 0,00 0,00

( +) Compensação Financeira do RPPSpara o
0,00 0,00 0,00 0,00

RGPS

Fonte: Balanço Orçamentário.



Aspectos Considerados na Apuração

Quanto às Receitas Tributárias

57. As Receitas Tributárias compreendem as receitas com impostos, taxas, contribuição de
melhoria, receitas de dívida ativa tributária e de multas e juros de mora desses tributos e da
dívida ativa tributária.

58. Os valores apurados para o cálculo das Receitas Tributárias nos anos de 2013, 2014 e 2015
estão dispostos nos quadros apresentados a seguir:

R$ 1 00
2013

Ajustes para compatibilização dos Indicadores
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais

Discriminação
A B C =A+B+C

( = )Receitas Tributárias 631.255.309,80 0,00 0,00 631.255.309,80
+) Receita Tributária 615.609.661,35 0,00 0,00 615.609.661,35

( +) Multas e Juros de Mora dos Tributos 2.922.854,14 0,00 0,00 2.922.854,14
( +) Receita da Dívida Ativa Tributária 8.440.614,85 0,00 0,00 8.440.614,85
( +) Multas e Juros de Mora da Olvida Ativa

4.282.179,46 0,00 0,00 4.282.179,46
Tributária

2014
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Espedficos Dados Finais

A B C =A+8+C

= )Receltas Tributárias 800.213.698,60 0,00 0,00 800.213.698,60
+) Receita Tributária 746.128.871,91 0,00 0,00 746.128.871,91

(+) Multas e Juros de Mora dos Tributos 7.430.334,32 0,00 0,00 7.430.334,32
+) Receita da Olvida Ativa Tributária 42.480.662,91 0,00 0,00 42.480.662,91

( + ) Multas e Juros de Mora da Olvida Ativa
4.173.829,46 0,00 0,00 4.173.829,46

Tributária

R$ 1 00

2015
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais

A 8 C =A+8+C

(= )Receitas Tributárias 790.549.513,34 0,00 0,00 790.549.513,34
( +) Receita Tributária 753.667.600,20 0,00 0,00 753.667.600,20
( +) Multas e Juros de Mora dos Tributos 6.526.302,87 0,00 0,00 6.526.302,87
( +) Receita da Dívida Ativa Tributária 26.932.279,57 0,00 0,00 26.932.279,57
( +) Multas e Juros de Mora da Olvida Ativa

3.423.330,70 0,00 0,00 3.423.330,70Tributária

R$ 1 00

Fonte: Balanço Orçamentário.

59. Não foram realizados ajustes nesse item.

Quanto às Despesas de Custeio

60. Para efeito da apuração deste indicador, consideraram-se como Despesas de Custeio as
despesas correntes, excluídas as sentenças judiciais e adicionadas as amortizações de dívidas. A
perda líquida do FUNDEB não foi considerada na despesa de custeio.
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61. Os valores apurados para o cálculo das Despesas de Custeio nos anos de 2013, 20~
estão dispostos nos quadros apresentados a seguir:

2013
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais

A B C =A+B+C

( =) Despesas de Custeio 2.059.987.744,59 0,00 0,00 2.059.987.744,59
( +) Despesas Correntes 2.039.840.082,43 0,00 0,00 2.039.840.082,43
i -)Senten_ças Judiciais 756.774,87 0,00 0,00 756.774,87

Sentenças Judiciais (relativo a pessoal) 756.774,87 0,00 0,00 756.774,87
Sentenças Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00
Sentenças Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00

( +) Amortizações de Olvidas 20.904.437,03 0,00 0,00 20.904.437,03

R$l00

2014
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Especlficos Dados Finais

A B C =A+B+C

( =) Despesas de Custeio 2.446.316.625,10 0,00 0,00 2.446.316.625,10
( +) Despesas Correntes 2.431.508.156,47 0,00 0,00 2.431. 508. 156,47
I' - ) Sentenças Judiciais 212.001,37 0,00 0,00 212.001,37

Sentenças Judiciais (relativo a pessoal) 212.001,37 0,00 0,00 212.001,37
Sentenças Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00
Sentenças Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00

( +) Amortizações de Dívidas 15.020.470,00 0,00 0,00 15.020.470,00

R$100

2015
Ajustes para compatibilização dos Indicadores

Discriminação
Dados publicados Gerais Especificas Dados Finais

A B C =A+B+C

( =) Despesas de Custeio 2.723.269.134,10 0,00 0,00 2.723.269.134,10
+ ) Despesas Correntes 2.702.256.406,63 0,00 0,00 2.702.256.406,63

( - ) Sentenças Judiciais 131.147,02 0,00 0,00 131.147,02

Sentenças Judiciais (relativo a pessoal) 131.147,02 0,00 0,00 131.147,02

Sentenças Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00

Sentenças Judiei ais 0,00 0,00 0,00 0,00

( +) Amortizações de Olvidas 21.143.874,49 0,00 0,00 21.143.874,49

R$l00

Fonte: Balanço Orçamentário.

62. Não foram realizados ajustes nesse item.

Quanto à Classificação Fiscal do Município

63. Com os dados coletados e os ajustes realizados nas vaflaveis que compõem cada um dos
indicadores econômico-financeiros, procedeu-se ao cálculo da situação fiscal do Município,
conforme dispõem os artigos 3°, 4° e 5°, da Portaria MF nO306, de 10/09/2012. Ao final do
cálculo, o Município obteve a pontuação "2,54", que corresponde à classificação "B-".

12íCEtãpi::Enqiãirãmintõ-das OperaçÔesPlelteiêfas âos'Indiéãdõr'es'~de;EniliVjda~eütõ-o~-.. -
:Serv~Q da Vívida . ". ..~ . ..

Aspectos Considerados na Apuração

64. A verificação do enquadramento das operações de crédito pleiteadas foi feita em razão de o
Município ter obtido classificação "B-" na la Etapa da análise, e teve por base as informações

t~ tfY
-fr
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't--~ projeção do cronograma de desembolso e de serviço da dívida teve como base a Dívida
Pública Consolidada acrescida dos efeitos das operações de crédito já contratadas e a contratar
que foram objeto de pleito de verificação de limites e condições previstos nas Resoluções nOs40
e 43 do Senado Federal, ambas de 2001 ou Decreto n° 3.502, de 12 de junho de 2000.

66. A projeção dos saldos devedores e do serviço da Dívida Pública Consolidada foi realizada de
acordo com as condições contratuais informadas pelo Município no Demonstrativo Anual do
Cronograma de Compromisso da Dívida Consolidada Vincenda e das Demais Condições
Contratuais (lIa), do Demonstrativo do Cronograma de Compromissos da Dívida Consolidada
Vincenda e das Demais Condições Contratuais - Cronograma de Liberações (lIb), e do
Demonstrativo do Estoque e Pagamento de Precatórios (I1c), todos da Portaria STN n° 543, de
18/09/2012.

Quanto ao Indicador de Endividamento

67. Para realizar o enquadramento das operações de crédito pleiteadas no Indicador de
Endividamento, foram considerados:

a) média aritmética, dos primeiros cinco exercícios, da relação saldo devedor das operações de
crédito pleiteadas e a Receita Corrente Líquida projetados, posicionados no mês de
dezembro de cada ano (Endoc = 0,05);

b) média aritmética, dos primeiros cinco exercícios, da relação saldo devedor da Dívida
Pública Consolidada e a Receita Corrente Líquida projetados, posicionados no mês de
dezembro de cada ano (MédiaEndt = 0,26); e

c) fator de ponderação (FP) de 25%, em razão de a classificação fiscal obtida ter sido B-.

Apuração:

Memória de Cálculo do Indicador de Endividamento

Endividamento Endividamento AUMENTO
Exercício RCL projetada ATUAL D/RCL PLEITEADO D/RCL

2016 2.483.667.33 I,37 606.506.949,39 0,24 3.670.512,00 0,00
2017 2.558.177.351,3 I 718.325.609,66 0,28 60.114.396,00 0,02
2018 2.634.922.671,85 743.177.100,28 0,28 141.381.093,60 0,05
2019 2.713.970.352,00 684.449.944,27 0,25 186.091.053,60 0,07
2020 2.795.389.462,56 625.318.484,27 0,22 218.668.800,00 0,08
- MediaEndt = Media(D/RCL) 0,26 EndOC = Media(d1RCL) 0,05

Margem Máxima = (I-MédiaEndt)xFP 0,19

Indicador de Endividamento

Indicador de Endividamento = (I - MediaEndt) x FP = (I - 0,26) x 25% = 0,19

Condição de enquadramento ao requisito do Indicador de Endividamento

Endoc 0,05 0,19 (1 - MediaEndt) x FP Enquadrado



68. Diante da constatação de que a média da relação saldo devedor das operaçõe ~
pleiteadas e a Receita Corrente Líquida projetados (Endoc = 0,05) foi menor que (1 -.I ediaEódt)
x FP, ou seja, menor que 0,19, as operações atendem ao disposto no art. 6° da Portaria MF n°
306, de 10/09/2012.

Pg. n.O 29 de 29 da Nota n.o 96/20 16/COREM/SURIN/STN/MF-DF. de 07/06/2016.

Quanto ao Indicador de Serviço

69. Para realizar o enquadramento das operações de crédito pleiteadas no Indicador de Serviço da
dívida, foram considerados:

a) média aritmética, dos primeiros cinco exercícios, da relação serviço da dívida das operações
de crédito pleiteadas e a Receita Corrente Líquida, posicionados no mês de dezembro de
cada ano (SDoc == 0,19%);

b) média aritmética, dos primeiros cinco exercícios, da relação serviço da Dívida Publica
Consolidada e a Receita Corrente Líquida projetados, posicionados no mês de dezembro de
cada ano (MédiaSDt = 3,43%); e

c) fator de ponderação (FP) de 25%, em razão de a classificação fiscal obtida ter sido E-.

Apuração:

Memória de Cálculo do Indicador de Serviço da Dívida

Serviço da Dívida Serviço da Dívida
Exercício RCL projetada ATUAL SDfRC_!: AUMENTO PLEITEADO SD/RCL

2016 2.483.667.331,37 75.352.061,18 3,03% 46.428,40 0,00%
2017 2.558.177.351,31 88.140.230,44 3,45% 1.122.395,52 0,04%
2018 2.634.922.671,85 95.573.535,00 3,63% 4.468.541,69 0,17%
2019 2.713.970.352,00 97.850.250,82 3,61% 8.955.205,67 0,33%
2020 2.795.389.462,56 95.417.091,74 3,41% J I.651. 80 I ,67 0,42%
- MediaSDt == Media(SDfRCL) 3,43% SDoc == Media _(SD/RCL) 0,19%

Margem Máxima == (10% - MédiaSDt) x FP 1,64%

Indicador de Serviço da Dívida

Indicador de Serviço da Dívida = (10% - MediaSDt) x FP = (10% -3,43%) x 25% = 1,64

Condição de enquadramento ao requisito do Indicador de Serviço da Dívida

SDoc 0,19 < 1,64% (I0% - MediaSDt) x FP Enquadrado

70. Diante da constatação de que a média da relação serviço da dívida das operações de crédito
pleiteadas e a receita corrente líquida projetados (SDoc = 0,19%) foi menor que (10% -
MédiaSDt) x FP, ou seja, menor que 1,64%; as operações atendem ao disposto no art. 7° da
Portaria MF nO306, de 10/09/2012. . (y

rtJf





Ministério. dá Fazenda
Secrêtaria do.Teso.uro.N.acional
Subsecretaria de Relações FinanceiraS Tntergo.vemamenÚtis '
Co.o.rdenação.-Geral de Operações d~ Crédito. de Estado.se'Munic\pios

Parecer n° 254/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF

Brasília, 30 de Março de 2016.

I

Processo. n° 17944.000894/2015 ....75 •Qperáção.1co.ntratual externa (co.mgaiantiarçla União.) entre o
Município. de Cam~o.'Grande --Ms e,o.Banco. 'Interam'1~cano. ~.
de Desenvo.lvimento., no. valo.r de US$ 56.000.000,00.
,Recursos destiJ;lado.sao firianqi,amento. do.Programa VIVA
CAMPO GRANDE n. ,/
.VERlFICAÇÃO DE LIMITES Ê CONDIÇÕES ' >'

E CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO /, I

, .
RE~ATÓRIO

1. ' Tr~ta 'o. prese~1te parecer da so.licitação. feha pelo. Município.' de Campo. Grande - MS,' para' a
verificação. do. cumprilnentc{do.s limites e co.ndições,necessário.s à co.ntratação de o.peração. de créditp co.m
o.,Banco. InteramehcanQ ge Desenvo.lvimento. e de pedido. de co.ntéssão. de garantia da União., ,I1ÓS tcrmQs

. dá Lei Co.mplementar n~ 1°1,' de 04~05/2000 - L5i de Respo.nsabilidade Fiscal(LRF), da Reso.lução. do.
Senado. Federal ro..? 43/2001 (RSF n° 43/2001) e da Reso.lução.. do. Senado. Federal n° 48/2007 (RSF
n048/2007)'; co.m as seguintes característicàs (fls.252/253): /

• Valor da operação: US$ 56:000.000,00 (cinque~ta e seis milhões de dólares do.~, EÚA),
equivalentes a R$ 218.635.20~,00 (duzento~ e dez,o.ito.,milhões, seisce~tos e trint~ e cinco. mil,
duzento.s reais), co.nvertido.s à taxa de câmbio. de 3,9042, de;3 1/12/20] 5 (tl 235); ,/ ,

• Destin~ção dos recursos.: ao. financiamento. parçia1 do. Programa de'Desenvo.lvim,ento. IntegraClo.do.
Município. de Campo.qrande(- MS - VIVA CAMPO GRANDE 11.; .I " ' \ "

• Ju~os: Libor 'frimestral(USD-L1BOR-ICE), mais o. cus~ de captação do B,ancQ, mais a margem
aplicável para empréstimo., d0 capital ordinário. do. Banco; ,." , ,'"

• Atualização monetáda: Variação. camhia!; I
• Liberação: US$ 940.000~00 em 2016, equiva1~ntes a R$ 3.669.948,00" US$ 14.455.000,00

em 2Ó17, équivalentes a R$ 56.435.211,00, ,lJS$ 20,8] 2,000,00 em 20] 8, equivalentes a,
R$ 81.254.210,.40, US$ 11.450.0QO,00 em 201'9, e~uivalentes a R$ 44,703 ..090,00 e US$
8.343.000,00 erp2020, equivalentes a R~ .~2.572.740,60 (fls. 254 e 311), co.nvertidos à taxa de I
c~mbio. de 3,9042, de31112/2015 (flJ35);! ' ' . , . '

• Contrapartida: DS$ 5'6,'000.000,00 (cinquenta e seú(milhões de dólares.do.s EUA), equivalentes a
R$ 218.635.200,00 (duzento.s e, dezo.ito. milhões, seiscento.s cyirita e cinco. rrúl, du~ento.s reais),
co.nvertido.s à taxa ge câmbio. de 3,9042, de 31/12/2015 (f1235),' . .

• Prazo total: 300 (trezento.s) meses; , \ '
• Prazo de c~r(~ncia: 60 (sessenta) meses;
• Prazo de am(;hização: 240 (duzento.s:e quarenta) l14es(
• Leis autorizadoras: 5607, de 14/08/2015, e 5642; ~e 28/12/2015 (tls. 5/6 e 204);. i~'·#

I.
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,

• t Dem'ais Epcargos e Comis~ões: O Mutu,ario de;verá pagar uma comissão de crédito sobre o saldo
não desembolsado do Empréstimo no percentual a ser, estabelecido pdo Banco periodicamente,
como resultado de sua revisão de encargos financeiros para empréstimos do capital ordinário, que
em caso algum pO,deráexcederO~7~% no ano (fl~168v).

2. Em, conformidade com a p'ortaria n° .191;/2015, da Secr,etaria do Tesour\) Nacional (STN), ~s'
documentos de que ,trata!l1os arts. ,21 a 25 da RSF n9 43/2001 foram encaminhados à STN por meio de
formulário eletrônico do Sistema de Análise dá Dívídél; Públ·ica, Operações d~ Crédito e Garantias da "-
Ul,lião, Estados e Municípios (SADIPEM), exceto aqueles .para os quais o formulário eletrônico não se
apljca nos termos do Manual para Instrução de Pleitos (MIP), os quais foram' devidamente protocolados
na STN por meio fisico. I " ,o . I '

, '. I \ I • I

VERIFICAÇÃO DE LIMITES ~ CONDIÇÕES' pARA CO~rI;RATAçÃO pA OPERAÇÃO DE
CRÉDITQ , . I,

" .. ' '"" ' ' , '.
? . b illteteSSad~~~end) 'que seu Parecer' Técnico (fl~.29~/308) atesta o ~u1npri.m~nto d~ disp~ost.ono "
mel.So I do art., 2:' da-,RSF n~43/2001, ,demon~trando a relaçao custo-beJ,leficlO e o mteresse. ecoJ;tom...ICOJ

P

soclal da operaçao. AdemaIS, conforme a Nota n° 436/2013 - STN/COPEM, de 13/6/2013 (fl. 45), I

possível erítender demohstratla a relação custo-beneficio nos pareceres té,cnicos quando o ente apresentar
os beneficios de forma. qualitatíva. ' . .

4. O_Parecer do,Órgão Jurídiço (fls'. 269/270) e a Declaraçãorâo Chefe do Poder EXt;;cutivo(fls. t,

262/265) foram apresent,él,d_osconfo1;t!).~,:,~ispostbno MI.P e em cumpril1l~nto ao art. 21 da RSF n° 43/200,1.
Tais docum"entps matlJfestam o entendimehto,. ~e:.que o e~1t::"g:UJXlP[~",OS requisitos d~spostos na referida .
Resolução e na Lei C6mlll'ymentar nO101/200'0 (LRF): " , '

~ . "",~,=,,_,_,> --"'>

" 5. De acordo com as disposições ~obre a:matéria, constantes das RSF nO~4012001 e 43/2001, o
Município apresentou os seguintes limites quantitativd,s; considerando-se o.valor e 6s dispêndios da
operação sob exame: ' '. '.. . I

" '

a. Art. 6°, § 1°, Inciso I da RSF nO43/2001 - receitas de operá~ões de crédito-em relação às
des esas de ca ital _exercício al\terior: lo, ' ....,

Exercício anterior

Despesas de capit~l executadas do exercício anterior (fi: 259v)
"Inci~o I - Despes:as realizadas (dedução relé}tiva ao art. 33 da rLRF - operações.
de crédito nulas)" , , ' . ' , " I ,

"Inciso II-Despesas realizadas para empréstim.o ou financiamento.(incentivo
fiscat) acontrib~lÍntell, .,.
"Inciso lU - Inversões financeiras na forma,de participação aciónária ém
empresas não controladas" . -

231.492.689,39

0,00

0,00

0,00

Despesas de capital exeéutadas do exercício'anterior ajustada
" . I' \

Receitas de oper~ções de crédito do exercício .anterior (fl.' 259)
ARO, contratada e não paga, do exercíc~o anterior

,23] .492.689,39
,52.419.796,53

0,00

Receitas de operações de crédito do exer~ício anteri'or ajustada', 52.419.796,53 I

, ~
'b. Art. 6°, § 1°, Inciso II da RSF:nO4312001 - receitas de op~rações de crédito em relação às',

despesas de caeital - exercício corrente: .. IExerc!cio)corrente " Q, I L
'@) Página 2 df 16
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Despesas de capital previstas no. ürçamentü (fl 266)'
"Inciso. I - Despesas previstas (res~rva relativa ao. art. 33 da LRF - üperaçõt(s
de crédito. nulas)"
"Inciso. II - Despesas previstas para empréstimo. üu financiamento. (incentivo.
fiscal) a cüntribuinte" ,
"Inciso. UI .: Inv,ersões financeiras na fürma de participação.. aciünár}a erú,
empresas não. cüntrüladas"·. '. 0,00

0,00

0,00

Despesa de capital do. exercício. ajustadas
Liberações. de crédito já prügraniadas (fl. 311)
Liberação da üperaçãü plei,teada (fi. 311)

576.44D.66f,00
161.814.304,75

3,'669.948,00
I

I-L_ib,,",:"e_r_;aç;_õ-:-e_s...;;aj~_u_st_ad_a_s 1_;_65._.......:..484.252,75

, c. Art. 7°, Tncisü Td~ RSF n° 431200 I - mo~tantc global das operaçõés realizadas'cm um exercício
.\. financeiro íMGA) eru relação à receita corrente líquida (RCL):

,Desembülsü Anual (R$)
Proj~çãü d~ RCL MGAIRCL Percentual do. limite deAno. , Operação. Liberações ., (R$) (%) e~dividamentü (%)pleiteada prügramadas

2016 3.669.948,00 - 161.814.304,75 2A96.628.443,42 .6,63 41,43
2017 56.435.211,00 181.039.9,00;42 2.550.202.613,94 9,3 ] 58,20
2018 81.254.210,40 3.83l.183,87 2.604.926.411,56 3,27 20,41
2019 44.703.090,00 0,00 2.660.824.505,70 1,68 10,50
2020 32.572.740,60 0,00 2.717.922.095,1 ] 1,20 7,49

, Prüjeçãü da RCL pela taxa média de "2, 14586 78% de crescimento. do PIE nüs últimüs 8 anüs.

d. Àrt. 7° Inciso. II da RSF 1~o43/2001 - comprometimento a~ual. com amortiza,ções, juros c demais.
encar~os (CAED) em relação à RCL: ,

Ano.
Cümprometimentü An:ual (R$)

Prüjeçãü da RCL (R$) : CAED1RCL (%)
Operação. pleiteada pemais Operações

.2016 , 819.882,00 72.902.330,60 ,2.496.628.443,42 2,95
,

2017 2.324.244,44 92.190.128,66 2.550.202.613,94 3,71
2018 . 4.735.884,40 93.197.296,'80 2.604.926.411,56 3,76
2019 7.512.367,94 9'1.181.187,70. 2.660.824.505,70 3,73
2020 9.] 16.681,80 ~ 88,448.942,31 2.717.922.095,11 ,3,59
2021 15.523.099,20 \ 85.706.803,68 2.776.244,919,30 3,65
2022 20.611.833,48 . 83.512.544,85 2.835.819.270,09 3,67
2023 20.108.9,72,52 78.402.666,39 .2.896.672.003,52 3,40
2024 19.606.111,56 73.308.73~,22 2.958,830 ..55] ,88; , .3,14
2025 19.103.250,60 72.713.913,83 3.022:322.936,15

,
, 304,

2026 18.600.389,64 72.085.601,51 - 3.087.177.778,59 ~:~:jt2027 18.097.528,68 68.859.333,24 3.153.424.315,66 '.

2028 ' '17.594.667,72 63.792.503,07 3.221.092.411,18 2,53 ,...
2029 17.091.806,76 63.213.4Q6,70 3.290.212.569,82 2,44h I)
2030 16.588.945,80 55.206.438,74 .3.360.8] 5.950,84' 2,14~. \

.'
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-
203] I 16.086.084,84 47.103.864,~5 3.432.934.382,12 - 1,84
20:32 1.5.583.223',88 46.403.715,5'6 3.506.600.374,52 1,77
2033 ' 15.080.362,92 43.770.422,62 3.58l.847.136,56 1,64
2034 J 4.577.501,96 , .38.678.0"95,14 '3.658.708.589,36 1,46
2035 14.074.641,00 35.524.753,74 3.737.219.381,92 1,33
,2036 13.571.780~ 30.847.691,52 3.817.414.906)9 ' 1,16
2:037' \ 13.068.919,08 18.589.657,69 3.899.331.315,97 , 0,81
203'8 \ 12.566.058,12 0,00 3.983.005:537,25 0,32
2039 12.063.197,1.6 \ 0,00 4.068.475.290,8~ '0130
2040 1H560.336,20 0,00 4.155.779.106,30 '.r 0,28
2041 5.591.59~,24 0,00 4.244.956.340,12 0,13

Média até 2027 : , 3,36
Percentual do Limite de Endividamento até ?;i71 . 29,23I

, Média ~té,o término' da ope
,/

2,25
Pel:centual do Limite de Endividamento até o térn\ino &, o]le 19,).

\

\ ~

/

Projeção da ~CLpelataxa médIa de 2,1458? 78% de creSClll1entodo PIE nos últImos 8 anos.

e. Art. 7°, Inciso IH çlaRSFno 43/2001 - relação entre a Dívida Consolidada Líquida (DCL) e a
RCL: ,

\\ \.

\

Receita Corrente Líquida (RCL)
Dívida Consolidada Líquida (DCL) .
Operações' de crédito cqntrataáas autorizadas e,em tramitação
Valor da operação pleite'ada )

2.444.179.748,87
119.51'5.366,57
346.682.389,04
218.635.200,00

Saldo total da dív,iéta líquida
Saldo, total da dívida Uquida/RCL
Limite da DCLlRCL

684.832.955,61 /
0;28 ,,'
1,20

j •

Percentual do limite ,de endividamento 23,35~ )

6. Salientamos que a projeção da RCL constante nas.alíneas "c" e '.'dlt do item anterior tem~cQmobase a
RCL do Demonstrativq da Receita Corrente Líquida (RREO - 6° Bimestre de 2015), homologado no
Sistema' de Informações Contábeis e Fiscais do' Setor Público Brasileiro' - Siconfi (fls. 260).'
Adicionalmente, assinalamos que os dados referentes à relação. DCLlRCL (alínea !le" do item anterior)
têm como_fonte o Demonstratív~ da Divida Consolidada Líquida (RGP - 3° Quadrimestre de 2015),
homologado no Siconfi, conforme fl. 258. '/ '

I'

7. Considerando as alterações introdúzidaspelã :R_SFnO36/2009, que alterou aRSF n° 43/2001, o limite'
a que se !efere.o item "d" foi calcplado para (i). todosos ~xercícios financeiros em q~le:há pagamentos',
previstos da 9per~ção pretendida; e, quando o prazo de amorti~ação supera 2027, pa.ra (ii) os exercícios
lfinanceiros em que há pagamentos até 31 de dezembro de 2027, sendo consideradó para fins de
verificação de limites o período que resultou no cálculo mais benéfico' para o Entlt. De~sa forma, .

, consjdcrou~se o comprometimento anual de 2,25%, relilt.ivo ao período de 2016 a 2041. / I , ,

'~ NQ que diz :réspeito ~os 'req\lisitos mínimos aplicáveis' à operação, o Mun'icípio de Campo Grande
~~u a todas a~ ~j;i&,~n<~iª§,j?,~~~.~t~~..~~~s,a::i~os 6°, 7: ,.e",3t,g~1},~E_~~1?/200]. Relativamente ,ao
cump~ltes estabelecidos nas RSI'-n'"'41l-e'4'l;íl< 200 I , regtstramos:, ~ , 1'
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\. " a: Receita de operaçõe~ de cr~dito menor que a despesa de ~aPital (exercício anterior): ~~n do; ./
b. R:eceita de operações de crédito menor que a desp(Zsade capital (exerclcio corrente): Enq,uadrado;"""'"
c. ~qA/RCL < ,16%: Enq~adrado;/, , . \ ' "
d. CAED/RCL <,11 ,5%:'E'nquadrado;/

, e. DCL/RÇL < 1,2':Enquadrad?'/
,

9. 'Tendo em vist~ a alter~ção intrOduzida _pela RSF. n°, 19/2(n 1, ~ue: entre ou~ras, modifrc~ ojdciso II~
do art. 21 da RSF n 43/2001, a comprovaçao do cumpnmento do 1I1C1S0 ITdo § 1° do art. 32 da LRF f01
realizada por If!eio do F!arecer Jurídico e da declaraçãoJdo C~efe do Poder Executivo atestando a inclusão
no orçan1ento. vigente dos recursos provenientes da' operação pleiteada '(fls.,269/270 e 262/265),

10.. No que concetne ,ao art. 21, inciso lJ?'da RSF n° 43/2001, a Certidão do Tribunal 'de Contas
competente '(fls. 30, 82/82v e 287/289) ate,stou o cumprimento pelo Ente do disposto na LRF,
relativamente ao/Último exercício analisado (2011) ~os :exercícios ainda não analisados (2012, 2013,/
2014e2015).( , ,\ ' '/

( ,.1 ',.Por não haver Hmite temporal para o último exercício analisado estabelecido na RSF nO43/2001,
>'I,;staSTN consultou a PGFN, por meio da Nota n° 987/2005/COPEM/STN, de 24/06/2005, sobre o
procedimentO a ser' adotado nesses casos. Quando a certidão indicar um aparente descu'mprimento do art.
57 da LRF pôr aquela Corte ,de ,Contas, sendó inconclusiva quanto à regularidade do ente' perante a LRF ,

, 'em exercícios relevantes, à presente análise. Em resposta à citada consulta,.a PGFN manifestou o seguinte
entenqlln~nto (Parecer PGFN/CAF/N° 1.175/2(05): ~ -

"Diante da impossibilidade de recusar autorização para operação de crédito cujo' pedido esteja ~
, . I . . ,

com. a documentação e .demais requisitos em ordem, apenas pai' causa do atraso na análise das'
contas dó 'entefederativo 'por parte do Tribunal de Contas' competente, .$em-que haja provas de
irregttlaridadesfrente à LRF, parece que a opção deva ser autorizar-a'operação de crédito."

12. Adicionalmente ao posicionamento\ externado pela PGFN no parágrafo anteri~r, cumpre-destacar
que"a eficácia do art. 57 da LRF encontra-se suspensa, em ;virtude"de decis~o proferida pelo ,Supremo
Trib~mal Federal (STF) llq,âmbito da Ação Direta de Inconstitucionalidade, nO2.238. q'eSte modo; esta
Secretaria entende que ti,oa impossibilitada em exigir dos Tribunais de Contas o cumprimento deste
dispositiY9 legál.

1;3: ,Ass,im, com base nos flareceres PGFN/CAF/N° 1:175/2005 e PGFN/CAF/N° 52012,010), foi' emitida
'a Nota n° 1.1411201O/CO.PEM/STN, de 19/1112010 (fls. 42/42), em que o Secret~rio do Tesouro Nacional
convalida, ?s proceflimentos relativos ao cumpr~mellto dos artigos 52 e 57 da LRF adotados por esta.
Coordenaçao. ,/ ',' . ,

, I

14. Em consonância com 6 disposto na Portaria STN nO743, de 15/12/2015, verificamos mediante o
Sic<,?nfi que o ente homolog0l:l às informações constantes da referida portaria (fls. 257/260).
Adicionalmente, o ente finalizou o pree~himento ,do Cadastro da Dívida Pública (CDP);éln atenditlfento .
ao art, 27 da RSF n° 43/2001 (fls. 130).. ,\ .

\

.{I5. Quan{o ao atet~dim~nto dO,art. 51·da LRF, vyrificou-se que o Município encamihhou suas c~nt~s ao -
Poder Execll;tiv_odp Estado (fls. 40, 46/47 e 69) el'da VniãC?(fi. 40Y. _ .

16..' Erilfelação à adimplênciil fmanceirajunto à União, qmmto aos finandam~ntos e refinanciamentps ~J
conc~didos e às garantias honradas, não constam pendências. em relação ao Ente, uma vez que este não se' !
encontra na relação de mutuários .de·haveres controlados pela COAFI,lconf~ne' ~onsulta à ~eJa!ção de (
Mutuários da União - situação em 27/08/2015 lfls. 41, 44, 50 e 309), ,élisponível no Slstema d
Acompanhamento de HaveresodeEstados e l\;1unicípios - SAREM: ,/
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Continuação do parecer n° 254/20 16/COPEM/SURIN/STN/MF-DF
, .

\ 17. Nos termos do, § 1° do art.' 32 da RSF n° 43/2001, ~ compro}?flção d~ cumprimento do~ reqwisitos de
) que tratam o art. 16 e 01 inciso VIII do art. 21, da, RSF: n° 43/~00 1, passou a ser responsabilidade da,_'1instituição financeira ou,do contratante, conforme seja o caso, por ocasião 'da assinatura do contrato, não"
havendo mais verificação prévia destes requisitos por parte da STN. Ademais, ta~bém deverá ser
observado o disposto no inciso IV do § lOdo' art. 97 do Ato das Disptlsições Constitucionais' Transitórias, "I I

(ADCT), incluído pela E~enda C,ons!itucional n° 62/2009. I ' . ,.
, .
18. Relativamente às demais exigê~ci~, de ,ordem ?ocmnental, aplicam-se as regras da RSF n° 43/2001,
as quais estão devidamente atendidas. ( '. , ,,'

REQUISITOS LEGAIS E NORMATIVÓS REFERENTES À CONCESSÃO'DA GARANTIA DA
UNIÃO '

19. No que se refe~e aos aspectos atinentes à concessão d", garantia da Un.ião, dispostos na LRF, nas
Reso]uçõts do Senado Federal' n° 40/2001, 43/2001 e' 4812007 e na Portaria MEFP n° 497n 990,
consideramos que; ./ , ." , I

20 .. A Comissão pé Financiamentos ·Externos,(COFIEX),por meio da Recome~dação.n? 12/0106, de
29/08/2014 (fls. 7); homologa.da em 02/10/2014, recomendou a preparação do Programa no valorde até
US$ 56.,000.000,00 provenie;ytes do Banco Interamericanó, ~e Desenvolvimento; com contrapartida de no
mínimo US$ 56.000.000,00. i . ' ., .

. I - ANÁLISE DE CUSTO-BENEFÍCIO E DAS CONDIÇÔES FINANCEIRAS '.' '

2 J., ,O 'interessado fe, n,",~,,',:}Jeseu Parecér Técnico (ds. 2901308j~,~,$~0 c~p,rimel,1to do diSP,osto nas'
alineas' c e i, do art. '1~I.9:~/Resolução do Senado Federal (RSF) n° 48/2007, e do inciso V, do art. 3° da
Portaria 497/1990. Ademais, ressaltamos o disposto na Nota n° 436/2013 - STN/COPEM, de 13/6/2013
(fl. 45) . ./ '. ' ' . I •• I

I • \ ,, / .

~ Conforll)e minutÁ do contrato de em,préstimo (fls. 154IJ 88v) e demais documentos pe~tinent~s, as
. ~7ndições financeiras da oper.ação ,de'créd,ito em foco foram inseridas no Sistema de Registr_9.-de ,
. Operações Financeiras - ROF, do Banco Central do Brasil, sob o registr,o <ROF!> (fls. Í97), objeto áe,
. manifestação iàvorável desta Sec~etaria. / -:-~ (Ly1;' " " . :
23.. Áde~ais, ~e~ue anexo a~ presente Pfecer o cálculo estimativo do serviçQ da ,dív,ida"bem corno dó

, custo efetIVOmedlO da operaçao (fl,. 329), sltuado em 3;40% a.a .. ·./ ' "

TI- INé:LUS.ÃO NO 'PLANO PLURIANUAL

'24. A Decla~ão do Chefe 'do Poder Executivo, âssinada digitafmente no SADIPEM em 17/0J!2016
,(fls. 262/265), 'jnfonna .que' o Programa em 'questão' está inserido. no Plano Plurianml.l (PPA) para o
quadriênio 2014-2017, estabelecido peJa Lei n°,5424, de 23/12t20,14.

"

IH - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

2,5. . ç6mplementarmente, a Declaração' do(C~efe do Poder Executivo informa_g_ue constam na Lei Jf._
",5640, de,22/12/2015, qlle estima a receita e fixa a despesado Ente para o exef(~ício de 2016, dotaçõe~
n~cessárias e sufici~,~!~J2.ê!a a. execução; d~. ~(ogr~ qllanto ao' ingres'so dos ~
pagamento dos encargos e_ao aporte de eontrapartIcra:7 '
, _, .,. I .,.o!t •

IV - AUTORIZAÇAO LEGISLATIVA - Contratação e Contragarantias à Garantia da União
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Gontinuaçào do parecer na 2~4/20 16/COPEM/SURIN/STN/MF -DF
,", ..". "

26. As Ireis n° 5607, de. 14/08/2015, e 5642; de 28112i2015, auforizam'o Poder Executivo a contratar a
presente operação de crédito e a vincular, como con,tragarantias à garantia da União, as' cotas de'repartição
constitucional previstas nos artigos 1:;8 e 159, complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no
art. 156, nos termos do -§ 4° do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias em
direito adrnitid(J.s. ./, .' - / ' '

.... ~ .'
; ,

v -LIMITES. PARA. CONCESSÃÓ DE GARANTIA DAUNIÃO

27. Quanto à observância do limite para'a União Gonceder ga~antias, é de se informar que, de acordo
com exame efetuado por' esta Secretaria, Há margempra a concessão da pleiteada garantia da União,
dentro do limite estabelecido no artigo 9° da RSF n° 48/2007. As informações contidas no Dem1strativo
Simplific~do do último Relatório de Gestão Fiscal da União encontram-se no processo à fl.322.

28. Relativatnente' à observância do limite da çlLY.idª,~..n]E.hlliáüª do ente garantido, conforme
estabelecido no Ar!. 10, inciso H, alínea c da RSF n° 48/2007, é de se Ínfonnar qáe até a presenJe data o
.Senado "federal, no âmbito de- sua competência oO;l1sti!ucional, ,ainda illão dispas sobj'e os l-imit~s dá

. '\. feridli dívida mo~iliária dos Estados, Municípios e Distrito Federal. Entretanto, conforme defihido nas
RSF n° 40/2001 e 43/2001, a dívida pública ,consolidada, inclui a dívida mobiliária, tendo sido o limite da
p~~atestado no parágrafo 5° de.ste Parecer.. ./ .
~

VI - ÇAPACIDADEDEPAGAMENTO E ASPECTOS FISCAIS DO MUTUÁRJO

" '.'29. Confopie consignado na Nota nO,08/2016/COREM/SURIN/STN/MF-DF, de 27/0112016 (fls.
205/2~Ov), e de acordo c?m. os parâ~etros ~estabeJft<fí:d,ospela' P_ortaria MF nO 3~6/~0 12, .a análise da
qtpactdade de pagamento mdlcou classlficaçao 'B', sendo a operaçao, portanto, eleglvel relat1Vamcnte aos
riscos do Tesouro Nacional, para o recebimen!o dagarantiada.União./ .

VII - CONTRAGARANTIAS À GARANTIA DA UNIÃO E MARGEM DISPONÍVEL

30. Conforme detalhado flnteriormente, o Poder Executivo do Mu'nicípio de Campo Grande está
.autorizadü a oferecer c~ntragarant~as à garantia da União: /'

11. Segundo estudá elaborado por ~sta Secretaria acerca do comprometimeJlto das transferências .federais
.; receitas próprias do Município de Campo' Grande, confotme informação consignada no Memorando n°
.41/2016/COAFI/SURlN/STN/MF~DF, (le 15/03/2016 (fls. 284/285),.{s garantias oferecidas pelo ente são
consideradas suficientes para ressarcir a União, caso está venha a honrar compromisso na condição de
garanti,dota da ope,ração em epígrafe. /'

32. Assim, deverá ser formalizado o contrato de contragarantia com a União, podendo o ,Govcrno
Federal reter as importâncias necessárias para satisfação dos compromissos assumidos diretamente das
tr~nsferências federais ou das contas centralizadoras da arrecadação do Ente . ./ '

VIII-'SlTUAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA E ANTECEDENTES JUNtO À SEéRETARIA DO TESOURO
NACIONAL' . ".'G A verificação'de adimPlêtÍc{à com as instituições integr~htes do Sistema'Financeiro Nacional (SFN),
, em atendimento, ao art. 16 da RSF AlO43/2001, deverá ser feita mediante consulta qO Sistema do Banco
Central (SISBÁCEN/CADlp), t61do por base a' lista de CNPJ constante do Serviço Auxiliar de
Informações para Transferências Voluntárias (CAUC). / I ,

""""" '
, . \ '

~ 34." I?essa forma,. fac:e ao/mandamento 'legal supr~men?ionado e teng.0' em vista que o j:hefe .d~Pod:r
EX~cUtlVOdd Ente mforma no SADIPEM que estao mclUldos no CAUe todos os CNPJ .-daAdmll1lstraça
Direta, verificamos que o Município' de Campo Grande encontr,a-se adimplente com as instituições

~

"

_,-Jr___ ~ __--
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, ,
, integrantes do SFN, conforme resultado de consulta ao SISB}\CEN/CADIP, realizada na data de/hoje (fls.
, 3191. \' " , ," , . "

, '

35. A verific'ação da adimplência financeira em face da Administraç~O' Pú~lica Federal e suas entidades'
cO'ntrO'ladas e de recursO's dela recebidO's pO'derá ser feita mediante cO'nsulta aO'CAUC, pO'r O',casiãO'da
assinatura dO'contrato de garantia, nO'stermO's da ResO'luçãO'dO'SenadO' Federal n° 41/2009, ,que alterou a
RSF n° 48/2001. ,;

, 36. SegundQ prO'cedirp.ento de cO'nsulta estabelecido pela CoO'rdenação-Geral de Haveres FinanceirO's
(COAFT), cumpre infO'rmar que, na presente data, O' Ente encO'ntra-se adimplente relativa.mente aO's --
fina~lcíamentos e refinanciamentO's cO'nçedidqs pela UniãO', ou garantias por ela hO'nradas (fls. 3Ó9). /
Ademais, segundO' acO'mpanhamen!O' desta Secretaria desde. 2005, nãO' há, em nO'me dO'Ente, nenhum
registro ,:referente a hO'nrade garantia pela UniãO' a O'perações de c~éditO'pO'reste realizad~s.(f1s. 323/324)/

37.,/ PO';fIm, quanto à adimplência dO'ente telativamente aO'pagamento de precatórios; em cumprimentO'
à Emenda ConstituciO'nal n° 62, de 06/12/2009, cuja comprovaçãO' é exigida na data de assinatura dO'

, I

cO'ntrato de garantia, (fls. 320), esclarecemO's que restou frustrada\ a tentativa de verifIcação da,
adimplência ,do Ente, pO'is cO'nfO'rmedecisãO' proferida pelO' ExcelentíssimO'; SenhO'r CO'nselheiro Bru: )
Dantas no prO'cessO' de ACOMPANHAMENTO 'DE CU11PRIMENTO DE DECISÃO nO'
0005633-70.20 I0.2.00.0000, as emissões de certidões e as consultas ,ao Cadastro .de Entidades Devedoras
Inadimplentes (CEDIN) fO'ramsuspensas até decisãO' final de mé'ritO'no referido processo. N.,O'entanto,
.,enviamos é'-mail ao Ente (fls. 321), O'rientandO'-O'a <.::nc~arà PGFN dO'cumentaçãO' que'cO'mpro;e~l1i~~!~~~~:~~~~:~:~~-~,~~J~~~'!~~~~!':E~:~~~I?:~f?!,:::';:~c'.~.....::,cc~J:'...". ··.·.·.0..... ·'~'" ..;'",'.c .•"',' .••,".,'..... ,

IX - ALCANCE DAS OBRIGAÇÕES lONTRA TUAIS

38.' 'EncO'ntranÍ-se às fls. 154/188v as mi~utas dO' cO'ntratO'cte empréstimo e de garantia referehtes à
operação ~leiteada. As condições de efetividade 40' referido, contrato _ystãO'discriminadas na cláusula

, 3.01., devendO' ser cumpridas de forma sa~isfatória por parte do Mutuário. Dessfl fO'mla, de mO'doa evitar
O'pagameiltO' desnecessár,io da «omissãO'.de compromissd, bem CÔfuO'permitir um bO'l1liníciO'de execução
do Programa, entendemos' que, preliminarmente à fóimaLizaçãO' dO's instrumentos contratuais, deva ser ,!

. ~e,rifi.dtdO' pel.O'Mi~stér~O', da Faz~n~a,_ O' ?Tau ~e ctfprimentO' da menciO'nada cO'ndiciO'nalidade, ,
mclumdo;l11amfestaçaO' prevIa da TnstItulçaO'Fmancelra. . /, ' "

,39. EntendemO's que as O'brigaçõys c.O'nstanÚ~sdas minutas 'contratuais são passíveis d~ cumprÚnenk )
pelas partes envO'lvidas, nãO' atribuindO' ~o-,TesO'urO'NaciO'nal riscos superiO'res àqueles nO'rmalmente
assumidO's em operações de natureza similar: 'I

x -DEMAIS EXIGÊNCIAS LEGAIS - RSP'n° 48/2007, LRF ..e Lei nO11.079/2004

40. .{Cumpre esclarecer que as infO'rmações elabC!radas pela STN relativas às fin~ças da União
encO'ntram-se atualizadas em www.tesO.urO..gO.v.br.

41. Em harmonia ~om 'a ~0rtaria STN n0763, ~e 21i12/2015, q~le instituiu O'CO'mitêde ~ar~ntias nO'
âmbito do Tesouro Nacional, o pleitO' do MunicípiO' de CampO'Grand~ _jói s~lbmetido ao Grupo TécnicO' de
Entes da AdministraçãO' Direta e Indireta Subna,ciO'nais. De acO'rdO'com o Item 2 da Ata da Reunião
ExtraO'rdinária nO2, de 28/03/20 t 6 (fls. 325/327)( o' grupo d~cidiu pO'r recofuend~r O'pleitO',cO'ndiciO'nadO'
,à manifestaçãO' favO'rável da CQDIP quantO' aO'çu,stO'da operação. Por meio da mensagem e1etrônica à .fls.
316/3,17",' CODIP informou que..o custó encontra-se erp um patamar aceitáve~, cO'nsiderandO' O''cust ,
yquivalente na curva de captação dO'TesO'urO'Na,ciO'nal. /. ' \

. '
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42'. O Tribunal de Contas competenye, mediante Certidão de 11,103/2016 (fls. 287/28p" atestou para p
exercício de 20~ 1 (Último analisado) é para o exercício de 2015 (último não analisado) a...n1~lJO e&erçici.Q
~,,~~,-,o~E.tt~ci~L!!iliuJ;ária...-QÚ...p.~bY,m como <? cumprimento dos artigos 198 e 212" ambos da
ConstItuição Federal. I, . ,
I "

, 43. Relativamente àsJl~~"s'Ql,n ps;ss<)al, na forma disciplinada pela .LRF, é de se informar que a
STN analisou e deu como atendidas as referidas despesas até o 3° Quâ.drimestre de 2015, com base na
Certidão do Tribunal de,Contas e na última aeclaração do Chefe do Poder Executivo citadas.. I

44. Com relação à exigência de c'omprovação de obed{ência ao limite de Restos a Pagar, consóantc
. artigos 40, §2° e 25, inciso IV, aÍínea c, ambos da LRF, c0mbinados com'o disposto na alínea c do ~nciso
II do art. 10 da RSF n° 48/2007, 'é entendimento da Procuradoria-Geral da Faze.nda Nacional (PGFN),
conforme exarado no Parecer PGFN/COF n° 468/2008; que tais limites ~eferem~se, exclusivamente, ao
art. 42 da LRF, único limite legal existente para tal efeito. O referido art. 42 dispõe o seguinte:

Art. 42. É vedado 'ao titular' de Poder ol.{órgão ref~rido, 110.art. 20, nos últimos dois quadrimesb~es
\. do seu mandato; contrair obrigação de despesa que não possa ser' cumprida integralmente dentro

dele, ou' que tenha parcelas a serem pagas no exercicio seguinte sem que haja suficiente
disponibilidade de caixa parr: este efeito.

Parágrafo único. Na determi,;ação da 'disponibilidade de caixCl"serãiJ considerados os encargos e
despesas compromissadas a pagàt até' o final do exercício: '

45. Segundo Declaração 'do Chefe do Poder Executivo' (fls. '262/265),~Ente não ~ont~air:á, nos dois'
últitnos quadrimestres de seu mandato, obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente
d~ntro. ~e.le ou. que ..tenha par~~las. a serem p,ag~s 'n? exercício seguinte r que haja suficiente
dlspomblhdade de Caixa para este Helio, conforme dIsposto no art. 42 da LRF. " "

46. A Lei n° ·11:07912004( que institui normas gerais para licitação e contratação de Parceria
Público-Privada (PPP) no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípfos, estabelece, em seu art. 28, que a União não poderá conceder garantia aos demais entes caso a

, soma das de~pesa~ de caráter con};inuado derivadas' dô conjunto das parcerias por eles contratadas tiver
excedido, ~o ano anterior, a 5°/«Jda receita corrente líquida do exercí~io ou se as desp,esa.s a!1Ua~sdos

. ontratos VIgentes nos 10 (dez;) an6s subsequ~ntes excederem a 5% ,da r~elta corrente llqUlda projetada
para'os respectivos exercici6s. . ' .

'G~i' A esse respeito, cu~pre esclarecer que o Ente atesyr.no SAPIPEM, por meio na,Declaraçã~ do
~efe do Poder Execu}ivQ, de 17/02/2016 (f1s. 262/265), que, não firmou, até aquela data, contrato na
modalidade de,PPP.' , . .

CONCLUSÃO'

. 48.' Toman,çio-se por base os dados da docume~tação constante dós autos, e C9flSid~:iu.l:d?a.veri,fi~açã~
dos limites e condições, constantes da RSF nO 43/2001, o Ente CUMPRI~ os req1,.llsltos pr~vlOs a
C(on~.rataçãoda operação de crédito, conforme dispõe o art. 32 da LRF. -/ I

I .

49:, Considerahdo o aisJlosto,naj>Q~taria STN n°·694., de 20/12/2010, o prazo de validade d~ v~riflcação
dos limites e condições"é\?e 270 dias?'u~a vez que o cálculo dos limit.es a qu~ se ~eferel11os )a1ClSOS I, II e
Tn dó art. 7° da RSFn° 43/Z00F'resultou'em percentual de comprometImento mfenor a 80%.

'50. Entretanto, ressalta-se que a operação de cr6difo não poderá ser contratada sem que haja nova
I ., ,

verificação junto a' esta Secretaria do cumprimento do disposto no incis'o VI do a1);.21 da R,SF n~ 43/2001 ,
que deverá ser €f~tuada em sahem'i' ouro.gov.br, na data d~ contrataçã6~""'"'~~- ..._,_

, , " .. ~~.I\ -"L ~, ~---f'tL - . Pál!ina 9 ele 1()
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51. Por fim, nada ternos a opor à concessão da pleiteada garantia da União, desde que, previamente à
, assinatura do contrato de garantia; seja verificada p,elo Ministérip,da Fazenda a adimplência do Ente com,
a União e suas' entidade\s controla.da·s e formalizado o ,respectivo contrato de
contragarantia. Sugerímos,portanto, que 'o processo seja encaminhado .~ .Procuradoria-G~ral 'da Fazenda
Nacional - PGFN/COF, para as providências de ,sua alçada. "

, ,

À consideração s~perior, no que tange às manifestações exaradas quanto à verificação dos limites e
condições para a contratação da operaçãó de crédito. ,

tHut wt d I

Marce o Callegari Roertel
Gerente

À consideração superior, no, que tange' às manifestações exaradas quanto aos requisitos legais
nomlativ9s -referentes à conce~são da garantià da Uniãq.· .

Considerando as manifestações exaradas acima qu,anto à verificação' dos limites' e condições, bem como
quanto à ,análise díl concessão da garahtiá da Uriião, manifesto o meu de ac'ordo. À' consideração 'da
Coordenadora-Geral de ,operações de Crédito de Estados e Municípios., .

CinthfaTeFáti~-' -----
Coordenadora de Operaçõesi de Crédito de Estados' e Municípios

!

De acor,do. À consideração ela Subsecretária de Relações Financeiras Intergovemamentais da 'STN/MF.'

S
Coordenadora-Geral, de OMmt:-cre:

De acordo. Encaminhe-se o processo nO I7944.000894!20Í5-75 à Prôc'uradoria-Geral <laFazenda
Nacional - PGFN/COF para as providências de sua alçada. Em / j': '

~ ~.

P '\~ll M~~S "nC1 a ana antana
Subsecretária de Relações Financeiras Intergovemameritais da STN/MF

, )
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Memorando n° 41/2016/COAFIISURIN/STN/MF-DF

Em 15 de março de 2016.

À Senhora Coordenadora-Geral da COPEM
Suzana Teixeira Braga

Assunto: Operação de Credito Externo-Interno - Garantia - Campo Grande - MS -
Contragarantia

Referimo-nos ao Memorando COPEM n° 154 de 01/03/2016, que trata de
solicitação de análise da suficiência das contragarantias oferecidas pelo Município de Campo
Grande/MS, nos termos da Portaria MF nO306, de 10/09/2012, para a operação de crédito por ele
pleiteada, a ser contratada com o Banco Interamericano de Desenvolvimento, no valor de US$
56.000.000,00 (cinquenta e seis milhões de dólares dos EUA). Tais recursos serão destinados a
execução de projetos vinculados ao VIVA CAMPO GRANDE II.

2. Informamos que as Leis Municipais n° 5.607, de 14/08/2015, e nO5.642, de
28/12/2015, autorizaram o Município a oferecer, como contragarantia à garantia da União, as
receitas a que se referem os art. 156, 158 e 159, inciso I, alínea "b" e § 3°, todos da Constituição
Federal.

3. A propósito, de acordo com o estudo elaborado por esta Coordenação-Geral acerca
do comprometimento das transferências federais e receitas próprias do Município de Campo
Grande/MS, as garantias oferecidas por aquele ente federativo são consideradas suficientes para
ressarcir a União, conforme demonstrativo anexo, caso esta venha a honrar compromisso na
condição de garantidora da operação de que se trata.

Documento elaborado no COMPROTDO

N°. Protocolo: 01102052.000228.2016.000.000
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j'~1:~SOUIIONACIONAl

Nota n.O 08(20<16/COR~M/SURIN/STN/Mf~DF

\

Em 27' de,janciro ge2016.

Assunto: OpcraçOcs de Credjto de Estados e
,Municípios Portaria. n° 306, de ] O de setembro.

, de 2012. Anáu'se da Capacidade de Pagamento
. para fins q!! subsidiar a concessão de aval oU
garantia da União à, ,operação 'de crédito de
interesse do Munic{pió de Campo Grande/MS; ,

, -
1.. Q Município de Campo Grande/MS solicitou concessão' de garantia da UnIão para
contratar a opbração de crédito externa COI~ o Banco Tnteramericano de Dcscnvolvímento .. ' I3rD~
de~tinada ao Jinanciatllenfo parcial do \Progrçlllla .de Desenvolvimento Integrando do Município de ,
'C~mpo' Grande/MS -, VIVA CAMPQ GRANDE Il, no valor de US$ 56.000.000,00 (cillqucn_ta c'
~eis milhões<de d61ares"améticanos), equivalentes a R.$ 148.747.200,00 (cento c quarenta e oito
milhões setecentos e quarenta e sete mil, duzentos reais) considerando a taXí'1 dé cànibio de R$
2,6562 qe 3 flI 7/20 l4. ' . r " , ",'

2., A CoordenaçãoiGeral de Operações de CréditÇ> de Estados <f Muiiicípios (COPEM),
por intermédi,o do Memorando 11.°774/2015/COPEM/SURrN/$TN/MF.~DF, de 28 de' setembnr de
.2015, solicitou a análjse,da capacidade de paga(l1ento do Município panl a operação enl referência,
a f]ni de. subsidiar a mallifest,ação·da Secretaria do 'r'esouro Nacional guànto <10 pleito. ,Ass.irl~, foi
.reaIi.~ada'aanúlísc da ~apacidade de pagamento do 'Município paril c:t opéração de crédito pleíteada.
'.1,..... .... I, :" \" ',' ; :-,- ,,_ \

3. A análise da Càpacidade de Pagamento segue a metodologia estabelecida na Portari~
,j . MF.I1()306. de .10pc setelnbro de 20)2, com fundamento nos conceitos e p'rocedimcntos dcflJlidos

,naI)orlaria SJN n°,543/)2. De acordo com.o art. 2° da Portaria MF d' 306/r2.<lc metodologia de
análise ésta estrutlll'ad~ .~'1l1duas etap"I,s: ' ,

J;l Etapa - classificação da sitüaçào fiscal ass~J,ciada ao r:isco de crddito, tendQ. COlpO
parâmetros indicadores ecónômico-fin(lnceiros~ e . .

, '
2n Etapa ~ enquadramento das,operaçõés pleiteadas em sua .COITt~Spondel1tçsituação
l1s:cal,tendo comq parâmetros o ind'fcador de endividamento (:,o indicador clt;! ?crviço
'da'dívida. \ i " •

4.\ , . Para a 1:1Bt~pa foram util!.zados dádos .referentes aos exel-cício~ de ;20J 2 a àos
balan'ços consolldaclos publiqados', corlforine a ab'rangência definida no art. l° da Lei Complemelllar

/ n~)101/00: Corno. fonte. \subsidiária, foram cOf.lsultados dados,!'do Relatório ReSllJ11 idü ,da Execução I

',' 0rçamçn~ária~ RREQ. relativo ao 6° bimestre do ano, o Relatório de tkstão Fiscal. rclativ(') ao 3~
q'uadrinlestre d(), ano, bell1 COlno as informações constantés do Sistema de Co!ctq de Qados
Contábc'is de 'Estados c Muni~ípios _; SISTN - e,do Sistema' de Informações Contábeis e Fiscais 9d '
Set~r Púb,licp ,Brdsilei.ro ~SICONFI., . .. r. .

..~{'\ik
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'; '. ~ .:A" sitqução fiscal <;lo Munícipio foi obtida pela pOr\\uaçã'o resultaútb da média ,
.lé ponderada dos indicadore,s Etidividamento, Serviço da Dívida. ná Receita Corr~nte' Liq~tida,

Resultado Primário Servindo a. Dívida, Despesá com Pessoal e En~~rgos Soc'ialS' n~ Rece~tá
Corrent~ Líquida, 'Capacidade de. Geração de .~oupançà Própria~ Pa~icipaç~o dos Investimentos na
Despesa Total,; Particípação das Contribuições ..e Remunerações dq RPPS nas Despesas
Previdenciárias é Receitas Tributárias nas Despesas de Custeio, conforme fórmul~s e póndel'ações
explicitadas no a1't. 3° daPortariâ Mf: n° 306/12.
6. ,f~ oportuno ressaltar que a pontuação ,citada no. parágrafo anterior. corresponde ao
diagnóstico da' situação fiscal do Muníoípio tendo por base as informações obtida~ dos balmlços dos
três (dtimos exércícios. I ' . . ' , .' i I .

T A pontuação apurada na P Etapa fo.i de 2,23 e a classificação da c'lpacidade de
p~gam,ento correspondente à esta poptuação é "B","conforme o ar1. 4° da (>ortaria MF n° 306/}2.
~s~jm, o Fator de' Ponderação (FP), a ser utilizado na 2u Etapa da análjse de. ca):lf\cidad~ de
pagamento será40%, conforme estabelece? parágrafo único do art. 6° da 'Porta"ria MF n° ~06/12.
8. Ã21

.
IEtapa busca verifica'r o,enquapramento d'as operações pleiteadas noS>!ndicadores

de endividamento e de serviço da dívida. O citado enquadramento deve atf!nder ad previsto nos
incisos n e IH do art. 8° da Portaria MF n° 306/2012, a saber: ' , \

• I, ,.

.ln.ciso lI: Endividaménto''')''FNTol:l.mTli~tXl.:S (1 -;-E.ndividarnentoATL':\~) x FP

inciso 111:Serviço daDívidà AUMI'1\.11)"LmreA~}:::;( 10% - Serviço da I)i~idaATHA\) x l~P
J 9. \ Com base na metodologia def1nida. na Portari;a MF n° 30602 e nos cohceitos e

procedimenlo~ e,Stabcleéídos na Portaria ..STN n° ..543/12., 'fqram utilizadós os dadQs do
demonstrativo do cronograma de cO~1'lprorriissos, da divida consolidada vinc.enda e das demais
condições contr~tuaispm'a realizar projeções das'relaçÕes; (1) serviço da divida pública consolidada
e receita corrente líqui~la~ e (ii) saldo devedor da dívida pública consolidada e receha comente
líquida, . 'I

10. '. 'Foram utilizhdas médias aritméticas das projeções desses ~dois irldicadores para. os
próximos cinco exercícios. financeiros. côm, o objetivo de determinar o' enquadramento das,
operaçÕes de créditd tlOS incisos II e III do art8° da Portaria MF nO'306/12., .

" ,'."

11., O detalhamento çto cálcúlo do enquadramento dos citados indicador~s está no Anexo
qesta.llota. O quadro abaixo apresenta o ~esultado: .

. '\., I",

\

,
,)

ENQUAORAJYlENTO APURAÇÃO

Enquudl'ada,

inciso 111 ~ Servi~o ôn Dívfda

Scrviç~) da DividllAU~I~t{T<)pi.l\n1iAI>O:::: (10% _-Serviço
, dl\ Dh,:ld'lA'nJALl 1\. FP

Ó.:!li%,:s. (!O% -2.51%} x40%

0.38% < 3,00%

Enquadrada

RESULTAOO

Inciso 11_. Endividámento
\

li1ldividamcntOAl!MENTO fLf1mAI}(l:;; () - i ,

Endiv{dUl1\cnto'WAL) x FI'

0,07 S (I - 0.21) ,,40%
0.01 < 0.31 \ j

I.

"
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,12, ;,Go~siderand6 O ,atendimento do re'quisito referente!à }a Etapa da análise, c~ja
dassHicaçãQ da\situaçào, \fiscal correspondeu O' atendinl~nto do enquadramento referente à
2" Etap~l da metodologia da capacidade de pagamento, incisos II c UI do arL SI)da p'ortaria Mr

) nO 306/12, a ópçração de crédito' é elegível, relalivaím!ote aos riscos 'do Tesouro Nacional, pq.ra a
concessão d,e' garantia da União no que tange ~l.análise de capacidade de pagamcnt~). '

, ' ..,;;" I, " t.

13. Diante do exposto, sl!gere~sc o encaminhamento desta Nota à C;OPEM.

) ...~.>i5-1;J/~ )
RUY T-AKEO TAKAHASHI

Gerente daGEREM

De acordó. A qonsi.deração do Senhor Coordenador-Gemi da'COREM,
. J' .'

, .

, " L / ..•
I V'~/'~--~

" ' Ir::x~
'~'ALE~ FA~IAN~ T'EIXEII~

Côord/nador da GOREM Coordenador da COREMEM

• : J'

, I

De acordo, Encí.lmjnhe~scà COPEM,

., . J ~ ..~.~,~_,v!K
'(EJ)ÉL~E OLIVEIRA'

, Çoordçna(jor-Geral da COREM
I I\"

,,,



'1!! Etapâ - CLASSiFICAÇÃO DASITUAÇÃO FISCAL
, I

Cálculo dos.lndlcaqores Fiscais'
ESTADo: MS. MUNICíPIO: 'ÇAMPO GRAN'DE.

, l».... ,.. '

I I

(' ,

. i', J

( DIscriminação 2012 ~O13 -"' '.2014
I . ., \

1• Endi~damento O) 0,2
, ,', 0,2, /

'_ OrlAdaPública C(onsolidada , 305.709,664.19 326:553.852,32- .1 364.611.434,10
- Receita Corrente L{quidlil ; 2..084.204.859,46 2.150.046.943.04 ;2.382.663.592,09

. . ,

11- SeNço da Dlltida na ~eceita Corrente Llquida'i ,\ 1,7.% .1,6% : ; " 1,2%
- SeNço da DilÀda • 34.855.681,66 34.359.010,08 27.984.962,37
_Recella Corrente Liquida \ 2.084.204.859,46 2.150.046.943,04 ,2.382.683.592.09

.

lU• Resultado Primário servindo a DilAda (3,5) (0,0) , , (6,8) .
Resultado.Primáno •122.990.313,71 -746.950'.59 ~1a9 067.1Q1,51 i I

SeMço da DIvida \ 34.855.681,68 34.359.010,08 47;984.962,37
.

IV • Despesa com Pessoal e Encargos Sociais na Receila ,. ,
1

Corrente Liquida 40,5% 49;0% 53,3%

- Despesás com P~soal e EnClargosSociais c. 844.921.898,62 1.Q53.951.558,28 '1:270.602.171.77
• Receita Corrente Líquida ,

,
2.084.204.859,46 2.150.046.943,04 .2.382.663.592,09

'. I ,

V - Capacidade de Geraç:110de Pqupança PrQpria 16.l% 11.2% j' I 4,1'lft
• Receitas CorreJ1les

, .
2.210.028.590,76 2.297.279.123,93 2.534 ..776.492,74

- Despasas Correntes . ' 1.853.274.327,56 2.039.840.082,43 2.431,508.156,47
1 / ,

I ,
VI- ParticipaçãO dos.ln-.estlmentos na Despesa Total 200% ~ 11,6% 10,'7%
- In\.E!stimentos ., 469,818.489,92 272.091061.46 . 293.971.717,80

- Despesa Total 2.351.714,093,04 . 2.344.518:'576,70 . 2.743.387.139,39.
VII- Participação das Oontribuíç!)es e Remunerações do RPPS ,
nas Despesas Previdenciárias '105,1% 75,7% 70,2,%,
- Contribuições e Remunerações RPPS 143.776.745,76 136.006.116,39 . 151.410,338,22
• Despesas Prel.Ídenciárias . ,

i 136.7;35.136,75 179.748.864.90 224.109.074.06

, I

VIII· Receitas Tributárias nas Despesas de Custeio . 32.,0% 30,6% 32,7%
- Receitas Tributárias 600.059.604,76 631.255.309,80 I 800 ..213.698.60
• Despesas de Custeio "

1.873.981 :595,33 , 2.059987.1044,59 ~.446.316.625.10

"

'. Q ESTRUTlJRA DE PESOS ANUAIS'j '.

I - 20% 30% 50%
I

. I
I. \

( ,

.'-.
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,ú Etapa - CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL

ClassIficação e Médhi qos Indicadores
ESTADO: MS· MUN'tcípIO: ,CAMPO 'GRANDE

\

, '

l, ;Di~çtiminação
Lado Uido

2012 2013 ,2014
Esquerdo Direito -'--_

"
,

. J • Endi\Àdamento '! 0.5 1.3 0,0 0,0 00

~~~~~~~~~~--~~~~~-----r~~-4~77~+-'---.--r~----r-·----11• Sel\Íço da DMda:!las Reçeitas ~orrentes LIquidas 8:0% 15.0% 0,6 0,0 0,0
, ,

111·RéSu1llldo Primário sel\Índo,à Dlwda 0,0 6,0 6;06,0

: i

~N~-.~De~s-p-e-sa--co-~~~p~e~S5~,o-a~le~E-nc~a-rg-o-s~S~o-c~ja~ls~n-a-,;~\R~e-~~j~ta-s~----~+---~--~----_'--·'----+----~~I,'
\," 40,0% 70.0% 01 1.8 2;7CorrentesLIquida Ajllslladas '

V· Capàcidade'de GerlBçM de J70upança Própria . 25.0% 5.0% 2,7' ! '4,1. ~-
_,--'---,

20.0% 5.0% 0.0 3.4 3,7

" .

',: ,

IVI.Patt1clpaç1!o d9S'In~stimentos na Despesa Total
Ajustada' ',': '

"~,O ,

" "

'{li; Par1icipaçao t;I~lii ContrillulçOes e"RemUneraçOesdO
RPPS rias Despesas' F?e'.1denaiárias

,

, , ,~-------.~.~,~---.------~--~~--+-_.--~----~+-~----+--~--+------~
i

VIII· Receitas Tribllh'i!i~s nas De~pesas de Custeio
: '

,
;k :
"

, I

", ,
i

\ ", '

, ,

''',

90.0% 40.0% à,o 'l.7 2,4 1.7

,,"

80.0% 30.0% S.8 5,9 S,l
, 5,8

"

~. --_.---- \ --,--
I

,

Média
1---

0,0

1----11 '

0,0

6,( ,

1.9

1----

-,.__.~

2,9 ' "--'---,-I, "
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: 1ª Etapa i CLASSifiCAÇÃO DA S~.TUA.ÇÃOFIStAL
:Cálculo dos Indi.cadores ·Fisc.ais

ESTADO: MS ~MUNicíPIO: CAMPo GRANDE
li
i'

98,13

Discriminação Peso Média rvléHia·P~so
"

.'
i

10· 0,00 1 0,00
:' oi

9 Q,QO :0,00

8 , 6,00 48,00

7
I

1,90 13,27

"

)

I ~'Endividamento

11·Serviço da Divida na~ Receitas Co~rel'1tesLIquidas
. ' .

IH- Result~po Primârio servindo à Divida

IV,- Despesa com Pessoal e,EncargosSOGiaiSnas rt;~e~'à~s-;C::'"o'::rr:':':er:;t~es~),"""'--_"'+----+---_"----l
Liquidas Ajust~das

, 4 4,77 , 19,09, ,
.1 I

:.1
,

2,87 ' ,8,60V~.~Particípaç.ão dos In\estimentos na Despesa Total Ajustada
, '

VII - Participação das Contlibuiçõe~ e,Remunerações do RPPS nas
Despesas Previdenciérlas 1,70 , ,~,40 ,.2

VIII - Receitas Tributárias nas Despesas de Custeio Ajustadas 5..77·1 5,77
, I , 44

Pontuação ,2,23 .

RESULTADO D~. CLASSifiCAÇÃO DA SITUAÇÃO 'FISCAL t I, \ B

_cCor'respondente ao Item lei do Inci~o I do Art. 82 d;l Portaria nº 306/2Q12

"

I



, .

'" ~ ,

_Pg. !1',~'7~1~ 301.la No!'a n," 08/20.1 6/CORElVIJSTN. de 27!O 112016,
,'.J

, '

, "

l j

I

"2i! E~pa - E~QUADRAMENTO DA ,NOVA OPERAÇÃO DE CRÉDITO
; ;Cálculo do Enquadramento aos Indicadores' ,

, .. ,

ESTADO: MS· MUN.éípIO: CAMPO GRANDE
,

ENQUADRAMENTO AO INDICADOR 90 ENDIVIDAMENTO
Média da relação 'OS/RCLprojetada:: MédiaEndt 0,21'
Impacto da Operação de Crédito ria Média da relaçã~ DB/RCLprojetada (Endoc) 0,07,
Fator de Ponderação (FP) 40,00%
Indil:Jtdor p'ara EndivIdamento:: (1 • MédlaEndtl )( FP ,,' 0,31

"" .
Operação de Crédito ENQUADRADAStEndoq $ (l-MédiaEndt)xFP\ 0,07, I ,$ I 0,31

ENQUADRAMENTOao Indicador do Endividamento I I ENQUADRADA
,

,
, Conforme dIsposto no Inciso IIdoArt, gll'da Portaria n9 306/2012

j

I ,' ,."", '. ENQUADRAMENTO AO INDICADOR 00 SERViÇODA QíYIDA
i . ..., 'fMédia da FIelação ~[) RC[ projetEida:: MédiaSDt,

I:NQUADRADA. ,

. ( 2,51%

Impacto da Opera~o de CredIto ,na Média da Relação'SD/RCLprójetada =SDoc 0,38%
Fator de POllderaçãi} CFP) " ,
ihdiéador para' Serviço da Divida;' (10%· MédiaSDtlx FP

40,00%
3,00% '

0,38% I $ 'j, 3,00%o.J!_eração de CrédltQ ENQUADRADASESDoc S (1 - MédiaSDt) )(FP
IENQUADRAMENTO<10 'Indicador do Serviço ,da Dívida

, ", \ Conforme disposto no Indso 111 do Art. 82 da Portaria nll 306t;z012
, , ,

I. , ,"

l,
.' RESULTADO DO ENQUADRAMENtO II I 'ENQUADRADO

, ... ' '. ,

.I
\

li ~' •

COMPETÊ~ÚjIA FINAL PARAPRONUNÇfAMENTO FAVORÁVEl 11,' COREM ,

Conforme disposto no Art. 82'dá Pôrtaril! n2 306/2012. . , '

;;
I,

, I

,.'
I, '

l'l

I, I

I,

I" '

,I
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l\."l'IiioI~"1\NOTANO'08/2016/COREM/SURIN/STN/MF,.DF, DE 21/01/2tH6

~ste 'Anexo apresenta os' procedimentos ado\crdos no ..cálculo da c1assíficaçãb da. situação
fiscol ussociada ao risco de crédito (111 Etapa) bem como no enquadrame~lto das operações em
sua pOl:respOllclenle situação fiscal, tendo por base os .indi~dores de endividamento é de
serviço da dívida (2" Etaçia). conforme dispõem a Portaria Mf d) 306/!2,.e a Pott~ria STN nO
543112, .e as orientações, conceitos e procedimentos est~bele'cidos no Manual de
Cpntabilidade Aplicada ao Setor. público (MCASP) e'no Manual de Demonstrritivos Fiscais
.(MOr'), aplicaçlo à União, aos Estados, u() Distrito Federal e.aos MUí'tic!pios.

'.
l1.,Etapa - Cálculo,da Classm~açi'io d,a SihiaçãQ Fiscal

2.' O dlclllo da ~itunçã~ nscül associada ao risco de crédito do Município foi realizado tendo'
I por base os bâlanços con~o1idados Rüblicados dos l)]timos três exercícios c, sub~(~.iaria'mente,
'QS Rcllltórios I~'esumidos da 'Execução Orçamentária (RREO), os Relatórios ,deGestão Fiscal
(ROF) e otitra:s in'formaçôes êonstanae~ do Sisten'lu de Coleta de Dados Contábeis de Estaqos
e Municípi(lS (StSTN) c do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Sétor Público
Brasikiro (SICONFI). \

3. A apuração final dos valores que compõem os indiêadores ~stabe'lecidos na Portaria MF n°.
~06/12, par<l:fins da aná)jse de capacidade de pagamtimto, está' sujeita a evenhlais ajllst~s em
observância às orient.ações, aos conceitos e aos' procedimentos estabefcçidos nos manüa.is
, àCÍrila'referidos, Esses alustes '·são ap!ic(,'\dosnos dados 'obtidos dos, balanços ap~eséntaclos e
~odem gerar divergências. em, relação As·informações publicadas nos RGFs e nos ~REOs
deccln'cl1tes ele interpret~ç,ão éonceitu~l.' . '

.Iiidlc~dor I - EndfiHdamentc:
,'I . ,

,I)ivid~ Póblil:a C~nsoHdadal Reêeita. Corrente; Liquid[ ::
,. t, . .. ", ,i. .. i ',".. " •..;:.:.... ;·....'1

Aspcc~os Con!R~'crados na Apur~ção . . .... .

Quanto à Dívida· Pi'tl,llcn CoitlsQlidada

4. A Divida Pública Consolidada corresponde .ao inOt,1tante total, apurado sem dupliddade. .
. das obrigações nnanceirfls, ass.~lmidas em virtllde de ~eis, contratos, .c~H1vênios;QU tratados e.
da realização de operações de crédito, para 'amortização. em prazo superior a doze meses,

1 jn~l~lindo-se os precatórios.,

. í

'5. A Dívida Pública Consolidada apurada diverge daquela apresentada .no ROI' do 3<)
quadrimeslrc puraos exerdcios de 2013 e 2014 conforme quadro. u seguir:

R$I,OO
Il)ivu),\ P()IU.IC\

OlvII).\ P(IIIUCA CONS()ÚllAI>i\ ~ RGI; 1)1FI·:Rf:NÇ/\
çm\sol.JI)'\I)r\APtll~AlM(A) f"~ • (B)-(I\)

~~~~~_, ,\B},
2912 305.7M.664,19 305.709.664,19 O;OQ, . ,__- ~.~_.._---,..:.._-.,_,__..:.._-.:_-_..;.;..-- --+---~--.:._;_..;_--:--+-__,_.~-:-::":'::";~~_:___:__.....j

, 2.013 351.629.584,99 326.553.l~52,32 -25.075.732.67 .
, '~2õ~-~ ~_.__3..:..;9,-7 ._9_16_,7_2_3-'-,5_4_..:___ --'- 3_6_4._6_1~_.4_3~4,.:....I_O___,--..--L-_--3-.3..;;- ..3::-:O_;.5...;..2=8·.:...:-9,=44====(~·~

EXEIKiCIO

,I·

.. "
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\

·6. f(.1rqm acrêscentados os. valores de R$ 2~\075.732,67 ~ R$ '25.055.046,74 ,I IT)Ívidé).
.' Contratual Interna dó Município, nos anos de 20 13 e 20 IA, respectivamente: Tal àjuste foi
re~llh:ado eu) decorrência de divergência existente no valor da dívi<~ade .parcelamento do
J1'-I55 c<mslante dos RGfs e os valores fornecidos pela ....sccretaria da Receita Federal do
. BrasiL'" . . .

7. Ademai~l, foi constatado que, em 201'4. o Mun.iciÍlio não lançou o valor dos Precatórios 11,0

Anexo: II do RGF (Demonstrativo da Dívi.da Consolidada [)qtiid(j). Assim, a partir da
;.ínfom1ação rorncc}da no I?emànstrat~vo J, do j\ncxo/ Il da Portada STN n° 543, de.
I8/().9I~0 12" Coi feito o 'lançamento dos precatórios cómo ajuste no ano qe 2014 no valor de
R$ '8.2-5.0.242.7.0. '

;.~. Os valp,rel>daDívidfi Pública Consolidada. para os anos 2012, 2013 e 2014. foram ca!culados
éonf?rhw.quadros a seguir:

Ajuste. para <.ompmibilllaçJo dos.rodiçadort,s

R$l,OO
2012

Gerais E$PCQflC05
8 C

Dados r'"aL,
"AHHC

Dados publicados
A

AjustllS para ccimp~ti~Uilaç~o dos Indlcado'es
?oOB

Gerais t$pcclf.!co,
B ! C

I ,'"Dados "Jnals
"AfB+C

. ,\
Discriminação!: "

Dados publicados
A

fl.il=:;!.).::;DI::.:vl~da~p.,:::ú~bl~ka::..c::::o:;.:ns::;:o~::;lrd~~I:;:::dl!::.t._._-I-_-+_t____ .,,3.2&'SSUS2,l2 O,OC 2S.il1:s.732,67 35l.629.584,99
, 1(-1Obriga>:6e. ElclgrWl" ~,4'l~ln&<.:,o..;_P:.;:ra,;;.:tot- __ ~.:;.;32;;.:.&.;.;;.;S5::;:3!=.8;:;:S2.3="i21-'~~__ ~ __ O:..,.'OOc+-----.- 25.075. 732,67 ..:.,__ ._~~35:.::1",.629=· "".'584;:;; .•"".99"",

Divida (onn3tuallntsma " 247.723.454,47 O,g: 2S.ú7S.732,67 '1I2.799.1.87.14

Olvida Contra1u;)l. E•.!!t!.:::;ia::-::-:-:- i ~7:.:8c.:::.á::.;30::.:.3:.;:;97:.:.;8:::SI__---,~-___:0":••00-:t .._,-, ..~----,_Q,9Q __;_.-.l..~__:.:.78:::;.gE!~
fl.II+~)Pr~et~a!ro:~rro~s~a~pa~rt~lr~d~e:=~~~~S/~2~~~-----~-- ~O~),~~__--------~O~.OO~-----~--~--~O~).OO~--~-~----~~O~.OO~
(o) C>emaisDívidas 0.<xJ 0,00 01!2 0,0(
11+) Divida Mobfiiária 0,09 0.00 0,00 0,00

R$)..OO

Ajustes para comp"tlbllll~go doslhdfcadoros
" 2014

Gerais' fSPQdflru,
6, C

> ' •

• ) Dl\llda Pública ConsóUdada , 364,611.434,lll 0.00 '33.305.28.9.~ . 397.916,1:13,54
;}Oorlu>:6e$ Exigível! afo~go Pl1lZ0 364.611.434 lO . (l,OO 25.055.046,74 389.666.4S0,84

Divida CMtratuall"ler"~ 271>82S.592,95 0.00 , 25.055.046,74 . _iIOl!lW,(>39,69
Dfvlda Conlfatu~1 F~terna 85.785.84).15 __Q,_OO oi!: .. 8? 785.$41 1.,

+1PfCtalóriOH partir do OSI0S1Z000 0.00 0,00 8.250.242.70 8.2:;<)liEO
l!.1_oe(n31. DiVida, " 0..00, 0.00 . 0;0( 0.00
;jDlvldo Mobiliária 0.00 0.00 O,OC 0,00

fontes: Relatórios:dé Gestão fiscal. Secretaria da Receita Federal do Brasil e DemOnSIT<l,tjvo I, do Anexo 11da portaria
STN nÓ 543/20 ';2, apresentado pelo MuniéipiQ' ' , ' .

:' ~

Dados public<ldoS
: ' A

Discri",inação Dado' f'n~ls
"A>a,C

; .
9uaq.,to~à:Rc<.;c,tra Corrente Líquida - RCL

I 9, A Rcceib Cora'cntc Líquida c~rresponde as receitas correntes (SOIt1,ÚÓrlO das receitas
tributáriap~.. de 'contribuições, .pat~imoniais, agropecuárias.. .industriai::;. de/ sel'ví.ços,
transferênqias cOITe"nt<~s e outras teceitas corrent"es do Município) dedu/:idas n Contribuição



l, I '"

\ '-
, ,. . , , .!

ara ' 1:1ePreyídência do Servidor, da Contribuição 'para CUsteio d~$ Pens~es,dos
',\Iitares,. da COr'npensação Financeira entre'Re'gimes Previdenciários, e Dedução' da l{eceita

, 'ia f'ofmüç'uo'do FUNDEB. . . '.
. . I. \. I

O. Pçm\íll constatadas divet'gêndas entre as RCLs apresenta.aas hós Rltr!os dos 6Qkbimestres,e
as apllrada~ a partir'dos,Bala,nçosde R~-94~.7J7>83 R$ -'1.502.960,89 e R$ 83.116,~g para'
6S 1l110S de .2012,2013 e 2014, respectivamente, conforme o .quadro a seguir: '

R$I,OO
, J{[.:CF:n·,\COI~RENTE UQUIIM R.:CF:1TACOIU~;'~NTELiQlIUlA' DWERt.N';;\

EX"'!('lcIO 1 - RREO 6· BII\Il~S'I;IU: "
, ~. ",~, . AI'llR,'».\ (A) (O) , . JS)HM ,

~--:"----+ _ __,....--!
. +012 2.085.147.597,29 2.084.204.~59,46 , -942.7~7,S3 ,

I-'-~---
',2013 :U51.549.9Q3.93 2.150.046.943,04 -1.502,~6Ó.89~--i~--------~'--------~~------------~----~--------~------~

2014 2.382,663.592,09 '~.n2.747.308,67 83.716.58'

. 1); Nos RR EQs, 'parte da diferença corresponde à Receita Corrente, parte I'efere-se às
Contribuições'para o Plano de.yrevidência do Servidqr. i

12.Ó quadro a seguir'mostraos ajustes nas,inform~çõe~ ~a RCLs divulgadas'nos RREOs:
, , " <

( R$I.00

Discl~imínação - Recejta Corrente 20 J 2 20,13 " 2~ 14
~ __ ~_lI~q,uida,R~~~__ ~-+ ~ __~ -,-~~ __~ ~ -+ ~~ ~
H-__~I~il~b~jfe~~n~alnici!.~1 r-~~_~_4_2_.7~37~18~3 +-__~._-1~.5~02~.9~6~0~18_9~__/_·r- ~~.~.j~.16~,~58~__ ~

_~(~~)~~=ec~e~lta~c=o~f~re~nt~e+-~ __~~o,~oo~~ ~,- __ ~ __'7~8~~=35~ -4 ~25~3~IO~a ~
1-,,-:'

(+)'Outras Contribuições \
Sociaís/s.a(lcl~. , 942.737,83 1.503.747,24 ·83.969,66

(-) Oed(!ções das Rec. Correntes
~, ,exce~ FUNDES)

.(lI!,Oifarença Final

r ~0~,o~0,___~---~--~--.~O~,O~O-·~~--~----~~O,~9~Q~._.~
0,00 0,00 0,00

I " ' , '. . \ .' '. ..' ••t 3. Optou-se, pr_lldencialmeote~ ppr considerar os ,valores registrados nos RREOs pará.os anos de
201:4c2()13. Para 2014, considerou:-se o valor apurado. ' ", '

, I • ~

14. Os valores apurados para a R,~ceha.Corrente Líquida nos anos de 2012, 2013 e 2014 estão
dispostos nüs quadros apresentados a seguir: ~ ,

.,
• I

(

!: \

(' .. ,



i
I'

Pg., n." 11 de JO dal\!<lIa 11.0 OX/1016/COREM1STN. de 27/0112016,

RS 1,00

~12
.AJusté'sj1am compatibilização dos Indkndorcs

Dados publléados
A

Gerais E~pecilico,
~ C

Dados Finais,'
.i\-Hl.q

f.-~l-:-R=-e:..:Çe~lla::.ç:.:o;~iT;.;;ec.:n.::!e:..:l::.:fqTt':.::td;,:a,--~ __,+:-__ _;_..;2.:;08:::=:S.::;55::,:1:;:.1::::3::!7,::,1=+- -,-_-..:40:.:3c:.;,73=9.c:c88;I-__ , ..;;.94,..2:c,"",13,-,7"".8,3~1-- 2,Q84.~,8S9.46
~~ta Corrcnl~ _ • ....,..;-;--.-~_-:--_-+ ---'2::.:.,2:.::5<;$::.:.4"'S:::2;c:9::;10::L7.:.:3:.t-_~ ....-;::40:::3::.:,7~3"'9,:.::;88'f- -'-_.~ _ _;0"',OO:;:t- ---=-F2.~55.049,17O,8S

,~(:-.-:-)-:Tr;.:a"':n=-:sf:::-c'-'rec..n;::ci;:.a.:..';:,;co:.:n.::~-:;\i;!;IJ:.:c':'.j07:hc::.ai:.::';.":..:L::;;CIlIl:,a;.;;r,::..-:-_+ ,;._ O,Oé 0,00 0,00 ~
., Conlrib, p/Plano de Previdência do S.-:e:IV;.;7.ld::.::O"-ti -'-~_;:60"',:.::;86::S:;.:.7:=3':'9,c::233 _,_:__---~'f----~--"9_:;42::.:..7:.:3:.;.7r.::8;;:;31t-- 61.8Q8.4n 06

Contllburç.'!o PJtfP~7~e;;.."..;.v'-'id;.:;o,;,.r:.;;A.;.;\Í'''''O:..:C::;i.:.;vi::.I_t-~---'7.::.3:.;, 7;e.86:;:.i,6!i, .,..-_ .~""O!.:',OC"'+-__ --;.,...-_--"'0;:,1,009 , 73.78{i 66 ,

CQnlribulçiio Patronal ScrvldQ( 1111'0 Milita' O,CC 0,00 <l,OO ' O•.QO
Contrlbi.tjç~o Patronal Inativo CI~iI 0.00 0,00 0,00 0,00
C<;lntribUI(~O Patror>allliatil:o MIlitar 0,00 0,00 0.00, 0.00
CÓlllrlbpição Patror1!t1 Pensls'·::"n-:i'::'StC.d:'::C:"IV-::Il---+---~-_·_-':"::<O,::::OO1--- -''"''-;----_,o'''~ooq----~-~--O?-=.:OO 000

Contrlbulçãà Patronal PcnsIGni<~" Militar = -"O,~OO~-~----___,---"'O,.::.OO+-----~_::""::_::_:::O"':,OC::t- ----o -.,.~O% i \
Contrlbulção;;;;- SI!"vidor Ativo CMI 57.824,57Q,45 0,00 ~2, 737,§ i-_::'--_?& 767,312,28
Contrlbulç;10 do 5~rvldor Ativo Militar 0,00 0,00 qgt: O.~

__fp.::trlbulf~O do S~,vi,lor Inetlvo Ç!vll 2.759.687,59 0.00 O~ __ ~._ 2.759.68\.::
Conlribuildo (fó S"'v,dor fn~tivo MilHar .0,00 0,00 __ ~I--"..~
Con!rlbulçJlo do Pcnsionhta Clvíl 207.690,53 0,00 .__ ,!H)()r-_.::..' 'Jl;~

r-~C~o~n7tr~,~~/~C~u~st~e_io~P~~:..n,t$o~~~S~M~I~fi~ta=,c~s~__ -r --=0~,OOq ~ ~0~,.::.00~. ~ ~0~'00~3 ~'::" __ ~/~O~.OO
Oul.las Conttibl,lçôês:p.rn" RP'PS 0,00 0,00 U-,-q,J ~_ '. I O,~

( , )Cornllena.~o Flnah~ Entre Aeslmcs O,oc '''''
P",videlld5rlos i'RGP$~ ..~ FlPI'S) 539,~3.31 ''(' O,~ S3.9,99J,~1
t-=.:.=::=.:=:::..J.:.:.=.::c...;.;;.""'-',""- f---___;--.......,..--i-_...--......,.--.-----'+_---."-"'-~--+_-'---- ..,--....,_....
( • J Dedução de Receita pMa FoYmaçi!odo
fUNDES

, ,

108,495,841,02 0,00 0,00 108.495.841.02

RS 1,00

.013
, A]ustes.jlõra comp1ltibilit"ç~o dos fnoicádo(()s

Dodo, f',,'JI$
:A<S+C

,

D_'Io. plJbllcJdo$ ,
A '

GC!Ia'j,' ~spccili(o,
B 'C

t -) Oedução dI) Receita Para Formaçao do
I.!'UNO~B' , : I .' 11S.,26ÚS4,SI 0,00

0,00

.. O,OC

(l,OO

,0,00
om
0,00
0,00
0.00
0,00

,o,~.
0.00
0.00 .
0,00
0.00

2555769,270,00

Q,QC l1S 269.754,81

0,00

I ,

.1



,)

" _,
. Ws~pg·:n,l'12t(:1P

i
~~l-"08/20IQICOI~I~M/STN.d<!27!OI!201.6.

(,a~~~ '" riT:- _. ,
.~~~ ~~~ "

f\.-.~}% 'L~,..l " '~~ 2014
,.~ ~' • Ajustes pará compallbHilaç~o dos In!licadores

... fc''' Dados publicadQS Gerais Esp.cíÍlcos
Ol,,,,,mlnaç~o A li ' C

, .

~l

I I

·ITfi!n.fel~ndas Constitucionals'c L~ls 0,00 0,(1() 0,00 0,00

, ..\ i

páliOS Finais
, 1 ~A:>8 .. C '
'·1;' ~ ;

(" )Recelt.l Corrente U-ill~,:::da:;__':..,.'...,.. -t-_ ........_2::..3::86.::'"7'lS:-:S'...:.0227.:':~,28±-'--.,..;.---_.:-~..;..;A=_91;'_,43{):::_:',:_:.9,t_-..--___:"~_.,__..:o,~oo·__ ---,'-..,,::2 ..::::38:::2:.::.663::;:'~:::.S;::;92=,®
1 j,Rt'<:eltaCormnte . 2.S90.15S.717,7S . . ,3AM.430 19 0,00 2.SS6.&67,28'7,56

(.iConlrib, p/Plano ao Pro~jdênâa do'Sol'\lldor 86.101.788,13 0,00 0,00 i .' 86.103,788,13
).. ' . ' .-.--......,....-+-:--------:::::-~__:::t-:--~--~--::-:-::-I-----'-......;.-_:"':'::t_"'"':'7--.-.;..r- ...·........__':_,_·'":I
'Çontrlbulç30 P.lro".1 Servidor Ativo Civil 83.%9,66 O'~'t-"- ~O.!,;I,OO+,-'...· .,...,,....;-_.......:::8.3:;;,;.%=9 ~6G

.·~onlr'bJJ'ç50 P"trónal SC~ídor1ltívo Mill\~r 0,00 0,00 (l,OO .1. !: '., o;Ç(lI'
(!OI1(libvt_çâoPatronall;'.tivoClvll 000 • ! 0.00 •
t()n.~ibu'00 Pa.:!:;,>oat Inativo M,lIta~---1I-- ~ __ ;;;;O'=t-OO.l..'_ ·-'------:e.:='I:----c-----::=t- _ _,_-.. ..::O.®:.;:;'4,'

'];;'n'lrlPúiçlío PaúPilal Pen~lonjst. Clvíl 0.00 0,00

( .) ()uduç5~ ci~Receitn p~"a Fq,m",çno do
fUNOES

116.3OQ.3W,17 ,

0,00 0,00

" 0.00 0,00
0.00 0.00
0,00 O,()(l ...--0.00 0,00
O,OC 0,00
O.<XJ ...,-~... 0,00
O.OC 0,00
000 O,OC
0,0(1 o,oc
O.OC O,OC

O,I)!; O,OC

0,00 0,09

\ Ovltas COntribuições par. o Rp'PS• 9.529,398,41 9.5~9.398.41
( . ) Campensaç~o Fln'~O(rnír'=:€':':R;':C!"::llm-C-'-s--+",--~-..:;.;.:;.=c;:.=-'+~-~--'--_':'9-_'-------'=t-----:--.!-_,: ,===1
Pré~ldencl~iio$ (RGPS ".,. RPPS) 1.~!l9.591.11 ",' 1.599.591,17

torne: Blli;lfli;tl OrçaUlcmário c Relatório RCSllmid? da EXí;C\lçil9 OrçlUl1Cntária,
\

I' .
. 15. J?a.ra os' CXCI'c:íciQS de 2012, 2013 e 2014, os ajustes ,gerais nos valores de, respqctivamente,

R$ '~403.739,88,fR$ -12A41.244,59 e R$ -3.491.430,19 correspondem às deduções de
):ece.itasnpresentadas no Balanço Consolidado não reladonad.as à composição d(i,fUNDE13.

{" ,," f" "

I' ./

I'

' .
.. 1.

,,/. ',,',' "., "',',' '., . " .1X~ili~~d,pr.tI,- Serviço 'd~Dívida na Recéita;CQ~rente L{qúi~a:
i;~~í~h;:da,DRvida V R~êeita,C~'rr~nte'Líquiaa":".' "I •

'i/.'( .. \-...•. : " .
Aspectos Considcr~dos )!lU Apuração--",--:-,~--'---""---~---~_'_'-:-~--~--__;_--'--"":_----~
Quant!> ao Serviço da J)ivida

I

'. , ,

16.O Serviço da l)!vida concsp,onde ao somatór'Ío dos pagamentos'j de juros e encargos
. (desp~sas com o paganlel1t~, de juros, comissões e outros encargqs relativos à dívida) e
amolti7;:açôes'( despe'sas com o pagamento dó prit1'cipal e da atualizaçãp 'monetárié:\ou ,cambial
da dívida). . .

17, Os valores apurados· para o cálculo \do Serviço da Dívida nos .anos de '2012, 2Ô13 'e 2014
·~stã()dispostos nos quadros apresentados a seguir:' . ,

RS 1,00
2012

O~do.publicados
'A

Geral. E,pedficos
a c

O,ldo$ Flnai'
, , ~A'.tHC

Ajvstes llara,omp~tlbilililção dos lndicadore.'

\
"o



(

" ''; I
:) ,,' ," ! I

Pg.I\;" 13 de]O da Notilll" 08!20161COREM/STN. de 27/0 1120,1(l.
I '

; 1-1.' .. ) j

. ~$l.otJ
, .

Dado\ f'in8is
~A~ fl+C, ,

~ ~~ ~ r-, ~~20~13~ ' ~ ~~ __ -,~ __ ~ ~~!

Aju4les para compallbllilação dos '"dlcad(lr(>~
QadÇl~ p!Jblidclos

A
Gerài~ EspéCíHcos,

B C

'. 1
D,scrlm,ínação

I
Ir = IServiço da Divída ' 'i':; -:-;:-_,..,,...- _ __.:..-:-t _;34~3S~9~,Ol~o'~08!}_-------....:O~I,OC~------~C:!.O,"~()o __ ,,__ '_~,aS9.~~ "
II't) )\lrO$ e Enc.afJlOSda-P!vida 13.454.573,05 0,« O!~f- ll~~~' "
r t) Amprtl:açõe. da Oivld~ 20,904.437,03 O,OC ' 0:00 20,00'!,il37.03 ;

\
,

Dado~ Finais '
~Aill.C

, . 2014 •

Gerais Espccjflco~
8 C

Aju51espma ~OOlp~tíbilizaçlio dor. Indicador .."
Dados p.ublléado5

A

P,-=-''');-::s~e'''.:..:llç>:=(O-;-da=..:0i;::.;·v::.':ld~a~:-:-:--"",-:- + ~2.7:.:=.984~.~~62,~3:!f.7_........, :._~Oi~,I_- -- ,__ ..:J,O,.::.:::j-OO~ Z1.984.962,37
(. )JurpH Em:arjl05d,) Olvida ll:96449n7 0.00 O,CC -iI964.4~~
!.)I\,tio,tlzaç(ics tia Dívl.da 15.ü20.470. 00 0,00 O,CC 15.0~o.4'lO.OO. ,
F(,1II1C: Balanço Ol'ç~nlt:l1l;írill. !

I~. Nâô f();"lm realizados ajustes nesse item.
.\

Quaflto,à R(.'ceita Co.rrcnteLiqúidn

19. Os ~procedirry,entos·l!tiJi?.adosna ap~mção d[l R~çd~a Corrente Líquid,l neste indicador são
.idêrt\i(Züs nos apotados qU8!ldo do cálculo dessa ,variáveL no indicudol',1,

','~

~1l(Ji~ador Iá~~$tiltado R~imárioS.~rVindo'a ;I>ívi(}â~:
\ ~<; ,', ..•.. ,.- ; rI ,I ~: ':; ',,_ ' .. ,' _ .'<' '_',''';! 'I" ~~'_:,_ ~, ','" ,- :_':' ;:'_,<

,~~~~ltad~PriA1á~l~ I Serv!~9~a I).~v~~a;i .. ' ;.:;,
~ ! " j I; • i: ~ ,

"Aspçctos Con~derados na .Apuração

, I
I. ,

Quanto, ao Rc~~ltado Prim'árj~' ',.'" . "'.',' .' , ,
, ",I , , " , . '

I 20. A apuraÇão dp Rcsu-ltado Primário considerop a receita total, deduzida.{ia par~cla destirada
à formação dp FUNDES, excluídas. as receitas. de vil1ol'es mobi'Jiários, as operações,' de
crédilô~ ,à amqrtização de empi'éstimos e a alienilÍ;~o de bens, menos as despesas cOrreD(~s e
de cap,il~J;excluídos os juros e encargos da dívida, a concessão de empréstimos, ,~aquisi~ão
de títulos de capital já,integralizado, a amorijz.ação de dívidas, a reserva,de' cuntingência c a .
Reserva do IWPS. '

\ '

21. Segundo; o a1'1. 35 da Lei nO 4;320/64, foram consideradas, as receitas arrecadadas' 'e, .as
despesas: legalmente empenhadas no exerCÍcio f1l1anceiro. '

22,1'ar<l tl~S:.de apuração ,do ResúltadÇ> Prim{!rio, foram computadas todas ~s receitas d·despesas, .
lncluindQ as! i:ntra-orç~mentáfias, visto que estas se..anulam quando consideramos apenas a's :
despesa::ilpagas~ não idfluencÍaÍ1do no;resultado. ' - , , " j

23, A~s.recelths de valores' mobiliários (l'e~eitas financeiras) comprecnden; as receitas dejur~)s de
títufos dt; renda, fundos de investimentos, remuneração de depósÚos baricáriqs, i'cmuncraçãQ
de. depósitos ,especiais. renlunernção de snldos de' recursOs não desembolsados c o~tras
receitas de valores mobiliários. '

, " li" -, I. I , _ , •

24" Fo~al11cQllstahidas divergêl1ci~s entre oS ,resultados primários upurad,os u partir dos Balanços
'., ' 110S anos~ de 2612 e 2013 e 'os 'liP~'esentados pelo Município nós RREOs do 6" biI1l9~P'CI

"conforrnMquadl:o a segllir:' 'I I

,,>CU .~

i", '



OSI2016/cbkHIYtlSTN, de 27/0jI2016,

I

\ >" I'

r'! R$l:Bd
RES\lL'!'AI)QP'IUMÁfUO -,
.~REO 6·8IM,ESÍ'Rf:

B

" I
DI f'lâ~HN~:A
(B)HA) ,

i f<

I~ES(lI:I'XOOPRIMÁRIO
\ AI'llu,:\no (A) ,

,iI2U)7~.859,01, -122,990.31:3,77
·746:.950,59 168.872.817,16 '

-189.0~7.1 01,5,1-189.0?7,1 OIl51

, "'~,
1- ...

"
"" '

,
I'

I , "$1,00
1012

AjusteS eara compaUblliração dos'lndlc~dore$
, GvralS Esp~ciflcos

B C
"O~d()sFinais

. 'h+BtC

,
Discrímlnaç§Q

Dados publiPldos
A

11: 1 Rc$ultado Prim~rio ,,122,990,313 77 0,00 0,0<1 '122.990.113.77, ..» Rccéila;C;;;e~lc> _ 2,.255.452.910,73 '403.739,88 O.OC 2.255,049,170'85
Il·lRcceltús Flna;.ceiras 49.735.185,2.7 -40l.739,SíI 0,00 ~9.3:l1.445,39

R..múner~'i:ílo dos Inve~l",wnto, do RP?S 2.2.526.150,12 ·403.139,88 O.OC 22,)22.410,24
~~Q T1tl.llo!.~(' Renda O,OC O,OC 000 o,ro

',Rllmun~rdçfio de Pep6:;itos 9~"cárlos :17.209,()3$,'15 O,OC ' O,OC 27.209.03515
~~u~raçâ~droe~pÓ~S~iw~s~r~S~~~~da~lS~~ __ ~ ~ ~~),~OC ---- __ ~~O~~4'---- ~ __ ~0~).OC~,~.~,--~--~0~,00~

Remu~o(açilo de Saldos de' Re,cursosn50 ,nn ''''' O.",."
Í)Il:s~il1boi,(ldo~ , O,...... 0."'- '."" 0,00

Outr~~ ReCeitas'de Valores Mobiliários 0,00 O,OC 0.00 :' 0,00
+.) 1l,e~~i!àSde ê~pl!al' 92,6~$.s34,81 ' O,(l( O,OC ~ 92.1>25.&3481

~~Sije., dé Cr';d~~L-- __ '_'-c:--c-_'-,5",1,::,19::5~,806,:::;:-8,":St- "'- 70'700:t- ,---"-_-=O::.:"OC'3---'c..-;-,5.:;:1.:,!.1,::;9S:.:!.806~:c:,8~S
',IAmorliz'llilo de En!f'rést{mos 253.422,4~ 000 t O,OC 253,42240
:"'J Alie,,~Ç.llQde B~ns • n~3,70S S9 0,00 O,OC l?'.3â31()S,89
1-') Oe,p(!~asc2!r.el)tes " 1.853.274,92'(.,51; 0.00 0,00 t8S3.2'14.32756
'~) JuroS.).> En'cargo$ da Divida. 13,5(>!I.Z4945 0,00 0,00 13.569.249,45

108.495.841,02 0,00

.) Rcceit3s co,'r~.I~t_r1!;,!E~,,~t~:.~ __ . _._

.. ) Rccclla>,de Capital !'\lfaorçarne'll.1rlas
(t IAmortllilç~o de Dividas

63.475.2&0,'33 _.__ ~.\! ._._. .__.....,O,J,.._2(:,., -,. __ ?3.47S 2&0,93
, 000 O.OC.· 0,0(: ._--- 0.00

21.286.432).1 0,00 O,OC 21.286.432,21

!

í \.'

"

;,,

\
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'I,

I!g, n," 15 ~1.~.10ú,t.Nola 11." Ol\!2t)i6/COREM/STN. de 27/01/2DI6.

1t$1OO

\ ..,,

D,)rlOI publl,,'rlos
A

AJÚSU11ipara compât1billla~.o do, Indic.dores
2013

G"rals. Especiffeos
'S', C'

,
Oadusno.'s
=A+IHC

11-) Resultado Primário . .746.950,59 0,00' Oi~. -146.9'50,59
'tAcq-fta. cOrT~ntc:; ; 2.34S.99(}.093,06 ,-12.441.2'1459 Oc~i_-~_----c-2.-3-33-.S4S:"'·=./.l4;;';8"',4;;;,o71

( .) Rea~lt3' r-lnancef'as ) 34.S1p,769,12 •12A4l.244,S9 O.OC 22075 62d, S3
I!onwneraçao dos!O\te.tlm.ento. do RPPS ' 6.329,549.05 ,n,441.244,59 O.OC -6.111.695.54

Esp",[litóS'

"c
Oado! Flno!s
<A'Soe

, '1
Dados publicado.

A

Ajustes p"rü compatlbilizaçJo dos Intllcadores

~) flcsult~do Prlmilrl0 ., ·189.067.101,51 0.00 O,_QQ ~W9.~7,:tol.S1
+IRccéltfls.Cbrrcnte~ cL :tS90.1S8.717.15 -1491.430,;1.9 .._,~ 2.~§&67:?~

l:",I-::R;;,;eC;:.:C:;.;it","::..;SF:..;.ln;;.:a:;:_n:.:.C€:.:I:.:ra:::.$..f'-:-~_--=-,~_.~~t-- :::::SO.355.497,,,,S3+--__ _... __ -",3;._.4,;;_;91:c..4""30",,,,.J.99 0.00 • ~(j.865 067,>4
A..mllner,,~o dos Investimentos do RPPS 12.1123.955,17 ·3.491.4:JO,19 o.QO 9.332.52$ 98 J

)LlfQSdC lltufos de R<!çd:\1 '0,00 0.00 -~f-~--.--~
ficrnuneraçao de Dúlf<!sIlO$ Sarteá,los c 37.532.541,36 000 0.00 ,_37,532S4J.36
~empner~çiib dh D1~'!.fu>Scfals 000 -0.00 O,QO ,,' O,Qll

R~m~ncraçâo de ~~I,dq, de Rec~rsos nàQ • 'O,IV'. • O,nr O.'''' .' 0,00
Dcsc'mbols~dQs, . I ',"" ',""" '.V>' ,

1<;,020.470,00,;

[-'pote: 'Balanço OrçnÁllIlítilrio I: Ih:l.âtório Resumido da Excçuç~o Orçumcl1lárill. , ;
"" - . • .' I

27. Pun.l os a,<ercícios de 2012,2013 e 2014~ os ajustes gerais nos valores de. respectivamente"
'R$ -403~739?88, R$ -:12.441.244,59 e R$ -3.491.430;19 cOI'l'cspo'ndem às deduções de
:Teceitas'~rescntadas ];0 Balanço Con:solid~do não relacio~1Udas é1composição do FUNDES. ,

~J~ :1
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: :L'/~,'J_\;j_Ii :; • ,"

. ,
~..,...,..,_'~,I. "

lítÓi~ \, ~ da Divida . '., 'UI
,,( , ", ' ." ',' t'

28, 6s' pr{)cedimento~ utiliz~dos na\ apu,raçã.<.(dQ Serviço dà I)ívida neste indicaclor s~g idêIihco:s
" ' 'aos ndotad~s (1uarldodü Cálculo dessa variável no índlcadOr.Jl. " . 1;:' .;.

':. ',. . ' ,,- :' -, ",' "-- ': _, ",,:, ,,- ,: " < ... , : ,,': _-_"','., __ :_:' ~ .,: • :,'~, __:'., J : ",,'; _--' '_',' , " •.' " " ,',;:, '.,,;' ';, _ ' ;', Oi : :",', 'c, ,"',. " ,- " ; J

~~:c~~'~r ~r'~.,D,~s.~~~asé.ôrnl )eSS!~.l~e'~n~,~~~.~~:••'.~?~i~isf~a"~~~.~i~~i;~orr~nie.•~i~qi4f~,.;
;~ijpe~~~çqin',Rcs,s~~1e Enca;~gos',$0'~JàistR;~~~i*~C9r~~~te~iqui~~.. i: t i,,'
i:;_;,qJ.~:~~~Ld;"f;J'''" -_ ,-;'! '~ 'i , ,l"" .. ' 9'~ ,,-I :"(;< "-;';_:';.~'" .,.,~~~,_,;,:,(-,-,:"" ':"" -"'." ~" 'I 1" ~,
A~r~~1t~SC~~siderados na Apu'ração "'!

\'

, ,
1

Q~ailto .às,nes)lcs~IScom 'Ptessoal c Enca~gos Sociais !.
-,.:,.,,' " '1

'29. A. 1>cspçsa com Pessoal, e Encargos Sociais compre~ndé o somatóri'o dos gasto~ ~o,mativo~,
. . ~~a\ív()s \Ç pensionistas, deduzidos os s~guintes iten$, 'desqe que tçnhmn sidoi'iric!atmen~e'

e~nsiderados (ML)F, 511 edição; pág. 507 a 509): 1
a) .arideJ~iiaçÕ(js por Demissão' e co~ Programas de Incentivos à Demissãd !Voluntária.

:élementd de despesa 94 ~ Indenizações Trabalhistas; (
~ " '\ " 1.. '

b) .(fecorrenles de décisão Judici~l da co~'npetência de período anterior ao da apuraçãp, elemento
. 'ôt dc~pcsa 91 - Sentenças Judiciais; I t, . I I'

c) '~çmais despesas qn competência de pedodo anterior ao da apuração; elemento ~1eldçspesa 91
;_'Despesas de'Exercícios Anteriol:es; e ' .' I , ., I /"

. d) çom .inativos; cOl1sidenll1do-se tat.nbém: os pensiohistas, ainçia que 'pbr intermédio de fundo
'específicO, custeadas êom recurSbS vincl,ll'ldos" ou seja" provenientes da ~rrqçadação de
"contribuições dqs segu1'(looS e ,das dçmais receitas diretamente atrecadadas por fundo
'.vincl,lládo 'atai fhlu1idade, inclusive o produto da alienaçãú de beí1S, direitos e 'ativos, hem

" i~(;Hn'o'seu superávit financeiro. . .',' (, \ . .i ,

", i, 30. ~óram constaiad~$ divergênc,ias entre as desp~sas 'ÇQn;t pessoal e encargos sociai~ apuradas a,
, 'partir dos Balançós e os apresentados pelo Município, nos RGFs dp' 30 quadrimestre",

confçrme qu.adro ~l seguir: . ,

$1,00

987.580.849,47

DESI'ESA 1(:01\1PESSÓAl-
RGF 3' QUAnJu:o.u:snu,: (8)

OESI'ESi\ CO;\) PESSO,\L-
HALANto (A)

,
'844.921.898.62 825.910.691148: fOI::!

·_.;...-t~:....,._~--,---
~013 I.053.95~.558,28 -66.37,0.708,81

j.l-.-.-' ---- ~·_-..;..--:---.;..,_--,,-~+-~...,_--.,...-~-""_--,+o"-_"_'-""""_-./-''-''-~~-_I
~014 . 1.2'70,602.171,77 1.159.831.966,17 -110.770.205,60

~.~~-'-..l.:-:-~-;---::-:-,----_'~:::------:---_L-:--~~-- ----l
31. OplOll~SC, prudcnci.almente, por consioerar os valores .apurados nos I três exerCidos /

analisados. ' - .
I _ • 1. .'

32: Os valores apurados para o cálculo da Despesa com Pessoal e Encargos Sociais nos anos. de
~O12, 2013 e.2014 estão dispostos nos quadros apr~sentâdos a seguir: , ~

,
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-" J>g. n;" 1711c 30 da:Notll rl." OIl/2(l16/COREM/STN. de 27/0r120 Ió.

;

;l012 '

RS 1 00"

Ajustes para compatibilização dos Indi'cadores
\

Oados publkados
A Gerais

B
Espeçífi CO$

C

:;;)D~$"pesas com Pe>ssoa!' e Encargos Sociais 0,00 844.921.$98,62

(UAQoserltadorias tl Reformas (ODC) •

844.921.898,62 0,00
967.155.398,58 0,00

0,00 0,00 ,

'0,00 0,00

0,00 oi 000
0,00 0,00
0,00 0,00

579.164 44 ' 0,00
579.164,44 0,00

0,00 0,00

0,00 0.00

0,00 , 0,00

121.654.335,52 0,00

73.786,66 0,00
0,00 0.00
0,00 0,00

57.824.574,45 ,c. 0,00
1.759,687,59 0;00

207.690,53 O,OC
60.248.602,98 0,0{

0.00 . 000
0.,00 0,00
'0,00 ' 0,00

539.993.31 ,0,00

p(_+.L.j' _;F>e::;:"'s:.:;.so;:.;a",l.;:.e..::E:.:cnc::a:.;.!rgó~'~s.::.5à::::c:::;ia:::i::.s__ ~~ '-J.__ """;~:=;:::::::';:';~::;:j..--i......., :::::::.+.~ .:__~O~,OO~__,. 967.1S!:'!.398,5S
( +jContra.tação portempo deter~,:.:na:::;d::o:..!(.:::O.:::D.:;;CI-I-+---__:_.-...:::.ql+----'----~::::::j"-_, .º'_~ __~~: iÓOC
( +- IOutras Despesas de Pessoal decorrentes de ':~
Contrâtos de Terceiii~ação (ODC) 0,00 . O,ex:

( t )pensões ('oDe) \ .
( + )Outros Beneficios Previdenciários (DOe)

( . lSertenças JudiciaIs
d/q SentençaS'.}(Jdicjal~ (rel.ativo a pessoal)

·IDespesas de ExerCícios Anteriores
• d/q~Despesas de E'xerdcios Ant.eriores (têlativo
a pes~oai) ',' .

(·.lIndenlz~çÕes e restituições 1'rabalnJstas 0,00

0,00
Q,OC
0,00
0,00

é,co

Dados Fin_ais
=.A + B +.e

0,00
0,0(
O,<Xl

579;16/1,44

( _.) In<ltlvos e penslonl~tas <:usteados com recursos
vll'lculados . 0,00 I 121,654;33S,~~

" ..
i

,
\ ': .

. '1

:1

.I,
!

.\!
:',
I,i

• ''!''

\ . ~).,

';

",1,1,
1
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11,



, ,

'Discriminação

I

Dados ,publiçaoQS
iA

0,00 ,
0,00

0,00
0,00

I 0,00
(, 0,00

0,00 , í

0,00
0,00
000

..! 0,00
0,00

,

0,00

Ajustes para compatibi1llação dos Indltadore's

Gerais "
,B (-.

'Especifi'cos l
_C
" "

, .

"'lDIISP~il$ com Pes~oal e Encargos Sociais t:oS3.9S1;S58,~ 0,00

, '11 ;,i
d

~Jpl;!ssobl é Encargos Sotiais l.125,21ins'04 O,CC

0,00 ') 4,7,116.70a,39

.fi)Contrataçlío porten\po determinado (ODe) 000 0,00
14; )OuUa~:Despésas de Pessoal decorrentes de 47. 11!i. 703; 3.9 0.00
CQntratos çe Te!(elrlzil,çllo (ODe)
II .~~APose'\tado;ii'ls e Reformas (ODe) 0,00 0,&

0,00

,0.00
0.00

r.
I,
"~, I ,~,,,

"I' t,
!
(, f

'R$l,OO' )
,

I

',;
iDadoS Fin'als

, L;A+B~C
,. ,
i:' .
'" 1..053.9S1.SSa,28
• r 1.12s,217,n!í.04

-Ir jPensões (ODC) 0,00 0;00 0,00
0,00
0,00

~)5e~ntenças Judiciais 756.774.87 0.00 756.774,87
:"10utros Beneffcios Previdenciários (ODe) 24,492.166,65 0,00

:d/q.Dd~pe$a, de ~xercScio~Anteriores (relativo ,rvo , ~,

a pessoal) O,,,,, O,UI.
f, Jlndenlzações ereStltulçôesTrabalhlstas 0,00 0,00 ('100

0,00 , 24.492,166 6S
0,00

~;:s e p"e,:<Siqníst~sCl,JsteadO~,rnrecursos 142,117.811,93 0,00 142.117.811.93

'Contrllliuiç~2Jatronal Servidor Ativo Civil 114.729 71 ~OO 114,729.71
Contrll;luição Patronal Inativo Civil O,ex: 0,00 , 000

•i •Cóntrlbuição _t'jtron:.;;a:::.I-:-P.::.en:.:;5:::.io,;;,;n,;.;.j=:st~a:::C:.,;.i\/.;,;.j1_.,.....--t.,._. __ -::-::-:-:::O~,OO::t-~_--:- __ ..-"-?\)Mi~r-~~_"--_..:.;.:=t----'-__ ...;! O:::!).~C(1
" 7contriÇJJJ(ç~rvldorAtivo Civil 59.534.511,32 0,00 59'.534.517,32
, '.' Contribuição do Servidorlnativo Civil 4.153.316.79 0,00 4,153,316,19
, , "ContrlbuíçM do Pensionista Civil ' 270,856,64 0,00 270,856 64
I' Contrlbuir;õe's Patronais'(lntra) 75.388,612,20 0,00 75.;188.622,20

,
:)

l' /

,\

j'<,

.'

.,

\ "
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, , I'g. n." 19 (~C 3Q ,h\No\a n.""Ol)!20 Iú/COR I.:J'VI/STN, de 27/0112016.

.<~,

I 2014 .

Dados Finlll~
'=A ~ B.+C'

Ajustes para (ompatiblll<:ação dos Indicadores '
Dados publicados

, ADíwiminação Específicos
C

Gerais
,S

= )Oi.Ispesas cqm P'é~soale Encarnos Sociais 1.270.602.171,77 0.90 0,00 1.270.602.171;77
(+ )Pe~soal e Enc<l;gds$odals . ' 1.329.693.58.8.10 0.00 i 0,00 1.3~9,6~~~

j7f_+-;:'c:"oc,;..ht;.;..;rs",:ts,:",ç:::.;ão:;.J'pc:.::c07-r.;..;te:.:.:Il:.:,p:..:::o..:;;d.::..et:::'e.:.:rm:..:,:i:.::na~~d:..:::o~'(O:::.:D~C:'!')_i-__ --'-.~--'-~o.:,:::OO+ _;_..::O!,~OO:q.Lí---, ~O~c::,OC! ~ .•. ~_~_.,.._,'~0;;.,.00"'i
( + )OUtras Despesas pe PesSoal decorrentes de i

contr~tos tie Té~celrlzação (ODê) 60. 761.360,2.~ 0,00 0,00 60.761',300;26

,

"

(+ )Aposent~dorias e: Reformas (ODC) , 0.00 .., 0.00 O.OC o:()() \
, ( .. )Pensões(ODCl .: - 0.00 0.00 0,00 O;()Ç
11.+ )Outros Beneficios Previdenciários (ODe) 28.437.037.02 0.00: 0.00 . 28.4.37,037!0~
( - )Sentenças Judldal.s 212.001,37 0,00 O.OC 2l:ÜXJ1;37

d/q Sent~nça$ Judiciais {relativo a pessoal) 212.001.37 0,00
• }Oespesas de Exercidos Anteriores 0,00 0,00 '0.00 0,0(

d/q DéSPéS(l~ de ..(~ercíc1osAnteriores (relativO ,<v-

a pessoal)' , O,(lO O.V\.

(- }Indenilações e restituições Trabalhistas 0,00 O.OC . 0.00 0,0(

( . ) Inátivbs e penslq~j~ti'S c:;usteados COfll recursos ' '0.00
vincu~ados ! , 148.077.812,24 " 0,00

r-;'--:c:-=-o~nt-,-:rl::;-bu",:iÇz::iã:.:::~~p~át:ró~'r'-Ic::.:~~I~S=:e-rv:..:·;"·:..:1d~o~r-:;A..!.:·t:iV-.::.O:c3_iV~i1~~~~~-'::'-'::'~-'::'~~~~a3~.-9::::6:9~.~,66~I~~~~~:-=--=-:-=-~~O;.OO;'t:::-=-~:::_-_;o,-OO;;.;c-t. ~---8i.9~~,
Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0.00 0.00 0.00

! 148.0'77.1n2.24

Contribuição Pa.tronalPensionista Civil 0,00 .( 0.00 0,00 'OJ)()
Contribuição do Servidor AtiVo Civil 70.139.824.74 0,00 0,00 70.139.824,74,
Contribuição dO Servidor Inativo Civil 5.972.684,76 <l,00 0.00 5.972.684,76 .
Contribuição do P~n5lonlsta Civil 3n.910,56 0.00 0.00, .j77~~ .

!--'o":c.;;..on""t.;.;.rí.;..bu"'iÇJ..:lõ.::;.cs.::.;Po,.,:s:.:.;liF0;.:.:nil:;..:fs;..>(.;.:.In:.;.:tr,;;:.i1!l...· i......_:-r....,.,.:60~,3:.:.74.::..4:::3:!:!2;~94.::t-,,-_~~--'-__::0~,004--~-'--_:.;,0::'.:::oq _. 60.374.4~2,:34 i

Outrss C~ntribiJtt;íées pára o RPPS 9.529.398.41 . 0.00 0,00 _p.S29.~98,4l !
f-~O~U*tr~8S~R~e~ce~lt~as~P~a~tr.::.im~o~n~ía~ís~d~o~R~pp~s~+-~~ __~ __~O.~OO~__ ~ _..::O~,OC~__ ~ ~O~.OO.~ ~~O~.OO;~i

Outras Receitas Corlentes RPP5 . , 0,00 0;00 0,.00 0.00 1
êompensáç?,? Firnjnc. Entre Regimes' , 0.00 .

Prévidendárlos (RGP~ ~,,>RPPS) 1.599.591.17 0,00 'l,5Q9;~91.P ':
6.,;.;;~;;;;:';;~.::;;,.l':';':;:::+. ,;-:-:.:.:..:..=.!- __ -:, __ -'- __ ~ ....;..l.,.....,.-,- _J_--:-_~ __ -1.. --:-r--_~:'1

Fonlc::Bulanço Orçdt11t.ml',írio c Rclnt(hio de Gcstlio Fisca",. I
, \ )'

~,I '" • ! . I ~'. . ,. .' . t

31 Como r~ra g~ral do cálculo da (.'apacidade de, Págamento, para o~ casos em que. a receita de
, contribL~h;ôesparu o RPPS é maior que a despesa con~ InatiVos ~'Pensionistas, adota-se dssb i
'último como ° montante a ser' deduzido em "Inativos e pensionistas custeados com rC9ú!tsos j

vincuhí<tbs". Âssim, os aJustes específicos realizado 'eo, 20] 2, 2013'0 20 14 corre~pondem, íl j'
esse cálc~!lo. " í

,. ..' • " '." . . " . " s.. ,< .', ~34, As Desppsas com Pcspoal e Encargos Sociais do Município apresentaram tnl,Íctória Cre$CRllte !
, no período'an'alisado.:O aumento: foi de R$ 209.029.659,66 em 2013 e de JÜ 216.650.613,49 ~

< çm2014t o que'representa um crescimento',dÉ!24;74%e 20,56%. rcspecti~amente. .. ,
t " ,~

, .'\

!i;

I
Quanto à Re.cetta COI'rénte Líquida . ~; i
, :-' .• ,( ~ " ' ., ' I, ;. ' •. , .. '" . • , " , ' . • . i'~, !

35,0,s procqdirnentos uti'lízados na apuração da Receitá Corrente Cíquida neste indicado,r ~ã() ,
idênticosi<:los adotaqosquando do'cálculo dessa variável no indicador L .
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,
I,;"~ '>, ' " ' , : , " "',, \__~ _' ,,' _":' ,: __, :' '._ ',' _,' ::"'~_:,_' :: , c" / ,,_~

,_,_..,,,,,,,"'~'lI" ~dic~dor . -, apacidade:~~ Geraç~oTde~qflijf\~ç.a:,c l,i!~.,"~,:,:.:!'
{(tf>,;_,~~"',':P,,.,~, <,', ,I '~":' _,':",' ,. '""l,;, __,_'~'_'_~;"'l":,::,_,,,~,L",",',,'-',:,,t";':.,:_~,'::', :"'.'~rr~~~~~~sç?rn!~tcs- ;oes~e~asC()ge~t~) 1,~~~~i.tàs,~~rr~~té~,
'~$PcciosConsidcradps na AI)ur,_áç~ã_O_,_.~~_' ~-_":'_.."....~~-~~-----+.-4-"_- ...........-

I ,t:'ii 1,,' f. ,; , " " - ," .' ,t i~

(j~.uIiÍl~()'às Receitas Corrente~ e às D~spesJ'sçorrente~ . , j
, 1 'I " " ' I

; I,~ 3'6~.b ,ih.!m ·Receitas Correntes, conform.e espe.cificado no indic~dor 1,"registra:~'O!;'Higressos de
,:1 ;re.cursos t1nanceiros oriundos das s~guin,tes subcategorias. econômicas: receitas trIbutárias; de

:contribuições, paÜ'imoniais, agropêcuáriqs,' industriais, de ~erviços~ transferêncja(corrente~< e
.outras receitas correntes," (MOF, 5" edição, pág. 131). - . " I .

l /',' I , .

'.!" 3,7.'iq, .itern Despesas Cor~cntes refere-se às despesas qüc, não contribuem diretam.unte para:a ,
: " 1formação ou aqllisição de úm bem de capital, cop1'9 'as d.esl?esa~ de, pessoi;ll' e encargqs
, ;sOciais,. juros e encargos da dívida e outras despesas correntes. (v.er MDF, 511 e,Çliçã.o, pág;

i)50) f' ' . . .
, 1~ ,. " 11'

38.';Para fins de apuração deste .indicador, foram também consideradas as receilfl~. e d~sp'esas
, :intra-orçamentárias.e as·outras deduções dá rec,eita corrente. ' I.. ,

, , . \''''.1

39. 'Os valores ~purados para o cálculo das, .Receitas C9rrerntcs nos' an'os de 2012, 2013 e 2014
:~StilO tjisPQSlOS nOs quadros apresentados a:seguiri ' .
j: • \ 'J . " . RSl,C(/

2012 I

O~po.Flm'h
: )~/ .. a+<l

Ajustes para compatlblllz~çílo do' IndicadoresI •

Dados publicados
A

Gerais
B

r;,p~cífi.cos .
,C

I,
'.i,

2013
Ajustes para compatiblilzaçílo do~ Indicadores

badas Fln~ls
l'c.I\.·Q.,C
I .

Dado~pubHCil(jos
A

Gatal.
B

Especificas
C

I'

('_) o.:d~ç~ode Receita Pari) fQrmação do "V, ~
I'VNDES, llS.26!l.7S4.lil. :0,,,, O,IA 115.269.?54.81

, RS 1,00
2.0.14

I\justu~para comp~tibillzaçilo dos IndlOldorcs
DadOS publicadOS

A
Geral$ Especiflcos

B • C
pados Finais
'0-,,·,'8+( ,OIS(riminação

.1l)Recoitas Correntes 2.S38.Z61,9U;93 -3.491.430,19 o,oi 2.5l4,n6.492,74
( ~ lReCQiLlsCorr;n=t..=s~~----~'I--;---"-~?,;;590;;,7,1S~8.:;71;:;7~, 7~5-~--~.3;::.4~'.lT1.4~3()~.:';19r"'_"--~---:o~.()(3--., ----;~2:::.S=S67,66~7,~28~7.~5E

:~.Itasco,~.nt",I~.~,:,5~~~.:;nt~iir~la:::-'''___f __;64,-,.:::;409=.S::.:21::.:.34s!......., ~P'.::::00t- _ _:_..._..--~O~J,()(74_-__:_~-!:64:!:,409:!':!:!;.~S2!!1~3S

'j:;~~~~~~::!~d.!!.nl_JÇ1~O_d_e-Re~c~ei;_t',-p~;"-a....fo ....m_'"_çil_O_d_Q_,_-'-_.....-- __ 1_16_.3()O_,'_16_, l_lL-~ O_,oo.J... O'()(_'__ i, i, 1161100.~ltjj7

..
n!)I1IC: OUllllH;() Orçamcnlúl'io.

40. Para os exercícios de 2012, 2013 e 2014,os ajustes. gerais nos vàlOt'es de. re~pectivamente,.
R$ ~403.739:88, R$ ..12A4L244,59 e R$ ~3.~91.430,19 correspondemàs.cleduções,de·
, recdtas apresentadas no' Balanço Consolidado não telacionadas à composição do'FUNDEB.

, , i~. ~

\

i.,
I

I.
j'

1,

,~..
.l



j I

, '

,
1, ,

i,

I j

-\ I

,\."

I'g. 11.~ 2 I de 3Ó da NO(\1 n." 08/20 16IÇ:C)f}~~M/~TN.de: 271OIJ2016.
~,' r ' _' ,
i 1.,
I

4L ()s v(JI()~es~purfldos para o cálculo d,!s Despesas Correntes nos anos de 20 12;2013 Co 2014
. estão dispostos nos qüaqros apresentad6s a seguir: '~ ,

I • ' ,

Dados finais
=A,~O·C

2012

1.853.274.32756

Ajustes par~ compatibilização dos Indl",dores
Dados publicados

A
Garal.

e
Esp<!~ifjCO$

C
o;~crlm)naçlló '

"
1(,,) Dclpcsas Corrt>ntes 1.853.274.327.56 0.000,00

,
. ,
;
(
!,
J

R$I.OO

Aj~ste5 para tompatlbllizaçãd dO$lndkadores

l 039.a4o.082.4~ .

,

, D~dos publicados'.
A

Dados fiM;S
~'A+B .C,

Gcr.fs Esp~dFlcos
C

Dhqlmlnaç:!o
/

11 • , Despesas Correntes 2,039.84M82,43 0.00
, , .

Dados finais
"A>IPC '

, 2014
Ajustos para compatlbíllz~ç~o dos I~dkadores

Dados'publicados •
A

Gerals êspedflcos
13 C

0,00( .. ) Dc~pe$a, Corrcnte.~ ~ 0,002.43.1,508.156,47

42. Não forUm realizados ajustês nesse item,
'l

" I G •

f'~Il;~~.f.,..,{l~~I·,~,~llll.,f'~..,..t.r. te. J."~a.·.9~....~..,.d.,. :~$~:'l;.Yf~t.'..~W.,e.,..~~~~ ...~~ ..!9....~,S..~.'~.'~a....·T~~al;
"t f ,~,l~;"i."~ "'h-:'i'.,li- "',,",_ :" 'LI~~;", fllf·j-!·.,'~t:_'L':'" '\ h~,;,;·~",·""IJ;"~L

.:~ny~~t~.!nent~~I;·ne~pe~a.l',()tal !. <.,~ in,il;~ir: ,','(,.'
" i',' L.,,{':" '1"~ ~~(tL;.j-.~~.';". 1.,r'

Aspectos.CoQ.sliderados,na Apu,ração~~~------~~------~--~----~~--~--------------~-----------------------~--------
Quallt() aos hl~estimcntos .

" . ","

43. O item Jnvesthnentos registra as despesas com o planejamento e a cxeclIç<'lo. de oli>.ra$.
incJusivG com a aquisição de imóveis consid,er.adÇls necessúrios à :reali:r.açao ,destas úllim~ls1 e
com a aguísição. de instalações. cquipàmentos e material permanente. (MDF, SH cdiçãol pág.
]? I) , ... I' \

(,
,

44. Os vàll~tes apurados' relativos" a hlvestimentos
". dispostt)S nos,quadros,af)resentados a seguir:,

"~ '.

'RS'!.OO

'nos ,anos de 2012, 2013 e '2014 dtuo
\." ~ t ~' ,

i

I 2012

469,818.4a'l,92

A)U$!cS para compatlbllilaçJo dos Inçlkadoré~

, , '

0,00

Dado~ f'I\~I$,
• Á. O' C"

Dados publicados
A"

Gerais (spadflçoi
'B 'C

0,00., Investimento,>

, :j 11$100

2013

, ;172097.061.~G

~' '~

I~
OISCIíri,í~".r~O

!

Ajustes para comp~Ubllllaç:l() dos Indlcadorcs
DadOS Fmab;
.:l:lA+8,~C ,~

Dadospublicados
,A

,00",1$ €5P~dlico,
B :C

0.000,00, 27W97.061.46

"

I,, ! '
I

'í)
r

'i t



I,

, I.
'lOI6/Ci:OREM/STN. dC'27/Q1I20!Cl.

I
R$l.O'J .

, Pado~ ptJbllcado~
A

, .; ~'i,)hle;Búianço Órç<\nll!l1IÚt'Í\),

;::~4:S!~~O frmm1real.ízados a.i~stes I1eSSe,ite~l:'
i! l' I" • '(, :

, .
"\ (

':I "~. "0 \" , , , i

fJ~a,nm às J)espes~s Totais I'

.. '

4,6: As I)espcsas Totnis cortespOl1dem à soma entre, as Ç>espesas Corrente e de CapitáL
47, ~$ d~spesas intraofçaml:tl)tárias estão incluídas nas Despesas Totais .., , I t,
,: ;;', I , •. ,; . • ' , .' I.. .

:,48, bs vü]ores apurados para0 cálculô,da Despesa To'tal nos anos'de 2012,2013 e 2014 estão
, .,' Uispostos nos quadros aprdeútados a seglllr:' ~ !' "

'I'r '.' ' "
R$l,q)

2012
, AI~ste5 para compatiblllta~o do, lndícado"'?

03rlO' publicados Gerllls Específicos
I pi~crimlnação A 8 C;

f • · ,
, . ~ado~ Flnal~
, ;=A>S+C

," Di~p~~a ~I' C;tpHª1 49,5.439,765,48 0,00 '0,00 1" 49a.439.765;1\8,

R$l.ÓO

. \

,

r-__~~~U$~te~$~p~~r~a~~~m~p~,.I~lbTII~rl~~ç~ão~d~.o~Sf~n~dl~ca~ijo~r~es~-;I,i
Ger;üs . EspeçUicos

B C
Dados p\lbn_caclqs

A
Q~dosFln~ls
"A+6tC

~ioespe~ó Total, '., 2.344.518.576,70 O,Oc O,OC 2.344.S1..~
, tt) DesPe'!'a Cílrrcr# 2.039,840.082A~ O,ex: 0.00 2.039840.082:43

, ,

.2éÚ4
AjusteSjl_aro compatibilização dos l"dlC;ldoteS

~dosFi"ai.;~A.B •.<: _'
O~do>publlClldQs

À

Esp~dfí~()s
C

"

\ Gerais
Bi

Olscrlmln~çãl)

"1D<l$PC$~Tota! _ _.;, __ ~. -+.,-_ ........-_2."-'_4"-3.3S=.;..1.,,,-13;;,;9,,,,19";'·II~ --'O:':~::I_,...- _ _,_-...._-.-....;:O:'''',OO:,::I_-_:_''--r:2.:.:.'43=.W=.1::!3~9~391
Il<,l DesP'li~Co,~~!2!L. 2.431.508,156,.47 0.00 0.00 2.431.508.15(\.47
I ~ J Oespo!sa de Capl!dl )11.878,982,92 0,00 0.00 311.878.982.92

. ' )"~n(ç: l~állll1çoOrçlmll.'ul(irill ..
, ,
49,~Não foram reálizados ajustes ness,e item.',

i(J1di~~OrV~l-ParticilPação ââs êon~ô~,i~çid?s'ê'Ii~nbiljUíeraç~esdoR"PPS n~~ Dês!P.~sasi,
. jEtcltídendâriás: . '. ' .••••.'" •.••......•.' ;.J "', i: "... :' .. ,i, ••••..•.. ,', •..'." 'I j i

HFknt~,bu~ções~ ~emuncr~sões do ;RP~S)tt;i>:~l1esas"P~evidenci~.ti~s:· ~,I

,~spe~~cis Cons'iderndos na Apura~ão ' " .'
t 0' "; ... -----r-t--.......·-'---.-, ,
<l!uanto às COJ1trãbuiçõ~s e Remuner;lçôcs <19RPPS

, ','" I

50~A$ Contribui,ções e as' Remuncraç~ês do RPpS correspondem à'~om~ idas :dontribuiç5es
,patrona) e do servidor para o RPPS, acrescida das remuner~çõcs e das c$tnpensações.

\t'\;.f, "
, ~\) I. \

"1

j' I

'~ I



Pg. IL~'2ld,~~30 da ~(}ta n,," 08/20 lúlCORE!\ltSTN. uc 27/t) 1/20 16.
:

"

pi(:vide~~láriasentre, regimes', Não devem ser considerados conio contribuições os rectirsc,s .
a'portad~s' pelb Tesouro .do Município a título de,.cobertura de déficit t1nanceiro OL! atuarial qo f·'

RPPS. . '. ," .". ' , I ••
., ~, • 'I

. I

..5 L,Os valo~csapurados para O cálculo das ContribuiçõeS e das Remunerações do RPPS nos .~n()s.
i.de 2012; 2013 e 2014 estão dispostos nos quadros apresentados a ~eguir;

"f'

(

.

" 2012

Gerais Espe<;!fícos
:8 C

(

Oadq, publicados
A

, . Dildos Fi ilills
=A-tIl'C

,. '\

.!
~' ,

I ' , 1

,
.! I

~ ..
,,"

·1rlV

·1,



I'I
,';

O'adQ5 Finais
,I<ll+ !IH

f()l)\riQ~j~o P,llronal S"lvidor Ativo Militar " O,OC,o,<Xl o,(X;

(onttibl.oiçllO Patronallna_t",lv:.oo:...:(:!.j"',:,i~l•...,...,__ + __':o:.:..oc::t-~_'- __ _:_-__':0:': ••<Xl=t-----"-:.....---::;.:.::t-~_..J,I."-- __ ..!O~.•OC<Zj
; Cor\trlbuíç30 pationalln.tlvo Militar O.OC 0,00 O,~

Contlibl!lçlo l'i1tronàl P,;nsionis\a Civil 0,00 ," 000 O,OC

, torlribl.lição do Servidor Inatívo'Mili\~r 0,00 O,OC 0.00
, '(;Ontli!:L'çllo do PU'lSiônlsta t;vll -' ~70,856,64 0.00 l70.8 i~~O",64
~Col>tri~lçl\o d;;P;;-SÍo";,':'::'s::':t:::'a:::'M:":":':'it-a-r---t' OJXI 0,00 ' 0,00

'Conlrlb.uí~ilo PaHon~1 Servidor :2l\t!.!.IV!!O~iC~i~vl!:...1 _l-_-,-.;.__..:7+5:!.:.38a=,:::.~2:::.2::;.2:::;0t-_~...;...--:- ...:0::.;),oo::o:r ...:::q __ """';r-_!..:7S:::;,!lll8.~'~:.!:6::22~20~

'Ço"tri~~i,çijo PalronaI5,crvidorAtl\id MlIIW 0,0: ,0,00 .0.00

Contrlbulçjlo Patronal Inativo Civil \ '0.0; 000 O,Od 0.00

'.',
'I,

I',

. ,

,I

, I

L
i

,I



R$l,OO
. I

2014 ,

D~dos finais'
oA~B+é'

Comribu!cào p,llronal Sef\'ldQr Ativo Civil

,

I (" IContribuições e ~muncrnçõt'.s_.;;.dO::.;R:.::P._;_P,,-S~I-o--( +, Contribuições P;!I'O q Regime Próprio de
prevld~nda do Servidor' .

Ajust~s para compatibilização dos Indicadores
D"doi; publicados

A
Esp~clfj,os

e
, "

('

_---'.:;;1.::;60"".90=1."'768::;:;"'.4"'11 ·.:::1.c;;49::.:1::.;.43:::,0::<.1;:.:9,1 . 0.00 ._,- _ _.;;1""S7"".4.;.:·1.::;O.::;.!l18"""",22",,·

86.103,188,13 0,00 0,00 85.1a3.!S8,11

83.969,1>6 0,00 ()~OC 83.969,66

Co~jtlbuIÇ~O Patron;!1 Servidor Ativo Militar 0.00 0,00 ~ 0,0< 0,00~------~'--~'~7'-=~-----~-------------b----~--~---+----~~~----'~~-r:otltrlbuic~o Patr~~kfJtlativo eMI 0.00 0,00 0.00 _. .' 0,00 :
ConlrlbUit~o Patro~nll"atlvo Militar 000 0.00 0,00.. D,m
Conlrlbulç1lo Palron;J] PCl)slonist.Clvil -~...J,+..-~ ~O'q((_.,.- ...::O~I.,OO~ e-- __ -...::o~i.O(::;'I-------. -~t.OO
Coniribulç~o PatÍ'onáll'en,'oP,staMliii;; 0,0:: 0,00 o,~:':"' ·_._· _'_!h~

~fbUiçi1() do S"-'ê!""id,o~t:...:A-",t",JV-'::.O~C:.;.iv:!.'l--+ _!.:;70::.:,1~39&Z4.74 0.00 0:& 72l.~
r-~C~o~nt~tl~bu~i~~~o~d~o7Se~lv~i~dO~(~A~tl~vO~M~·~'li~ta~'~ r-_o~,~oo~~ __ ~~ ~ú~'OO~I '~~~~' .' i~

Cnnttibuido do S('rv!dor 1!'.:.:a:.:;tl.;..:vo~C::::lv:::i1~_+----_ _,...._;;!s:.::.9~n::.:.684=,.::76~1 --;-~O~,00~ __ -,- __;,__...:0~,00~!!-. ~.684, 76
contribuição do Sclr~vlfdo::.:.r~ln.:.:'Ic::ti.:..:Vo::;:M.:..:I:::II~ta~r_+ --:-:-_::.:o,~oo:j __ ...... ......!:\O.:.;,OO=I--_'_ .__ ,......:._g,QQ ._.. ___;:_,,:_ 0,00
ContrlbúlcJo do Pensionista Civil 377.910 S6 0.00 0,00 371,910.56
(:óntribU;çJo do Pen~lonistaMilitar 0.00 _~ __;_..:o0:..:);OC~"______ 0,0( 0.00
Outtas Contrlboicões Para °RPPS . 9.529,39841 0,00 O~Ú( .~9~19.8d~

, ,.+) Contrlbulç6c$ Inll'llorçamentárlas 6O.3744a~.94 0,00: o,Cf( 60,374.432.94
\~ontrlbUlç.lo PatrCW,alServidO!' Ativo CIvil 60.374.432,94 ' 0.00 ...:::0::,::..0(::''I--~ __ ~~60,::.3,!:7~!~

<;ontrlbulç.10 Palrem.li Servidor Ati\'o Mllitar 0,00 0;00 O,OC

çonWbulç50PatrOIr!.Ilfl",a:.:.;tl",vo,,-C:;;.;I.:.;Vi.:..' 1-0-_--- 0,00 0,0:: (ÚX: , 0,00
~~.~.~t~ Pat~plu.""tlvo Milil!!~_ ::....__~ O:::..::()(''f-__ _,--.__ ;:,O,~OOl._:" ~'_-,_" __ ~~~ '-' _,: .•• _ _cJ,_~
~~ur5.?o "atronar Pensionista Civil '. O,ex: 0,00 O,\J\J" 0,00
t-~C.::;on-'-:t"'-rlb::.:u::;;iIÇL:la~o'-'P.::.:t:.::roc:.:J\"'at:'_p.;:.:e'''''\,c.::lo:.:.:n;;:-is:.::ta:.:.;M"'"":.:.:it;:;dr~+_-'- __:O:::.I.:Q:ZI-- -,--~o,~oo_._~-_--...::o:,,:iOCz.r-'- ..._._ . O,rIo

Ou,,.., con"ibuiçi)~~ Pilt,onals . . i '
~<;icn\arla5 oafa,J RPPS • 0,00 0,00 O,De 0,00

Multas ~ Juros d~ Mo~.acjas Co}'trlbulções . '
p,àm o nprs •. .' I , 0,00 0,00 0,00 0,00

(t I Oufins R«,;;II •• P'ltrltnOnlais do RPPS __ • 0,00 'õ.Õo ,-_ ..... ..,. õ:;Q2 , --'--õ"1i
+) Out'8$ Receitas CQrr~ntes RPPS - •0,00 0,00' • '. . a,_(J()' -, 0,00

~!'iuncra?~~L'ltc~"..'1!~S._cJ~.~ __..__., __ ~t:.~.~_~!.!? -,- :!~L430,';J.9 _'_. ~__ • Pl!2 :!-~.,_,.,_,'L*:S2.S,98
(+)CompensapoFfn.n~ej'radoRGPSpBrao . , '.~ I' .:.
RI'~' . : \ U99,S91,17 0,00 0,,0, 1.$9,9;~!ll,,,;, ,

0,00

..
Fonte,: l}uJunço Orçlllni:nl(lrio_

52, 'Parü os 'cx:.ercíciosde. 2012, -2013 e 2014. os ajustes' gerais nos valQres de, respectívf{meJ1lé,'
, ; R$ _-403(_739,88"R$' -12.441,244,59· e R$ -3~49l:430"j9 correspondem às dcdllçõe~"das

receitas! com Remuneração dos Investimentos do RPPS' apresentadas no Balàllço
CQl1s01jçlad«.

': ." '

'.1
t·

, '.1

Qua~t() ,ÁsOl..j.~p~sasl'rcvi<Jenciárhls
t . t ' ,: " ~" . . ," , , '

53. Para tirls de análise da capa.cidade de PQgamento, as ])cspes~,s Previdênciádas
corrcspo~d>ell1às despe~as de aposentadorias e refonn~s. de pensões,. de outros benc11cios

I prcvidel1piá..rio~e de compensação financei'ra do RPPS para o ROPS. . ~, . ,

54;:o.s va lores apurados para o cálculo das Despesas Previdenciárias nos anos de 20 J 2. 2013 e "
.'I 201~ e~~~ di~po$tos 110S quadros apresentados a seguir: 'A, ~f'

\~." 1
;t, I~
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\
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, ,
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"O 16/COREM/S'fN. de 27/01/20 16.

:ao12
AJU$\<lSpara con,p~tlplll~ ~ão dos Indicadores

,0,

Dados publicados
A i

Gcral~ Espooflc;ps
{' li C (

0,00
000
000

o

O',f!J

Ih t ~013

rt~dostl"als
\,;A~8.C:

Ajustes p~ra comp;i!t1~1II2açAo dos Ind,lca~dres

Dados publicados
A

Gerais

B
Espcdti<;os

C

.', \

'" ;

I
,

, O,OC ,
,

I R$l.~
, 2014

Ajlls\~s para comp~tibHlzaçãCl do! IndicqdorC5 I, ,
éa~os finais
j'AtB+C'

Gcr~ls

B
Especlflcos

C

Fonte: 'láltlllÇll ()rçllmêntârio.

55.:Não foram realIzados ajustes nesse item.

$6. As Despesas Previdenciár,ias do Município apt:esentaram trajetória' crescente, 00 período
'analisado. ()aument9 roi de R$ 43.013.728,15 em 2013 e de R$ 44.360.209,16 em 2014. o
,.que representa llll'l erescill1ento dê 31,4 % e 24',7 %, respectivamente\ .~'
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Pg..n." 27 de 3(l du,Nofa,n:' 08/20 I6iC:OREM/STN. de 27/01/2016 .

.
~ j

, ..I , ' , ..~·~f~~*r~.~~'~~~if~~i~~U~~~~~lIi':~~~r~~N~~'~2~(.jO\
Rec:~i~s.T~,~.lári,asI y,esn~s~S~~,q~~t~i~';..\lL l:. \ ' ,,1 1

Aspçctos .Considerados na Apuração

Quanto 'às Receita~Tributál'ias ,\
" '.: ' I

·,57.As R~ccitasTributárias 'compreendem as receitas com impo$tos. taxas" contribuiçãq de
'melhóti~, rec~itas' de dívida athra tributária ,e de'lTI1,lltas e juros de mom desses tributos e da ,
divida' ativa tributária: ' . ' ','

, ' ~ I

58. Os valDtes apurattos para o"calculo das Receitas' Tributárias nos unos de 2012, 2013 e,201~
,estão di~postos nos ([\ladros ap~esentados fi seguir: ,,'

'I RSl.OO '
2012

Gcr',!lS Especifico. .
\ S C

Dados "'nt.~i~
~'A' O. C

1 '

Diwlmlnaç~\) Dado,'publ1~ado~
A

"

, '0,00 ~

9.S28:$SS,C)d

3,S~~Q62,~

RS 1,00

. ,
, 2013

l"pCdfiCOS
C

Oildos H"JI,~
=A'''S.C'

Dado, plJbllcados

A

= }!lo'ccdlas TrlbutárlM : ' __ ._~_-'-t __ ~.......:6::::31~.2S=S.S09=",=!-(!(J ~():.::.00::'::f--:-'- --c_":O~ ""_."'._ 631,2SS,~ó9,8tl
I( t) Recé-\t. T,lbutârla " 61S.Wl.6f>l.35 0,00 0;00. 615.~:(l6,1,3~
l(_+JMllItnseJoro5deMo~adosrtlbuto5 2.922.854,14' 000 000, 2'mi!}54,~
11+ I ft(,CClt~da Or.ida,Atlya Tributária 8.44Q.61485 '0,00 O,,()O 8. ,tl14,SS
{+ IMult~~e Júros dc.~,óa Dlv.ld~Ativa ,"", nh
Tri6után.' d.282.179,46 O.", O."" 4.282J179.46~~~------~~------~--~--------~--------~--~----~------~----~-------

1í'$l,OO

,
\

, .(,' ,

. l 2014

Ger~'$ ESP~dllcos .
B C

, ,

Dildol FinaiS
~A+B.<;

Dados pUbllÇ<ldo,
A

" d)RecoÍlt3sTrlbut.lrlas • , 800.213.698,(,() il,OC 0.00 ~..;.....,--_;;;,;;~.Zl3B,(,()
t) Receita Tributária', 74&,128.871,91 O,OC O.9<l 7~6,12&.31l.91
• )Multas e h!'os de M2J:!:a d~O:.;!>.:.:Tr7ib~ut~O!...'__ I-__,_",_,_!;?'ê!:43~O~,~:!::34:,,:.3~21 ......;::0'~()()~I· ~~70'~'='T- ~7~.4:230;::..'l3:,:::,4''332

17''';''<'-'IR:::e:;.;:cCo.:.lla::.cd:;,;:~c::O.:.;.ív:::;d;;;.;aA""t.:.;.iv;:..aT.:.;.rl:.;:b'rut;:.cár;.::(a_~_f- __ ..:...._;4::.::2:.::,480=.66~2~.9~·11- ,........ __ _,::0:"::'()()4 0,00 4V180,662,91
é. )Multõs e JUr9' de MQru da Dívida Ativa '1 '
Trlbut6(t~ " • , . 4.173.11i9,46 0,00 0.00 /1.1 .~·1179,46

. " '

Fpnlj.:: !j3alanço Orçll!ncl1tilrio.~~ . \ ...., .;

~Qi Não I~rá~nrealizados ajus,tesneSqC item.
",; , ,

I'

~ I ~

Quanto 'às Des·pcsas de Custeio
" ': ' " , \. '

60. Para efeito da apuração deste indicÇldor., consideraraln-se como .Dcspesns de Custçi() ,as
. despesa$icorrcntes; ex.cluidas as s.entenças judi.ciaIs do adicionadas tiS amortizações de dívidas: '
. A perda líq,uida do FqNDEB 11ão f'Oi considerada na clespésa de custeio. . r: i .

;, I' , ,! ~..fU 'lv~
I; ;'

'1



08/:WI6/C()I~Et\'f/STN. 1.1>:Z7/0'll~O16~'

:,9" ,ºs Y< ", a~uradospara o cálc~lo,tla~pê~pesasdéCu~teiol;OS an~s~e 2012, .~q'13e:201~
______ '" "l' S~~ãodispostos nos quadros apre'sentado~ a seguir: , . ",' i' .:.

blldos pubH~dos. \ A

.i

clsoal

RS !,OO
,2013

Ajusles para compatl,bililaçJlo dos Indi<:adorcs I

~ad()$ finais
:~A~ a +c

I _L ';j

! " Dados publicados
A

G~ral$ Espedfiço~
& C

" D;5Crlmln~çao,
I. ,

Jli..=!..:ID:;;é:::J$~=:a::.:S;.::d.::.C.;C~U::.:S;.::te;.::lo:",-,,:,,-,-,_~-=-_-t__ ---,_2=,·0S9='798::::7.::.7=44::.:,S=91- __ --:---c--::'o'()jJ~r----·-..--..:O!:::"OC ~".+...... _...,...;.:..,,2.OS9.W.744Ji9
t) OcsP(~ilsCorrentes . " 2.039,8.10.082,.43 O,IX 000' " 2.039.840,082~1l3
·.ISent<1n~dldais 756.774,87 1 O.IX 0.0( 756.774,87
'. 'SentéoçllslurJ~:Ii);slr~IJtiV()'!..E.S.~9,!,L__ ._... 156.774,8 O,OC o.OC 756.774'87 •
, ;Se"t~n'l;h~'Jutll~d';:.:al~s_~ _ _;__':_"'_l--- ;"___ 70''300..:..I__ .....;.;..__i_'..:00!::,OO''jf- ......._--,- 0::c"CC=1- I O,CC
..;Se,'le~s J\Jd,dals 0,00 0,00 0,(1( 0,00

il+~AtoOr(ll3çõe~ de Divida, • 20.904.4~7,03 0,00 O,CC' 20.904.437.03

" ,
r' R$l,OO

,,{, {.

, .

9f'dos Fin~ls
"!\At!hC

Ajustes pam cOmpatibilização dos indl",dore,,

DadospublicadOS
A

Gerais' Especlfltos
Se·

" " ", .

{ 0l O<!spq,as de Custeio . 2.446.316.625,1,( 0,00 O,OO!' <.44&,316.625:10'
,i.~)Oespusa.$ Corre,ntes Mh.s08.1SG,47 0,00 O,OC' 2.43LSQ8.1$6'47

. \:01 $.~ntc~í;q~)udl~la;s , Z12.00137 000 O,OC 212.0(W37

'h.lht~: d;'I~II1~'\)()rç,ltlH:l1lilrio. I'

62.INão foram realizados ajustes nesse ltem.

Qu;ant(). à Classificação Fiscal do Municipio

/.

63.,Com qs dados colctados e os ajll~tes rea~izad,?s nas variáveis· que 'compõem çada tnu ,dos
'indicadores eçon?mico-financeil'os~ procedeu-se ao cálculo\ da sitW:IÇão liscal cio :Município,
confoÍ1ne dispõem ,os artigos 3°,4° e 5°, da Porta~ia MF n0306, de l0/09/20tll Ao final do
,'cálculo, ° t{1unicípio obteve ?- pontuação 6'2,23", que coh:esponde à cl~ssificação: ·'B'~.

;:i~Etàpa'- Enquadramento das Operaç{jcs ~lreitéadas aos IndicadÓres de Endivida~ê~to e
;$'crvi~o\da Dívida " '." ,'" - "'. ~' \.

1. . )." '. . ., ; oi

~spcct()S Considerudos na Ápunlção.....",_ ..., " _..-..:, -:-.--'---,...-------~---:-,-~.--~.. --~', - ......--~._....
.' 64;\1\ vcrificaçãb 'do enquadramento das operações de crédiid pleiteadas foi feita em razão de o

. Município ler obtido classificação HB"'na FI Eta.pada análise, e teve por base a&il1fomlaçôes'
, - I, ' ,"~. ~

(

j'
j i

,
I; .

!,
!

i
!

l/I
,I,
I
I'

r ('



i, , , .
I

I>g.n." 29 de 3(, <hl N()la.n:" 08/20 16lCOREMfSTN. de 27/{)1/20(6.

I J'

(ornecl'd}\snqs qu~drQs demonstrativos do Anexo fI da Portaria STN nO 543, de 18/09/20]~: e
os pn)~~il)1entos detlnidos rios &rtigos6Q e7°.da -Portaria MF n° 306, de 10/09/2012.

6~. A .prqj~~ão do cràno~r41,ma d~. desembolso e. de serviço da dívida tevê' como l~ase a Dívida.
f' Pllblicà tC()tlsofidada: acrescida dos efeitos das .operações de crédito já contratadas·;e :a
, contratf}f, que foram objeto de pleito de v~riticação de limites ,e condições previstos.·,nas
ResoluçÕes n"s 40 e '43 do Senado Federal, ambas 'de 2001 ou Decreto nOJ,S02, de 12 de
junho de 29,90. , '.

66. A proj~çào dos saldos qcvedores e do serviço ,da Dívida ÍJúblicaConsolidada loi realizada de
. acordo,qom as condiçõe~ contratuais informadas pelo Município no Demonstrativo Anualdo
Cronogriunu' de Compromisso da .Dívida Consolid<,lda Vincel1da e das Demais CQndiçõ~s
Conttuíltais .(Tla)., do Demonstrativo do Cronograma' ,de Cotnptol11isso~ I da Dí+ida
Consolíqada Vincenda e das' Demais Condições Contratuais - Cronograma de Libera~ões
(Ub), o po DemonstrativQ do E~toque e"Pagáínçnto de 'Precatórios· CIte), todos da pqrtaria
STN n° ?43. de 18/09/2012. I'

, ,

, 1

"i,

Quanto ao ImHIC~d!)rde Endividamento i
. ," I·,

67. 'Para ~eàlizar o enquadramento das operações de crédito pleiteada" no Indicud()j': ~~
Er1diviciamento. fora111cOllsiderados:

I~.i;; . , . ' ;"

a) media àritl11ética, dos
l
prin~eiros cinco ~xercício$, da relação saldo devedor dás: operações de

credito; pleiteadas fi a Receita Corrente Líquida projetados, posicionados no mês· de
\dez:cmbro de cada anp (Endbc'" 0,07);

b) média ~~·jtmética,·dos.'primejl'os 'Cinco exercícios, da. relação saldo devedor d; I)btida ,
PubliCAr Consolidada e. a 'Re;ceHá' Corrente ~iquiôa 'Pt9jetadóiS, posicionados 110 mês: 'de
dézêm4to (kcada ano (Mêdiq.E~dt =;0)21); e i .;.. '. i í

-,. ',·1 •

é) < làtQf d~!ponderação (FI') de 49%, em razão d~ a classificação fiscal' obtidu ter sido B,
',' - " ,'! '

{; A f1. pUrnç ().;
':

, ;

----r-
, :! ,

Endivida mer1'to Endíyidumcnto AUMENTO
"

Exercftio RCL prQjctada , ATUAL DIRCe. , PLEITEADO DIReI.
20Ja 2.454.143.499,85, 449.403.185,91 0,18 5 i .080.43~ ,37 O,Oi'
2016 2,527.767.804,85 ' 530.864.794,22 '0,21 149.027.750,07 0;06
2017 2.603.600.838,99 643.545.832,29 0,2~ 201.421 .582,80 0'08,
20lS 2.681.708.864,16

.
600:368.320,93 0,22 236.738;607.19 :0,09',

2019 2.762,160.130,09 558.800.650,0 ] 0,20 255.645.1.71,63 0;09
. MedíaEndt =- Media(D/RCL) 0,21 EndOC = MediujdlRCL) 0.07<

. Margem lVlá>;itTlU= (r-rvlédiaEndl)xFP 0,31 ,
, , .

Mélllórin d~ Cálculo do Inditndor de Endividamento
; 1

\.

h~dicadôr de Endividamento
I . '. 'j. " •. I

lndj.ca~ordqr:ndivi'çI'Imento=(I-Mcd~Endt)x~~ ,,:(1,7"0,21);;<40% -J =0.:)] til,
! ! ., '

Cóndiçã'o ae enquadramento ao requisito do bldicador de Endividamenw
,-,-_-"'.·1 . I • .• ,

,I' End;l'_. 11 , . 0.07 _'1 :5 !' O.3i 1 (l -;-MOdlnEndt) :x,FP r;~-í~~u~~r~(',o'I
\t ,~



:.p 'I

'j ,i
,.','

'.'

J,~" '.., '.' . ,.', , '.. .. . ,!.:, ,', 'f, .. ' ,

';{18. Diante a constatação de que a ,nlédia .çl,arelaçã,o' saldo devedor: Q<isopê,raçÕe~ipe crédito
~~~, ,pleiteadas e a Receita Corrente Líq'úida., projetados, (Endoc ;: '0,01) foi meh6r que' (I ,~

.-........,... __ ..l.' ]lV1édiaEndt)x FP, 0lll sejp; menor que 0!B4~aS'o~er~ções atendem '1(\0 dispost~ ~ art: 60 (Ia \
:Portaria Mf n'~306, de )·0/09/2012.' ; , . , ji I ,j' ;,

ji'
, ... '.j 1

6bánió ao Indicador de Servi:ço, . i . ' ,~
'i1.' , '" j

"~9;:Pa:ra .realizar,o enquadramento das opet:ações de crédito ~ldteadas'no lndkad\?( de Sel:yiçQ
ida dívida foram considerados: I 1', :

" " .... , , . ....,.. .,' . '. '. 1 .! :' !J ~ . ,. J
a) médía aritmética. dos primeiros cinco exercícios, d~relação serviço da divida.OilS opemçÕes

, de crédíto pleiteadas e a Receita ,Corr~nteLiquidâ, põsicionaâos "no mês de dezembro de
cada mio (SOm; = O~38%)~ .,'

,
, b) .média aritrbética, dos prirneiros cinco exercícios, .'oa relação serviço ,da Dívid~' Públiça

•COll$o,liçlada c a Receita Corrente Líquida' proJetados, posicionados no lúês de dezembro de
~ada I:lllo'(MédiaSD. = 2,51%); ~ , .,

í:) ;:fhtOl' de pondet'ação (FP),d~ 40%; em rrtião de a cla~sit1pa!9ãofiscal: obli~la ter si~nB.., '
! • •. ~

I.
L

f.puração:
Memória de Cálculo do I~l(licadorde Scniço da Dh1da

,
I

;

, j'

;r " Serviço da Dívida .' " Serviço da DJvid'l 'I,

, Exercício·· RCL prOjetada ATUAL SD/RCL AUMENTO PLEITEADO SD/RCL
f,', 2015 2.454:143.499,85\ 49.289.572,67 2,01% 17.547,23' d.oO%
:;H-::._;:2:..::.o;.;.i6~+-~2:.:.:.5:.::.2.;.;.7 ..;_;76;..;.7.;.;;,.8.;;..04.;..:.;;8:...::.5+-_6.;.;.O.;;...6:.::.25;;.,;.·.4.;;.., 9_;..1,:_,97......~2~,4,..:..O°;..;.X;+-___,. 7;_;;:2;.:5.::.2..;;..i$~.7·.z..;,4:..;,.4+--,-..".:O~,.2:.:.9.:.:.f%

! , í; 2017 2.603.600.838,99 74.01'9.609,30 2,84% lL957.91IO,36 ,0,46%
2.681.708.864,16' ,73.41"1.624,41 2,74% 14.8,05.804,40 0;55%2018

,2019 2,762.160.130,09 70.377.262,96 .255% 16.443.500,14 0,60%
MedmSl)t ""Media(SD/Rç:1..) 2,51% SDoc =Media (SDfRe L) Ó,38%

Mat'gem MáxÍlna "" '( 10% - MédiaSDt) x FP . '3.00%

Indicador de Serviço da Dí\:,idu

""~,oolúdicador de Serviço da Divida,'" (10% - MadiaSDt) li. FP

Condição de enquadral)1ento ao' requisito do Indicador de Serviço da Dívida
t ,. ,o. \.,

3,00% \ (J.O% - MediaSDI) x FP I ~:.....E'~l~drudo =:=J
70: Diante da' constatação de que a'média da relaçãO serviço da dívida das operações de crédito

"pleiteadas e a r~ceita co1"rente .liquida projetados (SDoc = 0,38%) (oi menorj,~ue (10%'-.
,MédíaSDt) x FP, ou seja" menor que.,3,00%; as operações atendem ao. disposto: no ar!. 7° da
, Portaria M F n" 306, dd d/09/20 12. • ,\' ~ 'it

fi ,

, .
; I' '

" ,

, ,
}

, }



r NOTA N° 5;1., /2()15/COAFIISURIN/STNIMF~DF
'"

\

Brasíl ia. 02 de dezembro de 2015.

Assunto w Operações de Crédito de Estudos c
Municír)ios - Gatantia - Município dcCampo G.mu(Jc"
-MS.
Consulta acerca de alteração da Lei Municipal que autoriza
o Poder Executivo a contn1tul' opet'ação de Cf'édito com H

garantia da União.

Senhof' Subsecretário Substituto,

Cuída a presente Nota de consulta à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional "- PGFN
sÇlbrc a necessidade de obtenção, por pãlte do Municipio de Campo Grande ~ MS, de autorização
legislativa para alteração da Lei Municipal nO 5,607. de 14 de agosto dc.20 15.

2. O Municfp.io de Campo Grande - MS encaminhou a esta Secretaria cópia da Lei
Municipal nO 5.(07) de 14 de agosto de 2015, a fim de subsidiar a análise de sunt:iência de contragarantias
á garantia da tJnião, relativa à operação de crédito extcl'I1o pleiteada pelo Município a ser contratada com
o Banco lnlerameticano de Desenvolvimento. no valol' de US$ 56.000.000.00 (cinqucnta c seis milhões
de dólares dos Estados l:Jnidos). destinados ao flnal)ciamcnto parcial do programa de Desenvolvimento
Integrado do Município de Campo Grande ·-MS.

3. No entanto, em primeira análise, esta Coordenação verificou que a Lei Munícipa! nO
5.607/2015 não atendeu às exigências do art. .12, inoiso 11,da Portaria MF n° 306, de 10/09/2012. uma
vez que autorizou o Município ti oferecer, como contragarantía à garantia da Unilí(). somente as receitas,
a que se referem os alto 156, 158 e 159, inciso i, "b", da Constituição Federal, sem mel1ção aos recursos
a que !iC relere o § 3° do L\I'(. 159.

• <.

4. Posteriormente. após solicitação desta Secret_uria para altcraçi.'to da Lei AlI~()I'izadon\, o
Município de Campo Grande cncamit'lholl cópia do DíMio Oficial nO 4.416, de 23 de novembro de 2015.
q~le contóm publ icação de Errata ao art. 2° da Lei n° 5.607, de J 4/()8/20 15. No trecho reproduzido pela
Errata foi incluído o § 3" do art. 159, sem que houvesse publicação de nova lei municipal ou aut()rização
legislativa cspccílica.

5. Assim. questiona-se, sob o aspc.>ctojurídico, se a referida El'l'ut.ilatende à exigência dcscl'ita
na Portaria MF n° 306/2012 ou se há necessidade de autorização legislativa especifica com edição de
nova lei municipal com vistas à inçlusão do * 3° do 3rt. 159. Cabe registrar que as receiltls municipais

\



previstas no § 3° do art. 159 referet:p-sjê a repasses do produto da arrecadação do im,posto sobre produtos
industrializados.

6. Dessa forma, sugerimos o encaminhamento da presente Nota à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional para que aquele órgão se pronunc)e no âmbito de sua competência.

À consideração superior.

NA~~st~s
Analista de Finanças e Cont~ole

MA~~À~ACARVALHO
qercnte da COA F!/STN, Substituta

De acordo. Encamínhc~s(.\'à Pr()ctlradoria~Oeral da Fazenda Nacional. - PGFN.

EDE~[~
Subsecretário do Tesouro Nacional, Substituto

2



Processo nO17944.000894/2015-75
Prefeitura Municipal de CampQ Grande - MS

Nota ~o 178/2015/COPEM/SURIN/STNIMF-DF

Brasília, 30 de novembro de 201'5.

I .

Operação contratval externa (com garantia da
União) entre o Município de"Campo Grande e o
Banco Interam~ricano de Desenvolvimento - BÍD,
no valor de US$ 56.000.000,00. Recursos
destinaçlos ao financiamento do Programa de
Desenvolvimento IntegradO do Município de
Campo Grande - VIVA CAMPO GRANDE'II.,. " ,
CONCLUSÃO, DO
NEGOCIAÇÃO.

PROCESSO

INTRODU~ÃO

1. A 'presente Nota trata da conclusão do processo ,de negociaçã~ das minutas'
contratuais relat~vas à operação de crédito externo entre o Município de Campo Grande e o Banco,
Interamericano de Des~nvolvimento - BID, no valor de US$ 56.000.000,00 (cinquenta e seis
milhões de dólares qos Estados Unidos da América), para o financiamento do Programa de
'Qesenvolvimen,to Integrado do Município de Campo Grande - VIVA CAMPO GRANDE lI.. ,

2. I A citad';l negociação 0PQrreu e foi concluída no dia 26111/2015, na,sede bnj.sÜeirald~
BID, em Brasília, com a participação dos representantes do município, da Secretaria de Assuntos
'lnternacionais - SEAIN/MPod, da Procuradoria~Geral da Fazenda Nacional --' PGFN, desta.
Secretaria e do 'próprio BID" conforme descrito na, aÚlde negociação (fl. 152/153).

3. Os documentos objetos de negociação foram:

a. Minuta do 'contrato de empréstimo, que se subdivide em:
/

1. Disposições Especiais (fls. 154vI160), que dçpendem de dados .relativos ~ "
data da lassinatura ,do empréstimo para ficarem completas;'

) .,

11. An~xo Único (fls. 161/162), que trata de detalhe; relativos ao Programa;
e

111. Normas Gerais, de Março de 2015 (fls: 163/181v), aplicáveis de )11aneira
uniforme aos contratos de empréstimo para financiamento de projetos de
investimento co'm.recursos do capital ordiné\,r-ioque o Banco celebre com
seus países-membros ou mutuários que contem com a garantia de um país
membro; e

DE
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, 1
b. Minuta do contrato, de garantia (fls. 182v/184).

I

-DESCRIÇÃO DOS TERMOS NEGOCIADQS
/'

4. Relativamente. a estes documentos, nQ que diz respeito aO$ nscos financeiros,
podemos, salientar o,seguinte:

/

Disposições Esp~ciais (fls. 154v/160)

" 5. Em 'combinação com as Normas Gen,tis, este documento detalha as obriga9ões
financeiras que o mutuário se comprometeu à cumprir e a qué .solicita a, garantia da· União'.
Podemos exemplificá-las no seguinte quadro;

ITEM DETALHAMENTO
Credor I Banco Interamericano de Desenvolvimento
Vah)r da Operação US$ 56.000.000,00 (fl. 155)
Modalidade FFF - Mecanismo de "financiamento Flexível (165) /

Prazo de Desembolso 60 meses (fi. 155)
Prazo Total 300 meses (fi. 155)
A!1lortizaçã'o Pagamento de 49 prestações semestrais (no dia 15 dos meses de março e

setembro), consecutivas e, na mediçla do possível,\iguais, vencendo-§e a primeira
até 5,5 artos após a data da assinatura do contrato e a liItima até 25 ànos após esta
data (fi. 155). .

Juros o Mutuário pagará juros sqbre os saldos devedores diários a uma taxa
determináda conforme o artigo 3.03 das Normas Gerais (f1s.·155v e 168),
Enquanto o Empréstimo não tenha sido objeto oe nenhuma Conversão, o
Mutuário pagará juros sobre os Saldos I?e'vedores diários a lima Taxa de Juros
Baseada na UBOR que, por definição (fi. 166), é a, Taxa de Juros UBOR (USD-
USOR-ICE) mais o Custo de Captação do Banco, somada à margem aplicável'
para empréstimos do capital ordinário. Neste caso, os juros incidirão a uma taxa
anual para cada Trimestre determinada peto Banco em uma' Datai de
Determinação da Taxa de Juros Baseada na UBOR para cada Trimestre (fi. 1'68),

Outras Despesas COMISSÃO 'DE CRÉDITO ...O Mutu~rio pagará umâ comissão de crédito de
acordp com o disposto nos Attigos 3.01, 3.04, J.05 e 3.07 das Normas Gerais
que, em caso algum poderá exceder a.o, 75% a.a" e começara a incidir 60 diàs a
contar da assinatura ~o contrato (fis. 155v, 167, 168v).

DESPESAS DE INSPEÇÃO E SUPERVLSÃO - E~cetoi's/o Bancoestabel~cer
o contrário, de acordo com o disposto no Artigo 3.06 das Normas Gerais, o
Mutuário não estará obrigado a cobrir os gastos do Banco a título de ins~eção e .

. , '
supervisão gerai~.
,Em nenhuma hipótese poderá ser cobrado d<;>Mutuário_ a este título em qualquer
~emestre, mais de 1,00% do ",;:tIordó Empréstimo, ,dividido pelo número de
semestres 'compreendidos no Prazo Original de De~embolsos _(]55v e 168v).

Variação Cambial Os pagameptos serão feitos em dólares, conforme, art, 3.07 das Normas Gerais
,'(fi. ]68v), Assim, o mutuário está sujeito ao risco cambial.

6. Verificamos que todas aS condições financeiras do empréstimo indicadas acima são
aquelas ordinariamente praticadas pelo BID em contratos garantidos pela União.,
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7. Em relação à compatibilidade entre as informações dos documentos negociado~ e
aquelas dispostas no SADIPEM"podemOs perceber que o PVL da operação (fls ..98 e 101) nã()
'descreve a taxa de juros de'maneira satisfatória.

8. Ainda em relação à compatibilidade, o cálculo estimativo do custo efetivo da
operação de crédito, baseado nas condições financ~iras citadas e na curva Libor projetada pela
CODIP, apontou um gasto total com juros e demais encargos no valor de US$ 28.072.272,35 (fl.
185), indicando a adeql\abilidade do cronograma financeiro enviado pelo ente (fl. 102/103)

"

9. Para registro, salientamos que, confonhe explicado pelo, BID e conf!.rmado pela:
PGFN, as Disposições Especiais negociadas contêm algúmas -cláusulas que alteram artigos
específicos das }fomlas Gerais aplicáveis (cláusulas 1.03,3.04,4.12,5.04), devido a solicitações
da própria PGFN no âmbito da.discussão mais ampla que envolve a alteração das normas ge'nüs
do BID. '

Anexo Único'(fls. 161/162)

10. Este documento não prevê nenhuma obrigação financeira do mutuário e, p01ianto,
não necessita de maiores considerações.

Normas Gerais de Março de.,2015 (fls: 163/181v)

11. De acordo 'com as políticas-do BID, as Normas Gerais não são, a priori, objeto' de
discussão durante as, negociações, por conterem dispositivos gerais, aplicáveis a todos' os
empréstimos tomados ou garantidos por países-membros, duraJ).teo período em que.permanécem

,
em VIgOr.

.12. "Não obstante, por fazerem parte do contrato de empréstimo a ser garantjdo, devemos .
tecer algumas considerações em relação a este documento, que digam respeito aos fISCOS
financeiros para 'a União como Garantidora.

13. Em re~ação aos custos financeiros da qperação não dispostos no quadro do parágr\afo
6° desta nota, serão imediatamente exigíveis, após a assinatÜ.ra do contrato, quaisquer impostos,
taxas, direitos e encargos estabelecidos e que recaiam sobre o contrato de empréstimo, consoante
artigo 10.02 das Normas Gerais (fl. 180v).

]4. Além deles, há aqueles relacionados às, conversões, descritos no Capítulo V,
especialmente nos artigos 5.06, 5.07; 5.08, 5.12 e 5.13 (fls. 174/175v) das Normas Gerais. Tais
custos somente serão.devidos pelo mutuário caso este solicite algUma das conversões pO,ssíveis,
com a anuência prévIa desta STN, confo:rme previsto na cláusula 2.09 da minuta eloContrato de

, Empréstimo (fl: 155v). \

] 5, Em relação ao vencimento antecipado, copiamos abaixo. o disposto nas Norma,s
Gerais do contrato negociado:

ARTIGO 8.01. Suspensão de desembolsos .. O Banco, mediante notificação' ao Mutuário, poderá
suspender os desembolsos seocorrer e enquanto subsistir qua~quer das seguintes circunstâncias:

Mora no pagamento dos montantes devidos pelo Mutuário ao Banco a título de prinGipal;
comissões, juros, na devolução de recursos do Empréstimo utilizados para despesas. não
eleglveis ou a qualquer outro título, em razão deste COl1trato ou 'de qualquer outro
contrato celebrado entre o Bahco e o Mutuário, inclusive outro Contrato de Empréstimo
ou ~m Contrato de Derivativos,

(a) .
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Banco, mediante notificação ao Mutuário; poderá declarar vencida e exigível, de imediato, lima parte Ou a
totàlidade dei Empréstimo, com "os juros, co~issões e quaisquer. Outros encargos devidos até a data do
pagamento, e poderá cancelar a parte não desembolsada do Empréstimo, se:

(a) alguma das circunstâncias previstas nos incisos (a), (b), (c) e td) do Artigo ànterior se
prolongar por maisde 60 (sessenta) dias. .

(b)

(c)

1 ,
(d~

(e)

ARTIGO 8.02.

Inadimplemertto por parte dó Fiador, 'se houver, de qualquer obrigação de pagamento
estipulada no Contrato de Garantia, em qualquer Outro contrato firmado entre O Fiador,
como Fiador, e o Banco ou em qualquer Contrato de Derivativos firmado com o Banco., .

. Inadimplemento por. parte do Mutuário, do Fiador, se houver, o'u do Órgão Executor,
conforme o caso, de qualquer outra obrigação estipulada em qualquer contrato firmado
com o Banco para financiar.o Projeto, inclusive este Contrato, o Contrato de Garantia ou

. qualquer Contrato de Derivativos firmado com o 'Banco, bem como, cortprme o caso, o
inadimplemento por parte do Môtuário ou do' Órgão Executor de qualquer contrato
firmado entre eles para a execução do Projeto. :

Retirada ou suspensã_o, com.o membro do Banco, do pa'ís em que o Projeto deva ser
executado. .

Quando, a critério do Banco, o objetivo do'Projetp ou o Empréstimo possam ser afetados
desfavoravelmente ou a execução do Projeto possa se tornar improvável como.
consequência de; (i) qualquer restrição, modificação ou alteração da competência legal,
das funções ou do patrimônio do Mutuário oli do Órgão Executoq conforme o caso; ou
(ii) qualquer modIficação ou emençla de qualquer condição cumprida antes da aprovação
do Empréstimo p~lo Banco, que tenha sido efetuada sem a anuência escrita do Banco.!
Nesses casos 9 Banco poderá requerer dó Mutuário ou do Órgão Executor informações
justificada~ e pormenorizadas. Após .receber dita informação 'ou decorrido !-Imtempo
razoável, a critério do Banco, sem que o Mutuário ou o Órgão Executor tenha apresentado
tais informações, o Banco poderá exercitar' se'u direito a suspender os desembolsos' [o
texto deste inciso "e" é o disposto nas disposições especiais do contrato,'por solicitação
da PGFN (fl..l56v)].

(f) Qualquer circunstância elí.traordinária que, a critério d9 Banco: (i) torne improváv~1 que
o Mutuário, o Órgão Executor ou o· F;iador, conforme o caso, cumpra as' obrigações
estabelecidas neste Contrato ou as obrigações de fazer' tio Contrato de Garantia,
respectivamente; ou (ii) impeça a consecução dós objetivos de desenvolvimento do
Projeto.

(g)' Quando o Banco oetermine que um funcionário, agente ou representante do Mutuário ou,
conforme o caso, do Orgão Executor ou da Agência d.e'Contratações t~nha cometido uma
Prática Proibida com relação ao Projeto.

Vencimento antecipado ou cancelamentos de montantes não desembolsados. O

(b) surgir e enquant~ subsistir qualquer das circunstânciaSjírevistas nos incisos (e) e. (f) do
ArtIgo anterior e o Mutuário ou o Órgão Executor, conforme o caso, não apresente ao
Banco esclarecimentos ou informações adicionais que o Banco considere necessárias. '

i • .., •

(c) o Banco, em conformidade com seus procediment~s de sanções, determinar que qualquer
firma, entidade ou individuo atuando como licitante ou participando em uma, atividade
financiada pelo Banco, inclusive, entre outros, requerentes, licitantes, empreiteiros,
empresas de consultoria e consultores individuais, pessoa~, subempreiteiros,
subconsultores, fornecedores ou prestadores de serviços, concessionários, intermediários
financeiros ou Órgão Contratante (inclusive seus respectivos funcionários, empregados e
representantes, quer sejam suas atribuições expressas ou implicitas) tenha cometido uma
Prática Proibida Com relação ao Projeto sem que o Mutuário o.u, conforme o caso, o,Órgão
ExecutOr ou a Agência de Contratações tenha tomado as medidas corretivas adequadas
(inclusiv/e ri adequada notifiçação ao Banco após tomar conhecimento da Prática
Proibida) dentro de um prazo que o Banco considere razoável.

(d) o Banco, a qualquer momento, determinar que uma aquisiçã.o de bens ou uma c~ntratação
de obra ou de serviços diferentes de consultorÍa ou serviços de c6nsultoria foi realizada
sem seguir os procedimentos indicados neste Contrato: Neste ·caso,' a declaração de-
cancelamento ou de vencimento antecipado corresponderá 11parte do Empréstimo

d''''o'''a. ta' 'q,'<"'oOU ","t,~tação." \ /)Pf! BI
/.
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16. . Podemos verificar que as hipóteses para a declaração do vencimento antecipado,
nestas Normas Gerais, são mais abrangentes que aquelas disp'õstas nas NQrmas Gerais anteriores,
a saber, de Abril ~e 2014, principalmente por: (a) incluírem o inádimplemento cruzado do Fiador,
na al~nea "b" do artigo 8.01 (artigo 6.01 nas NOlmas Gerais anteriores); e (b) incluírem a fij~urá
do órgão executor na alínea "c" do mesmo artigo (alínea "b" do artigo 6.01 das Normas Gerais
anteriores). '

17. Emboratenha sido incluído o órgão executor na alínea "c" do artigo 8.Ó1, fazendo
com que o órgão seja corresponsavel pdo cumprimento de cláusula que, se descumprida, ger<:l'0
vencimento antecipado, aumentando o risco de vencimento antecipado em relação às Normas
Gerais de abril de 20l4, este detalhe não afeta o' contrato aqui anali.sado, Visto que o Mutuário

, será o próprio órgão executor, conforme explicitado na cláusula 4.02 do contrato (fI. 156v).,

18. ,Fica o alerta, entretanto, para o inadimplemento cruzado do Fiador, que rep~timos
abai~o e que não havia,nas Normas Gerais anteriores: I

b) Inadimplemento por parte do Fiador, se houver, de qualquer obrigação de pagamento estipulada no
Contrato de Garantia, t;m qualquer outro contrato firmado entre o Fiador, como Fiador, e o Banco ou
em q\3alquer Contrato de Derivativos firmado com q Banco [grifas nossos]. .

19. v I .Tal hipótese, apesar de ter elevado os riscos relativamente ,9.0S contratos do BID
. garantidos sob as normas de abril de 2014, ainqa fica restrita ao prazQ 'em que o descumprimento
( deva se prolongar para que o venci~ento antecipad~ seja declarado, qual seja, de 60 dias,
conforme alínea "a" do artigo 8.02, transcrita acima.

20. . Ainda em relação ao vencimento antecipado, é de se notar que existem, como já
·existiam nas Normas Gerais anteriores, hipóteses de inadimplemento não-financeiro que' podem
ocasioná-lo (alíneas "c", "d", "e" e "f' do artigo 8:01 e "c" e "d" do artigo 8.02).

21. .
Gerais (:q.
anteriores:

Em relação à cessão do crédito, a mesma está prevista no artigo 11.01 das' Normas
180v) com a seguinte redação, que já existia como artigo 3.12 das Normas Ge.rais

I, .

ART'ICO 11.01. Cessão de direitos. (a) O Banc;o poderá ceder a outras instituiçÕes públicas o'u privadas,
a título de. participações. 'os direitoq correspondentes às obrigações pecuniárias do Mutuário provenientes deste
Contrato. O Banco notificará imediatamente áo Mutuário arespeito de cada cessão.. , .

• i

(b) O..Banco poderá .ceder participações e~ relação a saldos desembols~dos ou saldos que
'estejam pendenteS de desembolso no momento de s.er celebrado o acordo dc participação. .

,(c) O Banco poderá, com a anuência prévia do Mutuário e do Fiador, se hou~'er, ceder. no todo
ou em parte, o saldo nã.o'desemb,olsado do Empréstimo a outras instituições públicas ou privadas. Para tanto,
a parte sujeita a cessão será dcnomlnada em termos de um número fixo de unidades da Moeda de. Aprovação
ou de unidades de Dólares. Igualmente, com a anuência prévia do Mutuário e do Fiador, se houver, o Banco
pOderá estabelecer, para essa parte sujeita a cessão, uma taxa de juros diferente da estabelecida n'o presente
Contrato.

Contrato de Garantia (fls. 182/184)

22: Os termos da minuta do Contrato'de Garantia dO'BID são os mesmos há mais de 5
anos e, por serem simples e breves, podem ser consultados diretamente no processo, às ~Olhap
indicadas, n~o merecendo maiores considerações nesta nota técnica. ',( "

, , .

CONCLUSÃO . ~ tlta't' in
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ESTE DOCUMENTO É UMA MINUTA SUJEITA ÀS MUDANÇAS QUE SURJAM DO
PROCESSO DE REVISÃO E APROVAÇÃO PELO BANCO E NÃO CONSTITUI UMA
PROMESSA DE CONTRATO.

MINUTA DE
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

ste contrato de empréstimo, doravante denominado "Contrato", é celebrado entre
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, do Estado de Mato Grosso do Sul, doravante denominado
"Mutuário", e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO, doravante
denominado, individualmente, "Banco" e, juntamente com o Mutuário, as "Partes", em _ de
____ de

As obrigações do Mutuário estabelecidas neste Contrato são garantidas pela
REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL, doravante denominada "Fiador", nos termos do
Contrato de Garantia N° /OC-

CAPÍTULO I
Objeto, Elementos Integrantes do Contrato e Definições

CLÁUSULA 1.01. Objeto do Contrato. O objeto deste Contrato é acordar os termos e
condições em que o Banco concede um empréstimo ao Mutuário para contribuir com o
financiamento para a execução do Programa de Desenvolvimento Integrado do Município de
Campo Grande - VIVA CAMPO GRANDE lI, cujos aspectos principais acordam-se no Anexo
Único.

CLÁUSULA 1.02. Elementos Integrantes do Contrato. Este Contrato é integrado por estas
Disposições Especiais, pelas Normas Gerais (datadas de Março de 2015) e pelo Anexo Único, e
sua interpretação estará sujeita às regras previstas no Artigo 1.02 das Normas Gerais.

CLÁUSULA 1.03. Definições. Para fins deste Contrato as alíneas 10, 44 e 53 do Artigo 2.01
das Normas Gerais terão as definições contidas nesta Cláusula:

"10. "Contrato" terá o significado atribuído no preâmbulo das Disposições Especiais deste
Contrato."

"44. "Normas Gerais" significa o conjunto de artigos que compõem esta Segunda Parte
do Contrato e refletem políticas do Banco aplicáveis uniformemente a seus contratos de
empréstimo. "

"53. "Prática Proibida" significa as práticas que o Banco proíbe com relação às atividades que \~
financia, nos termos descritos nas Políticas de Aquisições e nas Políticas de Consultores. ~~
Se o Banco estabelecer novas práticas proibidas ou modificar as existentes, estas ser~:rb)
consideradas Práticas Proibidas para os fins deste Contrato a partir do dia em que, ten~

/OC- ~
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sido levadas ao conhecimento do Mutuário pelo Banco, o Mutuário aceite, por escrito,
sua aplicação."

CAPÍTULO 11
O Empréstimo

CLÁUSULA 2.01. Montante e Moeda de Aprovação do Empréstimo.
Contrato, o Banco se compromete a conceder ao Mutuário, e este aceita, um empréstimo no
montante de até US$56.000.000,00 (cinquenta e seis milhões de Dólares), doravante denominado
"Empréstimo".

CLÁUSULA 2.02. Solicitação de desembolsos e moeda dos desembolsos. (a) O Mutuário
poderá solicitar ao Banco desembolsos do Empréstimo de acordo com o disposto no Capítulo IV
das Normas Gerais.

(b) Todos os desembolsos serão denominados e efetuados em Dólares, salvo nos
casos em que o Mutuário opte por um desembolso denominado em uma moeda distinta do Dólar,
de acordo com o disposto no Capítulo V das Normas Gerais.

CLÁUSULA 2.03. Disponibilidade de moeda. Se o Banco não tiver acesso à moeda
solicitada pelo Mutuário, o Banco, de comum acordo com o Mutuário e com a anuência do
Fiador, poderá efetuar o desembolso do Empréstimo em outra moeda de sua escolha.

CLÁUSULA 2.04. Prazo para desembolsos. O Prazo Original de Desembolsos será de 5
(cinco) anos contados a partir da data de entrada em vigor deste Contrato. Qualquer prorrogação
do Prazo Original de Desembolsos deverá contar com a anuência do Fiador e estará sujeita ao
previsto no Artigo 3.02(g) das Normas Gerais.

CLÁUSULA 2.05. Cronograma de Amortização. (a) A Data Final de Amortização é a data
correspondente a 25 (vinte e cinco) anos contados a partir da data de assinatura do presente
Contrato. IA VMP Original do Empréstimo é de ( ) anos?

(b) O Mutuário deverá amortizar o Empréstimo mediante o pagamento de prestações
semestrais, consecutivas e, na medida do possível, iguais. O Mutuário deverá pagar a primeira
prestação de amortização no dia 15 de março de 20_, e a última no dia 15 de setembro de 20_.

I A Data Final de Amortização deverá ser introduzida no contrato quando da data de assinatura do Contrato e será
de no máximo 25 anos, contados a partir da data de assinatura do Contrato de Empréstimo.
2 A VMP será recalculada no momento da assinatura do Contrato e não poderá ser maior que 15,25 anos.
3 A primeira parcela da amortização será realizada nos dias 15 de março ou 15 de setembro, a depender da data de
assinatura do Contrato de Empréstimo. Essa primeira parcela deverá ser paga no prazo de até 66 (sessenta e seis)
meses, a contar da data de assinatura do Contrato de Empréstimo.

/OC- Ji)
\
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" f ~ (C) As Partes poderão acordar a modificação do Cronograma de Amortização do
~~~ Empréstimo de acordo com o estabelecido no Artigo 3.02 das Normas Gerais.
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CLÁUSULA 2.06. Juros. (a) O Mutuário deverá pagar juros sobre os Saldos Devedores
diários a uma taxa que será determinada em conformidade com o estipulado no Artigo 3.03 das
Normas Gerais.

(b) O Mutuário deverá pagar juros ao Banco semestralmente no dia 15
(quinze) dos meses de março e setembro de cada ano. O primeiro desses pagamentos será
realizado a partir da primeira dessas datas que ocorra após a entrada em vigor do Contrato, de
acordo com o indicado no Artigo 3.01 das Normas Gerais.

CLÁUSULA 2.07. Comissão de crédito. O Mutuário deverá pagar uma comissão de crédito
nas datas estabelecidas na Cláusula 2.06(b) deste Contrato, de acordo com o disposto nos
Artigos 3.01, 3.04, 3.05 e 3.07 das Normas Gerais.

CLÁUSULA 2.08. Recursos para inspeção e vigilância. O Mutuário não estará obrigado a
cobrir os gastos do Banco a título de inspeção e vigilância gerais, exceto se o Banco estabelecer
o contrário de acordo com o disposto no Artigo 3.06 das Normas Gerais.

CLÁUSULA 2.09. Conversão. O Mutuário poderá solicitar ao Banco uma Conversão de
Moeda ou uma Conversão de Taxa de Juros em qualquer momento durante a vigência do
Contrato, de acordo com o disposto no Capítulo V das Normas Gerais. As Partes acordam que
todas as solicitações de Conversão de Moeda ou de Conversão de Taxa de Juros deverão contar
com a anuência prévia do Fiador, que será manifestada pela Secretaria do Tesouro Nacional
(STN) do Ministério da Fazenda.

(a) Conversão de Moeda. O Mutuário poderá solicitar que um desembolso ou a
totalidade ou uma parte do Saldo Devedor sejam convertidos a uma Moeda Principal ou a uma
Moeda Local, que o Banco possa intermediar eficientemente, com as devidas considerações
operacionais e de gestão de risco. Entender-se-á que qualquer desembolso denominado em
Moeda Local constituirá uma Conversão de Moeda, ainda que a Moeda de Aprovação seja tal
Moeda Local.

(b) Conversão de Taxa de Juros. O Mutuário poderá solicitar, em relação à I
totalidade ou a uma parte do Saldo Devedor, que a Taxa de Juros Baseada na UBOR seja ~
convertida a uma taxa fixa de juros ou qualquer outra opção de Conversão de Taxa de Juros . _~
solicitada pelo Mutuário e aceita pelo Banco. v-

\
(

_/OC-



- 4 -

CAPÍTULO IH
Desembolsos e Uso de Recursos do Empréstimo

CLÁUSULA 3.01. Condições especiais prévias ao primeiro desembolso. O primeiro
desembolso dos recursos do Empréstimo está condicionado a que se cumpram, de maneira
satisfatória para o Banco, além das condições prévias estipuladas no Artigo 4.01 das Normas
Gerais, as seguintes condições:

(a) O Mutuário deverá apresentar ao Banco a versão final do Regulamento
Operacional do Programa (ROP), incluindo como anexo o Plano de Gestão Ambiental e Social
(PGAS);

(b) O Mutuário deverá apresentar ao Banco evidência da criação da Unidade Gestora
do Programa (UGP);

(c) O Mutuário deverá apresentar ao Banco os termos de referência para a da
contratação dos especialistas necessários para apoiar à UGP, conforme perfis profissionais
previamente acordados com o Banco;

(d) O Mutuário deverá apresentar ao Banco evidência da assinatura e entrada em
vigor de um instrumento de cooperação entre UGP e o Instituto Municipal de Planejamento
Urbano (PLANURB), para estabelecer como será a coordenação entre ambas as entidades
durante a execução do Programa;

(e) O Mutuário deverá apresentar ao Banco evidência da abertura do processo de
contratação do sistema financeiro de gestão do Programa.

CLÁUSULA 3.02. Uso dos recursos do Empréstim__Q.Os recursos do Empréstimo somente
poderão ser utilizados para pagar despesas que cumpram os seguintes requisitos: (i) que sejam
necessárias para o Programa e estejam em consonância com os seus objetivos; (ii) que sejam
efetuadas de acordo com as disposições deste Contrato e as políticas do Banco; (iii) que sejam
adequadamente registradas e respaldadas nos sistemas do Mutuário; e (iv) que sejam efetuadas
após [data de aprovação da Proposta de Empréstimo] e antes do vencimento do
Prazo Original de Desembolso ou suas prorrogações. Tais despesas serão doravante denominadas
"Despesas Elegíveis".

CLÁUSULA 3.03. Taxa de câmbio para justificar despesas realizadas em Moeda Local
do país do Mutuário. Para efeitos do disposto no Artigo 4.10 das Normas Gerais, as Partes
acordam que a taxa de câmbio aplicável será a indicada no inciso (b)(i) do referido Artigo. Para
efeitos de determinar a equivalência de despesas incorridas em Moeda Local a débito da
Contrapartida Local ou do reembolso de despesas a débito do Empréstimo, a taxa de câmbio \
acordada será a taxa de câmbio na data efetiva em que o Mutuário, ou qualquer outra pessoa
fisica ou jurídica a quem se tenha delegado a faculdade de efetuar despesas, efetue os
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"(e) Quando, a critério do Banco, o objetivo do Projeto ou o Empréstimo possam ser
afetados desfavoravelmente ou a execução do Projeto possa se tomar improvável como
consequência de: (i) qualquer restrição, modificação ou alteração da competência legal, das
funções ou do patrimônio do Mutuário ou do Órgão Executor, conforme o caso; ou (ii) qualquer
modificação ou emenda de qualquer condição cumprida antes da aprovação do Empréstimo pelo
Banco, que tenha sido efetuada sem a anuência escrita do Banco. Nesses casos o Banco poderá
requerer do Mutuário ou do Órgão Executor informações justificadas e pormenorizadas. Após
receber dita informação ou decorrido um tempo razoável, a critério do Banco, sem que o
Mutuário ou o Órgão Executor tenha apresentado tais informações, o Banco poderá exercitar seu
direito a suspender os desembolsos."

CAPÍTULO IV
Execução do Programa

CLÁUSULA 4.01. Contrapartida Local. (a) Para os efeitos do estabelecido no Artigo 6.02
das Normas Gerais, estima-se o montante da Contrapartida Local em US$56.000.000,00
(cinquenta e seis milhões de Dólares).

(b) O Banco poderá reconhecer, como parte dos recursos da Contrapartida Local,
despesas que: (i) sejam necessárias para o Programa e que estejam em consonância com os seus
objetivos; (ii) sejam efetuadas de acordo com as disposições deste Contrato e com as políticas
do Banco; (iii) sejam adequadamente registradas e respaldadas nos sistemas do Mutuário ou do
Órgão Executor; (iv) tenham sido efetuadas após (data de aprovação da
Proposta de Empréstimo) e antes do vencimento do Prazo Original de Desembolso ou suas
prorrogações; e (v) que, em matéria de aquisições, sejam efetuadas de acordo com a Política de
Aquisições, conforme aplicável..

(c) Sem prejuízo do disposto no inciso (c) anterior, o Banco poderá também
reconhecer, como parte dos recursos da Contrapartida Local, despesas que tenham sido efetuadas
entre 20 de março de 2015 e (data de aprovação da Proposta de Empréstimo) para,
estudos de engenharia e obras de transporte coletivo e despesas elegíveis previstas no
componente II do Programa, até o equivalente a US$II.200.000,00 (onze milhões duzentos mil
Dólares), que resultem de condições substancialmente análogas às estabelecidas neste Contrato;
e, em matéria de aquisições, sejam efetuadas de acordo com a Política de Aquisições, conforme
aplicável..

CLÁUSULA 4.02.

~~
", ~

CLÁUSULA 4.03. Contratação de obras e serviços diferentes de consultoria e aquisição ~~
de bens. (a) Para efeitos do disposto no Artigo 2.01(51) das Normas Gerais, as Partes fazem
constar que as Políticas de Aquisições são as datadas de março de 2011, reunidas no documento
GN 2349-9, aprovado pelo Banco em 19 de abril de 2011. Se as Políticas de Aquisições forem

~

Órgão Executor. O Mutuário será o Órgão Executor do Programa.
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modificadas pelo Banco, a aquisição de bens e a contratação de obras e serviços diferent g~:." J +--;.
consultoria serão realizadas de acordo com as disposições das Políticas de Aquis s
modificadas, uma vez que estas sejam levadas ao conhecimento do Mutuário e o Mutuário acei, eH 1IC;a

por escrito sua aplicação. '
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(b) Para a contratação de obras e serviços diferentes de consultoria e a aquisição de
bens, poderá ser utilizado qualquer um dos métodos descritos nas Políticas de Aquisições, desde
que tal método tenha sido identificado para a respectiva aquisição ou contratação no Plano de
Aquisições aprovado pelo Banco.

(c) A concorrência pública internacional será utilizada para aquisições e contratações
estimadas em valor superior a US$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de Dólares) para a
contratação de obras e a US$5.000.000,00 (cinco milhões de Dólares) para a aquisição de bens e
a contratação de serviços diferentes de consultoria. Caso o Banco aumente o limite que
determina o uso da concorrência pública internacional conforme estabelecido pelo Banco na
página www.iadb.org/procurement, o Mutuário poderá optar pela adoção do novo limite. Abaixo
desse limite, o método de seleção será determinado de acordo com a complexidade e
características da aquisição ou contratação, o qual deverá estar refletido no Plano de Aquisições
aprovado pelo Banco.

(d) No que se refere ao método de licitação pública nacional, os respectivos
procedimentos de licitação pública nacional poderão ser utilizados desde que, a critério do
Banco, tais procedimentos garantam economia, eficiência, transparência e compatibilidade geral
com a Seção I das Políticas de Aquisições e levando em conta, entre outros, o disposto no
parágrafo 3.4 de tais Políticas.

(e) O Mutuário se compromete a obter antes da adjudicação do contrato
correspondente a cada uma das obras do Programa, a imissão da posse dos imóveis onde se
construirá a respectiva obra, as servidões ou outros direitos necessários para sua construção e
utilização.

CLÁUSULA 4.04. Seleção e contratação de serviços de consultoria. (a) Para efeitos do
disposto no Artigo 2.01(52) das Normas Gerais, as Partes fazem constar que as Políticas de
Consultores são as datadas de março de 2011, reunidas no documento GN-2350-9, aprovado pelo
Banco em 19 de abril de 2011. Se as Políticas de Consultores forem modificadas pelo Banco, a
seleção e contratação de serviços de consultoria serão realizadas de acordo com as disposições
das Políticas de Consultores modificadas, uma vez que estas sejam levadas ao conhecimento do
Mutuário e o Mutuário aceite por escrito sua aplicação.

(b) Para a seleção e contratação de serviços de consultoria, poderá ser utilizado
qualquer um dos métodos descritos nas Políticas de Consultores, desde que tal método tenha sido
identificado para a respectiva contratação no Plano de Aquisições aprovado pelo Banco.

(c) O limite que determina a composição da lista curta com consultores internacionais ~ l
será de US$l.OOO.OOO,OO(um milhão de Dólares). Abaixo desse limite, a lista curta poderá ser
composta integralmente por consultores nacionais do país do Mutuário.

/OC-

http://www.iadb.org/procurement,


- 7 -
I

I
I.

f 'iiityAusULA 4.05. Atualização do Plano de Aguisições. Para a atualização do Plano de
~-"llquisições em conformidade com o disposto no Artigo 6.04(c) das Normas Gerais, o Mutuário

deverá utilizar ou, conforme o caso, fazer com que o Órgão Executor utilize a sistemática de
execução e acompanhamento de planos de aquisições que o Banco determine.

CLÁUSULA 4.06. Regulamento Operacional do Programa (ROP). (a) O ROP detalhará os
arranjos relativos aos mecanismos de execução e de coordenação interinstitucional entre a
Unidade Gestora do Programa (UGP) e as entidades e órgãos que lhe apoiarão na execução do
Programa. Incluirá, entre outros temas, o Plano de Gestão Ambiental e Social (PGAS), os
critérios de elegibilidade ambiental e as medidas socioambientais previstas no Relatório de
Gestão Ambiental e Social do Programa aprovado pelo Banco. Estabelecerá, ainda, os critérios
de elegibilidade para determinar a viabilidade do projeto piloto referido no parágrafo 2.02 do
Anexo Único.

(b) O Mutuário se compromete a obter o prévio consentimento escrito do Banco para
introduzir qualquer alteração no Regulamento Operacional do Programa (ROP). Em caso de
contradição ou inconsistência entre as disposições deste Contrato e as disposições do ROP, as
disposições deste Contrato prevalecerão sobre tal documento.

CLÁUSULA 4.07. Plano Operacional Anual (POA). O Projeto será executado conforme o
POA. O primeiro POA abrangerá o período de 18 (dezoito) meses, contado a partir da vigência
deste Contrato. O POA subsequente abrangerá o período compreendido entre a primeira revisão
e o dia 31 de dezembro do respectivo ano. A partir de então, o Órgão Executor apresentará um
POA para cada ano-calendário.

CLÁUSULA 4.08. Gestão Ambiental e Social. Para efeitos do disposto nos Artigos 6.06 e
7.02 das Normas Gerais, as partes concordam que a execução do Programa será regida pelas
seguintes disposições, que foram identificadas como necessárias para o cumprimento dos
compromissos ambientais e sociais do Programa:

(a) O Mutuário se compromete a executar o Programa de acordo com as medidas,
provisões e recomendações previstas no Plano de Gestão Ambiental e Social (PGAS), e no
Relatório de Gestão Ambiental e Social (RGAS) aprovados pelo Banco;

(b) O Mutuário se compromete a assegurar que os processos licitatórios e os contratos
com as empreiteiras (empresas), para a execução das obras do Programa, incluam cláusulas que
exijam o cumprimento das medidas ambientais, sociais, e de saúde e segurança do trabalhador,
previstas na legislação local e no ROP, PGAS e RGAS aprovados pelo Banco;

/oc-

(c) Antes de iniciar as obras do Programa relativas à Rua 14 de Julho, o Mutuário
deverá apresentar ao Banco um plano de mitigação dos potenciais riscos de deslocamento e
impacto econômico dos comerciantes afetados por tais obras, satisfatório para o Banco.

CLÁUSULA 4.09. Outras obrigações especiais de execução. Adicionalmente, serão
obrigações especiais para execução do Programa, as seguintes:
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(a) O Mutuário deverá determinar a viabilidade do projeto piloto previsto n
componente I, em termos satisfatórios para o Banco, antes de concluir o segundo ano contado a
partir da vigência deste Contrato.

(b) O Mutuário se compromete a apresentar ao Banco, antes de começar as obras do
projeto piloto previsto no componente I do Programa, evidência de: (i) a declaração de utilidade
pública dos imóveis necessários para implantar esse projeto piloto; e (ii) a determinação da
viabilidade financeira, econômica e jurídica desse projeto, em termos satisfatórios para o Banco;

(c) Antes do início do primeiro processo licitatório para obras ou bens a serem
financiados com recursos do Empréstimo, o Mutuário deverá estabelecer uma Comissão Especial
de Licitação para realizar as respectivas licitações; e

(d) Antes do início das obras financiadas com recursos do Empréstimo, o Mutuário
deverá ter contratado firma (empresa) consultora para a supervisão técnica e ambiental da
respectiva obra.

CLÁUSULA 4.10. Manutenção. O Mutuário se compromete a: (a) conservar adequadamente
as obras e equipamentos compreendidos no Programa, de acordo com normas técnicas
geralmente aceitas; e (b) apresentar ao Banco até 3 (três) anos após o vencimento do Prazo
Original de Desembolsos ou suas extensões, e dentro do primeiro trimestre de cada ano, um
relatório sobre o estado dessas obras e equipamentos, e o plano anual de manutenção para o ano,
bem como o orçamento para tal manutenção. Se ficar comprovado, com base nas inspeções feitas
pelo Banco ou nos relatórios recebidos, que a manutenção efetuada encontra-se abaixo dos níveis
acordados, o Mutuário deverá adotar as medidas necessárias para que as deficiências sejam
corrigidas.

CLÁUSULA 4.12. Salvaguardas ambientais e sociais. Para fins deste Contrato, o inciso (b)
do Artigo 6.06 das Normas Gerais terá a seguinte redação:

"(b) O Mutuário se compromete a informar imediatamente ao Banco ou, conforme o
caso, a que o Órgão Executor informe ao Banco a ocorrência de qualquer evento que coloque em
risco o cumprimento dos compromissos ambientais e sociais estabelecidos nas Disposições
Especiais."

/oc-

CAPÍTULO V
Supervisão e Avaliação do Programa

CLÁUSULA 5.01. Supervisão da execução do Programa. Para efeitos do disposto no
Artigo 7.02 das Normas Gerais, os documentos que, até a data de assinatura deste Contrato,
foram identificados como necessários para supervisionar o avanço na execução do Programa são
os seguintes:
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(a) Matriz de Resultados (MR); Plano de Execução do Programa (PEP); Plano
Operativo Anual (POA); (iv) Matriz de Risco do Programa (GRP); (v) Relatório de
Monitoramento do Programa - PMR, que consolida todos os demais instrumentos; e (vi)
relatório semestral de progresso do Programa.

(b) Durante o Prazo Original de Desembolso ou suas extensões, o Mutuário deverá
apresentar ao Banco os relatórios semestrais de progresso dentro do prazo de 60 (sessenta) dias
seguintes ao término de cada Semestre, os quais refletirão no mínimo, os seguintes temas: (i)
monitoramento dos indicadores da Matriz de Resultados; (ii) informações gerais do Programa;
(iii) avanço das obras e ações do Programa; (iv) aspectos financeiros; (v) aspectos
socioambientais; (vi) cumprimento das recomendações das Ajudas Memórias; (vii) riscos e
dificuldades encontradas e propostas de solução; e (viii) cronograma de execução.

CLÁUSULA 5.02. Supervisão da gestão financeira do Programa. Para efeitos do
estabelecido no Artigo 7.03 das Normas Gerais, o Mutuário se compromete a apresentar ao
Banco, dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias do encerramento de cada um de seus
exercícios fiscais, e durante o Prazo Original de Desembolso ou suas extensões, as
demonstrações financeiras do Programa, devidamente auditadas por uma empresa de auditoria
independente aceitável ao Banco. O último desses relatórios será apresentado dentro dos 120
(cento e vinte) dias seguintes ao vencimento do Prazo Original de Desembolso ou suas
extensões.

CLÁUSULA 5.03. Avaliação. O Mutuário se compromete a contratar a avaliação do
impacto do Programa quando este atingir 90% (noventa por cento) de desembolso do
Empréstimo. A avaliação deverá ser realizada por consultores externos contratados para esta
finalidade, conforme metodologia, plano de trabalho e outros detalhes previstos no Plano de
Monitoramento e Avaliação aprovado pelo Banco.

CLÁUSULA 5.04. Planos e relatórios. Para fins deste Contrato, o inciso (d) do Artigo 7.02
das Normas Gerais terá a seguinte redação:

"(d) Informar e, conforme o caso, a que o Órgão Executor informe ao Banco, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias após tomar conhecimento do início de qualquer processo, reclamação,
demanda ou ação judicial, procedimento arbitral ou administrativo relacionado com o Projeto,
bem como manter e, conforme o caso, a que o Órgão Executor mantenha o Banco informado
sobre a situação dos mesmos.

CAPÍTULO VI
Disposições Diversas

CLÁUSULA 6.01. Vigência do Contrato. Este Contrato entrará em vigor na data de sua
assinatura.

CLÁUSULA 6.02. Comunicações e Notificações. (a) Todos os avisos, solicitações,
comunicações ou relatórios que as Partes devam realizar em virtude deste Contrato com relação à

/OC-
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execução do Programa, à exceção das notificações mencionadas no seguinte inciso (b), ser~-~~~: 'c ti
efetuados por escrito e serão considerados realizados no momento em que o documen o
cOlTespondente for recebido pelo destinatário no respectivo endereço indicado a seguir, ou p 'i..---"~
meios eletrônicos nos termos e condições que o Banco estabeleça e informe ao Mutuário, a~~
menos que as Partes acordem por escrito de outra forma.

Do Mutuário:

Endereço postal:

Município de Campo Grande

Fax: -_..,

Do Banco:

Banco Interamericano de Desenvolvimento
Representação do Banco no Brasil

Endereço postal:

SEM Quadra 802 Cj. F Lote 39
70.800.400
Brasilia, DF

Fax: +55(61) 3317-3112

(b) Qualquer notificação que as Partes devam realizar em virtude deste Contrato sobre
assuntos distintos daqueles relacionados com a execução do Programa, incluindo as solicitações
de desembolsos, deverá realizar-se por escrito e ser enviada por correio registrado, e-mail ou fax,
dirigido a seu destinatário a qualquer dos endereços indicados a seguir, e será considerada
realizada no momento em que for recebida pelo destinatário no respectivo endereço, ou por
meios eletrônicos nos termos e condições que o Banco estabeleça e informe o Mutuário, a menos
que as Partes acordem por escrito outra forma de notificação.

Município de Campo Grande

Do Mutuário:

Endereço postal:

Fax: ---

IOC-
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Do Banco:

Banco Interamericano de Desenvolvimento
1300 New York Avenue, N.W.
Washington, D.C. 20577
EUA

Fax: (202) 623-3096

(c) O Banco e o Mutuário comprometem-se a encaminhar à Secretaria de Assuntos
Internacionais - SEAIN do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no endereço
abaixo indicado, cópia das correspondências relativas ao Programa.

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Assuntos Internacionais - SEAIN
Esplanada dos Ministérios, Bloco K, 50 andar
70040-906, Brasília, DF, Brasil

Fax: +55 (61) 2020-5006

CLÁUSULA 6.03. Cláusula Compromissória. Para a solução de toda controvérsia derivada
ou relacionada ao presente Contrato e que não se resolva por acordo entre as Partes, estas se
submetem incondicional e irrevogavelmente ao procedimento e sentença do tribunal de
arbitragem a que se refere o Capítulo XII das Normas Gerais.

CLÁUSULA 6.04. Práticas Proibidas. Para fins deste Contrato, o inciso (a) do Artigo 9.01
das Nonnas Gerais terá a seguinte redação:

"ARTIGO 9.01. Práticas Proibidas. (a) Além do estabelecido nos Artigos 8.01(g) e
8.02(c) destas Normas Gerais, se o Banco, em conformidade com seus procedimentos de
sanções, determinar que uma firma, entidade ou indivíduo atuando como licitante ou
participando em uma atividade financiada pelo Banco, inclusive, entre outros, requerentes,
licitantes, empreiteiros, empresas de consultoria e consultores individuais, pessoal,
subempreiteiros, subconsultores, fornecedores ou prestadores de serviços, concessionários,
intermediários financeiros ou Órgão Contratante (inclusive seus respectivos funcionários,
empregados e representantes, quer sejam suas atribuições expressas ou implícitas) tenha
cometido uma Prática Proibida com relação à execução do Projeto, poderá impor as sanções
que julgar apropriadas, dadas as circunstâncias do caso, incluindo:

(i) Negar-se a financiar os contratos para a aquisição de bens ou para a
contratação de obras, serviços de consultoria ou serviços diferentes de
consultoria;

\
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Declarar uma contratação inelegível para financiamento do aJJÕ'~
quando houver evidência de que o representante do Mutuário SJJb..__~1
conforme o caso, do Órgão Executor ou Órgão Contratante não te~~à::;
tomado as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras, a
adequada notificação ao Banco após tornar conhecimento da Prática
Proibida) dentro de um prazo que o Banco considere razoável;
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(iii) Emitir uma admoestação à firma, entidade ou indivíduo julgado
responsável pela Prática Proibida, com uma carta formal de censura por
sua conduta;

(iv) Declarar a filma, entidade ou indivíduo julgado responsável pela
Prática Proibida inelegível, de forma permanente ou temporária, para
participar em atividades financiadas pelo Banco, seja diretamente corno
empreiteiro, fornecedor ou prestador, ou indiretamente, na qualidade
de subconsultor, subempreiteiro, fornecedor de bens ou prestador de
serviços de consultoria ou serviços diferentes de consultoria;

(v) Impor multas que representem para o Banco um reembolso dos custos
referentes às investigações e autuações realizadas com relação à
Prática Proibida."

EM TESTEMUNHO DO QUE, o Mutuário e o Banco, atuando cada qual por intermédio
de seu representante autorizado, assinam este Contrato em 3 (três) vias de igual teor em
_______ (local de assinatura), no dia acima indicado.

MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE BANCO INTERAMERICANO
DE DESENVOLVIMENTO

[Nome e título do representante autorizado] [Nome e título do representante autorizado]
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ANEXO ÚNICO

O PROJETO

Programa de Desenvolvimento Integrado do Município de Campo Grande - VIVA CAMPO
GRANDE II

I. Objetivo

1.01 O objetivo geral do Programa é contribuir para a revitalização da região central de Campo
Grande.

1.02 Os objetivos específicos são: (i) fomentar a ocupação de areas com vazios urbanos e a
revitalização do comércio na Zona Especial de Interesse Cultural (ZEIC), por meio da do
melhoria da infraestrutura e dos espaços públicos; e (ii) aumentar a eficiência do sistema de
transporte coletivo e a acessibilidade ao centro.

11. Descrição

2.01 Para atingir os objetivos indicados nos parágrafos 1.01 e 1.02, o Programa compreenderá os
seguintes componentes:

Componente I. Revitalização do Centro

2.02 Este componente financiará: (i) a reabilitação da Rua 14 de Julho e transversais, incluindo a
requalificação da infraestrutura existente, a ampliação dos passeios públicos, a instalação de
redes subterrâneas de energia e serviços de comunicação, mobiliário urbano, arborização,
entre outros; (ii) a implementação de um projeto piloto com usos múltiplos destinado
preferencialmente para habitação, comércio e serviços) (para o qual se poderá financiar
estudos, aquisições e/ou construção de edificações e/ou terrenos vazios, e obras de
requalificação); e (iii) a contratação de consultorias.

2.03 As consultorias acima mencionadas incluem: (i) a atualização do Plano Diretor de Campo
Grande (PD); (ii) a atualização do Plano Local de Desenvolvimento das Zonas Especiais de
Interesse Cultural Urbano do Centro2 ;; e (iii) a elaboração de estudos de viabilidade

1 O pr<~ictopiloto será selecionado de acordo com critérios de elegibilidade, viabilidade e demais disposições previstas
neste contrato de empréstimo e no Rq,'l.Jlamento Operativo do Programa (ROP), e requererá a prévia n;1.oobjeção do
Banco. Prevê-se que esta seleção será realizada com base nOSprojetos previstos no Plano Local de Desenvolvimento das
Zonas Especiais de Interesse Cultural do Centro, elaborado no âmbito do empréstimo 19GO/OC-BR Dependendo da
disponibilidade de recursos, e com a prévia não objeção do B,UlCO, o Mutu{u'io poderá utilizar recursos do presente
Empréstimo para tinanciar mais de um projeto piloto,
2 A atualização do Plano Local incluirá a idenLilicação das necessidades das empresas existentes, através de estudos na
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Componente 11.Mobilidade Urbana

2.04 Este componente financiará: (i) a melhoria de 3 (três) corredores de ônibus (Norte, Sul e
Sudoeste) com obras de infraestrutura, que incluem, entre outras3: (a) a reforma e ampliação
da estação Morenão; (b) a construção de, aproximadamente,86 estações de
embarque/desembarque pré-pago; e (c) a construção de um novo viaduto e a melhoria de uma
intersecção em nível; (ii) a construção de 4 (quatro) novos terminais de transbordo
(Cafezais, São Francisco, Tiradentes e Parati) ; (iii) a instalação de, aproximadamente, 500
paradas; (iv) a atualização do Plano Diretor de Transporte e Mobilidade Urbana (PDTMU); e
(v) as desapropriações a serem financiadas com recursos de contrapartida local.

2.05 Gestão do programa. Adicionalmente às atividades compreendidas nos Componentes I e 11,
o Programa financiará: (i) as consultorias para o monitoramento e a avaliação; (ii) a
administração e engenharia, que consistirá em: (a) a contratação de consultorias para
supervisão de obras; (b) contratação de especialistas para apoio à Unidade Gestora do
Programa (UGP); (c) capacitação do pessoal da UGP; (d) implementação de um plano de
comunicação e difusão das ações do Programa; (e) gastos com a aquisição de equipamentos e
de I (um) veículo; e (iii) as auditorias externas.

111. Plano de financiamento

3.01 O quadro a seguir resume a distribuição dos recursos do Empréstimo e dos recursos da
Contrapartida Local:

(em US$)

Categorfas Banco Local Total %
Componente I. Revitalização do Centro 42.200.000 350.000 42.550.000 38,0
Componente 11.Mobilidade Urbana 2.600.000 53.950.000 56.550.000 50,5
Gestão do ProÇJrama 8.600.000 400.000 9.000.000 8,0
Custos Financeiros O 1.300.000 1.300.000 1,2
Imprevistos4 2.600.000 O 2.600.000 2,3
Total 56.000.000 56.000.000 112.000.000 100

IV. Execução

4.01 Para a execução do Programa o Mutuário criará, mediante decreto municipal, uma Unidade

\~

(~Intelvcnçôcs de inli'aeslIUtura viálias nas áreas dos corredores acima citados.
1(. Não serão utilizados para custos finauceiros relativos ao Empréstimo.
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municipal No. 12297/14, estrutura subordinada diretamente à Secretaria de Gover
Relações Institucionais ou sua sucessora.

4.02 A UGP será responsável por coordenar, monitorar e executar as atividades do Programa. A
UGP contará com a colaboração dos seguintes órgãos e/ou entidades vinculadas ao Mutuário,
conforme suas respectivas áreas de competências: Instituto Municipal de Planejamento
Urbano (PLANURB), Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Habitação -
SEINTRHA; Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Controle - SEPLANFIC;
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD; Procuradoria Geral do Município de
Campo Grande (PGM); Fundação Municipal de Cultura - FUNDAC; Instituto Municipal de
Tecnologia de Informação -IMTI; Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Urbanto (SEMADUR), e a Agência Municipal de Transporte e Trânsito
(AGETRAN).

4.03 A UGP será composta por: (i) um coordenador geral; (ii) um sub-coordenador de
revitalização do centro; (iii) um sub-coordenador de mobilidade urbana; (iv) consultores nas
áreas administrativa-financeira, de engenharia, socio-ambiental e informações; e (v) uma
equipe de apoio técnico.

4.04 As funções da UGP incluirão: (i) a elaboração do planejamento operacional do Programa,
incluindo o Plano Operacional Anual (POA), o Plano de Execução Plurianual (PEP), o Plano
de Aquisições (PA), e o Plano Financeiro, entre outros; (ii) a avaliação dos projetos
executivos das obras e dos termos de referência de contratação de serviços para outras ações
do Programa; (iii) a preparação de termos de referência; (iv) a preparação e acompanhamento
dos processos de licitação das obras, compras de bens e serviços; (v) o controle e
acompanhamento da supervisão e fiscalização de obras, e dos contratos de serviços; (vi) a
coordenação e supervisão dos aspectos ambientais; (vii) o controle da contabilidade e
arquivos, apresentação de solicitações de desembolso e prestação de contas; (viii) o controle
fisico e financeiro, e elaboração dos relatórios de avanço fisico e financeiro; (ix) o
monitoramento e avaliação dos resultados intermediários e das metas e indicadores da Matriz
de Resultados e do Relatório de Monitoramento do Programa (PMR); (x) a contratação do
sistema gerencial para o acompanhamento financeiro; e (xi) a contratação de auditorias
externas.

4.05 A Comissão Especial de Licitação (CEL) apoiará na realização dos processos de aquisição de
bens e de contratação de serviços e obras do Programa.

4.07 Supervisão das obras. Para a supervisão das obras a serem financiadas com recursos do
Programa, o Mutuário contratará a supervisão técnica e ambiental de obras.

/OC-
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CONTRATO DE EMPRÉSTIMO
NORMAS GERAIS

Março de 2015

CAPÍTULO I
Aplicação e Interpretação

ARTIGO 1.01. Aplicação das Normas Gerais. Estas Normas Gerais são aplicáveis, de
maneira uniforme, aos contratos de empréstimo para o financiamento de projetos de
investimento com recursos do capital ordinário que o Banco celebre com seus países-membros
ou com outros mutuários que, para os efeitos do respectivo contrato de empréstimo, contem com
a garantia de um país-membro do Banco.

ARTIGO 1.02. Interpretação. (a) Inconsistência. Em caso de contradição ou
inconsistência entre as estipulações das Disposições Especiais, qualquer anexo do Contrato e o(s)
Contrato(s) de Garantia, se houver, e estas Normas Gerais, as estipulações daqueles prevalecerão
sobre as estipulações destas Normas Gerais. Se a contradição ou inconsistência existir entre
estipulações de um mesmo elemento deste Contrato ou entre as estipulações das Disposições
Especiais, qualquer anexo do Contrato e o(s) Contrato(s) de Garantia, se houver, a disposição
específica prevalecerá sobre a geral.

(b) Títulos e Subtítulos. Qualquer título ou subtítulo dos capítulos, artigos, cláusulas
ou outras seções deste Contrato é incluído somente para fins de referência e não deve ser levado
em conta na interpretação deste Contrato.

(c) Prazos. Salvo que o Contrato disponha em contrário, os prazos de dias, meses ou
anos se entenderão como de dias corridos, meses ou anos civis.

CAPÍTULO 11
Definições

ARTIGO 2.01. Definições. Quando os seguintes termos forem utilizados com maiúscula
neste Contrato ou no(s) Contrato(s) de Garantia, se houver, seu significado será o atribuído a
seguir. Qualquer referência ao singular se aplica ao plural e vice-versa. Qualquer termo que
figure em maiúsculas no item 63 deste Artigo 2.01 e que não esteja definido de alguma maneira
nesse item terá o mesmo significado atribuído nas definições do ISDA de 2006, segundo a
publicação da International Swaps and Derivatives Association, Inc. (Associação Internacional
de Operações de Swap e Derivativos), em suas versões modificadas e complementadas, as quais!
se incorporam a este Contrato por referência. 1
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"Adiantamento de Fundos" significa o montante de recursos adiantados pelo Banco ao
Mutuário, a débito do Empréstimo, para fazer frente a Despesas Elegíveis do Projeto, de
acordo com o disposto no Artigo 4.07 destas Normas Gerais.

"Agência de Contratações" significa a entidade com capacidade legal para ~rmar
contratos e que, mediante acordo com o Mutuário ou, conforme o caso, o Orgão
Executor, assume, total ou parcialmente, a responsabilidade pela realização das
aquisições de bens ou das contratações de obras, serviços de consultoria ou serviços
diferentes de consultoria do Projeto.

"Agente de Cálculo" significa o Banco, exceto quando este termo for utilizado na
definição da Taxa de Juros LIBOR, caso em que terá o significado atribuído a tal termo
nas Definições do ISDA de 2006, segundo a publicação da International Swaps and
Derivatives Association, Inc. (Associação Internacional de Operações de Swap e
Derivativos), em suas versões modificadas e complementadas. Todas as determinações
efetuadas pelo Agente de Cálculo terão caráter final, conclusivo e obrigatório para as
partes (salvo por erro manifesto) e, quando realizadas pelo Banco em sua qualidade de
Agente de Cálculo, serão efetuadas mediante justificativa documentada, de boa-fé e de
forma comercialmente razoável.

"Banco" terá o significado atribuído nas Disposições Especiais deste Contrato.

"Carta Notificação de Conversão" significa a notificação mediante a qual o Banco
comunica ao Mutuário os termos e condições financeiros em que uma Conversão tenha
sido efetuada de acordo com a Carta Solicitação de Conversão enviada pelo Mutuário.

"Carta Notificação de Modificação do Cronograma de Amortização" significa a
notificação mediante a qual o Banco responde a uma Carta Solicitação de Modificação do
Cronograma de Amortização.

"Carta Solicitação de Conversão" significa a notificação irrevogável mediante a qual o
Mutuário solicita ao Banco uma Conversão, de acordo com o estabelecido no Artigo 5.01
destas Normas Gerais.

8. "Carta Solicitação de Modificação do Cronograma de Amortização" significa a
notificação irrevogável mediante a qual o Mutuário solicita ao Banco uma modificação
do Cronograma de Amortização.

9. "Contrapartida Local" significa os recursos adicionais aos financiados pelo Banco, que
sejam necessários para a completa e ininterrupta execução do Projeto.

10. "Contrato" significa este contrato de empréstimo.

11. "Contrato de Garantia" significa, se houver, o contrato em virtude do qual se garante o
cumprimento de todas ou algumas das obrigações contraídas pelo Mutuário neste
Contrato, e no qual o Fiador assume outras obrigações que ficam a seu cargo
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12. "Contratos de Derivativos" significa qualquer contrato celebrado entre o Banco e o
Mutuário ou entre o Banco e o Fiador para documentar e/ou confirmar uma ou mais
operações de derivativos acordadas entre o Banco e o Mutuário ou entre o Banco e o
Fiador e suas posteriores modificações. São parte integrante dos Contratos de Derivativos
todos os seus anexos e demais acordos suplementares aos mesmos.

13. "Convenção para o Cálculo de Juros" significa a convenção para a contagem de dias
utilizada para o cálculo do pagamento de juros, estabelecida na Carta Notificação de
Conversão.

14. "Conversão" significa uma modificação dos termos de parte ou da totalidade do
Empréstimo solicitada pelo Mutuário e aceita pelo Banco nos termos deste Contrato e
que poderá ser: (i) uma Conversão de Moeda; ou (ii) uma Conversão de Taxa de Juros.

15. "Conversão de Moeda" significa, em relação a um desembolso, ou a à totalidade ou a
uma palie do Saldo Devedor, a mudança da moeda de denominação para uma Moeda
Local ou para uma Moeda Principal.

16. "Conversão de Moeda por Prazo Parcial" significa uma Conversão de Moeda por um
Prazo de Conversão inferior ao prazo previsto no Cronograma de Amortização solicitado
para tal Conversão de Moeda, de acordo com o disposto no Artigo 5.03 destas Nonnas
Gerais.

17. "Conversão de Moeda por Prazo Total" significa uma Conversão de Moeda por um Prazo
de Conversão igual ao prazo previsto no Cronograma de Amortização solicitado para tal
Conversão de Moed;:t, de acordo com o disposto no Artigo 5.03 destas Normas Gerais.

18. "Conversão de Taxa de Juros" significa (i) a mudança do tipo de taxa de juros com
relação à totalidade 'ou a uma parte do Saldo Devedor; ou (ii) o estabelecimento de um
Teto (cap) de Taxa 'de Juros ou de uma Faixa (collar) de Taxa de Juros com relação à
totalidade ou a uma parte do Saldo Devedor; ou (iii) qualquer outra opção de cobertura
(hedging) que afete a taxa de juros aplicável à totalidade ou a uma parte do Saldo
Devedor.

19. "Conversão de Taxa de Juros por Prazo Parcial" significa uma Conversão de Taxa de
Juros por um Prazo de Conversão inferior ao prazo previsto no Cronograma de
Amortização solicitado para tal Conversão de Taxa de Juros, de acordo com o disposto
no Artigo 5.04 destas Normas Gerais.

20. "Conversão de Taxa de Juros por Prazo Total" significa uma Conversão de Taxa de Juros
por um Prazo de Conversão igual ao prazo previsto no Cronograma de Amortização
solicitado para tal Conversão de Taxa de Juros, de acordo com o disposto no Artigo 5.04
destas Normas Gerais.
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"Cronograma de Amortização" significa o cronograma original estabelecido nas
Disposições Especiais para o pagamento das prestações de amortização do Empréstimo
ou o cronograma ou cronogramas que resultem das modificações acordadas entre as
Partes, de acordo com o disposto no Artigo 3.02 destas Normas Gerais.

"Custo de Captação do Banco" significa uma margem de custo calculada trimestralmente
relativa à Taxa de Juros UBOR em Dólares a 3 (três) meses, com base na média
ponderada do custo dos instrumentos de captação do Banco aplicáveis ao Mecanismo de
Financiamento Flexível, expressada na forma de um percentual anual, conforme
determine o Banco.

"Data de Avaliação de Pagamento" significa a data determinada com base em certo
número de Dias Úteis bancários antes de qualquer data de pagamento de prestações de
amortização ou juros, conforme especificado em uma Carta Notificação de Conversão.

"Data de Conversão" significa a Data de Conversão de Moeda ou a Data de Conversão de
Taxa de Juros, conforme o caso.

"Data de Conversão de Moeda" significa, em relação a Conversões de Moeda para novos
desembolsos, a data efetiva na qual o Banco efetue o desembolso e, para as Conversões
de Moeda de Saldos Devedores, a data em que se redenomine a dívida. Essas datas serão
estabelecidas na Carta Notificação da Conversão.

"Data de Conversão de Taxa de Juros" significa a data efetiva da Conversão de Taxa de
Juros, a partir da qual se aplicará a nova taxa de juros. Essa data será estabelecida na
Carta Notificação de Conversão.

"Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre"
significa o dia 15 dos meses de janeiro, abril, julho e outubro de cada ano calendário. A
Taxa de Juros Baseada na LIBOR, determinada pelo Banco em uma Data de
Determinação da Taxa de Juros Baseada na UBOR para cada Trimestre, será aplicada
retroativamente aos primeiros 15 (quinze) dias do respectivo Trimestre e continuará
sendo aplicada durante e até o último dia do Trimestre.

"Data Final de Amortização" significa a última data de amortização do Empréstimo, de
acordo com o disposto nas Disposições Especiais.

"Despesa Elegível" terá o significado atribuído nas Disposições Especiais deste Contrato.

"Dia Útil" significa um dia em que os bancos comerciais e os mercados de câmbio
efetuem liquidações de pagamentos e estejam abertos para negócios gerais (incluindo
operações cambiais e de depósitos em moeda estrangeira) na cidade de Nova Iorque ou,
no caso de uma Conversão, nas cidades indicadas na Carta Notificação de Conversão.

"Diretoria" significa a Diretoria Executiva do Banco.
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33. "Dólar" significa a moeda de curso forçado nos Estados Unidos da América.

34. "Empréstimo" terá o significado atribuído nas Disposições Especiais deste Contrato.

35. "Faixa (collar) de Taxa de Juros" significa o estabelecimento de um limite superior e um
limite inferior para uma taxa variável de juros.

36. "Fiador" significa o país-membro do Banco ou entidade subnacional do mesmo, se
houver, que assina o Contrato de Garantia com o Banco.

37. "Mecanismo de Financiamento Flexível" significa a plataforma financeira que o Banco
utiliza para efetuar Empréstimos com garantia soberana a débito do capital ordinário do
Banco.

38. "Moeda Convertida" significa qualquer Moeda Local ou Moeda Principal na qual se
denomine a totalidade ou parte do Empréstimo depois da execução de uma Conversão de
Moeda.

39. "Moeda de Aprovação" significa a moeda na qual o Banco aprove o Empréstimo, a qual
pode ser Dólares ou qualquer Moeda Local.

40. "Moeda de Liquidação" significa a moeda utilizada no Empréstimo para liquidar
pagamentos de principal e juros. No caso de moedas de livre convertibilidade (fully
deliverable), a Moeda de Liquidação será a Moeda Convertida. No caso de moedas que
não são de livre convertibilidade (non-deliverable), a Moeda de Liquidação será o Dólar.

41. "Moeda Local" significa qualquer moeda distinta do Dólar de curso forçado nos países da
América Latina e do Caribe.

42. "Moeda Principal" significa qualquer moeda de curso forçado nos países-membros do
Banco que não seja Dólar ou Moeda Local.

43. "Mutuário" terá o significado atribuído no preâmbulo das Disposições Especiais deste
Contrato.

44. "Normas Gerais" significa o conjunto de artigos que compõem esta Segunda Parte do
Contrato.

45. "Órgão Contratante" significa a entidade com capacidade legal para subscrever o contrato
de aquisição de bens, contrato de obras, de consultoria e serviços diferentes de
consultoria com o empreiteiro, fornecedor e a firma consultora ou o consultor individual,
conforme o caso.
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"Órgão Executor" significa a entidade com personalidade jurídica responsável pela
execução do Projeto e pela utilização dos recursos do Empréstimo. Quando existir mais
de um Órgão Executor, os mesmos serão considerados coexecutores e serão denominados
indistintamente "Órgãos Executores" ou "Órgãos Coexecutores" .

47. "Partes" terá o significado atribuído no preâmbulo das Disposições Especiais.

48. "Período de Encerramento" significa o prazo de até 90 (noventa) dias contados a partir do
vencimento do Prazo Original de Desembolsos ou suas prorrogações.

49. "Plano de Aquisições" significa uma ferramenta de programação e acompanhamento das
aquisições e contratações do Projeto, nos termos descritos nas Disposições Especiais,
Políticas de Aquisições e Políticas de Consultores.

50. "Plano Financeiro" significa uma ferramenta de planejamento e monitoramento dos
fluxos de fundos do Projeto, que se articula com outras ferramentas de planejamento de
projetos, incluindo o Plano de Aquisições.

51. "Políticas de Aquisições" significa as Políticas para a Aquisição de Bens e Obras
Financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento vigentes no momento da
aprovação do Empréstimo pelo Banco.

52. "Políticas de Consultores" significa as Políticas para a Seleção e Contratação de
Consultores Financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento vigentes no
momento da aprovação do Empréstimo pelo Banco

53. "Prática Proibida" significa as práticas que o Banco proíbe com relação às atividades que
financie, definidas pela Diretoria ou que se definam no futuro e se informem ao
Mutuário" incluindo-se, entre outras, a prática coercitiva, a prática colusiva, a prática
corrupta, a prática fraudulenta e a prática obstrutiva.

54. "Prazo de Conversão" significa, para qualquer Conversão, o período compreendido entre
a Data de Conversão e o último dia do período de juros no qual a Conversão termina de
acordo com seus termos. Não obstante, para os efeitos do último pagamento de principal
e juros, o Prazo de Conversão termina no dia em que sejam pagos os juros
correspondentes a tal período de juros.

55. "Prazo de Execução" significa o prazo em Dias Úteis durante o qual o Banco pode
executar uma Conversão de acordo com o que seja determinado pelo Mutuário na Carta
Solicitação de Conversão. O Prazo de Execução começa a contar a partir do dia em que a
Carta Solicitação de Conversão for recebida pelo Banco.

56. "Prazo Original de Desembolsos" significa o prazo originalmente previsto para os
desembolsos do Empréstimo, estabelecido nas Disposições Especiais.
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57. "Projeto" ou "Programa" significa o projeto ou programa que se identifica ~ rica

Disposições Especiais e consiste no conjunto de atividades com objetivo
desenvolvimento a cujo financiamento contribuem os recursos do Empréstimo.

58. "Saldo Devedor" significa o montante devido ao Banco pelo Mutuário relativamente à
parte desembolsada do Empréstimo.

59. "Semestre" significa os primeiros ou os segundos 6 (seis) meses de um ano calendário.

60. "Taxa Base de Juros" significa a taxa determinada pelo Banco no momento da execução
de uma Conversão, em função: (i) da moeda solicitada pelo Mutuário; (ii) do tipo de taxa
de juros solicitada pelo Mutuário; (iii) do Cronograma de Amortização; (iv) das
condições de mercado vigentes; e (v) ou: (1) da Taxa de Juros UBOR em Dólares a 3
(três) meses, mais uma margem que reflita o custo estimado de captação de recursos em
Dólares do Banco existente no momento do desembolso ou da Conversão; ou (2) do custo
efetivo de captação do financiamento do Banco utilizado como base para a Conversão; ou
(3) com relação aos Saldos Devedores que tenham sido objeto de uma Conversão
anterior, da taxa de juros aplicável a tais Saldos Devedores.

61. "Taxa de Câmbio de Avaliação" significa a quantidade de unidades de Moeda Convertida
por um Dólar, aplicável a cada Data de Avaliação de Pagamento, de acordo com a fonte
estabelecida na Carta Notificação de Conversão.

62. "Taxa de Juros Baseada na UBOR" significa a Taxa de Juros UBOR mais o Custo de
Captação do Banco, determinada em uma Data de Determinação da Taxa de Juros
Baseada na UBOR para cada Trimestre.

63. "Taxa de Juros UBOR" significa a "USD-UBOR-ICE", que é a taxa administrada pela
ICE Benchmark Administration (ou qualquer outra entidade que a substitua na
administração da mencionada taxa) aplicável a depósitos em Dólares a um prazo de
3 (três) meses que figura na página correspondente das páginas Bloomberg Financiai
Markets Service ou Reuters Service, ou, caso não disponíveis, na página correspondente
de qualquer outro serviço selecionado pelo Banco em que figure tal taxa, às 11 horas da
manhã, hora de Londres, em uma data que seja 2 (dois) dias de expediente bancário em
Londres antes da Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na UBOR para cada
Trimestre. Se essa Taxa de Juros UBOR não constar da página correspondente, a Taxa
de Juros UBOR correspondente a essa Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada
na UBOR para cada Trimestre será determinada como se as partes houvessem
especificado "USD-UBOR-Bancos de Referência" como a Taxa de Juros UBOR
aplicável. Para estes efeitos, "USD-UBOR-Bancos de Referência" significa que a Taxa
de Juros UBOR correspondente a uma Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada
na UBOR para cada Trimestre será determinada em função das taxas às quais os Bancos
de Referência estejam oferecendo os depósitos em Dólares aos bancos de primeira linha
no mercado interbancário de Londres, aproximadamente às 11 horas da manhã, hora de
Londres, em uma data que seja 2 (dois) dias de expediente bancário em Londres antes da
Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na UBOR para cada Trimestre, a um
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razo de 3 (três) meses, contado a partir da Data de Determinação da Taxa de Juros
aseada na LIBOR para cada Trimestre e em um montante representativo. O Agente ou

Agentes de Cálculo utilizado(s) pelo Banco solicitará(rão) uma cotação da Taxa de Juros
LIBOR ao escritório principal em Londres de cada um dos Bancos de Referência. Se for
obtido um mínimo de 2 (duas) cotações, a Taxa de Juros LIBOR correspondente a essa
Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre será a
média aritmética das cotações. Se forem obtidas menos de 2 (duas) cotações conforme
solicitado, a Taxa de Juros LIBOR correspondente a essa Data de Determinação da Taxa
de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre será a média aritmética das taxas
cotadas pelos principais bancos na cidade de Nova Iorque, escolhidos pelo Agente ou
Agentes de Cálculo utilizado(s) pelo Banco, aproximadamente às 11 horas da manhã,
hora de Nova Iorque, aplicável a empréstimos em Dólares concedidos aos principais
bancos europeus, com um prazo de 3 (três) meses, contados a partir da Data de
Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre e em um
Montante Representativo. Se o Banco obtiver a Taxa de Juros LIBOR de mais de um
Agente de Cálculo, como resultado do procedimento descrito anteriormente, o Banco
determinará, a seu exclusivo critério, a Taxa de Juros LIBOR aplicável numa Data de
Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre, com base nas
taxas de juros proporcionadas pelos Agentes de Cálculo. Para os propósitos desta
disposição, se a Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada
Trimestre não for um dia de expediente bancário na cidade de Nova Iorque, serão
utilizadas as Taxas de Juros LIBOR cotadas no primeiro dia bancário em Nova Iorque
imediatamente seguinte.

64. "Teto (cap) de Taxa de Juros" significa o estabelecimento de um limite superior para uma
taxa variável de juros.

65. "Trimestre" significa cada um dos seguintes períodos de 3 (três) meses do ano
calendário: o período que começa no dia 10 de janeiro e termina no dia 31 de março; o
período que começa no dia 10 de abril e termina no dia 30 de junho; o período que
começa no dia 10 de julho e termina no dia 30 de setembro; e o período que começa no
dia 10 de outubro e termina no dia 31 de dezembro.

66. "VMP" significa vida média ponderada, seja a VMP Original ou a que resulte de uma
modificação do Cronograma de Amortização, como resultado de uma Conversão ou não.
Calcula-se a VMP em anos (utilizando-se duas casas decimais), com base no Cronograma
de Amortização de todas as tranches, e define-se a mesma como a divisão entre (i) e (ii),
sendo:

(i) o somatório dos produtos de (A) e (B), definidos como:

(A) o montante de cada pagamento de amortização;

(B) a diferença no número de dias entre a data de pagamento de
amortização e a data de assinatura deste Contrato, dividido por
365 dias;

e
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- 9 -

(ii) a soma dos pagamentos de amortização.

A fórmula a ser aplicada é a seguinte:

VMP
AT

onde:

VMP é a vida média ponderada de todas as tranches do Empréstimo,
expressa em anos.

m é o número total de tranches do Empréstimo.

n é o número total de pagamentos de amortização para cada tranche
do Empréstimo.

Aij é o montante da amortização referente ao pagamento i da tranche j,
calculado em Dólares ou, no caso de uma Conversão, no
equivalente em Dólares, à taxa de câmbio determinada pelo Agente
de Cálculo para a data de modificação do Cronograma de
Amortização.

DPi,j é a data de pagamento referente ao pagamento i da tranche j.

DA é a data de assinatura deste Contrato.

AT é a soma de todos os Aij , calculada em Dólares, ou, no caso de
uma Conversão, no equivalente em Dólares, na data do cálculo, à
taxa de câmbio determinada pelo Agente de Cálculo.

67. "VMP Original" significa a VMP do Empréstimo vigente na data de assinatura deste
Con~rato e estabelecida nas Disposições Especiais.

CAPÍTULO 111
Amortização, juros, comissão de créditQ."

inspeção e vigilância e pagamentos antecipados

ARTIGO 3.01. Datas de pagamento de amortização, juros, comissão de crédito e
outros custos. O Empréstimo deverá ser amortizado de acordo com o Cronograma de
Amortização. Os juros e as prestações de amortização deverão ser pagos no dia 15 do mês, de
acordo com o estabelecido nas Disposições Especiais, em uma Carta Notificação de Modificação
do Cronograma de Amortização ou em uma Carta Notificação de Conversão, conforme seja o
caso. As datas dos pagamentos de amortização, comissão de crédito e outros custos coincidirão
sempre com uma data de pagamento de juros.

ARTIGO 3.02. Modificação do Cronograma de Amortização. (a) O Mutuário, com a
anuência do Fiador, se houver, poderá solicitar a modificação do Cronograma de Amortização a
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._ í"~~,pdc(vencimento da primeira prestação de amortização do Empréstimo ou, conforme o caso, da
tranche do Empréstimo para a qual faz a solicitação. Também poderá solicitar a modificação do
Cronograma de Amortização, por ocasião de uma Conversão de Moeda ou Conversão de Taxa
de Juros, nos termos estabelecidos nos Artigos 5.03 e 5.04 destas Normas Gerais.
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(b) Para solicitar uma modificação do Cronograma de Amortização, O Mutuário
deverá apresentar ao Banco uma Carta Solicitação de Modificação do Cronograma de
Amortização, que deverá: (i) indicar se a modificação do Cronograma de Amortização proposta
se aplica a parte ou à totalidade do Empréstimo; e (ii) indicar o novo cronograma de pagamentos,
que incluirá a primeira e última data de amortização, a frequência de pagamentos e o percentual
que estes representam em relação à totalidade do Empréstimo ou à tranche do mesmo para a qual
se solicita a modificação.

(c) A aceitação por parte do Banco das modificações do Cronograma de Amortização
solicitadas estará sujeita às devidas considerações operacionais e de gestão de risco do Banco e
ao cumprimento dos seguintes requisitos:

(i) que a última data de amortização e a VMP cumulativa de todos os
Cronogramas de Amortização não ultrapassem a Data Final de
Amortização nem a VMP Original;

(ii) que a tranche do Empréstimo SUjeIta a um novo Cronograma de
Amortização não seja inferior ao equivalente a US$ 3.000.000,00
(três milhões de Dólares); e

(iii) que a tranche do Empréstimo sujeita à modificação do Cronograma de
Amortização não tenha sido objeto de modificação anterior, exceto se a
nova modificação do Cronograma de Amortização for resultado de uma
Conversão de Moeda.

(d) O Banco notificará ao Mutuário sua decisão por meio de uma Carta Notificação
de Modificação do Cronograma de Amortização. Na hipótese de o Banco aceitar a solicitação do
Mutuário, a Carta Notificação de Modificação do Cronograma de Amortização incluirá: (i) o
novo Cronograma de Amortização correspondente ao Empréstimo ou tranche do mesmo; (ii) a
VMP cumulativa do Empréstimo; e (iii) a data efetiva do novo Cronograma de Amortização.

(e) O Empréstimo não poderá ter mais que 4 (quatro) tranches denominadas em
Moeda Principal com Cronogramas de Amortização distintos. As tranches do Empréstimo
denominadas em Moeda Local poderão exceder tal número, sujeito às devidas considerações
operacionais e de gestão de risco do Banco.

(f) Para que a todo momento a VMP do Empréstimo continue sendo igualou menor que
a VMP Original, em qualquer eventualidade em que a VMP do Empréstimo exceda a VMP
Original, o Cronograma de Amortização terá de ser modificado. Para tais efeitos, o Banco
informará ao Mutuário sobre essa eventualidade, solicitando que o Mutuário se pronuncie a
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respeito do novo cronograma de amortização, de acordo com o disposto neste Artigo. '
que o Mutuário expressamente solicite o contrário, a modificação consistirá na antecip
Data Final de Amortização com o correspondente ajuste nas prestações de amortização.

(g) Sem prejuízo do disposto no inciso (f) anterior, o Cronograma de Amortização
deverá ser modificado nas hipóteses em que forem acordadas prorrogações do Prazo Original de
Desembolsos que: (i) resultem na prorrogação de tal prazo até após o 60° (sexagésimo) dia antes
do vencimento da primeira prestação de amortização do Empréstimo ou, confonne o caso, da
tranche do Empréstimo; e (ii) sejam efetuados desembolsos durante tal prorrogação. A
modificação consistirá em (i) antecipação da Data Final de Amortização ou, na hipótese de o
Empréstimo ter diversas tranches, antecipação da Data Final de Amortização da tranche ou das
tranches do Empréstimo cujos recursos forem desembolsados durante a prorrogação do Prazo
Original de Desembolsos, exceto se o Mutuário solicitar expressamente, em vez disso, (ii) o
aumento do montante da prestação de amortização posterior a cada desembolso do Empréstimo
ou, conforme o caso, da tranche do Empréstimo que ocasione uma VMP maior que a VMP
Original. Na segunda hipótese, o Banco determinará o montante correspondente a cada
prestação de amortização.

ARTIGO 3.03. Juros. (a) Juros sobre Saldos Devedores que não tenham sido objeto
de Conversão. Enquanto o Empréstimo não tenha sido objeto de Conversão alguma, o Mutuário
pagará juros sobre os Saldos Devedores diários a uma Taxa de Juros Baseada na LIBOR mais a
margem aplicável para empréstimos do capital ordinário. Neste caso, os juros incidirão a uma
taxa anual para cada Trimestre determinada pelo Banco em uma Data de Determinação da Taxa
de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre.

(b) Juros sobre Saldos Devedores que tenham sido objeto de Conversão. Caso os
Saldos Devedores tenham sido objeto de uma Conversão, o Mutuário deverá pagar juros sobre os
Saldos Devedores convertidos mediante tal conversão: (i) à Taxa Base de Juros que determine o
Banco; mais (ii) a margem aplicável para empréstimos do capital ordinário do Banco.

(c) Juros sobre Saldos Devedores sujeitos a um Teto (cap) de Taxa de Juros. Caso
tenha sido efetuada uma Conversão de Taxa de Juros para estabelecer um Teto (cap) de Taxa de
Juros e a taxa de juros devida pelo Mutuário de acordo com o disposto neste Artigo exceda o
Teto (cap) de Taxa de Juros em qualquer momento durante o Prazo de Conversão, a taxa
máxima de juros aplicável durante tal Prazo de Conversão será equivalente ao Teto (cap) de
Taxa de Juros.

(d) Juros sobre Saldos Devedores sujeitos a uma Faixa (collar) de Taxa de Juros.
Caso tenha sido efetuada uma Conversão de Taxa de Juros para estabelecer uma Faixa (cal/ar)
de Taxa de Juros e a taxa de juros devida pelo Mutuário de acordo com o disposto neste Artigo
exceda o limite superior ou esteja abaixo do limite inferior da Faixa (collar) de Taxa de Juros em
qualquer momento durante o Prazo de Conversão, a taxa máxima ou mínima de juros aplicável
durante tal Prazo de Conversão será, respectivamente, o limite superior ou o limite inferior da
Faixa (collar) de Taxa de Juros.
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.~:, "; (e) Mudanças à base de cálculo de juros. As Partes acordam que, não obstante
5arquer mudança na prática do mercado que, a qualquer momento, afete a determinação da

Taxa de Juros UBOR, os pagamentos pelo Mutuário deverão permanecer vinculados à captação
do Banco. Para os efeitos de obter e manter tal vinculação em tais circunstâncias, as Partes
acordam expressamente que o Agente de Cálculo, buscando refletir a captação correspondente
do Banco, deverá determinar: (i) a ocorrência de tais mudanças; e (ii) a taxa base alternativa
aplicável para determinar o montante apropriado a ser pago pelo Mutuário. O Agente de Cálculo
deverá notificar a taxa base alternativa aplicável ao Mutuário e ao Fiador, se houver, com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. A taxa base alternativa será efetiva na data de
vencimento de tal prazo de notificação.

ARTIGO 3.04. Comissão de crédito. (a) O Mutuário deverá pagar uma comlssao de
crédito sobre o saldo não desembolsado do Empréstimo no percentual a ser estabelecido pelo
Banco periodicamente, como resultado de sua revisão de encargos financeiros para empréstimos

/ do capital ordinário, que em caso algum poderá exceder 0,75% ao ano.

(b) A comissão de crédito começará a incidir a partir de 60 (sessenta) dias, a contar da
data de assinatura do Contrato.

(c) A comissão de crédito deixará de incidir: (i) quando tenham sido efetuados todos
os desembolsos; ou (ii) total ou parcialmente, conforme seja o caso, quando o Empréstimo tenha
sido declarado total ou parcialmente sem efeito, conforme o disposto nos Artigos 4.02, 4.12, 4.13
ou 8.02 destas Normas Gerais.

ARTIGO 3.05. Cálculo dos juros e da comissão de crédito. Os juros e a comissão de
crédito serão calculados com base no número exato de dias do período de juros correspondente.

ARTIGO 3.06. Recursos para inspeção e supervisão. O Mutuário não estará obrigado a
cobrir as despesas do Banco a título de inspeção e supervisão gerais, salvo se o Banco
estabelecer o contrário durante o Prazo Original de Desembolsos, como consequência de sua
revisão periódica de encargos financeiros para empréstimos do capital ordinário, e notificar o
Mutuário a respeito. Neste caso, o Mutuário deverá indicar ao Banco se pagará tal montante
diretamente ou se o Banco deverá retirar e reter tal montante dos recursos do Empréstimo. Em
nenhuma hipótese poderá ser cobrado do Mutuário a este título, em um determinado semestre,
mais de 1% do montante do Empréstimo, dividido pelo número de semestres compreendidos no
Prazo Original de Desembolsos.

ARTIGO 3.07. Moeda dos pagamentos de amortizas:ão, juros, comissões e guo~
inspeção e supervisão. Os pagamentos de amortização e juros serão efetuados em Dólares,
exceto na hipótese de realização de uma Conversão de Moeda, em cujo caso, aplicar-se-á o
disposto no Artigo 5.05 destas Normas Gerais. Os pagamentos de comissão de crédito e quotas
de inspeção e supervisão deverão ser sempre efetuados na Moeda de Aprovação.

ARTIGO 3.08. Pagamentos antecipados. (a) Pagamentos Antecipados de Saldos
Devedores denominados em Dólares com Taxa de Juros Baseada na LIBOR. O Mutuário
poderá pagar antecipadamente a parte ou totalidade de qualquer Saldo Devedor denominado em
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Dólares a uma Taxa de Juros Baseada na LIBOR em uma data de pagamento de juros,
apresentação ao Banco, com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, de uma notifica ~~r;,- ~L/W

escrito de caráter irrevogável, com a anuência do Fiador, se houver. Tal pagamento ' I,;

imputado de acordo com o estabelecido no Artigo 3.09 destas Normas Gerais. Caso o pagamento
antecipado não cubra a totalidade do Saldo Devedor, o pagamento será imputado de forma
proporcional às prestações de amortização pendentes de pagamento. Se o Empréstimo tiver
tranches com Cronogramas de Amortização diferentes, o Mutuário deverá pagar
antecipadamente a totalidade da tranche correspondente, salvo se o Banco acordar de forma
diversa.

(b) Pagamentos Antecipados de montantes que tenham sido objeto de
Conversão. Sempre que o Banco possa reverter sua captação de financiamento correspondente
ou dar-lhe outro fim, o Mutuário, com a anuência do Fiador, se houver, poderá pagar
antecipadamente em uma das datas de pagamento de juros estabelecidas no Cronograma de
Amortização anexo à Carta Notificação de Conversão: (i) a parte ou totalidade do montante que
tenha sido objeto de uma Conversão de Moeda; e/ou (ii) a parte ou totalidade do montante que
tenha sido objeto de uma Conversão de Taxa de Juros. Para tanto, o Mutuário deverá apresentar
ao Banco, com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, uma notificação por escrito de
caráter irrevogável. Em tal notificação, o Mutuário deverá especificar o montante que deseja
pagar antecipadamente e as Conversões às quais se refere. Caso o pagamento antecipado não
cubra a totalidade do Saldo Devedor referente a tal Conversão, este se aplicará de forma
proporcional às prestações pendentes de pagamento de tal Conversão. O Mutuário não poderá
efetuar pagamentos antecipados por um montante inferior ao equivalente a US$ 3.000.000,00
(três milhões de Dólares), salvo nos casos em que o Saldo Devedor remanescente da Conversão
correspondente seja menor e o Mutuário o pague em sua totalidade.

(c) Para os efeitos dos incisos (a) e (b) anteriores, os seguintes pagamentos serão
considerados pagamentos antecipados: (i) a devolução de Adiantamento de Fundos não
justificados; e (ii) os pagamentos devidos em virtude de a totalidade ou parte do Empréstimo ter
sido declarada vencida e exigível de imediato, de acordo com o disposto no Artigo 8.02 destas
Normas Gerais.

(d) Sem preJUlZO do disposto no inciso (b) anterior, nos casos de pagamento
antecipado, o Mutuário receberá do Banco ou, alternativamente, pagará ao Banco, conforme for
o caso, qualquer ganho ou custo incorrido pelo Banco por reverter a correspondente captação do
financiamento determinada pelo Agente de Cálculo ou dar-lhe outro fim. Em caso de ganho, o
mesmo se imputará, em primeiro lugar, a qualquer montante vencido pendente de pagamento
pelo Mutuário. Em caso de custo, o Mutuário pagará o montante correspondente de forma
conjunta e na data do pagamento antecipado.

ARTIGO 3.09. Imputação dos pagamentos. Todo pagamento será imputado, em
primeiro lugar, à devolução de Adiantamentos de Fundos que não tenham sido justificados
depois de transcorrido o Período de Encerramento; em seguida, a comissões e juros exigíveis na
data do pagamento; e, existindo saldo, à amortização de prestações vencidas de principal.
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\___$~IGO 3.10. Vencimentos em dias gue não sejam Dias Úteis. Todo pagamento ou

"~~~:4~lquer outra prestação que, em cumprimento deste Contrato, deva ser rea~izado em um dia que
não seja Dia Útil, será considerado válido se realizado no primeiro Dia Util subsequente, não
sendo cabível, neste caso, a cobrança de qualquer acréscimo.

ARTIGO 3.11. Lugar de pagamento. Todo pagamento deverá ser efetuado na sede do
Banco em Washington, Distrito de Colúmbia, Estados Unidos da América, salvo se o Banco
designar outro lugar para tal efeito, mediante prévia notificação por escrito ao Mutuário.

CAPÍTULO IV
Desembolsos, renúncia e cancelamento automático

ARTIGO 4.01. Condições prévias ao primeiro desembolso dos recursos do
Empréstimo. Sem prejuízo de outras condições estabelecidas nas Disposições Especiais, o
primeiro desembolso dos recursos do Empréstimo está sujeito a que se cumpram, de maneira
satisfatória para o Banco, as seguintes condições:

(a) Que o Banco tenha recebido um ou mais pareceres jurídicos fundamentados que
estabeleçam, com indicação das disposições constitucionais, legais e
regulamentares pertinentes, que as obrigações contraídas pelo Mutuário neste
Contrato e, se houver, pelo Fiador no Contrato de Garantia são válidas e exigíveis.
Tais pareceres deverão referir-se, ademais, a qualquer consulta jurídica que o
Banco considere pertinente formular.

(b) Que o Mutuário ou, conforme o caso, o Órgão Executor, tenha designado um ou
mais funcionários que possam representá-lo para os efeitos de solicitar os
desembolsos do Empréstimo e em outros atos relacionados com a gestão financeira
do Projeto e tenha feito chegar ao Banco exemplares autênticos das assinaturas
desses representantes. Se forem designados dois ou mais funcionários, o Mutuário
indicará se os mesmos poderão atuar separada ou conjuntamente.

(c) Que o Mutuário ou, conforme o caso, o Órgão Executor, tenha fornecido ao Banco
por escrito, através de seu representante autorizado para solicitar os desembolsos
do Empréstimo, informação sobre a conta bancária na qual serão depositados todos
os desembolsos do Empréstimo. Serão necessárias contas separadas para
desembolsos em Moeda Local, Dólar e Moeda Principal. Tal informação não será
necessária se o Banco aceitar que os recursos do Empréstimo sejam registrados na
conta única da tesouraria do Mutuário.

(d) Que o Mutuário ou, conforme o caso, o Órgão Executor tenha demonstrado ao
Banco que conta com um sistema de informação financeira e uma estrutura de
controle interno adequados para os propósitos indicados neste Contrato.

ARTIGO 4.02. Prazo para cumprir as condições prévias ao primeiro desembolso. Se,
dentro de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data de entrada em vigor deste Contrato,
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ou de um prazo maior que as Partes acordem por escrito, não forem cumpridas as con\i-<iÕ'Yr;;;z:~~\j
prévias ao primeiro desembolso estipuladas no Artigo 4.01 destas Normas Gerais e L~tt:_~~t---'---condições prévias ao primeiro desembolso acordadas nas Disposições Especiais, o Banco poderá
pôr termo a este Contrato de forma antecipada, mediante notificação ao Mutuário.
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ARTIGO 4.03. Requisitos para qualquer desembolso. (a) Como requisito para qualquer
desembolso e sem prejuízo das condições prévias ao primeiro desembolso dos recursos do
Empréstimo estabelecidas no Artigo 4.01 destas Normas Gerais e, se houver, nas Disposições
Especiais, o Mutuário se compromete a apresentar ou, conforme o caso, a que o Órgão Executor
apresente ao Banco por escrito, seja fisicamente ou por meio eletrônico, na forma e nas
condições especificadas pelo Banco, um pedido de desembolso acompanhado dos documentos
pertinentes e demais antecedentes que o Banco possa haver solicitado. A não ser que o Banco
aceite o contrário, o último pedido de desembolso deverá ser entregue ao Banco, o mais tardar,
30 (trinta) dias antes da data de vencimento do Prazo Original de Desembolsos ou da
prorrogação do mesmo.

(b) Salvo acordo das Partes em contrário, somente serão feitos desembolsos de
montantes não inferiores ao equivalente a US$ 100.000,00 (cem mil Dólares).

(c) Qualquer encargo, comissão ou despesa aplicada à conta bancária na qual se
depositem os desembolsos de recursos do Empréstimo estará a cargo do Mutuário ou do Órgão
Executor, conforme o caso, e será sua responsabilidade.

(d) Adicionalmente, o Fiador não poderá ter incorrido em um atraso de mais de 120
(cento e vinte) dias no pagamento dos montantes devidos ao Banco a título de qualquer
empréstimo ou garantia.

ARTIGO 4.04. Rendas geradas na conta bancária para os desembolsos. As rendas
geradas por recursos do Empréstimo, depositadas na conta bancária designada para receber os
desembolsos, deverão ser destinadas ao pagamento de Despesas Elegíveis.

ARTIGO 4.05. Métodos para efetuar os desembolsos. Por solicitação do Mutuário ou,
conforme o caso, do Órgão Executor, o Banco poderá efetuar os desembolsos dos recursos do
Empréstimo mediante: (a) reembolso de despesas; (b) Adiantamento de Fundos; (c) pagamentos
diretos a terceiros; e (d) reembolso contra garantia de carta de crédito.

ARTIGO 4.06. Reembolso de despesas. (a) O Mutuário ou, conforme o caso, o Órgão
Executor poderá solicitar desembolsos sob o método de reembolso de despesas quando o
Mutuário ou, conforme o caso, o Órgão Executor houver realizado o pagamento das Despesas
Elegíveis com recursos próprios.

(b) A menos que as Partes acordem o contrário, os pedidos de desembolso para
reembolso de despesas deverão ser feitos prontamente à medida que o Mutuário ou, conforme o
caso, o Órgão Executor incorra em tais despesas e, no mais tardar, dentro dos 60 (sessenta) dias
seguintes ao encerramento de cada Semestre.
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"AB: IGO 4.07. Adiantamento de Fundos. (a) O Mutuário ou, conforme o caso, o Órgão
ecutor poderá solicitar desembolsos sob o método de Adiantamento de Fundos. O montante do

Adiantamento de Fundos será fixado pelo Banco com base: (i) nas necessidades de liquidez do
Projeto para atender previsões periódicas de Despesas Elegíveis durante um período de até 6
(seis) meses, a menos que o Plano Financeiro determine um período maior, o qual em nenhum
caso poderá exceder 12 (doze) meses; e (ii) nos riscos associados à capacidade demonstrada do
Mutuário ou, conforme o caso, do Órgão Executor, para gerir e utilizar os recursos do
Empréstimo.

(b) Cada Adiantamento de Fundos estará sujeito a que: (i) a solicitação do
Adiantamento de Fundos seja apresentada de forma aceitável ao Banco; e (ii) com exceção do
primeiro Adiantamento de Fundos, o Mutuário ou, conforme o caso, o Órgão Executor tenha
apresentado, e o Banco tenha aceitado, a justificativa do uso de, pelo menos, 80% (oitenta por
cento) do total dos saldos acumulados pendentes de justificativa a esse título, a menos que o
Plano Financeiro determine uma porcentagem menor, que em nenhum caso poderá ser inferior a
50% (cinquenta por cento).

(c) O Banco poderá aumentar o montante do último Adiantamento de Fundos vigente
concedido ao Mutuário ou ao Órgão Executor, conforme seja o caso, uma só vez durante a
vigência do Plano Financeiro e na medida em que sejam requeridos recursos adicionais para o
pagamento de Despesas Elegíveis não previstas no mesmo.

(d) O Mutuário se compromete a apresentar ou, conforme o caso, a que o Órgão
Executor apresente a última solicitação de Adiantamento de Fundos, no mais tardar 30 (trinta)
dias antes da data de vencimento do Prazo Original de Desembolsos ou suas prorrogações, sob o
entendimento de que as justificativas correspondentes a tal Adiantamento de Fundos serão
apresentadas ao Banco durante o Período de Encerramento. O Banco não desembolsará recursos
após o vencimento do Prazo Original de Desembolsos ou suas prorrogações.

(e) O montante de cada Adiantamento de Fundos ao Mutuário ou ao Órgão Executor,
confonne seja o caso, deve ser mantido pelo montante equivalente expresso na moeda do
desembolso respectivo ou na Moeda de Aprovação. A justificativa de Despesas Elegíveis
incorridas com os recursos de um Adiantamento de Fundos deve ser realizada pelo equivalente
ao total do Adiantamento de Fundos expresso na moeda do desembolso respectivo ou na Moeda
de Aprovação, utilizando a taxa de câmbio estabelecida no Contrato. O Banco poderá aceitar
ajustes na justificativa do Adiantamento de Fundos a título de flutuações de taxa de câmbio,
desde que estas não afetem a execução do Projeto.

ARTIGO 4.08. Pagamentos diretos a terceiros. (a) O Mutuário ou o Órgão Executor,
conforme o caso, poderá solicitar desembolsos sob o método de pagamentos diretos a terceiros, a
fim de que o Banco pague diretamente a fornecedores ou empreiteiros por conta do Mutuário ou,
conforn1e o caso, do Órgão Executor.

(b) No caso de pagamentos diretos a terceiros, o Mutuário ou o Órgão Executor será
responsável pelo pagamento do montante correspondente à diferença entre o montante do
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desembolso solicitado pelo Mutuário ou Órgão Executor e o montante recebido pelo terc
título de flutuações cambiais, comissões e outros custos financeiros.

ARTIGO 4.09. Reembolso contra garantia de carta de crédito. O Mutuário ou,
conforme o caso, o Órgão Executor poderá solicitar desembolsos sob o método de reembolso
contra garantia de carta de crédito, para os efeitos de reembolsar bancos comerciais a título de
pagamentos efetuados a empreiteiros ou fornecedores de bens e prestadores de serviços em
virtude de uma carta de crédito emitida e/ou confirmada por um banco comercial e garantida
pelo Banco. A carta de crédito deverá ser emitida e/ou confirmada de maneira satisfatória para o
Banco. Os recursos comprometidos em virtude da carta de crédito e garantidos pelo Banco
deverão ser destinados exclusivamente para os fins estabelecidos em tal carta de crédito,
enquanto se encontre vigente a garantia.

ARTIGO 4.10. Taxa de Câmbio. (a) O Mutuário se compromete a justificar ou,
conforme o caso, a que o Órgão Executor justifique as despesas efetuadas a débito do
Empréstimo ou da Contrapartida Local, expressando tais despesas na moeda de denominação do
respectivo desembolso ou na Moeda de Aprovação.

(b) A fim de determinar a equivalência de uma Despesa Elegível efetuado em Moeda
Local do país do Mutuário na moeda em que se realizem os desembolsos ou na Moeda de
Aprovação, para os efeitos da prestação de contas e da justificativa de despesas, qualquer que
seja a fonte de financiamento da Despesa Elegível, será utilizada uma das seguintes taxas de
câmbio, conforme estabelecido nas Disposições Especiais:

(i) A taxa de câmbio efetiva na data de conversão da Moeda de Aprovação ou moeda
do desembolso na Moeda Local do país do Mutuário; ou

(ii) A taxa de câmbio efetiva na data de pagamento da despesa na Moeda Local do
país do Mutuário.

(c) Nos casos em que se selecione a taxa de câmbio estabelecida no inciso (b)(i) deste
Artigo, para os efeitos de determinar a equivalência de despesas incorridas em Moeda Local a
débito da Contrapartida Local ou o reembolso de despesas a débito do Empréstimo, será utilizada
a taxa de câmbio acordada com o Banco nas Disposições Especiais.

ARTIGO 4.11. Recibos. A pedido do Banco, o Mutuário deverá emitir e entregar ao
Banco, ao final dos desembolsos, o recibo ou recibos que representem os montantes
desembolsados.

ARTIGO 4.12. Renúncia a parte do Empréstimo. O Mutuário, com a concordância do
Fiador, se houver, poderá, mediante notificação ao Banco, renunciar ao direito de utilizar
qualquer parte do Empréstimo que não tenha sido desembolsada antes do recebimento da
referida notificação, desde que não se trate de recursos do Empréstimo que se encontrem sujeitos
à garantia de reembolso de uma carta de crédito irrevogável, segundo o previsto no Artigo 8.04
destas Normas Gerais.
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• 1 Prazo Ongmal de Desembolsos e qualquer prorrogaçao do mesmo, a parte do EmprestImo que
não tiver sido comprometida ou desembolsada ficará automaticamente cancelada.
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ARTIGO 4.14. Período de Encerramento. (a) O Mutuário se compromete a realizar ou,
se for o caso, a que o Órgão Executor realize as seguintes ações durante o Período de
Encerramento: (i) finalizar os pagamentos pendentes a terceiros, se houver; (ii) conciliar seus
registros e apresentar, de maneira satisfatória para o Banco, a documentação de suporte das
despesas efetuadas a débito do Projeto e demais informações que o Banco solicite; e
(iii) devolver ao Banco o saldo não justificado dos recursos desembolsados do Empréstimo.

(b) Não obstante o anterior, se o Contrato previr relatórios de auditoria financeira
externa com recursos do Empréstimo, o Mutuário se compromete a reservar ou, conforme o caso,
a que o Órgão Executor reserve, na forma acordada com o Banco, recursos suficientes para o
pagamento dos mesmos. Neste caso, o Mutuário se compromete também a acordar ou, conforme
o caso, a que o Órgão Executor acorde, com o Banco, a forma em que serão realizados os
pagamentos correspondentes a tais auditorias. Caso o Banco não receba os mencionados
relatórios de auditoria financeira externa dentro dos prazos estipulados neste Contrato, o
Mutuário se compromete a devolver ou, conforme o caso, a que o Órgão Executor devolva, ao
Banco, os recursos reservados para tal fim, sem que isso implique uma renúncia do Banco ao
exercício dos direitos previstos no Capítulo VIII deste Contrato.

CAPÍTULO V
Conversões

ARTIGO 5.01. Exercício da opção de Conversão. (a) O Mutuário poderá solicitar uma
Conversão de Moeda ou uma Conversão de Taxa de Juros mediante a entrega ao Banco de uma
Carta Solicitação de Conversão de caráter irrevogável, na forma e com conteúdo satisfatórios
para o Banco, na qual os termos e condições financeiras solicitados pelo Mutuário para a
respectiva Conversão deverão ser indicados. O Banco poderá fornecer ao Mutuário um modelo
de Carta Solicitação de Conversão.

(b) A Carta Solicitação de Conversão deverá ser assinada por um representante
devidamente autorizado do Mutuário, deverá ter a anuência do Fiador, se houver, e conterá, ao
menos, a informação indicada a seguir:

(i) Para todas as Conversões: (A) número do Empréstimo; (B) montante objeto da
Conversão; (C) tipo de Conversão (Conversão de Moeda ou Conversão de Taxa
de Juros); (D) número da conta na qual os fundos deverão ser depositados, caso
seja aplicável; e (E) Convenção para o Cálculo de Juros.

(ii) Para Conversões de Moeda: (A) moeda à qual o Mutuário solicita converter o
Empréstimo; (B) Cronograma de Amortização associado a tal Conversão de
Moeda, o qual poderá ter um prazo de amortização igual à ou menor que a Data
Final de Amortização; (C) a parte do desembolso ou do Saldo Devedor à qual se
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aplicará a Conversão; (D) o tipo de juros aplicável aos montantes que serão ob ~o ---...;;;;;;;.
da Conversão de Moeda; (E) se a Conversão de Moeda será por Prazo Total, ~ H .Ii
Prazo Parcial; (F) a Moeda de Liquidação; (G) o Prazo de Execução; e (H) ,I

qualquer outra instrução relativa à solicitação de Conversão de Moeda. Na
hipótese de a Carta Solicitação de Conversão ser apresentada em relação a um
desembolso, a solicitação deverá indicar o montante do desembolso em unidades
da Moeda de Aprovação, em unidades de Dólar ou em unidades da moeda à qual
se deseja converter, exceto para o último desembolso, em cujo caso a solicitação
terá que ser feita em unidades da Moeda de Aprovação. Nestes casos, se o Banco
efetuar a Conversão, os desembolsos serão denominados em Moeda Convertida e
serão feitos: (i) na Moeda Convertida; ou (ii) em um montante equivalente em
Dólares à taxa de câmbio estabelecida na Carta Notificação de Conversão, a qual
será a que o Banco determinar no momento da captação de seu financiamento. Na
hipótese de a Carta Solicitação de Conversão se referir a Saldos Devedores, a
solicitação deverá indicar o montante em unidades da moeda de denominação dos
Saldos Devedores.

(iii) Para Conversões de Taxa de Juros: (A) o tipo de taxa de juros solicitada; (B) a
parte do Saldo Devedor à qual a Conversão de Taxa de Juros será aplicada; (C) se
a Conversão de Taxa de Juros será por Prazo Total ou por Prazo Parcial; (D) o
Cronograma de Amortização associado a tal Conversão de Taxa de Juros, o qual
poderá ter um prazo de amortização igual à ou menor que a Data Final de
Amortização; e (E) para Conversões de Taxa de Juros para o estabelecimento de
um Teto (cap) de Taxa de Juros ou Faixa (collar) de Taxa de Juros, os limites
superior e/ou inferior aplicáveis, conforme seja o caso; e (F) qualquer outra
instrução relativa à solicitação de Conversão de Taxa de Juros.

(c) Qualquer montante de principal devido e pagável entre o 15° (décimo-quinto) dia
antes do início do Prazo de Execução e a Data de Conversão, inclusive, não poderá ser objeto de
Conversão e deverá ser pago nos termos aplicáveis previamente à execução da Conversão.

(d) Uma vez que o Banco tenha recebido a Carta Solicitação de Conversão, este
procederá a revisá-la. Se considerá-la aceitável, o Banco realizará a Conversão durante o Prazo
de Execução, de acordo com o disposto neste Capítulo V. Uma vez que a Conversão tenha sido
realizada, o Banco enviará ao Mutuário uma Carta Notificação de Conversão com os termos e
condições financeiras da Conversão.

(e) Se o Banco determinar que a Carta Solicitação de Conversão não cumpre com os
requisitos previstos neste Contrato, o Banco notificará o Mutuário a respeito, durante o Prazo de
Execução. O Mutuário poderá apresentar uma nova Carta Solicitação de Conversão, em cujo
caso o Prazo de Execução para tal Conversão começará a contar a partir do recebimento pelo
Banco da nova Carta Solicitação de Conversão.

(f) Se, durante o Prazo de Execução, o Banco não conseguir efetuar a Conversão nos
termos solicítados pelo Mutuário na Carta Solicitação de Conversão, tal carta será considerada
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(g) Se durante o Prazo de Execução ocorrer uma catástrofe nacional ou internacional,
uma crise de natureza financeira ou econômica, uma mudança nos mercados de capitais ou
qualquer outra circunstância extraordinária que possa afetar, na opinião do Banco, significativa e
adversamente, sua capacidade para efetuar uma Conversão, o Banco notificará o Mutuário a
respeito e acordará com este qualquer medida que tenha de ser tomada com respeito a tal Carta
Solicitação de Conversão.

ARTIGO 5.02.
seguintes requisitos:

Requisitos para toda Conversão. Qualquer Conversão estará sujeita aos

(a) A viabilidade de o Banco realizar qualquer Conversão dependerá do poder do
Banco de captar seu financiamento de acordo com suas próprias políticas e estará sujeita a
considerações legais, operacionais e de gestão de risco e às condições prevalentes de mercado.

(b) O Banco não efetuará Conversões de montantes inferiores ao equivalente a US$
3.000.000 (três milhões de Dólares), exceto se: (i) no caso do último desembolso, o montante
pendente de desembolso for menor; ou (ii) em caso de um Empréstimo completamente
desembolsado, o Saldo Devedor de qualquer tranche do Empréstimo for menor.

(c) O número de Conversões de Moeda a Moeda Principal não poderá ser superior a 4
(quatro) durante a vigência deste Contrato. Este limite não será aplicável a Conversões de Moeda
a Moeda Local.

(d) O número de Conversões de Taxa de Juros não poderá ser superior a 4
(quatro) durante a vigência deste Contrato.

(e) Qualquer modificação do Cronograma de Amortização solicitada pelo Mutuário
no momento de solicitar uma Conversão de Moeda estará sujeita ao disposto nos Artigos 3.02(c)
e 5.03(b) destas Normas Gerais. Qualquer modificação ao Cronograma de Amortização
solicitada pelo Mutuário no momento de solicitar uma Conversão de Taxa de Juros estará sujeita
ao previsto nos Artigos 3.02(c) e 5.04(b) destas Normas Gerais.

(f) O Cronograma de Amortização resultante de uma Conversão de Moeda ou de
uma Conversão de Taxa de Juros, conforme determinado na Carta de Notificação de Conversão,
não poderá ser modificado posteriormente durante o Prazo de Conversão, exceto se o Banco
aceitar o contrário.

(g) Salvo se o Banco aceitar o contrário, uma Conversão de Taxa de Juros com
respeito a montantes que previamente tenham sido objeto de uma Conversão de Moeda somente
poderá ser efetuada: (i) com relação à totalidade do Saldo Devedor associado a tal Conversão de
Moeda; e (ii) por um prazo igual ao prazo restante da respectiva Conversão de Moeda.
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ARTIGO 5.03. Conversão de Moeda por Prazo Total ou Prazo Parcial. (a) O Mut ~.
poderá solicitar uma Conversão de Moeda por Prazo Total ou uma Conversão de Moeda po~
Prazo Parcial.

(b) A Conversão de Moeda por Prazo Total e a Conversão de Moeda por Prazo
Parcial poderão ser solicitadas e efetuadas até a Data Final de Amortização. Não obstante, se o
Mutuário fizer a solicitação com menos de 60 (sessenta) dias de antecedência ao vencimento da
primeira prestação de amortização do Empréstimo ou, conforme o caso, da tranche do
Empréstimo relativa à Conversão de Moeda, tal Conversão de Moeda terá a limitação de que o
Saldo Devedor sujeito ao novo Cronograma de Amortização solicitado não deverá, em momento
algum, exceder o Saldo Devedor sujeito ao Cronograma de Amortização original, sendo
observados os tipos de câmbio estabelecidos na Carta de Notificação de Conversão.

(c) No caso de uma Conversão de Moeda por Prazo Parcial, o Mutuário deverá
incluir na Carta de Solicitação de Conversão: (i) o Cronograma de Amortização até o final do
Prazo de Conversão; e (ii) o Cronograma de Amortização correspondente ao Saldo Devedor
devido a partir do vencimento do Prazo de Conversão e até a Data Final de Amortização, o qual
deverá corresponder aos termos e condições aplicáveis anteriormente à execução da Conversão
de Moeda.

(d) Antes do vencimento da Conversão de Moeda por Prazo Parcial, o Mutuário, com
a anuência do Fiador, se houver, poderá solicitar ao Banco uma das seguintes opções:

(i) A realização de uma nova Conversão de Moeda, mediante a prévia apresentação
de uma nova Carta de Solicitação de Conversão dentro de um período não inferior
a 15 (quinze) Dias Úteis antes da data de vencimento da Conversão de Moeda por
Prazo Parcial. Esta nova Conversão de Moeda terá a limitação adicional de que o
Saldo Devedor sujeito ao novo Cronograma de Amortização não poderá exceder,
em momento algum, o Saldo Devedor sujeito ao Cronograma de Amortização
solicitado na Conversão de Moeda por Prazo Parcial original. Se for viável,
sujeito às condições de mercado, efetuar uma nova Conversão, o Saldo Devedor
do montante originalmente convertido continuará a ser denominado na Moeda
Convertida, aplicando-se a nova Taxa Base de Juros, que reflita as condições de
mercado prevalentes no momento de execução da nova Conversão.

(ii) O pagamento antecipado do Saldo Devedor do montante convertido, mediante
solicitação por escrito ao Banco, com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência
à data de vencimento da Conversão de Moeda por Prazo Parcial. Este pagamento
deverá ser realizado na data de vencimento da Conversão de Moeda por Prazo
Parcial na Moeda de Liquidação, de acordo com 'o estabelecido no Artigo 5.05
destas Normas Gerais.

(e) Para os efeitos do previsto no inciso (d) deste Artigo 5.03, o Saldo Devedor
originalmente sujeito a Conversão de Moeda será automaticamente convertido a Dólares no
vencimento da respectiva Conversão de Moeda por Prazo Parcial e estará sujeito à Taxa de Juros
prevista no Artigo 3.03(a) das Normas Gerais: (i) se o Banco não puder efetuar uma nova

IOC-



~,.'w.~ ...,.~

". ("0" '"
'..~ ,\ I ;::'12."."-\\...~ ,,'"_\;~rt !f\
Fls. VL -i' Co versão; ou (ii) se, 15 (quinze) dias antes da data de vencimento da Conversão de Moeda por

I liC,I'~ zo Parcial, o Banco não receber uma solicitação do Mutuário, nos termos previstos no inciso
(d) deste Artigo 5.03; ou (iii) se, na data de vencimento da Conversão de Moeda por Prazo
Parcial, o Mutuário não tiver efetuado o pagamento antecipado que havia solicitado.
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(f) Na hipótese de o Saldo Devedor originalmente sujeito a Conversão de Moeda ser
convertido a Dólares de acordo com o previsto no inciso (e) anterior, o Banco deverá informar ao
Mutuário, e ao Fiador, se houver, no final do prazo da Conversão de Moeda por Prazo Parcial, os
montantes convertidos a Dólares, assim como a taxa de câmbio correspondente de acordo com as
condições prevalentes do mercado, conforme seja determinado pelo Agente de Cálculo.

(g) O Saldo Devedor convertido a Dólares poderá ser objeto de uma nova solicitação
de Conversão de Moeda, sujeito ao disposto neste Capítulo V.

(h) No vencimento de uma Conversão de Moeda por Prazo Total, o Mutuário deverá
pagar integralmente o Saldo Devedor do montante convertido na Moeda de Liquidação, de
acordo com o disposto no Artigo 5.05 destas Normas Gerais, não podendo solicitar uma nova
Conversão de Moeda.

(i) Dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data de cancelamento ou
modificação de uma Conversão de Moeda, o Mutuário receberá do Banco ou, alternativamente,
pagará ao Banco, conforme for O caso, os montantes relativos a qualquer ganho ou custo
incorrido pelo Banco para reverter a captação de seu financiamento associada ao cancelamento
ou modificação de tal Conversão de Moeda ou dar-lhe outro fim. Em caso de ganho, o mesmo
será imputado, em primeiro lugar, a qualquer montante vencido pendente de pagamento ao
Banco pelo Mutuário.

ARTIGO 5.04. Conversão de Taxa de Juros por Prazo Total ou por Prazo Parcial.
(a) O Mutuário poderá solicitar uma Conversão de Taxa de Juros por Prazo Total ou uma
Conversão de Taxa Juros por Prazo Parcial.

(b) A Conversão de Taxa de Juros por Prazo Total e a Conversão de Taxa de Juros
por Prazo Parcial poderão ser solicitadas e efetuadas até a Data Final de Amortização. Não
obstante, se o Mutuário fizer a solicitação com menos de 60 (sessenta) dias de antecedência ao
vencimento da primeira prestação de amortização do Empréstimo ou, se for o caso, da tranche do
Empréstimo relativa à Conversão de Taxa de Juros, tal Conversão terá a limitação de que o Saldo
Devedor sujeito ao novo Cronograma de Amortização solicitado não deverá, em momento
algum, exceder o Saldo Devedor sujeito ao Cronograma de Amortização original.

(c) No caso de Conversão de Taxa de Juros por Prazo Parcial sobre montantes
denominados em Dólares, o Mutuário deverá incluir na Carta de Solicitação de Conversão: (i) o
Cronograma de Amortização até o final do Prazo de Conversão; e (ii) o Cronograma de
Amortização para o Saldo Devedor devido a partir do vencimento do Prazo de Conversão e até a
Data Final de Amortização, o qual corresponderá aos termos e condições aplicáveis
anteriormente à execução da Conversão de Taxa de Juros.
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(d) No caso de Conversão de Taxa de Juros por Prazo Parcial sobre lontantes
denominados em Dólares, a Taxa de Juros aplicável aos Saldos De.vedores no venciment~ijüflij"
Conversão de Taxa de Juros por Prazo Parcial será a estabelecida no Artigo 3.03(a) dê'St
Normas Gerais. As Conversões de Taxa de Juros por Prazo Parcial sobre Saldos Devedores
denominados em moeda distinta do Dólar estarão sujeitas ao requisito previsto no Artigo 5.02(g)
e, portanto, terão o mesmo tratamento relativo ao vencimento do Prazo de Conversão das
Conversões de Moeda por Prazo Parcial, previsto no Artigo 5.03(d) destas Normas Gerais.
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(e) Dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de cancelamento ou
modificação de uma Conversão da Taxa de Juros, o Mutuário receberá do Banco ou,
alternativamente, pagará ao Banco, conforme for o caso, os montantes relativos a qualquer ganho
ou custo incorrido pelo Banco para reverter a captação de seu financiamento associada ao
cancelamento ou modificação de tal Conversão de Taxa de Juros ou dar-lhe outro fim. Em caso
de ganho, o mesmo será imputado, em primeiro lugar, a qualquer montante vencido pendente de
pagamento ao Banco pelo Mutuário.

ARTIGO 5.05. Pagamentos de prestações @ amortização e juros em caso de
Conversão de Moeda. De acordo com o disposto no Artigo 3.07 destas Normas Gerais, nos
casos em que uma Conversão de Moeda tenha ocorrido, os pagamentos de prestações de
amortização e juros dos montantes convertidos serão efetuados na Moeda de Liquidação. Se a
Moeda de Liquidação for Dólares, aplicar-se-á a Taxa de Câmbio de Avaliação vigente na Data
de Avaliação de Pagamento para a respectiva data de vencimento, de acordo com o estabelecido
na Carta de Notificação de Conversão.

ARTIGO 5.06. Comissões de operação aplicáveis a CQ!!Yersões. (a) As comissões de
operação aplicáveis às Conversões efetuadas neste Contrato serão as que o Banco determine
periodicamente. Cada Carta de Notificação de Conversão indicará, se for o caso, a comissão de
operação que o Mutuário estará obrigado a pagar ao Banco em relação à execução da respectiva
Conversão, a qual permanecerá vigente durante o Prazo de Conversão de tal Conversão.

(b) A comissão de operação aplicável a uma Conversão de Moeda: (i) será expressa
em pontos básicos por ano; (ii) incidirá na Moeda Convertida a partir da Data de Conversão
(inclusive) sobre o Saldo Devedor de tal Conversão de Moeda; e (iii) deverá ser paga junto com
cada pagamento de juros de acordo com o disposto no Artigo 5.05 destas Normas Gerais.

(c) A comissão de operação aplicável a uma Conversão da Taxa de Juros: (i) será
expressa em pontos básicos por ano; (ii) incidirá na moeda de denominação do Saldo Devedor
sujeito a tal Conversão da Taxa de Juros; (iii) incidirá a partir da Data de Conversão (inclusive)
sobre o Saldo Devedor sujeito a tal Conversão da Taxa de Juros; e (iv) deverá ser paga junto com
cada pagamento de juros de acordo com o disposto no Artigo 5.05 destas Normas Gerais.

(d) Sem prejuízo das comissões de operação mencionadas nos incisos (b) e (c)
anteriores, no caso de Conversões de Moeda ou Conversões de Taxa de Juros que contemplem
Tetos (caps) de Taxa de Juros ou Faixas (collar) de Taxa de Juros, aplicar-se-á uma comissão de
operação por tal Teto (cap) de Taxa de Juros ou Faixa (collar) de Taxa de Juros, a qual: (i) será
denominada na mesma moeda do Saldo Devedor sujeito ao Teto (cap) de Taxa de Juros ou Faixa
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l 01 rir) de Taxa de Juros; e (ii) será liquidada mediante um pagamento único na Moeda de
" uhll . uidação, na primeira data de pagamento de juros, de acordo com o disposto no Artigo 5.05

destas Normas Gerais.

(e) Em caso de término antecipado de uma Conversão, o Mutuário receberá do Banco
ou, alternativamente, pagará ao Banco, conforme for o caso, qualquer ganho ou custo incorrido
pelo Banco para reverter a correspondente Conversão, determinada pelo Agente de Cálculo. Em
caso de ganho, o mesmo se imputará, em primeiro lugar, a qualquer montante vencido pendente
de pagamento pelo Mutuário. Em caso de perda, o Mutuário pagará o montante correspondente
de forma conjunta e na data do pagamento de juros seguinte.

ARTIGO 5.07. Despesas de captação e prêmios ou descontos associados a uma
Conversão. (a) Se o Banco utilizar seu custo efetivo de captação de financiamento para
deternlinar a Taxa Base de Juros, O Mutuário estará obrigado a pagar as comissões e outras
despesas de captação em que o Banco tenha incorrido. Adicionalmente, quaisquer prêmios ou
descontos referentes à captação de financiamento serão pagos ou recebidos pelo Mutuário,
conforme for o caso. Essas despesas e prêmios ou descontos serão especificados na Carta de
Notificação de Conversão.

(b) Quando a Conversão for efetuada por ocasião de um desembolso, o montante a
ser desembolsado ao Mutuário deverá ser ajustado para deduzir ou acrescentar qualquer
montante devido pelo Mutuário ou a pagar ao mesmo em virtude do inciso (a) anterior.

(c) Quando a Conversão for efetuada a Saldos Devedores, o montante devido pelo
Mutuário ou a pagar ao mesmo em virtude do inciso (a) anterior deverá ser pago pelo Mutuário
ou pelo Banco, conforme for o caso, dentro dos 30 (trinta) dias seguintes à Data da Conversão.

ARTIGO 5.08. Prêmios a serem pagos por Tetos (caps) de Taxa de Juros ou Faixas
(collar) de Taxa de Juros. (a) Além das comissões de operação a serem pagas nos termos do
Artigo 5.06 destas Normas Gerais, o Mutuário deverá pagar ao Banco um prêmio sobre o Saldo
Devedor sujeito ao Teto (cap) de Taxa de Juros ou à Faixa (collar) de Taxa de Juros solicitados
pelo Mutuário, equivalente ao prêmio pago pelo Banco a uma contraparte, se houver, como
resultado da compra do Teto (cap) de Taxa de Juros ou da Faixa (collar) de Taxa de Juros. O
pagamento de tal prêmio deverá ser efetuado (i) na moeda de denominação do Saldo Devedor
sujeito ao Teto (cap) de Taxa de Juros ou à Faixa (collar) de Taxa de Juros, ou no seu
equivalente em Dólares, de acordo com o tipo de câmbio estabelecido na Carta de Notificação de
Conversão, devendo ser aquela taxa de câmbio determinada no momento da captação do
financiamento do Banco; e (ii) em um pagamento único numa data acordada entre as Partes, mas
em nenhum caso após 30 (trinta) dias da Data de Conversão, a não ser que seja operacionalmente
possível para o Banco, e este aceite um mecanismo de pagamento diferente.

(b) Se o Mutuário solicitar uma Faixa (collar) de Taxa de Juros, este poderá solicitar
que o Banco estabeleça o limite inferior da Faixa (collar) de Taxa de Juros para garantir que o
prêmio correspondente a tal limite inferior seja igual ao prêmio correspondente ao limite superior
e desta fonna estabelecer uma Faixa (collar) de Taxa de Juros sem custo (zero cost collar). Se o
Mutuário optar por determinar os limites superior e inferior, o prêmio a ser pago pelo Mutuário
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ao Banco com respeito ao limite superior da Faixa (caUar) de Taxa de Juros será compen M~-rz-,.lc7a-~
com o premIO a ser pago pelo Banco ao Mutuário com respeito ao limite inferior da F:aI,~...,.__

(col/ar) de Taxa de Juros. Não obstante, o prêmio a ser pago pelo Banco ao Mutuário com
respeito ao limite inferior da Faixa (collar) de Taxa de Juros não poderá em nenhum caso
exceder o prêmio a ser pago pelo Mutuário ao Banco com respeito ao limite superior da Faixa
(col/ar) de Taxa de Juros. Consequentemente, durante o Prazo de Execução, o Banco poderá
reduzir o limite inferior da Faixa (col/ar) de Taxa de Juros de modo que o prêmio sobre este não
exceda o prêmio sobre o prêmio sobre o limite superior da Faixa (col/ar) de Taxa de Juros.

ARTIGO 5.09. Eventos de interrupção das cotações. As partes reconhecem que os
pagamentos realizados pelo Mutuário, tanto de amortização como de juros, dos montantes que
tenham sido objeto de uma Conversão devem, a todo tempo, estar vinculados à correspondente
captação do financiamento do Banco em relação a pagamentos associados a tal Conversão.
Assim, as Partes acordam que, não obstante a ocorrência de qualquer evento de interrupção que
afete substancialmente os diversos tipos de câmbio, as taxas de juros e índice de ajuste de
inflação utilizados neste Contrato, se houver, ou nas Cartas de Notificação de Conversão, os
pagamentos do Mutuário continuarão vinculados a tal captação do financiamento do Banco. A
fim de obter e manter essa vinculação em tais circunstâncias, as partes expressamente acordam
que o Agente de Cálculo, atuando de boa-fé e de maneira comercialmente razoável, visando a
refletir a correspondente captação do financiamento do Banco, determinará a aplicabilidade
tanto: (a) de tais eventos de interrupção; como (b) da taxa ou do índice de substituição aplicável
para determinar o montante apropriado a ser pago pelo Mutuário.

ARTIGO 5.10. Cancelamento e reversão da Conversão de Moeda. Se, após a data de
assinatura do presente Contrato, for promulgada, emitida ou produzida uma mudança em uma
lei, decreto ou outra norma legal aplicável, ou ocorrer uma mudança na interpretação de uma lei,
decreto ou outra norma legal, vigente no momento da assinatura do presente Contrato, que,
conforme o Banco razoavelmente o determine, impeça o Banco de continuar mantendo, total ou
parcialmente, seu financiamento na Moeda Convertida pelo prazo restante e nos mesmos termos
da Conversão de Moeda respectiva, o Mutuário, mediante prévia notificação por parte do Banco,
terá a opção de redenominar a Dólares o Saldo Devedor objeto da Conversão de Moeda à taxa de
câmbio aplicável nesse momento, conforme esta seja determinada pelo Agente de Cálculo. Tal
Saldo Devedor ficará sujeito ao Cronograma de Amortização que tenha sido acordado para tal
Conversão de Moeda e à Taxa de Juros prevista no Artigo 3.03(a) destas Normas Gerais. Caso
contrário, o Mutuário poderá pagar antecipadamente ao Banco todos os montantes devidos na
Moeda Convertida, em conformidade com o disposto no Artigo 3.08 destas Normas Gerais.

ARTIGO 5.11. Ganhos ou custos associados à redenominação a Dólares. Na hipótese
de o Mutuário, com a anuência do Fiador, se houver, decidir redenominar o Saldo Devedor
objeto de uma Conversão de Moeda a Dólares de acordo com o disposto no Artigo 5.10 anterior,
o Mutuário receberá do Banco ou, conforme o caso, pagará ao Banco, dentro de um prazo de 30
(trinta) dias contados a partir da data da redenominação, os montantes relativos a quaisquer
ganhos ou custos determinados pelo Agente de Cálculo, até a data de redenominação a Dólares,
associados a variações nas taxas de juros. Qualquer ganho associado a tal conversão a ser
recebido pelo Mutuário será primeiramente imputado a qualquer montante vencido e pendente de
pagamento ao Banco pelo Mutuário.
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\._ J nc-- IGO 5.12. Atraso no pagamento em caso de Conversão de Moeda. O atraso no

""-._ agamento dos montantes devidos ao Banco pelo Mutuário a título de principal, quaisquer
encargos financeiros devidos por ocasião de uma Conversão e quaisquer prêmios a serem pagos
ao Banco, em virtude do Artigo 5.08, em Moeda distinta do Dólar facultará ao Banco cobrar
juros a uma taxa flutuante na Moeda Convertida determinada pelo Agente de Cálculo, mais uma
margem de 100 pontos básicos (1%) sobre o total dos montantes em atraso, sem prejuízo da
aplicação de encargos adicionais que assegurem um pleno repasse de custos na eventualidade de
que tal margem não seja suficiente para que o Banco recupere os custos incorridos devido a tal
atraso.

ARTIGO 5.13. Custos adicionais em caso de Conversões. Na hipótese de uma ação ou
omissão do Mutuário ou do Fiador, se houver, incluindo: (a) falta de pagamento nas datas de
vencimento de montantes de principal, juros e comissões relacionados a uma Conversão;
(b) revogação ou mudança nos termos contidos em uma Carta de Solicitação de Conversão; (c)
descumprimento de um pagamento antecipado, parcial ou total, do Saldo Devedor na Moeda
Convertida, previamente solicitado pelo Mutuário por escrito, (d) uma mudança nas leis ou
regulamentos que tenham um impacto na manutenção da totalidade ou de uma parte do
Empréstimo, nos termos acordados de uma Conversão; ou (e) outras ações não descritas
anteriormente, resultar para o Banco em custos adicionais aos descritos neste Contrato, o
Mutuário deverá pagar ao Banco os respectivos montantes, determinados pelo Agente de
Cálculo, que assegurem um pleno repasse dos custos incorridos.

CAPÍTULO VI
Execução do Projeto

ARTIGO 6.01. Sistemas de gestão financeira e controle interno. (a) O Mutuário se
compromete a manter ou, conforme o caso, a que o Órgão Executor e a Agência de Contratações,
se houver, mantenham controles internos destinados a assegurar razoavelmente que: (i) os
recursos do Projeto sejam utilizados para os propósitos deste Contrato, com especial atenção aos
princípios de economia e eficiência; (ii) os ativos do Projeto sejam adequadamente
salvaguardados; (iii) as operações, decisões e atividades do Projeto sejam devidamente
autorizadas e executadas de acordo com as disposições deste Contrato e de qualquer outro
contrato relacionado com o Projeto; e (iv) as operações sejam apropriadamente documentadas e
registradas de forma que possam ser produzidos relatórios e informes oportunos e confiáveis.

(b) O Mutuário se compromete a manter e a que o Órgão Executor e a Agência de
Contratações, se houver, mantenham um sistema de gestão financeira aceitável e confiável que
permita oportunamente, no que diz respeito aos recursos do Projeto: (i) o planejamento
financeiro; (ii) o registro contábil, orçamentário e financeiro; (iii) a administração de contratos;
(iv) a realização de pagamentos; e (v) a emissão de relatórios de auditoria financeira e de outros
relatórios relacionados com os recursos do Empréstimo, da Contrapartida Local e de outras
fontes de financiamento do Projeto, se for o caso.

(c) O Mutuário se compromete a conservar e a que o Órgão Executor ou a Agência
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de Contratações, conforme o caso, conservem os documentos e registros originais do p. rojeto oJ A J
um período mínimo de 3 (três) anos após o vencimento do Prazo Original de Desembolsos Obl..._~
qualquer de suas prorrogações. Esses documentos e registros deverão ser adequados para:
(i) respaldar as atividades, decisões e operações relativas ao Projeto, inclusive todas as despesas
incorridas; e (ii) evidenciar a correlação de despesas incorridas a débito do Empréstimo com o
respectivo desembolso efetuado pelo Banco.
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(d) O Mutuário se compromete a incluir ou, conforme o caso, a que o Órgão Executor
e a Agência de Contratações, se houver, incluam, nos documentos de licitação, nas solicitações
de propostas e nos contratos financiados com recursos do Empréstimo por eles respectivamente
celebrados, uma disposição que exija que os fornecedores e prestadores de serviços,
empreiteiros, subempreiteiros, consultores e seus representantes, pessoal, sub consultores,
subempreiteiros ou concessionários contratados conservem os documentos e registros
relacionados com atividades financiadas com recursos do Empréstimo por um período de 7 (sete)
anos após a conclusão do trabalho contemplado no respectivo contrato.

ARTIGO 6.02. Contrapartida Local. O Mutuário se compromete a contribuir ou,
conforme o caso, a que o Órgão Executor contribua com a Contrapartida Local de maneira
oportuna. Caso, na data de aprovação do Empréstimo pelo Banco, ficar detenninada a
necessidade de Contrapartida Local, o montante estimado de tal Contrapartida Local será o
estabelecido nas Disposições Especiais. A estimativa ou a ausência de estimativa da
Contrapartida Local não implica uma limitação ou redução da obrigação de aportar
oportunamente todos os recursos adicionais que sejam necessários para a completa e ininterrupta
execução do Projeto.

ARTIGO 6.03. Disposições gerais sobre a execução do Projeto. (a) O Mutuário se
compromete a executar o Projeto ou, conforme o caso, a que o Órgão Executor o execute, de
acordo com os objetivos do mesmo, com a devida diligência, de forma econômica, financeira,
administrativa e tecnicamente eficiente e de acordo com as disposições deste Contrato e com os
planos, especificações, cronograma de investimentos, orçamentos, regulamentos e outros
documentos pertinentes ao Projeto que o Banco aprove. Da mesma forma, o Mutuário acorda que
todas as obrigações que lhe cabem ou que, conforme o caso, cabem ao Órgão Executor deverão
ser cumpridas à satisfação do Banco.

(b) Qualquer modificação substancial nos planos, especificações, cronograma de
investimentos, orçamentos, regulamentos e outros documentos que o Banco aprove, assim como
qualquer modificação substancial em contratos financiados com recursos do Empréstimo deverão
contar com o consentimento prévio por escrito do Banco.

(c) Em caso de contradição ou inconsistência entre as disposições deste Contrato e
qualquer plano, especificação, cronograma de investimentos, orçamento, regulamento ou outro
documento pertinente ao Projeto que o Banco aprove, as disposições deste Contrato prevalecerão
sobre tais documentos.

ARTIGO 6.04. Seleção e contratação de obras e serviços diferentes de consultoria,
aquisição de bens e seleção e contratação de serviços de consultoria. (a) Sujeito ao disposto
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f~\S.~~inciso (b) deste Artigo, o Mutuário se compromete a realizar ou, conforme o caso, a que o
_ -?rgãO Executor e a Agência de Contratações, se houver, realizem a contratação de obras e
oI/serviços diferentes de consultoria, assim como a aquisição de bens, de acordo com o estipulado

nas Políticas de Aquisições e no Plano de Aquisições aprovado pelo Banco, e a seleção e
contratação de serviços de consultoria, de acordo com o estipulado nas Políticas de Consultores e
no Plano de Aquisições aprovado pelo Banco. O Mutuário declara conhecer as Políticas de
Aquisições e as Políticas de Consultores e, conforme o caso, se compromete a levar tais Políticas
ao conhecimento do Órgão Executor, da Agência de Contratações e da agência especializada.

(b) Quando o Banco tenha validado algum sistema ou subsistema do país-membro do
Banco onde o Projeto será executado, o Mutuário ou, conforme o caso, o Órgão Executor poderá
realizar as aquisições e contratações financiadas total ou parcialmente com recursos do
Empréstimo utilizando tais sistemas ou subsistemas, de acordo com os termos da validação do
Banco e a legislação e processos aplicáveis validados. Os termos dessa validação serão
notificados por escrito pelo Banco ao Mutuário e ao Órgão Executor. O uso do sistema ou
subsistema do país poderá ser suspenso pelo Banco quando, a critério deste, tenham ocorrido
mudanças nos parâmetros ou práticas com base nos quais os mesmos tenham sido validados pelo
Banco, e enquanto o Banco não tiver determinado se tais mudanças são compatíveis com as
melhores práticas internacionais. Durante tal suspensão, aplica-se-ão as Políticas de Aquisições e
as Políticas de Consultores do Banco. O Mutuário se compromete a comunicar ou, conforme o
caso, a que o Órgão Executor comunique ao Banco qualquer mudança na legislação ou nos
processos aplicáveis validados. O uso de sistema de país ou subsistema de país não dispensa a
aplicação das disposições previstas na Seção I das Políticas de Aquisições e das Políticas de
Consultores, incluindo o requisito de que as aquisições e contratações correspondentes constem
no Plano de Aquisições e se sujeitem às demais condições deste Contrato. As disposições da
Seção I das Políticas de Aquisições e das Políticas de Consultores se aplicarão a todos os
contratos, independentemente de seu montante ou método de contratação. O Mutuário se
compromete a incluir ou, confornle o caso, a que o Órgão Executor inclua, nos documentos de
licitação, nos contratos e nos instrumentos empregados nos sistemas eletrônicos ou de
informação (em suporte físico ou eletrônico), disposições destinadas a assegurar a aplicação do
estabelecido na Seção I das Políticas de Aquisições e das Políticas de Consultores, inclusive as
disposições de Práticas Proibidas.

(c) O Mutuário se compromete a atualizar ou, conforme o caso, a que o Órgão
Executor mantenha atualizado o Plano de Aquisições e o atualize, pelo menos, anualmente ou
com maior frequência, segundo as necessidades do Projeto. Cada versão atualizada do Plano de
Aquisições deverá ser submetida à revisão e aprovação do Banco.

(d) O Banco realizará a revisão dos processos de seleção, contratação e aquisição,
segundo o estabelecido no Plano de Aquisições. A qualquer momento durante a execução do
Projeto, o Banco poderá modificar a modalidade de revisão de tais processos, informando
previamente ao Mutuário ou ao Órgão Executor. As modificações aprovadas pelo Banco deverão
ser refletidas no Plano de Aquisições.
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ARTIGO 6.05. Utilização de bens. Salvo autorização expressa do Banco, os !bens
adq~iridos com os recursos do Empréstimo deverão ser utilizados exclusivamente para os finÇd~J'iCa I

ProJeto. '~
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ARTIGO 6.06. Salvaguardas ambientais e SOCIaIS.(a) O Mutuário se compromete a
realizar a execução (preparação, construção e operação) das atividades compreendidas no Projeto
ou, conforme o caso, a que o Órgão Executor as realize, de forma coerente com as políticas
ambientais e sociais do Banco, segundo as estipulações específicas sobre aspectos ambientais e
sociais incluídas nas Disposições Especiais deste Contrato.

(b) O Mutuário se compromete a informar imediatamente ao Banco ou, confonne o
caso, a que o Órgão Executor informe ao Banco a ocorrência de qualquer descumprimento dos
compromissos ambientais e sociais estabelecidos nas Disposições Especiais.

(c) O Mutuário se compromete a implementar ou, se for o caso, a que o Órgão
Executor implemente um plano de ação corretivo, acordado com o.Banco, para mitigar, corrigir e
compensar as consequências adversas que possam decorrer de descumprimentos na
implementação dos compromissos ambientais e sociais estabelecidos nas Disposições Especiais.

(d) O Mutuário se compromete a permitir que o Banco, por si ou mediante a
contratação de serviços de consultoria, realize atividades de supervisão, inclusive auditorias
ambientais e sociais do Projeto, a fim de confirmar o cumprimento dos compromissos ambientais
e sociais incluídos nas Disposições Especiais.

ARTIGO 6.07. Despesas inelegíveis para o Projeto. Caso o Banco determine que uma
despesa efetuada não cumpre os requisitos para ser considerado como uma Despesa Elegível ou
Contrapartida Local, o Mutuário se compromete a tomar ou, conforme o caso, a que o Órgão
Executor tome as medidas necessárias para retificar a situação, segundo o requerido pelo Banco
e sem prejuízo das demais medidas previstas que o Banco possa exercer em virtude deste
Contrato.

CAPÍTULO VII
Supervisão e avaliação do Projeto

ARTIGO 7.01. Inspeções. (a) O Banco poderá estabelecer os procedimentos de inspeção
que julgue necessários para assegurar o desenvolvimento satisfatório do Projeto.

(b) O Mutuário se compromete a permitir ou, conforme o caso, a que o Órgão
Executor e a Agência de Contratações, se houver, permitam que o Banco, seus investigadores,
representantes, auditores ou peritos por ele contratados inspecionem a qualquer momento o
Projeto, as instalações, os equipamentos e materiais correspondentes, bem como os sistemas,
registros e documentos que o Banco considere pertinente conhecer. Além disso, o Mutuário se
compromete a que seus representantes ou, conforme o caso, os representantes do Órgão Executor
e da Agência de Contratações, se houver, prestem a mais ampla colaboração às pessoas que o
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(c) O Mutuário se compromete a fornecer ou, conforme o caso, a que o Órgão
Executor e a Agência de Contratações, se houver, forneçam ao Banco a documentação relativa
ao Projeto que o Banco solicite, na forma e tempo satisfatórios para o Banco. Sem prejuízo das
medidas que o Banco possa tomar em virtude do presente Contrato, caso a documentação não
esteja disponível, o Mutuário se compromete a apresentar ou, conforme o caso, a que o Órgão
Executor e a Agência de Contratações, se houver, apresentem ao Banco uma declaração na qual
constem as razões pelas quais a documentação solicitada não se encontra disponível ou está
sendo retida.

(d) O Mutuário se compromete a incluir ou, conforme o caso, a que o Órgão Executor
e a Agência de Contratações, se houver, incluam, nos documentos de licitação, nas solicitações
de propostas e nos convênios relacionados com a execução do Empréstimo que o Mutuário, o
Órgão Executor ou a Agência de Contratações celebrem, uma disposição que: (i) permita ao
Banco, a seus investigadores, representantes, auditores ou peritos revisar contas, registros e
outros documentos relacionados com a apresentação de propostas e com o cumprimento do
contrato ou convênio; e (ii) estabeleça que tais contas, registros e documentos poderão ser
submetidos ao exame de auditores designados pelo Banco.

ARTIGO 7.02. Planos e relatórios. Para permitir ao Banco a supervisão do progresso na
execução do Projeto e o alcance de seus resultados, o Mutuário se compromete a:

(a) Apresentar ao Banco ou, conforme o caso, a que o Órgão Executor apresente, a
informação, os planos, relatórios e outros documentos, na forma e com o
conteúdo que o Banco razoavelmente solicite com base no progresso do Projeto e
seu nível de risco;

(b) Cumprir e, conforme o caso, a que o Órgão Executor cumpra as ações e
compromissos estabelecidos em tais planos, relatórios e outros documentos
acordados com o Banco;

(c) Infonnar e, conforme o caso, a que o Órgão Executor informe ao Banco quando
se identificarem riscos ou ocorrerem mudanças significativas que impliquem ou
possam implicar demoras ou dificuldades na execução do Projeto;

(d) Informar e, conforme o caso, a que o Órgão Executor informe ao Banco, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias após o início de qualquer processo, reclamação,
demanda ou ação judicial, procedimento arbitral ou administrativo relacionado
com o Projeto, bem como manter e, conforme o caso, a que o Órgão Executor
mantenha o Banco informado sobre a situação dos mesmos.

ARTIGO 7.03. Relatórios de Auditoria Financeira Externa e outros relatórios
financeiros. (a) Salvo se nas Disposições Especiais se dispuser em contrário, o Mutuário se
compromete a apresentar ao Banco ou, conforme caso, a que o Órgão Executor apresente ao
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(b) Adicionalmente, o Mutuário se compromete a apresentar ao Banco ou, conforme
o caso, a que o Órgão Executor apresente ao Banco outros relatórios financeiros, na forma, com
o conteúdo e a frequência que o Banco razoavelmente solicite durante a execução do Projeto
quando, a critério do Banco, a análise do nível de risco fiduciário, a complexidade e a natureza
do Projeto o justifiquem.

(c) Qualquer auditoria externa requerida em virtude do estabelecido neste Artigo e
nas estipulações correspondentes das Disposições Especiais deverá ser realizada por auditores
externos previamente aceitos pelo Banco ou por uma entidade superior de fiscalização
previamente aceita pelo Banco, em conformidade com padrões e princípios de auditoria
aceitáveis ao Banco. O Mutuário autoriza e, conforme o caso, se compromete a que o Órgão
Executor autorize a entidade superior de fiscalização ou os auditores externos a proporcionar ao
Banco a informação adicional que este possa razoavelmente solicitar, com relação aos relatórios
de auditoria financeira externa.

(d) O Mutuário se compromete a selecionar e contratar ou, conforme o caso, a que o
Órgão Executor selecione e contrate os auditores externos mencionados no inciso (c) anterior,
em conformidade com os procedimentos e os termos de referência previamente acordados com o
Banco. O Mutuário também se compromete a fornecer ou, conforme o caso, a que o Órgão
Executor forneça ao Banco a informação relacionada com os auditores independentes
contratados que este solicite.

(e) Caso qualquer auditoria externa requerida em virtude do estabelecido neste Artigo
e nas estipulações correspondentes das Disposições Especiais seja responsabilidade de uma
entidade superior de fiscalização e esta não possa efetuar seu trabalho de acordo com requisitos
satisfatórios ao Banco ou dentro dos prazos, durante o período e com a frequência estipulados
neste Contrato, o Mutuário ou o Órgão Executor, conforme o caso, selecionará e contratará os
serviços de auditores externos aceitáveis para o Banco, em conformidade com o disposto nos
incisos (c) e (d) deste Artigo.

(f) Sem prejuízo do estabelecido nos incisos anteriores, o Banco, de forma
excepcional, poderá selecionar e contratar os serviços de auditores externos para auditar os
relatórios de auditoria financeira previstos no Contrato quando: (i) do resultado da análise de
custo-beneficio efetuada pelo Banco se determine que os beneficios de que o Banco realize tal
contratação superem os custos; (ii) exista um acesso limitado aos serviços de auditoria externa no
país; ou (iii) existam circunstâncias especiais que justifiquem que o Banco selecione e contrate
tais serviços.

(g) O Banco se reserva o direito de solicitar ao Mutuário ou ao Órgão Executor,
conforme seja o caso, a realização de auditorias externas diferentes da financeira ou trabalhos
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procedimentos de seleção dos auditores e termos de referência para as auditorias serão
estabelecidos de comum acordo entre as Partes.

CAPÍTULO VIII
Suspensão de desembolsos, vencimento antecipado e cancelamentos parciais

I

ARTIGO 8.01. Suspensão de desembolsos. O Banco, mediante notificação ao Mutuário,
poderá suspender os desembolsos se ocorrer e enquanto subsistir qualquer das seguintes
circunstâncias:

(a) Mora no pagamento dos montantes devidos pelo Mutuário ao Banco a título de
principal, comissões, juros, na devolução de recursos do Empréstimo utilizados
para despesas não elegíveis ou a qualquer outro título, em razão deste Contrato ou
de qualquer outro contrato celebrado entre o Banco e o Mutuário, inclusive outro
Contrato de Empréstimo ou um Contrato de Derivativos.

(b) Inadimplemento por parte do Fiador, se houver, de qualquer obrigação de
pagamento estipulada no Contrato de Garantia, em qualquer outro contrato
fimlado entre o Fiador, como Fiador, e o Banco ou em qualquer Contrato de
Derivativos firmado com o Banco.

(c) Inadimplemento por parte do Mutuário, do Fiador, se houver, ou do Órgão
Executor, confonne o caso, de qualquer outra obrigação estipulada em qualquer
contrato firmado com o Banco para financiar o Projeto, inclusive este Contrato, o
Contrato de Garantia ou qualquer Contrato de Derivativos firmado com o Banco,
bem como, conforme o caso, o inadimplemento por parte do Mutuário ou do
Órgão Executor de qualquer contrato firmado entre eles para a execução do
Projeto.

(d) Retirada ou suspensão, como membro do Banco, do país em que o Projeto deva
ser executado.

(e) Quando, a critério do Banco, o objetivo do Projeto ou o Empréstimo possam ser
afetados desfavoravelmente ou a execução do Projeto possa se tomar improvável
como consequência de: (i) qualquer restrição, modificação ou alteração da
competência legal, das funções ou do patrimônio do Mutuário ou do Órgão
Executor, conforme o caso; ou (ii) qualquer modificação ou emenda de qualquer
condição cumprida antes da aprovação do Empréstimo pelo Banco, que tenha sido
efetuada sem a anuência escrita do Banco.

(f) Qualquer circunstância extraordinária que, a critério do Banco: (i) tome
improvável que o Mutuário, o Órgão Executor ou o Fiador, conforme o caso,
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cumpra as obrigações estabelecidas neste Contrato ou as obrigações de azer.JW
Contrato de Garantia, respectivamente; ou (ii) impeça a consecução dos 00' IV8~"""·c-t:r"'-..",
de desenvolvimento do Projeto.

(g) Quando o Banco determine que um funcionário, agente ou representante do
Mutuário ou, conforme o caso, do Órgão Executor ou da Agência de Contratações
tenha cometido uma Prática Proibida com relação ao Projeto.

ARTIGO 8.02. Vencimento antecipado ou cancelamentos de montantes não
desembolsados. O Banco, mediante notificação ao Mutuário, poderá declarar vencida e exigível,
de imediato, uma parte ou a totalidade do Empréstimo, com os juros, comissões e quaisquer
outros encargos devidos até a data do pagamento, e poderá cancelar a parte não desembolsada do
Empréstimo, se:

(a) alguma das circunstâncias previstas nos incisos (a), (b), (c) e (d) do Artigo
anterior se prolongar por mais de 60 (sessenta) dias.

(b) surgir e enquanto subsistir qualquer das circunstâncias previstas nos incisos (e) e
(f) do Artigo anterior e o Mutuário ou o Órgão Executor, conforme o caso, não
apresente ao Banco esclarecimentos ou informações adicionais que o Banco
considere necessárias.

(c) o Banco, em conformidade com seus procedimentos de sanções, determinar que
qualquer firma, entidade ou indivíduo atuando como licitante ou participando em
uma atividade financiada pelo Banco, inclusive, entre outros, requerentes,
licitantes, empreiteiros, empresas de consultoria e consultores individuais,
pessoal, subempreiteiros, subconsultores, fornecedores ou prestadores de serviços,
concessionários, intermediários financeiros ou Órgão Contratante (inclusive seus
respectivos funcionários, empregados e representantes, quer sejam suas
atribuições expressas ou implícitas) tenha cometido uma Prática Proibida com
relação ao Projeto sem que o Mutuário ou, conforme o caso, o Órgão Executor ou
a Agência de Contratações tenha tomado as medidas corretivas adequadas
(inclusive a adequada notificação ao Banco após tomar conhecimento da Prática
Proibida) dentro de um prazo que o Banco considere razoável.

(d) o Banco, a qualquer momento, determinar que uma aquisição de bens ou uma
contratação de obra ou de serviços diferentes de consultoria ou serviços de
consultoria foi realizada sem seguir os procedimentos indicados neste Contrato.
Neste caso, a declaração de cancelamento ou de vencimento antecipado
corresponderá à parte do Empréstimo destinada a tal aquisição ou contratação.

ARTIGO 8.03. Disposições não atingidas. A aplicação das medidas estabelecidas neste
Capítulo não atingirá as obrigações do Mutuário estipuladas neste Contrato, as quais continuarão
em pleno vigor, salvo no caso de vencimento antecipado da totalidade do Empréstimo, em que
somente permanecerão em vigor as obrigações pecuniárias do Mutuário.
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do Banco dos recursos do Empréstimo que: (a) se encontrem sujeitos à garantia de reembolso de
uma carta de crédito irrevogável; (b) o Banco tenha se comprometido especificamente por
escrito, perante o Mutuário ou, conforme o caso, o Órgão Executor ou a Agência de
Contratações, a pagar Despesas Elegíveis diretamente ao respectivo fornecedor; e (c) sejam para
pagar ao Banco, conforme as instruções do Mutuário.

CAPÍTULO IX
Práticas Proibidas

ARTIGO 9.01. Práticas Proibidas. (a) Além do estabelecido nos Artigos 8.01(g) e
8.02(c) destas Normas Gerais, se o Banco, em conformidade com seus procedimentos de
sanções, determinar que uma firma, entidade ou indivíduo atuando como licitante ou
participando em uma atividade financiada pelo Banco, inclusive, entre outros, requerentes,
licitantes, empreiteiros, empresas de consultoria e consultores individuais, pessoal,
subempreiteiros, sub consultores, fornecedores ou prestadores de serviços, concessionários,
intermediários financeiros ou Órgão Contratante (inclusive seus respectivos funcionários,
empregados e representantes, quer sejam suas atribuições expressas ou implícitas) tenha
cometido uma Prática Proibida com relação à execução do Projeto, poderá tomar as medidas
contempladas nos procedimentos de sanções do Banco vigentes à data do presente Contrato ou
nas modificações aos mesmos que o Banco aprovar periodicamente e levar ao conhecimento do
Mutuário, entre outras:

(i) Negar-se a financiar os contratos para a aqUlSlÇao de bens ou para a
contratação de obras, serviços de consultoria ou serviços diferentes de
consultoria;

(ii) Declarar uma contratação inelegível para financiamento do Banco quando
houver evidência de que o representante do Mutuário ou, conforme o caso,
do Órgão Executor ou Órgão Contratante não tenha tomado as medidas
corretivas adequadas (incluindo, entre outras, a adequada notificação ao
Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um prazo
que o Banco considere razoável;

(iii) Emitir uma admoestação à firma, entidade ou indivíduo julgado responsável
pela Prática Proibida, com uma carta formal de censura por sua conduta;

(iv) Declarar a firma, entidade ou indivíduo julgado responsável pela Prática
Proibida inelegível, de forma permanente ou temporária, para participar em
atividades financiadas pelo Banco, seja diretamente como empreiteiro,
fornecedor ou prestador, ou indiretamente, na qualidade de subconsultor,
subempreiteiro, fornecedor de bens ou prestador de serviços de consultoria
ou serviços diferentes de consultoria;
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(b) O disposto no Artigo 8.01(g) e no Artigo 9.01(a)(i) se aplicará também a casos
nos quais se tenha suspendido temporariamente a elegibilidade da Agência de Contratações, de
qualquer firma, entidade ou indivíduo atuando como licitante ou participando em uma atividade
financiada pelo Banco, inclusive, entre outros, requerentes, licitantes, empreiteiros, empresas de
consultoria e consultores individuais, pessoal, subempreiteiros, sub consultores, fornecedores ou
prestadores de serviços, concessionários (inclusive seus respectivos funcionários, empregados e
representantes, quer sejam suas atribuições expressas ou implícitas) para participar de uma
licitação ou outro processo de seleção para a adjudicação de novos contratos à espera de que se
adote uma decisão definitiva com relação a uma investigação de uma Prática Proibida.

(c) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco em conformidade
com as disposições referidas anteriormente será de caráter público, salvo nos casos de
admoestação privada.

(d) Qualquer firma, entidade ou indivíduo atuando como licitante ou participando em
uma atividade financiada pelo Banco, inclusive, entre outros, requerentes, licitantes,
empreiteiros, empresas de consultoria e consultores individuais, pessoal, subempreiteiros,
subconsultores, fornecedores ou prestadores de serviços, concessionários ou Órgão Contratante
(inclusive seus respectivos funcionários, empregados e representantes, quer sejam suas
atribuições expressas ou implícitas) poderão ser sancionados pelo Banco em conformidade com
o disposto em acordos firmados entre o Banco e outras instituições financeiras internacionais
com respeito ao reconhecimento recíproco de decisões em matéria de inelegibilidade. Para os
efeitos do disposto neste inciso (d), o termo "sanção" inclui toda inelegibilidade permanente ou
temporária, imposição de condições para a participação em futuros contratos ou adoção pública
de medidas em resposta a uma contravenção às regras vigentes de uma instituição financeira
internacional aplicável à resolução de denúncias de Práticas Proibidas.

(e) Quando o Mutuário adquira bens ou contrate obras ou serviços diferentes de
consultoria diretamente de uma agência especializada ao amparo de um acordo entre o Mutuário
e tal agência especializada, todas as disposições estipuladas neste Contrato relativas a sanções e
Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos requerentes, licitantes, fornecedores e seus
representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores
de serviços, concessionários (inclusive seus respectivos funcionários, empregados e
representantes, quer sejam suas atribuições expressas ou implícitas) ou qualquer outra entidade
que tenha firmado contratos com tal agência especializada para a provisão de bens, obras ou
serviços distintos dos serviços de consultoria em conexão com atividades financiadas pelo
Banco. O Mutuário se compromete a adotar ou, conforme o caso, a que o Órgão Executor adote,
caso seja requerido pelo Banco, recursos tais como a suspensão ou a rescisão do contrato
correspondente. O Mutuário se compromete a incluir, nos contratos que firme com agências
especializadas, disposições exigindo que estas conheçam a lista de firmas e indivíduos
declarados temporária ou permanentemente inelegíveis pelo Banco para participar de uma
aquisição ou contratação financiada total ou parcialmente com recursos do Empréstimo. Caso
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Artigo, o Banco não financiará tais contratos ou despesas e tomará outras medidas que considere
convenientes.

CAPÍTULO X
Disposição sobre gravames e isenções

ARTIGO 10.01. Compromisso relativo a gravames. O Mutuário se compromete a não
constituir nenhum gravame específico parcial ou total sobre seus bens ou rendimentos como
garantia de uma dívida externa sem constituir, simultaneamente, um gravame que garanta ao
Banco, em condições de igualdade e proporcionalmente, o cumprimento das obrigações
pecuniárias derivadas deste Contrato. Esta disposição não se aplicará: (a) aos gravames
constituídos sobre bens, para assegurar o pagamento do saldo pendente de seu preço de
aquisição; e (b) aos gravames constituídos em razão de operações bancárias para garantir o
pagamento de obrigações cujos vencimentos não sejam superiores a um ano. Se o Mutuário for
um país-membro do Banco, a expressão "bens ou rendimentos" refere-se a todo tipo de bens ou
rendimentos pertencentes ao Mutuário ou a qualquer uma de suas dependências, que não sejam
entidades autônomas com patrimônio próprio.

ARTIGO 10.02. Isenção de impostos. O Mutuário se compromete a pagar principal, juros,
comlssoes, premlOS e qualquer outro encargo do Empréstimo, assim como qualquer outro
pagamento por despesas ou custos que tenham sido originados no âmbito deste Contrato, sem
qualquer dedução ou restrição, livres de todo imposto, taxa, direito ou encargo estabelecidos ou
que possam ser estabelecidos pelas leis de seu país, e a responsabilizar-se por todo imposto, taxa
ou direito aplicável à celebração, registro e execução deste Contrato.

CAPÍTULO XI
Disposições diversas

ARTIGO 11.01. Cessão de direitos. (a) O Banco poderá ceder a outras instituições
públicas ou privadas, a título de participações, os direitos correspondentes às obrigações
pecuniárias do Mutuário provenientes deste Contrato. O Banco notificará imediatamente ao
Mutuário a respeito de cada cessão.

(b) O Banco poderá ceder participações em relação a saldos desembolsados ou saldos
que estejam pendentes de desembolso no momento de ser celebrado o acordo de participação.

(c) O Banco poderá, com a anuência prévia do Mutuário e do Fiador, se houver,
ceder, no todo ou em parte, o saldo não desembolsado do Empréstimo a outras instituições
públicas ou privadas. Para tanto, a parte sujeita a cessão será denominada em termos de um
número fixo de unidades da Moeda de Aprovação ou de unidades de Dólares. Igualmente, com a
anuência prévia do Mutuário e do Fiador, se houver, o Banco poderá estabelecer, para essa parte
sujeita a cessão, uma taxa de juros diferente da estabelecida no presente Contrato.
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ARTIGO 11.03. Reserva de direitos. O atraso ou a abstenção, por parte do Banco, do
exercício dos direitos acordados neste Contrato não poderão ser interpretados como renúncia a
tais direitos, nem como uma aceitação tácita de fatos, ações ou circunstâncias que habilitariam tal
exercício.

ARTIGO 11.04. Extinção. (a) O pagamento total do principal, juros, comissões, prêmios e
outros encargos do Empréstimo, bem como das demais despesas e custos originados no âmbito
deste Contrato, dará por concluído o Contrato e todas as obrigações dele derivadas, com exceção
daquelas referidas no inciso (b) deste Artigo.

(b) As obrigações que o Mutuário contrair em virtude deste Contrato em matéria de
Práticas Proibidas e outras obrigações relacionadas com as políticas operacionais do Banco
permanecerão vigentes até que tais obrigações tenham sido cumpridas à satisfação do Banco.

ARTIGO 11.05. Validade. Os direitos e obrigações estabelecidos no Contrato são válidos e
exigíveis, em conformidade com os termos nele acordados, sem relação com a legislação de um
determinado país.

ARTIGO 11.06. Divulgação de informação. O Banco poderá divulgar este Contrato e
qualquer informação relacionada ao mesmo de acordo com sua política de acesso à informação
vigente no momento de tal divulgação.

CAPÍTULO XII
Arbitragem

ARTÍCULO 12.01. Composição do tribunal. (a) O tribunal arbitral será composto por três
membros, que serão designados da seguinte forma: um pelo Banco; outro pelo Mutuário; e um
terceiro (doravante denominado "Presidente") por acordo direto entre as Partes, ou por
intermédio dos respectivos árbitros. O Presidente do tribunal terá voto duplo em caso de impasse
em todas as decisões. Se as Partes ou os árbitros não chegarem a acordo com relação à pessoa do
Presidente, ou se uma das Partes não puder designar árbitro, o Presidente será designado, a
pedido de qualquer das Partes, pelo Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos.
Se uma das Partes não designar árbitro, este será designado pelo Presidente. Se um dos árbitros
designados, ou o Presidente, não desejar ou não puder atuar, ou prosseguir atuando, proceder-se-
á à sua substituição da mesma forma que para a designação original. O sucessor terá as mesmas
funções que o antecessor.

(b) Em toda controvérsia, tanto o Mutuário como o Fiador serão considerados como
uma só parte e, por conseguinte, deverão atuar conjuntamente tanto para a designação do árbitro
como para os demais efeitos da arbitragem.

10C-



,.óêÕP~~>(ti. 19~l/\ -38-

\"-" '~~GO 12_02_ Início do [!rocedimento. Para submeter a controvérsia ao procedimento
.... arbitral, a parte reclamante dirigirá à outra urna notificação, por escrito, expondo a natureza da

reclamação, a satisfação ou reparação pretendida e o nome do árbitro que designa. A parte que
receber essa notificação deverá, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, notificar à parte
contrária o nome da pessoa que designa corno árbitro. Se, dentro do prazo de 75 (setenta e cinco)
dias, contados desde a notificação de início do procedimento arbitral, as partes não houverem
chegado a um acordo quanto à pessoa do Presidente, qualquer delas poderá recorrer ao
Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos para que este proceda à designação.

ARTIGO 12.03. Constituição do tribunal. O tribunal arbitral será constituído em
Washington, Distrito de Colúmbia, Estados Unidos da América, na data em que o Presidente
designar e, urna vez constituído, funcionará nas datas fixadas pelo próprio tribunal.

ARTIGO 12.04. Procedimento. (a) O tribunal encontra-se especialmente habilitado para
resolver todo assunto relacionado com sua competência e adotará seu próprio procedimento. Em
todo caso, deverá conceder às Partes a oportunidade de fazer apresentações em audiência. Todas
as decisões do tribunal serão tornadas por maioria de votos.

(b) O tribunal julgará com base nos termos do Contrato e pronunciará sua sentença,
ainda que à revelia de uma das Partes.

(c) A sentença será exarada por escrito e deverá ser adotada pelo voto concorrente de
pelo menos 2 (dois) membros do tribunal. A referida sentença deverá ser proferida dentro do
prazo aproximado de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da nomeação do Presidente, a
não ser que o tribunal decida prorrogar o aludido prazo, em virtude de circunstâncias especiais e
imprevistas. A sentença será notificada às partes por meio de notificação subscrita, pelo menos,
por 2 (dois) membros do tribunal, e deverá ser cumprida dentro do prazo de 30 (trinta) dias
contados da data da notificação. A sentença terá efeito executório e será irrecorrível.

ARTIGO 12.05. Despesas. Com exceção dos honorários advocatícios e despesas de outros
peritos, os quais serão custeados pelas partes que os tenham designado, os honorários de cada
árbitro e as despesas da arbitragem serão custeados por ambas as partes em igual proporção.
Qualquer dúvida relacionada com a divisão das despesas ou a forma de pagamento será resolvida
pelo tribunal, mediante decisão irrecorrível.

ARTIGO 12.06. Notificações. Qualquer notificação relativa à arbitragem ou à sentença
será feita segundo a forma prevista neste Contrato. As partes renunciam a qualquer outra forma
de notificação.

/oc-
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CONTRATO DE GARANTIA

CONTRATO celebrado no dia de de 20_, entre a REPÚBLICA
FEDERA TIV A DO BRASIL (a seguir denominada "Fiador") e O BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (a seguir denominado "Banco").

CONSIDERANDO:

Que por meio do Contrato de Empréstimo No. __ /OC-BR (a seguir denominado
"Contrato de Empréstimo"), celebrado nesta mesma data em [lugar da assinatura], entre o
Banco e o Município de Campo Grande (a seguir denominado "Mutuário"), o Banco concordou
em outorgar ao Mutuário um Empréstimo até a quantia de US$S6.000.000,00 (cinquenta e seis
milhões de dólares dos Estados Unidos da América), a débito dos recursos do Capital Ordinário
do Banco, desde que ° Fiador garanta solidariamente as obrigações financeiras do Mutuário
estipuladas no referido Contrato de Empréstimo e que o referido Fiador contraia as obrigações
adicionais que se especificam neste instrumento.

Que o Fiador, pelo fato de haver o Banco assinado o Contrato de Empréstimo com o
Mutuário, concordou em garantir o referido Empréstimo, de acordo com o estipulado neste
instrumento, observadas as autorizações estipuladas na legislação brasileira pertinente.

AS PARTES CONTRATANTES têm justo e acordado o seguinte:

1. O Fiador, como devedor solidário, responsabiliza-se por todas as obrigações
financeiras, tais como pagamento do principal, juros e demais encargos relativos ao Empréstimo,
contraídas pelo Mutuário no Contrato de Empréstimo, cujos termos o Fiador declara conhecer
integralmente. As referidas obrigações financeiras não incluem compromisso do Fiador de
contribuir com recursos adicionais para a execução do Programa.

2. O Fiador se compromete a não tomar nenhuma medida nem permitir que, no
âmbito de sua competência, sejam tomadas providências que dificultem ou impeçam a execução
do Projeto ou obstem o cumprimento de qualquer obrigação do Mutuário estabelecida no
Contrato de Empréstimo.

3. O Fiador se compromete a, no caso de estabelecer qualquer gravame sobre seus
bens ou receitas fiscais, como garantia de uma dívida externa, constituir, ao mesmo tempo, um
gravame que assegure ao Banco, em posição de igualdade e proporcionalmente, o cumprimento
das obrigações contraídas neste Contrato. Esta disposição não se aplicará, entretanto: (a) aos
gravames sobre bens comprados para garantir o pagamento do saldo devedor do respectivo
preço; nem (b) aos gravames pactuados em operações bancárias para garantir o pagamento de
obrigações cujos vencimentos não sejam superiores a um ano de prazo.

4. A expressão "bens ou receitas fiscais" refere-se, no presente Contrato, a qualquer
classe de bens ou rendas que pertençam ao Fiador ou a qualquer de seus departamentos ou ~

órgãos que não sejam entidades autônomas co~~~:ôniO próprio. ,~;
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5. O Fiador se compromete a:

(a) cooperar, no âmbito de sua competência, para assegurar o cumprimento
dos objetivos do Empréstimo;

(b) informar ao Banco, com a maior urgência possível, qualquer fato que
dificulte ou possa dificultar a consecução dos fins do Empréstimo, ou o
cumprimento das obrigações do Mutuário;

(c) no âmbito da sua competência, proporcionar ao Banco as informações que
este, razoavelmente, solicite quanto à situação do Mutuário;

(d) facilitar, no âmbito da sua competência, aos representantes do Banco, o
exercício das suas funções relacionadas com o Contrato de Empréstimo e
a execução do Programa; e

(e) informar ao Banco, com a maior urgência possível, caso esteja, em
cumprimento de suas obrigações de devedor solidário, efetuando os
pagamentos correspondentes ao serviço do Empréstimo.

6. O Fiador concorda que tanto o principal quanto os juros e demais encargos do
Empréstimo serão pagos sem nenhuma redução ou restrição, livres de quaisquer impostos, taxas,
direitos ou encargos estabelecidos nas leis da República Federativa do Brasil, e que tanto este
Contrato como o Contrato de Empréstimo estarão isentos de qualquer imposto, taxa ou direito
aplicáveis em relação à celebração, registro e execução de contratos.

7. O Fiador só ficará exonerado da responsabilidade contraída com o Banco depois
de ter o Mutuário cumprido integralmente com todas as obrigações financeiras assumidas no
Contrato de Empréstimo. Em caso de qualquer inadimplemento por parte do Mutuário, a
obrigação do Fiador não estará sujeita a qualquer notificação ou interpelação, nem a qualquer
formalidade processual, demanda ou ação prévia contra o Mutuário ou contra o próprio Fiador.
O Fiador, ainda, renuncia expressamente a quaisquer direitos, beneficios de ordem ou de
excussão, faculdades, favores ou recursos que lhe assistam, ou possam assistir. O Fiador
declara-se ciente, igualmente, de que não se desobrigará da responsabilidade contraída para com
o Banco se ocorrer: (a) omissão ou abstenção no exercício, por parte do Banco, de quaisquer
direitos, faculdades ou recursos que lhe assistam contra o Mutuário; (b) tolerância ou
concordância do Banco com inadimplemento do Mutuário ou atrasos em que este venha a
incorrer no cumprimento de suas obrigações; (c) prorrogações de prazos ou quaisquer outras
concessões feitas pelo Banco ao Mutuário, desde que com a prévia anuência do Fiador;
(d) alteração, aditamento ou revogação, total ou parcial, de qualquer das disposições do Contrato
de Empréstimo, desde que feitos com a prévia anuência do Fiador. Sem prejuízo do que
estabelece esta Cláusula, o Banco comunicará ao Fiador qualquer inadimplemento de Obrigaçãi
do Mutuário. r\

lL\\
IOC-BR
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\. --:. ica-- 8. O atraso ou a abstenção, por parte do Banco, no exercício dos direitos pactuados

.... ~" ........ IOI e'ste Contrato não poderão ser interpretados como renúncia a tais direitos, nem como aceitação
das circunstâncias que lhe permitiriam exercê-los.

9. Qualquer controvérsia que surja entre as partes, com respeito à interpretação ou
aplicação deste Contrato, que não possa ser dirimida por acordo mútuo, será submetida a
sentença do Tribunal Arbitral, na forma estabelecida no Capítulo XII das Normas Gerais do
Contrato de Empréstimo. Para os fins dessa arbitragem, aplicam-se ao Fiador todas as referências
feitas ao Mutuário no mencionado Capítulo das Normas Gerais. Se a controvérsia afetar tanto o
Mutuário quanto o Fiador, ambos deverão atuar conjuntamente designando um mesmo árbitro.

10. Salvo acordo escrito em que se estabeleça outro procedimento, todos os avisos,
solicitações ou notificações que as partes contratantes devam enviar uma à outra em virtude deste
Contrato deverão ser efetuadas, sem exceção alguma, por escrito e considerar-se-ão efetivadas
quando de sua entrega ao destinatário, por qualquer meio usual de comunicação, no respectivo
endereço, a seguir indicado:

Ao Banco:

Banco Interamericano de Desenvolvimento
1300 New York Ave., N.W.
Washington, D.C. 20577
Estados Unidos da América

Fax: + 1 (202) 623-3096

Ao Fiador:

Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 8° Andar
Brasília - D.F. - Brasil
70.048-900

Fax: +55 (61) 3412-1740

/OC-BR
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EM TESTEMUNHO DO QUE, ° Fiador e ° Banco, agindo cada qual por intermé ~ibi7 I

seu representante autorizado, subscrevem este Contrato em 3 (três) vias de igual teor e para'tt
só efeito, em [lugar da assinatura], na data mencionada na frase inicial deste
Contrato.

REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL

BANCO INTERAMERICANO
DE DESENVOLVIMENTO

[nome da pessoa que assina]
[cargo da pessoa que assina]

Nome:
Procurador(a) da Fazenda Nacional

/OC-BR
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Sistema de Análise da Olvida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Municípios

I

Processo n° 17944.000894/2015-75

Dados básicos

Tipo de Interessado: Município

Interessado: Campo Grande

UF:MS

Número do PVL: 00000.000000/2013-33

, Status: Pendente de correções ou ajustes

Data de Protocolo: 29/01/2016

Tipo de Operação: Operação Contratual Externa (com garantia da União)

Finalidade: InfraestrutUra

Tipo de Credor: Instituição Financeira Internacional

Credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento

Moeda: Dólar dos EUA

Valor: 56.000.000,00 /'

1t-TESOURONACIONAL

17/02/2016 - 16:03

"



TESOURONACIONAL

,

S A D IPEM Sistema de Análise da Divida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Municípios

Processo n° 17944.000894/2015-75

Dados Complementares

Nome do projeto/programa: VIVA CAMPO GRANDE II

Autorizações legislativas

, I
NUMERO DNlEI" . . ._:~.'DATADALEI :_. '.'-MOtiDA' ._.:- VALOR AUTORIZADO'

•_'-,:» .. ~ "

.:... ... :.r~,./' ~.. " ," _.. ... ... ... ',,', ..

5607~ 14/08/2015 ,.- Dólar dos EUA 56.000.000,00

5642 ( 28/12/2015 y Dólar dos EUA 56.000.000,oe

Taxa de Juros:

Destinação dos recursos conforme autorização legislativa: Contratação de operação de crédito externo
junto ao Banco Interamericano de
Desenvolvimento - BID, com a garantia da
União, até o valor de US$56.000.000,00
(Cinquenta ê seis milhões de dólares dos
Estados Unidos da América), destinados ao
financiamento parcial do Programa de
Desenvolvimento Integrado do Município de
Campo Grande - MS - VIVA CAMPO GRANDE
11. .'

Libor Trimestral (USD-LlBOR-ICE), mais o custo de captação do Banco, mais a margem'
aplicável para empréstimo do capital ordinário do Banco.

Demais Encargos: Comissão de crédito de até 0,75% ao ano.

J'

Indexador: Variação cambial

Prazo de carência (meses): 60/

Prazo de amortização (meses): 240./

Prazo total (meses): 300 ./

Ano de inrcio da Operação: 2016

Ano de término da Operação: 2041



Sistema de Análise da Dfvida Pública,
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SADIF)EM Sistema de Análise da Dfvida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Municípios

TeSOURONAC:IONAL

17/02/2016 _ 16:03

Processo n'o 17944,000894/2015-75

Cronograma Financeiro

,ANO ' CON:r~PART. LlBER,.6;C'OES:::' _,AMORT,IZAÇAO ~.:~' "ENCARGOS ~"'~' '1-.0T. REEMB .. ' "
, . '" ,

2016 _ 665.000,00 940.000,00 0,00 210.000,00 210.000,00

2017 / 12.530.000,00 14.455.000,00 0,00 595.319,00 595.319,00

/
2018 27.685.000,00 20.812.000,00 0,00 1.213,023,00 1.213.023,00

2019 14.356.000,00 11.450.000,00 0,00 1.924.176,00 1.924.176,00

/
2020 \ 764.000,00 8.343.000,00 0,00 2.335.096,00 2,335.096,00

/

2021 0,00 0.00 1.400.000,00 2.576.000,00 3.976.000,00

2022r 0,00 0,00 2.800.000,00 2.479.400,00 5.279.400,00

202Y 0,00 0,00 2.800.000,00 2.350.600,00 5.150.600,00

2024,/' 0,00 0,00 2.800.000,00 2.221.800,00 5.021.800,00

2025""'- 0,00 0,00 2.800.000,00 2.093.000,00 4.893.000,00

2026r 0,00 0,00 2.800.000,00 1.964.200,00 4.764.200,00

2027/' 0,00 0,00 2.800.000,00 1.835.400,00 4.635.400,00

2028/ 0,00 0,00 2.800.000,00 1.706.600,00, 4.506.600,00

2029,"" 0,00 0,00 2.800,000,00 1.577.800,00 4.377.800,00

,
2030r 0,00 0,00 2.800.000,00 1 .449.000,00 4.249.000,00

2031/ 0,00 0,00 2.800.000,00 1.320.200,00 4.120.200,00

2032/ 0,00 0,00 2.800.000,00 1.191.400,00 3.991.400,00

2033"" 0,00 0,00 2.800.000,00 1.062.600,00 3.862.600,00

2034 I 0,00 0,00 2.800.000,00 933.800,00 3.733.800,00

2035 ( 0,00 0,00 2.800.000,00 805.000,00 3.605.000,00

2036 ( 0,00 0,00 2.800.000,00 676.200,00 3.476.200,00

2037 ( 0,00 0,00 2.800.000,00 547.400,00 3.347.400,00

2038/ 0,00 0,00 2.800.000,00 418.600,00 3.218.600,00

2039i 0,00 0,00 2.800.000,00 289.800,00 3.089.800,00

2040 / 0,00 0,00 2.800.000,00 161.000,00 2.961.000,00

2041 / 0,00 O,pO 1.400.000,00 32.200,00 1.432.200,00
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56.000.000,00 89.969.614,0056.000.000,00 56.000.000,00 33.969.614,00

/
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Operações não Contratadas

o interessado possui operações de crédito em tramitação na STN/Senado Federal ou operações de crédito
autorizadas e ainda não contratadas?

Não_.......--
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Operações Contratadas

o interessado possui liberações previstas de operações já contratadas?

Sim /

Cronograma de liberações

Neste cronograma NÃO estão incluídas as liberações previstas para a operação pleiteada.
:~

Os valores deste Cronograma de Liberações estão consolidados, contendo, dessa forma, as liberações
referentes à administração direta, aos fundos, às autarquias, às fundações e às empresas estatais
dependentes. ,
Os valores deste cronograma estão expressos em reais (R$). '

,
ANO OPERo CONTo SFN OPER.ARO DEMAIS , TOTAL

!

2016 161.814.304,75 0,00 0,00 I 161.814.30~,75

2017 181.036.900,42 0,00 0,00 181.036.900,42

2018 3.831.183,87 0,00 0,00 3.831.183,87

Total: 346.682.389,04 0,00 0,00 346.682.389,04

Cronograma de pagamentos

Neste crol")ograma NÃO estão i~cluídos os dispêndios da operação pleiteada.
O total das amortizações da "Dívida Consolidada" deve ser compatível. com o saldo da "Dívida
Consolidada" do final do exercício anterior, excluído o valor de "Precatórios Posteriores a 05/05/2000",
informado no "Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida", disponível no SISTN.
Os valores deste cronograma estão expressos em reais (R$).

DIVIDA CONSOLIDADA OP. CONTRATADAS TOTAL
I

I,
ANO AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS-
2016 38.812.617,58 19.798.693,60 1.824.095,34 12.466.924.08 40.636.712,92 32.265.617,68

2017 39.072.425,84 18.773.714,62 6.179.647,69 28.164.340.51 45.252.073,53 46.938.055,13

2018 37.849.445,31 17.654.488,34 9.919.517,77 27.773.845,38 47.768.963,08 45.428.333,72,

2019 37.432.577,67 , 16.892.206,36 10.531 .189,48 26.925.214,19 47.963.767,15 43,817.420,55,

2020 35.125.489,30 16.118.651,26 11.180.656,85 26'.024.144,90 46.306.146,15 42.142.796,16

2021 33.408.168,87 15.360.984,70 11.870.260,90 25.067.389,21 45.278.429,77 40.428.373,~<1

2022 32.271.927,20 14.586.632,59 12.602.488,08 24.051.496,98 44.874.415,28 38.638.129,57
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. DfVIDA CONSOLIDADA ' .oP. CONTRATADAS' _. " - TOTAL
" . , .- .. op. ~

.~MORTIZ. " '
..

ANO ,ENCARGOS AMORT~Z... ENGARGOS~: ;AMORTIZ.'· "-ENCARGOS~..... ' .'

2023 28,269.852,60 13.780.030,81 13.379.979,31 22.972.803,67 41.649.831,91 36.752.834,48

2024 24.302.444,49 12.973.331,13 14.205.539,66 21.827.416,94 38.507.984,15 34.800.748,07

2025 24.911.471,96 12.109.090,85 15.082.148,54 20.611.202,48 39.993.620,50 32.720.293,33

2026 25.559.899,23 11.192.962,84 16.012.970,58 19.319.768,86 41.572.669,81 30.512.731,70

2027 23.724.669,22 10.224.373,05 16.961.649,78 17.948.641,19 40.686.319,00 28.173.014,24

,
2028 20.075.278,53 9.406.194,60 17.801.194,24 16.509.835,70 37.876.472,77 25.916.030,30

2029 20.684.046,87 8.641.130,17 18.894.947,60 14.993.372,06 39.578.994,47 23.634.502,23

, 2030 15.318.411,30 6.632.046,05 19.870.040,04 . 13.385.941,35 35.188.451,34 20.017.987,40

2031 , 1'1.035.914,65 3.537.937,52 20.826.061,58 11.703.951,20 31.861.976,23 15.241.888,72

2032 11.483.162,90 2.885.180,02 22.110.567,49 9.924.805,15 33.593.730,39 12.809.985,17
,

2033 10.065.720,97 2.194.477,48 23.474.298.91 8.035.925,26 '33.540.019,88 10.230.402.74
\

2034 6.850.230,88 1.526.998,13 24.258.641,62 6.042.224,51 31.108.872,50 7.569.222,64

2035 5.389.893,46 1.052.290,45 25.071.205,37 4.011.364,46 30.461.098,83 5.063.654,91

2036 5.722.330,30 592.419,49 22.605.453,15 1.927.488,58 28.327.783.45 2.519.908,07

2037 4.009.648,12 97.793,04 12.019.835,06 2.462.381,47 16.029.483,18 2.560.174,51

2038 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2041 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restante a pagar 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00

Total: 491.375.627,25 216.031.627,10 346.682.389,04 362.150.478,13 838.058.016,29 578.182.105,23

Taxas de câmbio

Alguma das dívidas foi contratada em moeda estrangeira?

Sim

Informe na tabela abaixo as moedas estrangeiras e suas respectivas cotações e datas de cotações.



~\~i~50S8DIPeM
"'..:;::. " ....:~~;.;.,.------

~. FI'" 2'31:" ~r>ÇlURONACIONAL, ... n lV ""\
~ -----.m .,
n ~ ;il

~'B-_ ~u."~ "lJ~~J~1~7?,~~ p_r_o_oe_s_s_o_n_o_1_7_94_4_._00_0_8_9_4_/2_0_15---7-5------ __

Sistema de Análise da Divida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União. Estados e Munícfpios

't/fI
I: TESOURONACIONAL

17/02/2016 - 16:03



z Cf)I- Q)cn 'o
lo»

iii l1l...
c: l1l
o Ü
'ü u.. Q)

l1l :E o
z Cf)
o l1l l1l... 'O 'O
::J c: oo Q) oCf) N 'i:Q) l1l :sI- u...,o l1l .!!!
'O 'O J:
l1l .Q ...
'i: ~l1l ,Oi
Q; ]! ::J... Cf)
o .!: c:
Q) o
cn :E u

~ g
'ÉJ
~~i
.. ";r
"O 'i ...
i11l~
~ c
",8-ll.-'+- ~s::: o

O ~o
U '"il.- ~
~

Cf)
::2:

Cf)

CU
'O 'CU,
O>
o'
O,
E"o
I
Cf)
Q)

'oo-
CU

Cf) Cf) roO O
""O ""O U
O O Ql
I- I- O

4;-.....· "A/<~
lij~F!fHI020~1-~
{~ ~.
\~ 1\1uforica Q) ~

.~ , "O (J
.g .g .g .g .g .g .g .g .g .g '.g~1:.g i.g ~"t
CU CU CU ro ~ ro (IJ' ro CU ~ g;,'\.fir'1ti. ~ _ \:f9:'Q Q g ~ -º Q ~ Q Q O O) '81" . qESO'~ .
O O O O O O O O O (5 O O o,e g:_E E E E E E E E E E E E E Eo O o O o O O o O O O o o OIIIIIIIIIIIIII

\
o o o o o o o ot o

o ""O 'O ""O ""O 'O ""O ""O ""O ""O
'11l ro co'~'ro g;, CU (IJ ro ro CU
o- O> O>! O> 0>' O> O> Ol O>
l1l o Oi O O O O O O O
::s O O 0'0 O

~i
O O O::: E E E E E E E Efi) O O O O o O O O OI'II I'II I I I

o
'11lo-
(11

,ãi ãi ãi ãi ãi ãi ãiCl , ãi ãi ãi ãi ãiO LO LO'LO LO LO CO LO LO CO LO .2: .2: ,2: ,2: ,2: .2: > > .2: ~ ,2: 2: ,2:
Õ ~ , or- ' or- ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ c c c c c C ·c·'c c ~ c C C
E o o o o o o o o o o O o O O O O o O O OI O o ON ~ 23 N N N ~ N N N 0.' o. 0.' o. o. 0..' o. 0.' Q_.N o.

.~i.~O 25 o 25 N N O 25 N ;;;r Cf) Cf) Cf) Cf) Cf) Cf). Cf) Cf) .~ ~ Cf)

:J: ~ ~ ~ ~ ~ e ~ ~ o elo o 0'0 o o o o o.,e o 0'0
Q) Ôi ãi Ôi Ôi ;::: N Ôi Ôi N co o o o o o o o o o (J) o 0,0"O o o o o o o o N .ro 'cu ,ro ,ro 'ro ·CU 'cu 'ro ·CU N ·CU ItU ' 'co
l1l ;z Z z z z z z z z' z z z-(11c~

,

~~
I.... ,_ I.... "_11.... '-

(i) U5 ê/) êi);êi) "ti)
Ql Q) Q) Q) Q) Q)
E E E E E E'
rommmaiai
o o o o o o
~N(")~l()CO , ' ,

~ ~ ~
Ui Ui Ui
Q) Q) Q)
E E E
m (Õ m
o o o~ N (")

O '~ ª.o 'ü LO LO L() LO LO L() LO LO L!)',~ ~ ~ ~ ~ ~ '<t ~ '<t '<t'~ (") (") (") (")o '11l 'ü ~ ~ ~ ~ ~ oc- ji~ ~ ~ ~ ~ ~ ~~..~ ~ ..-,(li o o- L- o o o o o o o o
~'~~

o o o o o o o o
~~~

o o o.~ 'ü 11! o Q) N N N N N N N N N N N N N N ,N ('01 '" N Nl1l L.. ::s 'ü L.. Q. >< ~._
Q) - 11! o W ~OI Q) :;::: L.. i3..- 'E "O

I/l
Q) u ilI/) LI.. o >< <li

aYJ'UJ ;:) W Q.. E w o

I..:.g
~
l\i
<tJ
t::~
.~

.Q
Q)
Cl.
'"~

'.~

ãi
'""" ,~<::t.>.,o [ll

<..> <iíC/)G
of5
<:: '"~ <tJ
'c5~
~<tJoCl.
6~
t::~_g::::!.
t::~~~
~~
~~
()- .....
~-!!!
'o ~.~'"
~ ~G~~_g;
'" '"<tJ g
~ to:
~f5 ~" Q)
~'c5 ~
..... o <O
§'S:; ~~<::
.~ Q.) co'l3f5 ~~ ......... o
~ I!: N

N
'0 ~ !2'" ~ Q)

,~ ~ N

~~ E
Q)

g><tJ o
6~ "O

['!t::~ Q)

_g~ Ol

dQ) i;; c0<::
.l!!8 Q)

E<tJ ..... ::J
'c5~ uo~t o



EM BRANCO
,



ô
.~:;
o
CIl
><
W...
CIl
"Co
~
(/)':
:!!,

<:)

N
.!!!
CIl
.0
111
1-

N
<:)

O
><
CIl
c:
<f:
I.L
C)
o::

'"~~
:Eg.
c'o
o
'""C
">
Õ

'""C
o
"5,
o
:;;;
o

~~
E,'c
"C

'""O
o...
:;:

'"O~w....z«
O
13
"13
'"w><w
O
Cl
O
Cl
..J
<O:
Cf)

o ~ lO

,~ sL;.
~ LOoCO

ui !.ri
N <Xl'

~ ~ I'--;~
;2; ~;~

1C") N, ~

'""C':;
tT::;
lO
"C

'":E
Õ
'"cO
O

'""C:~
O

'""C
O
>

~
C
O

~
O

\\
g rn,~ O ~'~ ~~

~ ~'~i~ ~f:~;~
C")uioi~ IllV
g~~\ C;~
~;~ ; ~ ~

... '" lON N N
!

gl~ i2,
ci~~

~ I'-
M <D
lO '"lO
o:i M
~,~
iN N

'"O
'"'""-
O

""Z
"'"O"8
<:

">

o N
O M
ocr)

Oi)~

o O O CO'(\J O
O O 00)'0'110

ci CO LÔ'N.ci
M M
O N

r-...: O'
'~~~

~

lO
O
O

g g;g ~~,~L~
ci á'á ..-\C"':IiOi

tO I'-
f'; u?

N
O
I'-

N
""

o
O

O

E
Q)

O
"C
[1;!
Q)
Dl
O
C
Q)

E
:::l
U
O
O



~«~oDA}::'

~"o<''' 4.:-~~ , 't:
Fhll :noz.?g V. ~ m'feo cnj"N 0')1

LOr--~\ (O~ O!o .....
~\ro ,...: ~ f"--n .n~ .r ~I
0qtq ~q~ "" Q)

~~}~N ""':i6 d 'O
O) ,<.0 ~ LOM V j,CO..ri "":lN ..; cu

'\ ~Ub,'~ . ,0/ "'\ ~,~ N1"- c:
'6>

~. 'CU

O~
o..

DOTESO\)~'
.....~~

li

~Hõ <0,("')
}~\

Ltiir--: ~i~~ ; ';1~~
~l~ ;;;jg ~.
~jM MiL!') ;~~;~ flHg ~.

C)l Lri .~,-~(J)

(1) •...
Ui
(I)

E
'i:
'O
IV
:J
c-
oi
M

IV·u
c:
.(1)...

~.!
~~·u o., .~ -g

11. (I) 'i:
Z >< (I)

U W 11.

L

\

~
'C
'5.,.
:::;~
'C~
'C~
"Co
U~
'C:~o~_ 'C

~
'"J::
"co
E
~

cn~
co
LOo

E
Q)

o
'O
~
Q)
Ol

o
1:
Q)

E
::J
CJoo



ô>.:g
o
Q)
><w

Q)
"'C

~
O)
Q)
(/)

~
I/)
Q)

E
',:0
o
\(tJ

.-
'"

.....
c:>
o
)(
Q)
c:
1o
UJ~~

y
~
o
C
..I«
I/l

g g
ô;õ
o' ,
o

~ g g,
CÕr--:N~ "''"N .,.('.1\""':
(") c<:HO
<X) co (,O

.-~:~!

g: ~ ~~{~
(DO Ó (D-S cn
o O> (.O O')

~ J, :g""~~"r
....... '..-. (")

'" '" '"

!
;N_ ~; 12:
~ g ~
00 ~ ~
(') o !.O

N

;~(") M
0l'1Of~"'m
O'l (D o ...... co!
;::::jKl N ~ ~
tD .,....:

"' "'

~;gj ~ ~.
'::g.~" i~'
","-:~<"1 LO Ng;N ~ ~
~ ~ ~j

.•.,...~,

"' M"' ~<Li .,,:.,.,'";o-,.._o cO
.~ ~
';<0 ~

g
o

N

'"M

cc LM

"' Mco .0)"
Qj. ("')

~;"'1

'~:2
~ "'

ê
~
E
ai
oz

• I

..I
:!';
u
~
o.«
(I)
;;
w«o..

,
"g!g' g gig o

g.~ g g" g'2f
o,co o o 0"0
M'''''''': co <X) 0'0

j~\~ ~ ~ g:g
'~.~ ~ ~ ~;w

o oo o o
Ó ....-.lÔo,_ N
O'_ ,_

ci cci M

lO ~ ~I

~ ~.~

,
oo
g
o
o~

''_

"N

o'
o.,
g-,
o
o'o.,.,_
N

E
Q)

o
"O

~
Q)

O"l
o
C
Q)

E
::J
Uo
O

o o
o og6
o

(O~
o
~
No
N



'o-'
>

~"
G>
)(
W

G>...
Ui
G>
E
:õ
o

'"rã
'ü
c::.~

I() .!,....
o G>
N ...

G>o "O
'ü o
'ü "O'... o
G> 'i:
)( G>
W a.

't; o ..,.
o_ al.)

u ~ g ;:;:;~
~ o ""..,

~;~lo o
C

.....,
"'i..J N

~ IM

ê
~:
li
ai
Oz

.!

i 1'-" O OCI Oj

O .- > (,O.' .-.\

O"jl(')" O N,

, ,
I

I I

IN O '_("';I g '""', M iN '",g g ,,; O g
i '" I:: '".,; ... ~~ ~~ M
I ~ N' NI~ ~;:gr

I ;O'l;

tj:::::. N'~O) ~,q (O. ~ C1J.

:: M M '"~ ~,

O
o'
O

, ,

o'o
,0
'o·o'.,;,.,
i~
~~

I IM

O'V Vo:,._ ,._
g! ~~f:::f
O'jen-C)

triiM,M'<t_ttl lO
O" co a,)

N u::i ID
~ 1.0 L {.O

..;

o
~
"ti
lU
0..

O.~
'«I~
c:
(I)

E
lU
c_),
Lo.

O
o
t>-e:
lU
iij
0lI

,....
o
o
)(
aic::
<f:
Owo::o::

Iu
Q

'<t
("")

<lJ
"O
N
roc
'0,
'roa.

)

E
<lJ
o
"O
~
<lJ
O)

Bc
<lJ
E
::>
t),

o
O



GJ GJ CIl

"'O "'O "'O

o (ij GJ
"'O Q. (ij

'E :!;l o
'10(I)

:l c: Li: 1.....(I) :l 'oGJ ~ (I) f'Net: O
O CIl C O...:.:: ,3 GJ ·ü
:9 'ijj E .., 'ü
CIl - ca· o. ...
Qi GJ o- Z GJ... ... ><et: o. O u UJ

e
~ ji

'§-.j
] ~ o.Çi...::ã
~ ..~(f

ilH
~8.g.-'+-

Jt:
O o

U
o:

~.- ~

'"

o
ro
L.

_,
l\lo.
ti)
()

'ã.
oU
't:
::J
::i!
n'
ro

i,~\ ~
:J

~
Itr
::j,

E 'Q)

r:ê ...
t:

"O 'Q) .
t(,O ti...

L.ro o
'ü t),
c: 'ro
'GJ ...... 'ai.!' ()
GJ , (~...

O~GJ
"'O co
o "O
"'O oo ,?-''::
GJ ...cao. ...-ti)co

E
GJ
Cl

o
M
co
(~
.a
ro
I-

I -
(")
o
o
)(
eu
I:
<f
O
UJ
IX:
IX:

:5 â g 8 g

8' i! 8-·8
8 ~ §iil
~ ~ ~

,~/
,~." ~. :2' ,;:

~ 8 ~ ~ o~

n ,~
,~~ g re

2 ~ ~m " ~. ~ ~~ ~! f !:l re ~ ,
~J

* ~ ~ ~~~~ ~'

§ ~ N ~
•

~,~
~

~~" m ~;~ g; ~:q '~ â ;~ l'l "~.cri'''!~UIi i~ 2 ~~ ~~~~~ .~
~~

~,"f .~.~.$ ~--~ ~~~ ~ E il ~ ~i~ ~i§~ i"~ ~1m
~. ~,~ ~

'~ :<; .~~ ~ ~ ~ ~ i ã >11, ~i~ii g ~ ~~ '~"
~

~ ~ ~g ~~;, ".~§ 13 I~:~ .... 1 i;i ~ ~" ~!ª'
~ ~\ ~ ~ ~ ~ ~ '" ~ !~:, ,

co.-
O
~
N
O
N

E
GJ
O
"O
[;l
Q)

Ol

.9
C
Q)

E
::J
U
O
O



(

EM ~RANCO

I •



Relatório de Gestão Fiscal
·Prefeitura Municipal de Campo Grande - MS (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ:

~:;i:~~~e2~e::rê,óéía: 3° qUadrime~~:~ ~~~-)

\...._______--~

· f·'SIstt'mB do Intarmações
Contábeis fi fisc:ni5S ICOn I do S.W Pub",o .,,'il.,,"

TESOURONACIONAl

RGF-Anexo 01 ITabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal I Padrao

LIQUIDADAS (a)

Despesa Executada com Pessoal

Despesas Executadas - Ultlmos 12 Meses

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)

Despesa com Pessoal

Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTACOM PESSOAL (I)

Pessoal Ahvo

Pessoal Inativa e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceinzação (§ 1° do art. 18 da LRF)

, •..?ESPESAS ~ÃOCOMPUTADAS (§ 1.' do ~rL 19.da LRF) (11)

Indenizações por OemlSs.§o e Incenl'lvQs à Demlssao Voluntária

Decorrentes_ de ~~~IS~9 Judicial de, Pérlod? Anteríor a~, dfl Apuraçã?

Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração

Inativos e PensloniSlas com Recursos Vinculados

DESPESA LIQUIDA COM PESSOAl. (111)= (1·11)

1.492.352.777.29·

1.241,860 801,87

220.702 278.69'

29769696.13
222.579 955.91

2049,609,01
125,965,05}

220404381,85
1269,772,821,38

RGF-Anexo 01 ITabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal I Padrao

30.402.130.55

3441 502,03

26.960,628,52
.5.181.97

5.181,97.,

I
30396948,58'

OTP c Apuração do Çumprlmento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

% sobre a RCl

"DTP e Apuração do Cumprimento do limite Legal

RECEITA ÇORRENTE LIQUIDA. RCL (IV)

; DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) =,(111a + 111b)

LIMITE MÁXIMO (VI) (inCISOS I, 11e 111,art. 20 da LRF)

LIMITE PRUOENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo ünico do art. 22 da LRF).

LIMITE D~ ALERTA (VII!) = (0,90 x VI),(índsO II do §11>do art. 59 da LRF)

RGF-Anexo 01 ITabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal I Padrao

Notas Explicativas

Nota~ ~xP,J~,catlvas

NotaS Explicativas

(

Documento gerado em 11/02/2016 10:56:09

Valor

2,444,179,748.87

1300.169.769.96'

1.319857064,39'

1.~53 864 211,17,;
1.187871357,95'

r

Valores

31/12/2015

51,30

40,60
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SADIPEM Sistema. eleAnálise da Divida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Munidpios,---------

TESOURONAC.ONAL

17/02/2016 -16:03

Processo n° 17944.000894/2015-75

Declaração do chefe do poder executivo

Operações vedadas no âmbito do art. 37 da LRF e operações irregulares

Todos os parcelamentos de débitos e operações de crédito, inclusive as equiparadas nos termos do art.
29, § 10 e art. 37 da LRF, contratadas com instituições financeiras e não financeiras foram objeto de
análise da STN e devidamente regularizadas?

Sim

ff:?

Operações vedadas no âmbito do art. 35 da LRF

O Ente, em relação ao art. '35 da Lei Complementar nO101/2000, realizou operação de crédito junto ao
outro Ente da Federação?

Não

Ações vedadas no âmbito do art. 5° da RSF n° 43/2001

O Ente praticou alguma das ações vedadas pelo art. 5° da RSF nO43/2001?

Não /l

4'

Operações do Reluz

O ente contratou, sem a verificÇlção prévia pela STN do cumprimento dos limites e cohdições necessários
à contratação, operação no âmbito do Programa Nacional de Iluminação Pública Eficiente (Reluz),
estabelecido pela Lei n° 9.991, de 24/07/2000?

Não



Sistema de Análise da Dívida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Municípios .

..--1';t...
/ \ TESOURONACIONAL

17/02/2016 - 16:03

Processo n° 17944.000894/2015-75

Cumprimento da obrigação de que trata a alfnea RC" do inciso IV do art. 21 da RSF n° 43/2001

O Ente, em relação às contas dos exercícios ainda não analisados pelo Tribunal de Contas, inclusive o em
curso, cumpre o disposto:

a) No art. 23 da LRF (limites de pessoal)?

Sim/{

b) No art. 33 da LRF (não contratação de operação de crédito realizada com infração do disposto na LRF)?
\ ; ~

Sim "',"d/Jí'
c) No art. 37 da LRF (não realização de operações vedadas)?

Sim '''.. I/TI
f'V

d) No art. 52 da LRF (publicação do relatório resumido da execução orçamentária - RREO)?

Sim

e) No §2° do art. 55 da LRF (publicação do relatório de gestão fiscal - RGF)?

Sim f/'
1,/

f) No inciso III do art. 167 da Constituição (limite das operações de crédito em relação às desp~sas de
capital)?

Sim

Cálculo dos limites de endividamento
~ l. . '-. ; f

Com relação ao EXERCICIO ANTERIOR, existem operações de Antecip~ção de Receita Orçamentária
(ARO) contratadas e não pagas?

Não

Com relação ao EXERCíCIO ANTERIOR, existem despesas de, capital a serem deduzidas do cálculo do
montante de despesas de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso 111do art. 167 da
Constituição Federal?

Não (

1//



SADIPEM Sistema de Análise da Dfvida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Municípios

Processo n° 17944.000894/2015-75

Com relação ao EXERCíCIO CORRENTE, existem despe'sas de capital a serem deduzidas do cálculo do,
montante de despesas de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso III do art. 167 da
Constituição Federal?

Não

Demais limites e condições estabelecidos na LRF e nas RSF nO40/2001 e 43/2001

O Ente cumpre os demais limites e condições fixadas pelo Senado Federal e observa as demais restrições
estabeleci_das na Lei Complementar nO101/2000 - LRF?
Sim v

/'
1(/

Municfpios que tiveram garantia concedida pelo Estado

Em observância ao § 4° do art. 18 da RSF nO43/200'1, o Município teve dívida honrada pelo Estado, em
decorrência de garantia prestada em operação de crédito, relativamente a dívidas ainda não liquidadas?

Não

Limites da despesa com pessoal

O Ente, relativamente ao art. 23 da Lei Complementar nO 101f20Qg,,';--apre'se,'n~,',,' ",',atlzo abaixo os
seguintes valores das despesas com pessoal, conforme RGF QO Quadrimestre de 20.23
As linhas de "Impostos de r-enda retido na fonte - IRRF (ativos, 1n:rt~~e"-p'enS'iO'nista~sj"'e "Inativos e
pensionistas" só devem ser preenchidos se os seus valores não tiverem sido considerados na linha
"Despesa bruta com pessoal"

~ " :- ~ •.; .... ~"y" "'!'.~ ... 'Io_ .. '.

1DESPESA COM 'PE$SO~\.•.~~
., '_ --';,,·,·?;:Pd'OER., ,'._:::;.:-":~PÔD.ER-"-~ -

.. . .. . :",:-'~l:XECUTIVO··'~l'': '.:l:LEGISLA:rIVO· ~.
-- .. . ... .... ' . ~;..,...~.1.~. • . ; ,,~~j':~'r'~.. _.,,~"..::"~~t· ........w ' ~ ....._ -: .. _ . .-_ ..... .--:

Despesa bruta com pessoal 1.522.754.907,84 4,2,697.723.49

Despesas não computadas 222.585,137.88 0,00

Repasses previdenclários ao Regime Próprio de PrevidênCIa Social 0.00 0,00
Contribuições patronais

Imposto de renda retido no fonte - IRRF (ativos, inativos e pensionistas) , , 0,00 0.00



~~DIPEM
~. , ,2f~3.J (Jé$oURONACIONAL
or:' FI$ n ~ v":" '\

~ ~ ~I') rr '»,

~ .. ouo"", o""!/ Processo n' 17944.000894/2015-75
~~01E9~wO~\~~~;;/L---------------------------~-------------------------------------------------

-....._,.~ .....~

Sistema de Análise da Dfvida Públicq,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Municfpios

Af-...
!\ TESOURONAclONAL

17/02/2016 - 16:03

, "

PODER
,
I PODERDESPESA CqM ~ESSOAL

.,

" .EXECUTIVO EGISLATIVO·.. . "'. ·_"lJ"

Ihativos e pensionistas 0,00 0,00

Total de despesas com pessoal para fins de apuração do limite (TDP) 1.300.169.769,96 42.697.723,49

Receita Corrente Liquida (RCL) 2.444.179.748,87 2.444.179.748,87
_.=::-

TDP/RCL h 5:)/ 1,75

Limite máximo / 54,00 6,00

Declara -o sobre o or mento . '<.~ fJWça ça . _ r~z 1& ~

Constam da Lei Q'çamentá,ia Anu'((loÃ0.) d.e 2016 dotações necessárias e suficientes'à ex~cução do
Programa/Projeto, quanto ao i'!,~~lecursos, ao aporte da contrapartida e ao pagamento dos
encargos da operação?

Sim /

Número da Lei Orçamentária Anual(LOA)

5640

Data da LOA

22/12/2015 i

Informe as fontes e ações do orçamento relativas à operação de crédito



Sistema de Análise elaDivida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Municípios

TESOURONACIONAl

Processo n° 17944.000894/2015-75

Declaração sobre o Plano Plurianual (PPN

O Programa/Projeto está inserido no Plano Plurianual (PPA) do Ente?

Sim
/"

Número da Lei do PPA

5424

Data da Lei do PPA

23/12/2014_

Ano de início do PPA

2014

Informe os programas e ações do PPA relativos à operação de crédito

Exercrcio anterior não analisado pelo Tribunal de Contas

O exercício anterior (2015) foi analisado pelo Tribunal de Contas?

Não /'

Em relação às contas do exercício anterior (2015)

O ente cumpre o disposto no art. 198 da Constituição Federal?

Sim,

Informe o percentual aplicado em ações e serviços públicos de saúde, calculado de acordo com o
estabelecido pelo EC 29/2000
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Sistema de Análise da Divida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Municípios

1tTESOURONACIONAL

. 17/02/2016 - 16:03

29,15 %

o ente cumpre o disposto no art. 212 da Constituição Federal? t

Sim

Informe o percentual da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências,
aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino
36,46 % ::.:: t'TC (tA· ç::t2.)

o ente cumpre o disposto no art. 11 da Lei Complementar nO101/2000?

Sim

Parcerias Público-Privadas (PPP)

O ente assinou contrato na modalidade Parceria Público-Privada (PPP)?

Não /

Restos a pagar

Em obsérvância ao disposto no art. 42 da LRF, declaro que o ente não contrairá, nos dois últimos
quadrimestres do mandato do chefe do Poder Executivo, obrigação de despesa que não. possa ser
cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que
haja suficiente disponibilidade ..de caixa para este efeito.

Sim

Repasse de recursos para o setor privado

Em observância ao disposto no art. 26 da LRF, declaro que havendo previsão de repasse de recursos
públicos para o setor privado, tais repasses serão autorizados por lei específica, atenderão às condições
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias.e constarão da lei orçamentária do exercício em que
ocorrerem.



SADIPEM
---- ..,.--._-<------,~

Sistema de Análise da Divida Pública,
Operações de Crédito e Garantias da
União, Estados e Municípios

I 1tTESpURONACIONALTeSOURoNAC:IONAL

17/02/2016 - 16:03

Processo n° 17944.000894/2015-75

Sim

Conformidade da lista CNPJ da Administração Direta do ente com o CAUC

Estão incluídos no Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias (CAUC) todos os
CNPJs da Administração Direta do ente?

Sim /

Outras exigências

Se necessário, informe abaixo o cumprimento de outros requisitos exigidos pela legislação ou Constituição
própria do ente, ou outras informações e observações consideradas importantes.
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, \ TESQURONACIONAl

Verificação do Adimplemento com a União para efeito do Disposto ho Inciso VI do Art. 21
"da '

Resolução do S~nado federal \lo 43, de 2001
'" . ." \ " "

As informações contidas nesta página têm por exclusivo objetivo a comprovação da Secretaria do Tesouro
Nacional quanto ao Çldimplemér)to dos Estados, do DI5trito Federal e dos Municípios 'com a União
relativamente aos financiamentos e refihanciamentos por ela concedidos, bem corno quanto às garantias a
operações de çrédito, que tenham sido, eventualmente; honradas, para efeito de atendimento ao disposto no
inciso VI dQ art. 21 da Resolução do Senado Federal nO43, de 2001. '

, \

,A comprovação d~ pdimple(TlentQ constant~ desta página abrange q cumprimento de t~das as -obrigaçqes,
.lanceiras e acessórias, estabelecidas nos contratos de financi,amento e refinanciamento concedidos pela

União a E~tados, Distrito' Federal e Municípios, 'cujo cpntrole e acompanhamento sejam da competência da
Secretaria do Tesouro Nacional, bem como as obrigaçõe's de ressarcimento decorrentes da honra de aval pela
U,hião!na condição de garantidora daqueles mesmos entes: '

• ,I

, Esta cqmprovação Integra info'rmações de responsabilidade da Coordenação-Gerai de Haver~s Financeiros-
COAFI e da Coordenação-Geral das Relações e Análise Financeira dos Estados e Municípios-COREM, da J

Secretaria do Tesouro Nacional, e' é a'tualizada diar,iamente, tendo validade somente para a data em que for
~é~lizada a consulta,. tudo nosterm.os da 'regulamentação"contida' na Porta/ria nO 106, dé ?-8de março de "

Dados atualizadO; ~m:C;::52 ~ ,

Ul:lidade da Fed'eração:, MATO ~RO?SO DO SUL' /

Mutúário: . CAMPO GRANDE,

, ,SITUAÇÃO:, Não há, obrigações I)esta data '

./
4
(;)'

, Obrigações ,Financeiras: Não há obrigações nesta data

,. htigações Acessórias: Não há obrigações .nesta.data

.'

Emitida ~s10:45:48 do dia 30/03/2016 (data e hora de Brasília)
"Válida em: 30/03/2016 ' "
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~ Fls, n° JO "-t-' I))

INFORMAÇÓES PARA TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS ,"'O f. ...Í'f::
\16 Ru rtÕq-'0'

O Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias não é de uso obrigatório. con'~r1c~I<~{i?~
legislação, a comprovação do cumprimento das exigências para conveniar poderá ocorrer mediante a entr~
documentos impressos diretamente ao órgão concedente.

Portal-ServiçoAuxiliardeInformaçõesparaTransferênciasVoluntárias

As informações disponibilizadas serão obtidas:

a) de cadastros ou sistemas de registro de adimplência mantidos por órgãos ou entidades federais cuja
responsabilidade esteja definida em lei;
b) de sistemas subsidiários de informações de caráter declaratório de natureza contábil, financeira ou fiscal,
consideradas suficientes para verificação do atendimento de requisitos fiscais; e
c) por meio de documentação impressa, apresentada diretamente aos órgãos.

O Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias pesquisa informações relativas a pessoas
jurídicas, segundo seu registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). Cada ente federado subnacional
é responsável pela relação, constante no O Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias, de
registros no CNPJ dos órgãos da sua Administração Direta e elas entidades da sua Administração Indireta.

CNPJs PesQuisados: todas as inscrições de estabelecimentos categorizados como órgãos da Administração
Direta do ente federado abaixo citado.

Entidade Federativa: CAMPOGRANDE/MS Data: 05/07/2016
CNPJ Interveniente: 03.501.509/0001-06 - MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE
Ver CNPJ vinculados

Atendimento aos Requisitos Fiscais:
Requisitos Fiscais !Fonte da jAt€indlirnento! V'blidade

informaç~_?[<'l!~~I,i~~<!ão ~"_ ,I .. ~ ,
I - Obrigações de Adimplência Financeira

I Regularidade quanto a Tributos, a 11· . .... : PGFN/RFB
1,1 Contribuições Previdenciárias Federais e à .~.iCadastrodeRegistrode

Divida Ativa da União L.. ".~.. _l~.~~~~.lê.n:i.~ .. . .

~~~~~~~~~;;~;â:;:;:;:-~~~li~~=R.g;"ro d.

1
'.1....,4 Financeira em Empréstimos e i 1;\ iC~dastrodeRegistrode

Financiamentos concedidos pela União I IAdimplência

.. IR I 'd d t P d P'bl' I !CADIN1 co I egu ar! a e peran e o o er u ICO CADlfi.!~· .
• ::> íFederal + ,... .! CadastrodeRegistrode

I : !Aclimplência
111- Adimplemento na Prestação de Contas de Convêniosf._.'T._ ' , " , " _." , , w .

I I
I :SIAFIISubsistema

l"'srAfl!TransferênciasICadastrodeRegistrode
I !AdimplênciaI'~·.c~·" - \::ÚCÓNV""" ,~ "- - "'
I4=S"CONVicadast;ode Registrode

_L... iAdunpl~I1~la.

Encaminhamento das Contas Anuais

IV - Adimplemento de Obrigações Constitucionais ou Legais

~II~':~da Ple"a Competênda Trlbutárl,

14.2 \APlicação Minima de recursos em Educação
!-w.""",""",-"f.~~..,~,~~.,,-,~., ..~,-.
. I SIOPS

;
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/transferencias_v01untarias_novosite/situacaojmpressao.asp?op=3&cod=9051&cnpj=03501509000106 1/2

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/transferencias_v01


05/07/2016 Portal- Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias

4.3 Aplicação Mínimade recursos em Saúde tillSlOPS !~~~~~~~ç~~bsidiário de i Comprovado 105/07/20161

IMp-SISPS - -- =--_---__-o---__j__-I
4.4 Regularidade Previdenciária i"C~da"~iro de Registro de'- "- -_ ,. i Comprovado 107/07/20161

jAdimplência J __.I

[*] As exigências não comprovadas por meio deste serviço deverão ser comprovadas documentalmente
diretamente ao órgão concedente.

\

)

http://consulta.tesouro.fazendagov.br/transferencias _vol untarias _novosite/situacao _im pressao.asp?op=3&cod=9051 &cnpj =035015090001 06 2/2

http://consulta.tesouro.fazendagov.br/transferencias
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RESPONSABILIDADE FISCAL DrVIDA PÚBLICA FEDERAL TESOURO NACIONAL

BRASIL Acesso à informação Barra GovBr

Portal - Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias

INFORMAÇÓES PARA TRANSFERt:NCIAS VOLUNTARIAS

~ 1.1 - Regularidade quanto a Tributos, a Contribuições Previdenciárias Federais e à Divida Ativa da União

~ Fonte: Procuradoria Geral da Fazenda Nacional / Sectoetaria da Receita Federal tio Brasil

Descrição: Regularidade quanto a tributos federais, a contribuiçiles ptevidenciárias e à Divirja Ativa ela União, conforme dados da Certidão Negativa de
Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União de que trata a Portaria PGFN/RFB n" 1.751, de 2 de outubro de 20J4, em
atendimento ao disposto na alínea "a" do inciso IV do § 1° do art. 25 da Lei Complementar nO 101, de 4 ele maio ele 2000, no inciso IV do art. 27, no art. 29
e no alt. 116, todos da Lei nO 3.666, de 21 de junho de 1993, e no § 3" do art. 195 da Constituiç~io Federal, sendo válida no prazo e condições da respectiva
certidão.

Forma de atualização: automática

Para saber mais, leia as instruções ("O que fazer para atualizar os reqistros do Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias?") no link
"Perguntas e Respostas".

Data da pesquisa: 05/07/2016

Detalhamento

N;lo foi possível verificar a existência de Certidão negativ.~ ou positiva corn efeitos de ne9ativél relatIva a tributos federais, a c()ntribuíc:;õ('~s previdenciárias ou à
Divida Ativa da União para 0(5) órgão(s) e/ou entlrJade(s) abaixo anotada(s), a partir da base de dados da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da
Secreta l-ia ela Receita Federal cio Brasil:

Entidade Federativa: CM1PO GRANDE/~1S
CNPJ Interveniente: 03.501..509/0001-06 - MUNICIPIO DE CA~1POCRANDE
Última Atualização: 05/07/2016

i CNPJ 1
00

_

0

Nome

!032,.ql880001~3!FUNDO DE ASSISTENCIAA SAUDE DO
: ."- . ISERVIDOR MUNICIPAL - FU

:0350 IS090001061MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE
103514106000100 CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

!11228564000100 !FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

i152~l25930001991FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

i.17828256000194 !FUNDO ~~UNII?IPAL r'AI~A A INFANCIA E A
I IADOI..ES(~[,NCIA - FMIA

12.1r.Ol02l'OOO·193!FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS
1" 'o ,- icuLruHAIS

'2152762300019"7:FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO - H~I

i21r.G<l8180()O'loaiFuNDO MUNICIPAl.. DE INVESTIMENTOS
:- ,)" jSOCIAIS - FMIS

:21762635000104!FUNDO MUNICIPAL DE HABITACAO

l188971600016111.FUNDODE URBANIZACAO DAS AREAS
FAVELADAS

228092fl()OOO 12fl!FUNDO DE APOIO AO ESPORTE - FflE

SOBRE O TESOURO NACIONAL POUTICA FISCAL

Tipo df! Administraçi'<>

ADMINISTHAÇAo DIRETA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA
ADMIN ISTRAÇÃO DIRETA

ADMINISTrlAÇÃO DIRETA

ADMINISTRAÇÃO DIRElA

ADMINIS TR,\çiiO [)II~ETA

ADMINISTRAÇÃO OIHETA

ADMINISTHAÇAo DIF1F.TA

ADMINISTRAÇAo DIRETA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

ADMINISTRAÇÃO DIHETA

ADMINISTHAç:iiO DIHETA , -
OrVIOA PÚBLICA FEDERAL

Política Fiscal
Prefeituras e Governos Estaduais
Contabilidade Pública
Fundo Soberano
Lei de Responsabilidade Fiscal

Sobre a Dívida Pública Federal
Gestão da Divida Pública Federal
Mercado Interno
Mercado Externo
Publicações

Relacionamento com Investidor

NOVIDADES

CENTRAL DE INFORMAÇÕES

IMPRENSA

PERGUNTAS FREQUENTES

GLOSSÁRIO

FALE CONOSCO

Sobre o Tesouro Nacional

Missão
Quem é quem
Galeria dos Secr~
Modelo de gestão

Qrganograma
Nossa marca
Trabalhe no Tesouro Nacional
Conheça o Tesouro Nacional
Prêmio Tesouro Nacional
Textos para discussão

Tesouro Nacional· Todos os direitos n,~servados
Esplanada dos Ministérios, Ed. Sede do Ministério d() filZenda, 6loe!)
P - CEP 70,048-900 Brasflia - DF
Problemas com o Portal? portal.gelfo @ fatenda,gov.br

http://consulta.tesouroJazenda.gov.brltransferencias_voluntarias_novosite/detalhamento.asp?item=11&op=3&cod=9051&nome=CAMPO%20GRANDE&sit.. 1/1





U;.J/UI/LUlb Portal - Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias

BRASIL Acesso à informação Barra GovBr

RESPONSABILIDADE FISCAL DrVIDA PÚBLICA FEDERAl. TESOURO NACIONAL

INFORMAÇÓES PARA TRANSFER~NCIAS VOLUNTÁRIAS

r:::::::l1oS - Regularidade perante o Poder Público Federal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
Estado de Mato Grosso do Sul

PARECERn. 0418/COCAJ/PGM/2016
REFERÊNCIA:22905/2016-26
REQUERENTE: SEGOV-SECRETARIA
INSTITUCIONAIS

DE GOVERNO E RELAÇÕES

Ementa: Contrato de empréstimo; Partes:
Município de Campo Grande-MS; BID
(Banco Interamericano do desenvolvimento);
SEGOV solicita parecer a esta Douta
Procuradoria para declarar como válidas e
exigíveis as disposições constitucionais a
serem firmadas em contrato de empréstimo -
Legalidade total das disposições
constitucionais a serem firmadas entre as
partes.

1 - RELATÓRIO

A SEGOV (Secretaria de Governo e Relações Institucionais) solicita

parecer jurídico conclusivo, para declarar como válidas e exigíveis as disposições

constitucionais, jurídicas e regulamentares das obrigações a serem contraídas pelo

Município no contrato de empréstimo com o BID (Banco Interamericano de

Desenvolvimento).

o empréstimo de US$56.000.000,OO(cinquentae seIS milhões de

dólares) que irá ser realizado, entre o Município de Campo Grande-MS e entre o BID

(Banco Interamericano de Desenvolvimento), visa atender os objetivos do Programa

de Desenvolvimento Integrado do Município de Campo Grande.

O objetivo geral do programa é contribuir para a revitalização da

região central de Campo Grande, já os objetivos específicos são: fomentar a ocupação
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de terrenos com vazios urbanos e a revitalização do comércio na Zona Especial de

Interesse Cultural, e aumentar a eficiência do sistema de transporte coletivo e a

acessibilidade ao centro.

É o sucinto relatório.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO:

2.1 DA NATUREZA DO PARECER JURÍDICO:

o Parecer Jurídico tem a função de aclarar aquele
que o solicita, orientando-o, se possível, na tomada de decisões, cujo conhecimento
necessário extrapole suas forças, referido documento não é decisão administrativa.
Assim, o parecer não é vinculante, ou sej a, não deve e não pode ser visto como a
personificação da decisão.

o advogado público, quando chamado a dar uma
consulta jurídica nos autos de um processo administrativo, opina. Esta opinião é, na
lição clássica de Hely Lopes Meirelles, um ato enunciativo, que não cria direitos e
obrigações como sói acontecer no caso de um ato administrativo. Logo, o agente
público que terá que decidir o caso submetido à consulta do advogado é que emitirá
o ato administrativo de cunho decisório.

É lógico que opinar é diferente de decidir. O parecer
não é um ato administrativo de cunho decisório, é apenas e tão-somente uma opinião
que não cria nem extingue direitos, como costuma acontecer com os atos de conteúdo
decisórios, razão pela qual o juízo do procurador não vincula a autoridade que tem
poder decisório.

o parecer emitido por procurador ou advogado de
órgão da administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do que uma
opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, que orientará o
administrador na tomada da decisão, na prática do ato administrativo, que se
constitui na execução ex officio da lei.

Sobre o tema, Hely Lopes Meirelles lecionou:

21Págína
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"Pareceres - Pareceres administrativos são manifestações
de órgãos técnicos sobre assuntos submetidos à sua
consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo,
não vinculando a Administração ou os particulares à sua
motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato
subseqüente. Já entizo, o que subsiste como ato
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua
aprovação, que poderá revestir a modalidade normativa,
ordinária, negociaI, ou punitiva. ('Direito Administrativo
Brasileiro", 26a ed. Malheiros, pág. 185).

Esta é, inclusive, a posição dominante da
jurisprudência prática:

"EMENTA:
ADMINISTRA TIVO.
TOMADA DE

CONSTITUCIONAL.
TRIBUNAL DE CONTAS.
CONTAS: ADVOGADO.

PROCURADOR: PARECER. C.F., art. 70, parág. único,
art. 71, II, art. 133. Lei na 8.906, de 1994, art. 2°, § 30

, art.
70

, art. 32, art. 34, IX.
I. - Advogado de empresa estatal que, chamado a opinar,
oferece parecer sugerindo contratação direta, sem licitação,
mediante interpretação da lei das licitações. Pretensão do
Tribunal de Contas da União em responsabilizar o
advogado solidariamente com o administrador que decidiu
pela contratação direta: impossibilidade, dado que o
parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, ato
de administração consultiva, que visa a informar, elucidar"
sugerir providências administrativas a serem estabelecidas
nos atos de administração ativa. Celso Antônio Bandeira
de Mello, 'Curso de Direito Administrativo', Malheiros
Ed., 13a ed., p. 377.
[...}
III - Mandado de Segurança deferido." (STF, MS
24.973jDF, ReI. Min. Carlos Velloso, DJ 31.10.2003).
(grifei)

No mais, insta dizer que o Parecer Jurídico, como a
própria nomenclatura exara, fica adstrito à análise dos ditames jurídicos postos à
apreciação, na situação em apreço.

31PúginH
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Desta feita, qualquer decisão relativa ao denominado
mérito administrativo são de inteira responsabilidade do Administrador Público, ou
de quem lhe fizer às vezes, mas nunca imputáveis ao Assessor }urídicojParecerista,
até mesmo porque não lhe incumbe apreciar a discricionariedade do exercício do
Poder Executivo, sob pena de extrapolar suas competências.

2.2 - DOS FUNDAMENTOS;

De acordo com o cOlnando legal contido na
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ART. 37, CAPUT, na feitura de seus atos a
Administração Pública deve observar, sempre, os princípios da Legalidade,
Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, como segue:

11Art. 37 - A administração pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
prinClpIOs de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência..."

o magistério de Hely Lopes Meirelles, em sua obra:
"Direito Administrativo Brasileiro", 27a Edição, Malheiros Editora, atualizada, nos
ensina que:

11A Legalidade, como prinCIpIO de administração
(CF, art. 37, caput), significa que o administrador
público está, em toda a sua atividade funcionat
sujeito aos mandamentos da lei e às exigências do
bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar,
sob pena de praticar ato inválido e expor-se a
responsabilidade disciplinar, civil e criminat
conforme o caso.
Na Administração Pública não há liberdade nem
vontade pessoal. Enquanto na administração
particular é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe, na
Administração Pública s6 é permitido fazer o que a
lei autoriza. A lei para o particular significa 11pode
fazer assim"; para o administrador público significa
11deve fazer assim".

41Págilla
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Neste sentido, adentrando ao mérito do presente
Parecer, a Constituição Federal atribuiu privativamente ao Senado Federal autorizar
operações externas de natureza financeira:

Art 52.Compete privativamente ao Senado Federal:
(...)

v - autorizar operações externas de natureza
financeira, de interesse da União, dos Estados, do
Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;

A Câmara Alta, por sua vez regulamentou a matéria
por meio das Resoluções n° 96/1989, n° 23/1996, n° 40/2001 e n° 43/2001.

Por sua vez, o Decreto-lei nO1.312,de 15 de fevereiro
de 1974, "Autoriza o Poder Executivo a dar a garantia do Tesouro Nacional a operações de
créditos obtidos no exterior, bem como, a contratar créditos em moeda estrangeira nos limites
que específica, consolida inteiramente a legislação em vigor sobre a matéria e dá outras
providências. "

Sobre o tema, a Lei Complementar nO101/2000, em
seu art. 40 aduz da seguinte forma:

Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em
operações de crédito internas ou externas,
observados o disposto neste artigo, as normas do art.
32 .e, no caso da União, também os limites e as
condições estabelecidos pelo Senado Federal.
§ 1QA garantia estará condicionada ao oferecimento
de contragarantia, em valor igual ou superior ao da
garantia a ser concedida, e à adimplência da
entidade que a pleitear relativamente a suas
obrigações junto ao garantidor e às entidades por
este controladas, observado o seguinte:
I - não será exigida contragarantia de órgãos e
entidades do próprio ente;
II - a contragarantia exigida pela União a Estado ou
Município, ou pelos Estados aos Municípios, poderá
consistir na vinculação de receitas tributárias
diretamente arrecadadas e provenientes de
transferências constitucionais, com outorga de

51Página
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poderes ao garantidor para retê-las e empregar o
respectivo valor na liquidação da dívida vencida.
§ 2º- No caso de operação de crédito junto a
organismo financeiro internacional, ou a instituição
federal de crédito e fomento para o repasse de
recursos externos, a União só prestará garantia a ente
que atenda, além do disposto no § 1º-,as exigências
legais para o recebimento de transferências
voluntárias.
§ 3º- (VETADO)
§ 4º- (VETADO)
§ 5º-É nula a garantia concedida acima dos limites
fixados pelo Senado Federal.
§ 6º- É vedado às entidades da administração
indireta, inclusive suas empresas controladas e
subsidiárias, conceder garantia, ainda que com
recursos de fundos.
§ 7º-O disposto no § 6º-não se aplica à concessão de
garantia por:
I - empresa controlada a subsidiária ou controlada
sua, nem à prestação de contragarantia nas mesmas
condições;
II - instituição financeira a empresa nacional, nos
termos da lei.
§ 8º-Excetua-se do disposto neste artigo a garantia
prestada:

I por instituições financeiras estatais, que se
submeterão às normas aplicáveis às instituições
financeiras privadas, de acordo com a legislação
pertinente;
II - pela União, na forma de lei federal, a empresas de
natureza financeira por ela controladas, direta e
indiretamente, quanto às operações de seguro de
crédito à exportação.
§ 9º-Quando honrarem dívida de outro ente, em
razão de garantia prestada, a União e os Estados
poderão condicionar as transferências constitucionais
ao ressarcimento daquele pagamento. •
§ 10. O ente da Federação cuja dívida tiver sido
honrada pela União ou por Estado, em decorrência
de garantia prestada em operação de crédito, terá
suspenso o acesso a novos créditos ou

61PáginH
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financiamentos até a total liquidação da mencionada
dívida.

A norma geral de Licitações e Contratos
Administrativos, Lei Federal n° 8.666/93, inclusive admite em seu art. 42, §5°que nas
concorrências de âmbito internacional sejam incluídas as condições, normas e
procedimentos que sejam exigidos para a obtenção do financiamento ou da doação,
onde referido o artigo nos trás o seguinte:

"Para a realização de obras, prestação de serviços ou
aquisição de bens com recursos provenientes de
financiamento ou doação oriundos de agência oficial de
cooperação estrangeira ou organismo financeiro
multilateral de que o Brasil seja parte, poderão ser
adrnitidas, na respectiva licitação, as condições decorrentes
de acordos, protocolos, convenções ou tratados
internacionais aprovados pelo Congresso Nacional, bem
como as normas e procedimentos daquelas entidades,
inclusive quanto ao critério de seleção da proposta mais
vantajosa para a administração, o qual poderá contemplar,
além do preço, outros fatores de avaliação, desde que por
elas exigidos para a obtenção do financiamento ou da
doa,,:âo,e que também não conflitem com o princípio do
julgamento objetivo e sejam objeto de despacho motivado
do órgão executor do contrato, despacho esse ratificado
pela autoridade imediatamente superior"

Em âmbito municipal, a Lei Orgânica aduz:

"Cabe a Câmara Municipal, com a sanção do
Prefeito, não exigida esta para o especificado no art.
23, dispor sobre todas as matérias de competência do
Município e especialmente:
(...)
XXI - obtenção e concessão de empréstimos e operações de
crédito, bem como aforma e os meios de pagamento."

Reft..ridacondição foi contemplada pela Lei n° 5.607,
de 14 de Agosto de 2015,lei esta que foi alterada pela lei n° 5.642de 28/10/2015, nos
trazendo o seguinte:

71 P <Í g i 11 a
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UArt. ]O Fica o Poder Executivo autorizado a contratar
Operação de Crédito Externo junto ao BANCO
TNTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO
(BID), com a garantia da União, até o valor de US$ 56,
000, 000.00 (cinquenta e seis milhões de dólares dos
Estados Unidos da América), destinados ao financiamento
parcial do PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
INTEGRADO DO MUNICÍPIO DE CAMPO
GRAND E - MS - VIVA CAMPO GRANDE lI,
observada a legislação vigente, em especial as disposições
da Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000.
Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a vincular,
como contragarantia à garantia da União, à Operação de
Crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e
irretratável, a modo upro solvendo", as receitas a que se
referem os artigos 158 e 159, inciso I, alínea /lb" e § 3°
complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no
artigo 156, nos termos do § 4° do art. 167, todos da
Constituição Federal, bem como outras garantias
admitidas em direito"

Desta forma, restando contemplada a autorização
legislativa, devidamente sancionada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, deve ser
analisado se o ente municipal, pode se comprometer a realizar tal empréstimo, se irá
comprometer o seu orçamento ou não, conforme definido na parte final do art. acima
transcrito. Assim, recomenda-se que os autos sejam encaminhados à Secretaria
Municipal de Planejamento, Finanças e Controle - SEPLANFIC, para efetiva análise
do possível comprometimento das finanças municipais.

Devemos ressaltar que o objeto do contrato é
lícito, obedecendo aos requisitos de validade e existência do negócio jurídico, assim
estando de acordo com a legislação.

81Páginit
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3- CONCLUSÃO:

Pelas razões apresentadas e,

Considerando o entendimento da doutrina e
jurisprudência de que o parecer jurídico não vincula o administrador, servindo,
apenas de norte para fundamentar sua decisão sobre o tema posto à apreciação;

Considerando que à Administração Pública cumpre
resguardar a observância à legislação e aos princípios basilares do Direito
Administrativo que devem pautar todos os atos administrativos e por esses padrões
é que deverão se pautar todos os atos e atividades administrativas de todo aquele
que exercer o poder público;

Considerando o contrato a ser firmado entre as
partes, declaro que as obrigações a serem contraídas pelo Município de Campo
Grande- MS são legais, válidas, exigíveis e constitucionalmente corretas. Onde deve
ser analisado se o ente municipal, pode se comprometer a realizar tal empréstimo, se
irá comprometer o seu orçamento ou não. Assim, recomenda-se que os autos sejam
encaminhados à Secretaria Municipal de Planejamento, Finanças e Controle -
SEPLANFIC, para efetiva análise do possível comprometimento das finanças
municipais.

É o parecer, que submeto a aprovação superior.

Campo Grande-MS, 23 de Março de 2016

~

' ---:>
~~ -\ ~'

S mi e Jo dy~;~ri
OAB 277V

Coordenadoria de Consultas e Assessoramento Jurídico
COCAJfPGM
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Parecer Jurídico para Operações de Crédito

Em atendimento ao disposto no § 1° do art. 32 da Lei Complementar n° 101, de

2000, e no inciso I do art. 21 da Resolução do Senado Federal n° 43, de 2001, no âmbito

de pleito do Municípi~_.~~.~~~J.>0__~~~.~?e-MS para rea~r Operação de Crédito com o

Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor de US$56.000.000,OO /

(cinquenta e seis milhões de dólares dos EstadõSUnidos da América), destinada ao

financiamento do Programa de Desenvolvimento Integrado do Município de Campo

Grande 28 EtalPa (Viva Campo Grande 11),declaro que este ente federativo atende às

seguintes condições: /

a) existência de prévia e expressa autorização para a contratação da operação em

análise, no texto da lei orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica: Lei

n° 5.607_y1e 14 de agosto de 2015; e Lei n° 5.642, de 28 de dezembro de 2015,
/'

que dá nova redação ao Art. 2° da Lei n° 5.607;
"', C)I.....,,,?t.::l!.(CC,,'r1 jl.;e\~d, Co ,) !!"''' .. , b

b) os recur~~~.'~~'~f~nientes da operação de crédito pleiteada estão inclusos no

orçamen~nos termos do inciso 11do §1" do art. 32 da LRF; / __ ~

c) atendimento do disposto no inciso 111 do art. 167 da C6nstituição, nos termos dos

§§1°, inciso V, e 3° do art. 32 da Lei Complementar n° 101, de 2000; e ..'-

d) observância das demais disposições estabelecidas na Lei Complementar n° 101,

de 2000, e nas Resoluções n° 40 e n° 43, ambas de 2001', do Senado Federal.

f
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Conclusão

Entendo que este Parecer atesta o cumprimento do disposto no inciso I do art.

21 da Resolução do Senado Federal n° 43, de 2001, e do § 1° do art. 32 da lei

Complementar n° 101, de 2000, demonstrando o cumprimento dos limites e condições

estabelecidos na legislação vigente, em especial na lei Complementar n° 101, de 2000, e

nas Resoluções n° 40 e n° 43, ambas de 2001, do Senado Federal.

Campo Grande/MS, 12 de fevereiro6)
//r

1~Df
Mun ~i

P;.....~t'!>ll,;t)/)

Disney de Souza Fernandes /'
Secretário Municipal de

Planejamento, Finanças e Controle

~l~v
Alcides Jesus Peralta Bernal

Prefeito Municipal de Campo Grande
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Parecer Jurídico para Operações de Crédito

Em atendimento ao disposto no § 1° do art. 32 da Lei Complementar n° 101, de

2000, e no inciso I do art. 21 da Resolução do Senado Federal n° 43, de 2001, no âmbito

de pleito do Município de Campo Grande-MS {ara realizar Operação de Crédito com o

Banco Interamericano de Desenvolvimento - 810, 'ho valor de US$56.000.000,OO .{--

(cinquenta e seis milhões de dólares dos Estados Unidos da América), destinada ao

financiamento do Programa de Desenvolvimento Integrado do Município de Campo

Grande 2a Etapa (Viva Campo Grande 11),declaro que este ente federativo atende às I'

seguintes condições: ~

a) existência de prévia e expressa autorização para a contratação da operação em

análise, no texto da lei orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica: Lei ,/

n° 5.607, de 14 de agosto de 2015; /
"-

b) inclusão no orçamento ou em créditos adicionais\ dos recursos provenientes da /'

operação de crédito mencionada; /
I

c) atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, nos termos dos /'

§§ 1°, inciso V, e 3° do art. 32 da Lei Complementar n° 101, de 2000; e

d) observância das demais disposições estabelecidas na Lei Complementar n° 101, /
./

de 2000, e nas Resoluções n° 40 e n° 43, ambas de 2001, do Senado Federal.
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Conclusão

Entendo que este Parecer atesta o cumprimento do disposto no inciso I do art.
I

21 da Resolução do Senado Federal n° 43, de 2001, e do § 1° do art. 32 da Lei

Complementar n° 101, de 2000, demonstrando o cumprimento dos limites e condições

estabelecidos na legislação vigente, em especial na Lei Complementar n° 101, de 2000, e

nas Resoluções n° 40 e n° 43, ambas de 2001 , do Senado Federal.

Campo Grande/MS, 02 de setembro de 2015.

De
p

~~I~l-\.')~

Disney de Souza Fernandes
Secretário Municipal de Secretário Municipal

de Planejamento, Finanças e Controle

Pref 'Íto Municipal de Campo Grande
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Parecer Técnico

Operação de Crédito Objeto de Avaliação

Em atendimento ao disposto no inciso I, do art. 21, da Resolução do Senado

Federal na 43/~~001,e ao disposto no § 10, do art. 32, da Lei Complementar 101/2000, trata o

presente Parecer de contratação, pelo Município de Campo Grar;t~S, de operação de

crédito, com garantia da União, no valor de US$56.000.0oo,oo~nqüenta e seis milhões

de dólares cios Estados Unidos da América) junto ao Banco Interamericano de //

Desenvolvimento (BID), destinados ao financiamento do Programa de Desenvolvimento

Integrado do lVIunicípio de Campo Grande 2a Etapa (Viva Campo Grande 11).

Justificativa

A contratação da operação de crédito junto ao Banco Interamericano de

Desenvolvimento tem como objetivo aportar o valor para o financiamento do Programa de

Desenvolvimento Integrado do Município de Campo Grande 2a Etapa (Viva Campo Grande

11),conforme Lei Municipal na 5.607, de 14 de agosto de 2015.

O Programa de Desenvolvimento Integrado do Município de Campo Grande 2a

Etapa (Viva Campo Grande 11) é constituído por um conjunto de ações que visam promover

a requalificação urbana na Zona Especial de Interesse Cultural (ZEIC) Centro, incentivando
-==--- -

a ocupação dos terrenos e edificações mediante a melhoria da infraestrutura e dos espaços

públicos, da eficiência do sistema de transporte coletivo e da acessibilidade, além do

fortalecimento da capacidade de planejamento e de mobilidade urbana do município.

1. Programa Viva Campo Grande 11

O objetivo geral do Programa Viva Campo Grande 11é promo,!_§_r:._ª-g~y.l!ªlização

urbana no centro de Campo Grande. Seus objetivos específicos são: (i) incentivar a

ocupação eficiente de terreno e edifícios, aumentar as atividades comerciais e de serviços e--.,-'~".<--_"""'_-_._-----
melhorar a qualidade de infraestruturas e espaços públicos; e (ii) aumentar a eficiência do_._.~--
sistema de transporte de massa e a acessibilidade ao centro tradicional (BID 2014).

1
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incluindo:

• Melhorar as comodidades para as atividades comerciais e de serviços do

centro tradicional, como arborização das ruas, ampliação das calçadas,

renovação do mobiliário urbano, etc;

• Eliminar as externai idades negativas geradas pelo congestionamento, e

longos trechos de terrenos vazios e edifícios abandonados ou subutilizados

(como no caso do incompleto Centro de Belas Artes);

• Tornar o Centro mais acessível a todas as partes do Município, por meio de

melhorias no transporte que serão promovidas pelo componente de

mobilidade do programa, reduzindo o tempo de transporte e os custos para

todos aqueles que utilizam o sistema;

Aumentar o número de famílias que moram no Centro, incluindo as de baixa

renda; utilizando terrenos vazios e prédios subutilizados para construção de novas

moradias. Desta forma, o programa poderá melhorar utilização da infraestrutura já existente

na área, e também permitir que as famílias morem mais próximas dos locais de trabalho do

Centro; Facilitar o estacionamento; Capturar parte do valor imobiliário criado pelo programa

para auxiliar no financiamento dos investimentos em infraestrutura adicionais no Centro e

subsidiar habitação de baixa renda. CU
O progr~~~roposto tem dois componentes principais: Revitalização do Centro

de Campo Grande ç..~obilidade Urbana. O empréstimo junto ao Banco Interamericano de

Desenvolvimento (BID) será utilizado para financiar o componente de revitalização

urbana. Este é o segundo empréstimo do BID para o programa de desenvolvimento urbano

de Campo Grande. Para o componente de mobilidade urbana, o município irá utilizar

recursos do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) do Governo Federal.

2. Metodologna e suposições

As seções a seguir abrangem a avaliação dos custos e benefícios, bem como o

cálculo do Valor Presente Líquido (VPL) e Taxa de Rendimento Econômico (TRE) do

Programa. Por sugestão do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), a análise se

concentrará no componente de Revitalização Urbana, incluindo o impacto do componente

de Mobilidade Urbana apenas para a análise de custos e b~nefícios na Principal Área de
/' --- _ .._--_._ _..

Impacto do componente de Revitalização.
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Dois dos principais corredores de transporte do componente de Mobilidade

atravessam diretamente ao longo da Principal Área de Impacto do componente de

Revitalização. Como esses corredores de transporte são restritos aos ônibus, possuem

controles de ondas-verde de tráfego e várias estações planejadas, o Centro se tornará mais

acessível e seus imóveis mais valorizados. Bem mais da metade das pessoas que chegam

ao Centro (54,f5%) utilizam o ônibus como transporte público (Tendência Pesquisa de 2014).

2.1. Benefícios

Se9uindo as orientações do Banco Interamericano de Desenvolvimento (810), a

medida dos benefícios de um projeto é o incremento nos preços de terrenos e edifícios

gerados na área de impacto, sendo esta uma forma de medir a propensão dos compradores

e inquilinos em pagarem o acréscimo das benfeitorias. Em teoria, o valor de mercado da

construção de novos edifícios gerado pelo projeto menos o seu custo de construção pode

ser incluído corno um benefício do projeto.

A execução do projeto será realizada ao longo de cinco anos. O incremento no

valor do estoque (valorização do estoque) de terrenos e edifícios na Principal Área de

Impacto do projeto irá ocorrer ao longo do período, conforme a variação nos "preços de

mercado" impacte o projeto. Como não há certeza de como este impacto irá ocorrer, será

utilizada uma valorização linear (straight fine appreciation), dividindo a estimativa de

incremento total do valor do estoque de terrenos e edifícios ao longo de um período de cinco

anos.

Nas estimativas elaboradas, este período começa um ano após o início do

projeto e segue até um ano após o término de sua execução. Por exemplo, se o incremento

de valor total do estoque é de US$ 1 milhão, a valorização anual total (ou seja, o benefício

anual) ao longo dos cinco anos seria de US$ 200.000.

2.2. Custos

Para o componente de revitalização urbana será utilizado o Custo Total do

Projeto de Revitalização Urbana (incluindo custos administrativos) a preços de

mercado. Adiciona-se a esse custo o rateio do componente de Mobilidade Urbana. As

diretrizes do BID exigem a inclusão apenas do incremento operacional e de manutenção

e/ou outros custos recorrentes resultantes do projeto. Pressupõe que não haja nenhum

custo operacional ou de manutenção incrementai para o componente de revitalização, uma

3
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vez que o município já fornece e mantém sua infraestrutura de rua (ex. ruas,

iluminação pública, etc.).

Em alguns casos, a nova infraestrutura das ruas pode, na verdade, diminuir os

custos de manutenção devido ao uso de materiais mais modernos e mais resistentes. O

Projeto inclui medidas para minimizar os impactos negativos sobre as atividades durante a

sua execução.

Salvo especificado de outra forma, a taxa de câmbio é de US$3,90 (cotação de" -,-"0' /
3~20J5)._ Todos os valores monetários estão expressos em termos reais. Como o

município de Campo Grande tem mostrado um crescimento macroeconômico relativamente

estável nos últimos anos (inclusive durante a crise internacional a partir de 2008), assume-

se que não haverá nenhuma mudança no ambiente macroeconômico. Também não foram

incluídos efeitos secundários na análise.

2.3. Retorno Econômico e Análise de Sensibilidade

Para efeito de análise foram utilizadas estimativas de benefícios e de custos

para calcular o Valor Presente Líquido (VPL) do Projeto para um período total de seis anos

(cinco anos de execução e um ano adicional para a apreciação dos preços), utilizando 12%

como taxa de desconto e taxa de rendimento econômico (TRE). Para a análise de

sensibilidade, foram estimados benefícios para três diferentes cenários:

• Linha-de-Base - cenário mais conservador

• Moderado - menos pessimista do que a linha de base

• Positivo - menos conservador do que o Moderado

2.4. Principal Área de Impacto do Programa

o Mapa 2.1. apresenta os investimentos no componente Mobilidade Urbana e

área de abrangência do Programa Viva Campo Grande 11.

4



EM BRANCO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Mapa 2.1 - Investimentos no componente Mobilidade Urbana e
área de abrangência do Programa Viva Campo Grande 11

r-·----··--·--·-·-·..-·--··,-·---

I

~ -~--"~._,
'IiI! ..._"",.~""..., ....",.....

Fonte: Prefeitura Municipal de Campo Grande, 2014.

A Principal Área de Impacto do componente de Revitalização Urbana do projeto

abrange quatro bairros (Centro, Cabreúva, São Francisco e Amambaí) descritos no Mapa

2.2 (delineado pela linha vermelha espessa). A Zona Especial de Interesse Cultural (ZEIC) e

sua área de influência correspondem à maior parte da Região Urbana Centro (delineado no

mapa pela linha preta).

A Lei Complementar n° 161, 20 de Julho de 2010, define a ZEIC de acordo com

a presença de edifícios e áreas de importância histórica para o centro tradicional de Campo

Grande como, por exemplo, a estação ferroviária e seus arredores. Já que os benefícios

econômicos do projeto se estendem além dos limites legalmente definidos da ZEIC, foram

incluídos os quatro bairros (esboçado pela expeça linha vermelha do Mapa 1.2) que contêm

partes e subpartes da ZEIC.

A Principal Área de Impacto é de 9,Okm2• Dois dos principais corredores de

transporte do componente de Mobilidade Urbana passam através da Principal Área de

Impacto do Projeto. Na Principal Área de Impacto, o foco dos investimentos para a

Revitalização Urbana está concentrado na zona de impacto direto dentro da ZEIC (o ~

Quadrilátero) que é a área mais valorizada do centro tradicional de Campo Grande. Este
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Quadrilátero abrange a área da Rua 14 de Julho e suas ruas laterais,

Fernando Correa da Costa e Mato Grosso.

No Mapa 2.2, o Quadrilátero é a área de 10 por três quarteirões (realçados em

roxo) entre as Avenidas Fernando Correa da Costa e Mato Grosso dentro da ZEle (realçada

em rosa) e sua área de influência (realçada em cinza escuro). As dimensões do quadrilátero

são aproximadamente 540 X 1400 m, ou cerca de 0,76 km2. A Tabela 1.1 mostra a Principal

Área de Impacto e suas subáreas.

eVI a Izaçao e e o " a e r ana
Município de Campo Grande
Região Urbana Centro (delineado preto no Mapa 1.2)

Principal Área de Impacto: Quatro bairros da Região Urbana Centro: Centro, Cabreúva, São
Francisco e Amambaí (realçados com uma linha vermelha expeça no mapa 1.2)

ZEIC e sua área de influência (Lei Complementar 161, 2010)
Zona de Impacto Direto (Quadrilátero): Rua 14 de Julho e de suas ruas laterais entre a
Avenidas Fernando Correa da Costa e Mato Grosso (realçado em roxo) que formam um
quadrilátero três por 10 quarteirões.
O restante da ZEIC (realçado em rosa) e sua área de influência (realçados em cinza
escuro)

RestantE) da área de influência da principal fora da ZEIC e sua área de influência
Outros bairros da Região Urbana Centro

Outras Regiões Urbanas de Campo Grande

Tabela 2.1 - As áreas de impacto para os componentes de
R ·t r - d M bTd d U b

Mapa 2.2 - Região Centro Urbano, local de maior impacto,
a Zona de Impacto direto, ZEIC e sua área de influência
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Interesse Econômico e Social da Operação

2.5. O Contexto

Embora fatores macroeconômicos apoiem o desenvolvimento do Centro,

problemas ao nível microeconômico tem impedido sua evolução, incluindo infraestrutura

deficiente nas ruas, falta de instalações modernas e apropriadas. Há também externalidades

negativas geradas por estruturas abandonadas ou subutilizadas e grandes terrenos vazios,

bem como dificuldades na obtenção de terrenos com tamanho significativamente relevante

para justificar o investimento em seu desenvolvimento (como por exemplo, o caso de um

dos proprietários do lote que se recusou a vender seu terreno, inviabilizando assim a

construção de um shopping center).

Ao abordar esses problemas microeconômicos, o projeto vai ajudar a gerar uma

estrutura urbana mais eficiente que irá valorizar os imóveis (ou seja, gerar benefícios). As

duas seções seguintes abordam estes problemas ao nível microeconômico e no contexto

macroeconômico.

2.5.1. Subutilização da infraestrutura urbana

A considerável quantidade de terrenos vazios na Principal Área de Impacto

demonstra claramente uma subutilização significativa da infraestrutura urbana existente. De

acordo com o cadastro do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), havia um total de

62,7 hectares de terrenos vazios na Principal Área de Impacto em 2014 (10,3% da área de

todos os imóvElis registrados no cadastro).

Com 150 unidades habitacionais por hectare2, esta área seria suficiente para

construir mais de 9.000 unidades habitacionais, com os investimentos de infraestrutura

unicamente dentro dos lotes. Estas unidades estariam próximas às oportunidades de

emprego no bairro do Centro e utilizariam a infraestrutura urbana existente. Apesar da

densidade populacional da Região Urbana Centro ser de apenas 35,3 habitantes por

hectare em 2010 e das grandes extensões de terrenos vazios, seu crescimento populacional

foi negativo durante o período de 2000/2010.

A Tabela 2.2 demonstra a quantidade de terrenos vazios conforme cadastro do

Imposto Predial e Territorial (IPTU) de Campo Grande, na área de impacto do Projeto.

(
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Tabela 2.2 - Terrenos vazios de acordo com o cadastro do IPTU,
por areas de impacto do Projeto na Região Urbano Centro

Áreas de Impacto Hectares de terrenos % do total de terrenosvazios
Região Urbana Centro 163,0 11,8%
Principal área de Impacto: Quatro bairros 62,7 10,3%
Área de influência da ZEle 7,9 10,5%
ZEle 10,4 5,9%
Quadrilátero 1,4 2,8%
Restante da ZEle fora do quadrilátero 8,9 7,2%
Restante do local de maior impacto fora da

44,4 12,4%ZEle e sua área de influência
Outros bairros da Região Urbana Centro 100,3 12,9%

Fonte: Dados cadastrais de IPTU, 2014.

2.5.2. Alto potencial de desenvolvimento macroeconômico

Algumas considerações foram realizadas a respeito do contexto

macroeconômico de Campo Grande, para justificar o desenvolvimento do Projeto. Em outras

palavras, a macroeconomia pode gerar uma demanda por espaços para atividades de

comércio e serviços suficientemente relevante para que seu Centro mantenha uma

vantagem comparativa, caso o projeto resolva os problemas microeconômicos?

~ Forças macroeconômicas que afetam todos os tipos de imóveis e todas as áreas do
município.

Campo Grande tem uma economia dinâmica, como evidenciada pelo

crescimento dE~sua população, do Produto Interno Bruto (PIB) e da renda familiar agregada

(Perfil Socioeconômico de Campo Grande, 2013).

A População do município cresceu a uma taxa anual de 1,7% durante o período

de 2000/2010. Durante esse período, o número de famílias cresceu 3,0% ao ano, gerando

um aumento absoluto de mais de quase 63 mil famílias para a década.

O PIB de Campo Grande cresceu a uma taxa anual de 6,4%

no período 2005/2012, alcançando um total de R$18,3 bilhões em 2012, a preços

constantes de 2013. Campo Grande é um importante centro regional de serviços para uma

região de influência dinâmica (ou seja, hinterland), cobrindo a maior parte do Estado de

Mato Grosso do Sul. A economia do estado é bastante dinâmica. Durante 2007/2011, o seu

PIB real cresceu a uma taxa anual de 5,8%, alcançando um total de R$49.2 bilhões em

2011, devido em grande parte a um setor agrícola moderno e produtivo. Em 2013, havia

mais de 21 milhões de cabeças de gado no estado. Em 2007, o estado produziu mais de 4,8

milhões de toneladas de soja avaliadas em mais de R$ 2 bilhões.
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A Ftenda familiar agregada aumentou significativamente durante o período dEr ,,~:>..
2000/2010. A soma da renda anual de todas as residências em Campo Grande alcançou um

total de aproximadamente R$10 bilhões em 2010, um aumento de quase R$2,7 bilhões

(38,3%, ou 3,3% ao ano) durante a década. Isto, é claro, representa um aumento

significativo na procura efetiva por produtos e serviços.

);> Forças macroeconômicas que impulsionam a procura e a oferta para tipos de usos de

imóveis em áreas específicas dentro do município

A importância de Campo Grande como capital regional tem implicações

importantes para as atividades de crescimento em seu Centro, especialmente na Principal

Área de Impacto do Projeto. O Centro oferece uma vantagem comparativa para uma ampla

variedade de serviços de mais alto nível para as empresas e indivíduos (por exemplo,

médicos, bancários, seguradoras, negócios imobiliários, de transporte e de comunicação),

bem como para os estabelecimentos mais especializados de atacado e varejo do setor

comercial (Thrall, 2002).

Embora as rendas familiares na Principal Área de Impacto estejam entre as mais

altas do município, há também diversidade na área, onde encontram-se também famílias de

renda mais baixa. Em 2010, havia cerca de 12 mil famílias que residiam na Principal Área de

Impacto, onde a distribuição por grupo por renda familiar era:

• 26,6% com até 03 salários mínimos;

• 41,5% entre mais de 03 a 10 salários mínimos;

• 31,6% com mais de 10 salários mínimos.

);> O Centro da cidade atrai um maior número de visitantes de baixa renda e que utilizam o

transporte público.

Uma pesquisa recente realizada no município (Tendência Pesquisa, 2014)

comparou os dados socioeconômicos entre os freqüentadores da Principal Área de Impacto

do Projeto e de um shopping center em Campo Grande. De todos os freqüentadores do

Centro, 68,4% pertencem às famílias dos dois grupos de renda mais baixas (43,2% e

25,2%, respectivamente). Mais da metade das pessoas que visitam o Centro (54,5%)

chegam de ônibus; o dobro da porcentagem que utiliza o ônibus (24,3%) para chegar ao

shopping center. Os corredores de ônibus e estações planejadas do componente de

mobilidade, sem dúvida, facilitaram muito a viagem de ônibus para o Centro.
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3. Custos do Programa Viva Campo Grande 11

Corno mostra a Tabela 3.1, o custo total do programa é de US$112 milhões para

os dois componentes: US$56 milhões para cada um dos componentes (Revitalização e de

Mobilidade Urbana).

Tabela 3.1 - Custos do Programa estimado por fonte,
componente e subcomponente (em mil US$)

COMPONENTES

BID: Revitalização
Campo Grande: TOTAL

%doSUBCOMPONENTES Mobilidade DA
%da %da LINHA

Programa
US$ Linha

US$
Linha

1. COMPONENTES DE INVESTIMENTOS 47.400 46,9% 53.600 53,1% 101.000 90,2%
1.1. Revitalização do Centro 45.400 99,2% 350 0,8% 45.750 40,8%
1.1.1. Revitalização da Rua 14 de Julho e 27.200 100,0% O 0,0% 27.200 24,3%
transversais
1.2.1. Projeto Habitação (a definir) 15.200 100,0% O 0,0% 15.200 13,6%
1.1.3. Estudos e Projetos Centro 3.000 100,0% O 0,0% 3.000 2,7%
1.1.4. Atualização do Plano Diretor de Campo

O 0,0% 350 100,0% 350 0,3%Grande
1.2. Mobilidade Urbana 2.000 3,6% 53.250 96,4% 55.250 49,3%
1.2.1. Ampliação e Melhoria do Sistema de

O 0,0% 53.250 100,0% 53.250 47,5%Transporte Coletivo
1.2.1.1. Construção dos Terminais O 0,0% 6.409 100,0% 6.409 5,7%
1.2.1.2. Reforma e Ampliação Terminal O 0,0% 997 100,0% 997 0,9%
1.2.1.3. Faixas Preferenciais O 0,0% 30.033 100,0% 30.033 26,8%
1.2.1.4. Intervenções Viárias O 0,0% 12.553 100,0% 12.553 11,2%
1.2.1.5. Estações Pré-Pago e Abrigos O 0,0% 3.258 100,0% 3.258 2,9%
1.2.2. Atualização PDTMU, Pesquisa OD e

2.000 100,0% O 0,0% 2.000 1,8%
Sistema de Simulação de Trafego
2. ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA 8.600 78,2% 2.400 21,8% 11.000 9,8%
2.1. Unidade Coordenadora 2.350 85,5% 400 14,5% 2.750 2,5%
2.1.1. Gerenciamento e Consultorias 2.100 84,0% 400 16,0% 2.500 2,2%
2.1.2. Aquisição de Bens e Equipamentos 100 100,0% O 0,0% 100 0,1%
2.1.3. Serviços Técnicos 150 100,0% O 0,0% 150 0,1%
2.2. Sistema de Informações 230 100,0% O 0,0% 230 0,2%
2.3. Supervisão de Obras 5.000 71,4% 2.000 28,6% 7.000 6,3%
2.4. Avaliação e Monitoramento 150 100,0% O 0,0% 150 0,1%
2.5. Auditoria 250 100,0% O 0,0% 250 0,2%
2.6. Mobilização Socioambiental 620 100,0% O 0,0% 620 0,6%
TOTAL 56.000 50% ,.....56:000 50% 112.000 100,0%

Nota: Taxa de Câmbio em 31/12/2015: US$l 00 = R$3 90 ~
Fonte: Projeto do BIO, documento de perfil.

Como a acessibilidade, em grande parte, determina valores dos imóveis, foi

rateado o custo anual do componente de Mobilidade Urbana para o Centro com base no

percentual do valor imobiliário total do município, em 2014, na Principal Área de ImpactrÓ')
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Esse percentual (Valor total de imóveis na Principal Área de ImpactolValor total para o

município) é de 16,7%.

Corno os valores de imóveis se tornam muito mais elevados na Principal Área de

Impacto, quando comparados a outros métodos de alocação de recursos (por exemplo,

espaço total construído), este método de rateio atribui uma maior proporção dos custos do

componente dE)mobilidade para o componente de revitalização.

A Tabela 3.2 mostra a distribuição dos custos para o componente de

Revitalização Urbana e o custo rateado do componente de Mobilidade Urbana durante o

período de execução de cinco anos para o projeto.

Tabela 3.2 - Custo anual do Projeto para o componente de revitalização
urbana e custo rateado do componente de mobilidade

para os cinco anos de período de execução (em mil US$)

Componentes Total
Ano

01 02 03 04 05
Custo total 65.352 1.051 16.547 25.436 13.847 8.471
O custo total do componente 56.000 940 14.455 20.812 11.450 8.343
de Revitalização Urbana
financiado pelo BID
Custo proporcional do 9.352 111 2.092 4.623 2.398 128
componente de Mobilidade
Urbana

Fonte: BID - Plano Operacional Anual (POA).

4. Benefícios

Para estimar os benefícios do Projeto primeiro foi estimado o atual valor

imobiliário agregado total de todos os terrenos e edifícios existentes na Principal Área de

Impacto do Projeto. Em seguida foi estimado o impacto do Projeto sobre esse valor.

4.1. Atual valor imobiliário agregado total avaliado na Principal Área de Impacto do
Projeto

o valor de avaliação (valor venal) do cadastro do IPTU foi utilizado como

referência para o cálculo do valor agregado de terrenos e edifícios na Principal Área de

Impacto do Projeto. Devido, em grande parte, a um projeto do Banco Interamericano de

Desenvolvimento (BID) relacionado a melhorias referentes aos impostos, o município de

Campo Grande tem obtido um desempenho estelar na melhoria do seu cadastro de IPTU.

Para alguns dos cenários que estimam o valor gerado pelo Projeto foram

ajustados os valores cadastrais do IPTU, recorrendo aos dados do Imposto de Transmissão

de Bens Imóveis Inter-Vivos (ITBI). Para tanto, o município georeferenciou o cadastro do

f11
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IPTU quanto os dados do ITBI, permitindo tabular os resultados para a Principal Area dê·· ..
Impacto do Projeto.

Ao cruzar as georeferências dos imóveis, de acordo com os seus números de

inscrição e utilizando a proporção ITBI preços/cadastro IPTU, foi possível ajustar os valores

de IPTU nos cenários Moderado e Positivo da Principal Área de Impacto, em 2014. De

forma conservadora foram utilizados apenas 25% dos valores estimados para os índices

desses cenários.

4.2. Estimativa do valor agregado na avaliação dos imóveis da Principal Área de
Impacto

A estimativa obtida do valor agregado na avaliação dos imóveis na Principal

Área de Impacto, em 2014, é de US$1 ,8 bilhão.

A Tabela 4.1 mostra as estimativas de valor total de imóveis avaliados por tipo

de atividade üconômica para cada um dos cenários com o ajuste utilizando as razões

calculadas com os dados do ITBI.

Tabela 4.1 - Valor imobiliário total avaliado por tipo de atividade
para os três cenários (em milhões de US$)

Atividades
Linha-de-Base:

Moderado Positivo
Conservador

Total 1.759 1.821 1.821
Comercial e Serviços 664 688 688
Terrenos vazios e residenciais(*) 1.094 1.133 1.133

Nota: (*) InclUI usos mistos - por exemplo, residencial e comercial
Fonte: Cálculos dos autores com o cadastro de IPTU e dados do ITBI.

4.2.1. Valorização imobiliária para as atividades comercial e de serviços

A estimativa do impacto do Projeto sobre o mercado imobiliário de habitação e

de atividades comerciais e de serviços foi construída através de métodos de estimativas

empiricamente viáveis, utilizando os dados existentes e por meio de consultas a um painel

de especialistas do município e do setor imobiliário, para que julgassem se essas

estimativas eram razoáveis e conservadoras.

Para as atividades do tipo comercial e de serviços, os desafios metodológicos

são maiores do que para a habitação. No caso de atividades de comércio e serviços, a

valorização imobiliária dependerá da capacidade do Projeto em criar melhorias que atraem

um maior número de freqüentadores (clientes) para a área, assim aumentando sua

receita. Além disso, o número de vendas de imóveis comerciais e de serviços é muito menor

do que o número de venda de imóveis para a habitação, o que gera um menor número de

dados para avaliação. Finalmente, as variá~:is-chave independentes que influenciam ~ ~
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preços dos imóveis comerciais e de serviços são difíceis de medir (por

atratividade de um bairro e seu design urbano, arborização nas ruas, o acesso de clientes e

fornecedores) e tendem a ser intercorrelacionadas.

Após análise preliminar de dados, consultas técnicas e visitas de campo às ruas

na Principal Área de Impacto do Projeto, foi definido um modelo de avaliação hedônica para

as atividades comerciais e de serviços. Então assumiu-se que os componentes de

revitalização e de mobilidade iriam "empurrar" os valores imobiliários ao nível dos valores

estimados, utilizando os limites superiores de um intervalo de confiança de 95% para a

constante e para cada um dos coeficientes. Assim, foram somados todos os valores do

limite superior do intervalo de 95% e todos os valores avaliados para calcular o resultado do

percentual de impacto do Projeto. Depois, foram selecionados 20% da diferença percentual

entre as somas do limite superior calculado através do modelo e do valor venal para estimar

O impacto no incremento do valor total do Projeto nos imóveis comerciais e de serviços, ou

seja, de 6%. Esta estimativa foi utilizada no cenário Positivo (Tabela 4.2).

4.2.2. Valorização Imobiliária para a habitação

Para medir os benefícios para a habitação de moradores na Principal Área de

Impacto foram utilizados os resultados do estudo de Acevedo (2014) sobre os impactos

obtidos na primeira fase do Programa Viva Campo Grande. Este estudo, desenvolvido para

o BID, abrangeu três dos quatro bairros da Principal Área de Impacto, utilizando uma

abordagem quase-experimental com métodos hedônicos. Com base nesse estudo foi

utilizado um coeficiente para os componentes de revitalização e de mobilidade para todos os

Cenários. Embora o coeficiente não seja estatisticamente significativo, parece razoável e é

provavelmente a melhor estimativa possível com os dados existentes. O coeficiente indica

que os componentes de mobilidade e revitalização urbana geraram um incremento de

4,5% sobre os valores de imóveis residenciais durante a primeira fase do Projeto.

4.2.3. Revisão de estimativas por representantes do município e do setor imobiliário

Durante visitas de campo realizadas em fevereiro 2014, consultores do Banco

Interamericano de Desenvolvimento e técnicos da Prefeitura Municipal estiveram reunidos

com representantes de diferentes associações do setor imobiliário e comercial para discutir

o Programa Viva Campo Grande 11. Todos concordaram que as estimativas mencionadas

em referência ao impacto do Projeto e seu incremento no total dos preços de imóveis para

as atividades comerciais e de serviços (6%) e habitação (4,5%) são conservadoras. Embora f))
13 ~
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os representantes do setor imobiliário argumentem que o mercado imobiliário irá "precific~r"':·,.?'~::?")"" .

as melhorias do Projeto muito mais rapidamente do que o previsto pelo método de

valorização estabelecido, na estimativa aqui elaborada optou-se por manter os percentuais

por considerá-los mais adequados para efeito de análise.

5. O Valor Presente Líquido (VPL) e sua Taxa de Rendimento Econômico (TRE) para
os diferentes cenários

5.1. Os cenários para a análise de custo-benefício do Projeto: impacto sobre os
valores dos imóveis

Com base na análise do mercado imobiliário foram desenvolvidos três cenários

apresentados na Tabela 5.1, para a análise de sensibilidade. Os cenários de Linha-de-Base

para os incrementos no valor dos imóveis são os percentuais definidos abaixo. Os cenários

Linha-de-base (Conservador) e Moderado apresentam taxas de crescimento ligeiramente

menores, assim como o índice de correção calculado com o cadastro do IPTU e dados do

ITBI.

a ea - s va ores _Q_araas vanavels-c ave os res cenanos
Cenários

Variáveis-chaves
Linha-de-base: Moderado Positivo

Incremento% total dos valores de imóveis Conservador
avaliados:
As atividades comerciais e de serviços 5,50% 5,75% 6,00%
Habitação e terrenos vazios 4,00% 4,25% 4,50%
Ajuste no valor do IPTU avaliado utilizando
as relações desenvolvidas com os dados 1,000 1,036 1,036
IT81

T b I 5 1 O h d t ~

Fonte: Cálculos dos autores com o cadastro de IPTU e dados do IT81.

A Tabela a seguir apresenta as estimativas de benefício, ou seja, o incremento

na avaliação dos preços dos imóveis para cada cenário.

Tabela 5.2 - Principal Área de Impacto: o incremento no valor total
imobiliário avaliado para cada um dos cenários (em milhões de US$l

Cenários
Atividades Linha-de-Base:

Conservador
Moderado Positivo

Total 80,3 84,9 92,3

Comercial e Serviços 36,5 39,6 41,3

Terrenos vazios e residenciais (*) 43,8 45,3 51,0
Nota: (*) InclUIusos mistos (por exemplo, reSidencial e comerciai)
Fonte: Cálculos dos autores com o cadastro de IPTU e dados do IT81.
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Os incrementos anuais de preços para terrenos e construções

período de cinco anos foram realizados através do método de valorização linear descrito

anteriormente.

6. Considerações

6.1. Retornos econômicos e a análise de sensibilidade

A Tabela 6 mostra o Valor Presente Líquido (VPL) calculado utilizando uma taxa

de desconto de 12% para seis anos (cinco anos para execução mais um ano para

valorização dos preços) e a Taxa de Rentabilidade Econômica (TRE) para cada um dos três

cenários elaborados. Os resultados indicam que o Projeto mostra VPL e TRE relativamente

altos.

Tabela 6 - O Valor Presente Líquido e Taxa de Rentabilidade
Econômica para cada cenário (em milhares de US$)

Cenários Total VPL (@ 12%) TRE
Linha-de-base: Conservador 6.556 36,57%
Moderado 11.894 67,48%
Positivo 15.176 97,16%

Fonte: Cálculos dos autores com o cadastro de IPTU e dados do IT81.

Considerando o valor do investimento e os impactos obtidos com a execução do

projeto, bem como benefícios a serem auferidos (valorização imobiliária com

conseqüentemente aumento do IPTU e ITBI; melhor ocupação de terrenos; entre outros), ~

conclui-se que os benefícios superam os custos da operação, de acordo com o uso de

metodologia própria para apuração em todos os cenários elaborados.

6.2. Fontes alfternativas de financiamento do Projeto

A Prefeitura Municipal de Campo Grande acumula vasta experiência com

organismos financeiros multilaterais e agências governamentais estrangeiras na execução

de projetos de desenvolvimento urbano e sócio-ambiental. Nos últimos anos, os principais

agentes financeiros multilaterais utilizados pelo Município foram: Banco Interamericano de

Desenvolvimento (BID); Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD);

Fundo Financeiro para o Desenvolvimento dos Países da Bacia do Prata (FONPLATA).

15
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A primeira fase do Programa de Desenvolvimento Integrado do Município de

Campo Grande, iniciada em 2008, foi executada por meio de financiamento do Banco

Interamericano de Desenvolvimento (810) e envolveu os seguintes projetos e ações:

projetos básicos e executivos do Centro Municipal de Belas Artes; projetos básicos e

executivos da Rua 14 de Julho; projetos básicos e executivos dos novos Terminais de

ônibus (Tiradentes, Parati, São Francisco e Cafezais) e da reforma do Terminal Morenão.

Com recursos do financiamento da primeira fase também foram realizadas as

seguintes ações: elaboração do Plano de Desenvolvimento Local com indicativo de projetos

para a Zona Especial de Interesse Cultural do Centro (ZEI Centro); atualização do Plano

Diretor de Transporte e de Mobilidade Urbana do Município de Campo Grande (PDTMU);

estudo de indicativo de projetos e arranjos institucionais necessários para a reabilitação do

Centro de Campo Grande.

A escolha do Banco Interamericano de Desenvolvimento (810) como organismo

financeiro justifica-se pela experiência já realizada na execução de projetos de

desenvolvimento urbano e sócio-ambiental em Campo Grande. A experiência exitosa que a

Prefeitura Municipal vem tendo com o BID na elaboração e execução do Contrato de

Empréstimo 1960/0C-BR do Programa de Desenvolvimento Integrado e Qualificação

Urbana do Município de Campo Grande (Viva Campo Grande I) contribui para a escolha do

Banco como órgão financiador da segunda etapa, dado que parcela significativa do

Programa ora proposto corresponde à continuidade e ampliação das atividades e ações

desenvolvidas no Programa.

Além disso, os financiamentos do BID possuem vantagens comparativas em

relação àqueles obtidos internamente e com outras instituições externas, tais como:

carência satisfatória, juros adequados, longo prazo para amortização, entre outros.

16 c~



'.

EM BRANCO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Conclusão

Conforme demonstrado, entendo que este Parecer atesta o cumprimento do

disposto no inciso I, do art. 21, da Resolução do Senado Federal n° 43/2001, e do § 1°, do

art. 32, da Lei Complementar 101/2000, demonstrando a relação custo-benefício e o

interesse econômico e social da operação.

Campo Grande/MS, 11 de março de 2015.

(lA. _(\I~\~'ffLOc1~(»wvvJ
A~~~ATEUSPROCHMANN
Economista da Central de Projetos
Secretaria Municipal de Governo

e Relações Institucionais

ALCIDES JESUS PERALTA BERNAL
Prefeito Municipal de Campo Grande

De acordo,
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Parecer Técnico

Operação de Crédito Objeto de Avaliação

Em atendimento ao disposto no inciso I, do art. 21, da Resolução do Senado

Federal n° 43/2001, e ao disposto no § 1°, do art. 32, da Lei Complementar 101/2000, trata o

presente Parecer de contratação, pelo Município de Campo Grande/MS, de operação de

crédito, com garantia da União, no valor de US$56.000.000,OO (cinqüenta e seis milhões

de dólares dos Estados Unidos da América) junto ao Banco Interamericano de

Desenvolvimento (BID), destinados ao financiamento do Programa de Desenvolvimento

Integrado do Município de Campo Grande 28 Etapa (Viva Campo Grande li).

Justificativa

A contratação da operação de crédito junto ao Banco Interamericano de

Desenvolvimento tem como objetivo aportar o valor para o financiamento do Programa de
)

Desenvolvimento Integrado do Município de Campo Grande 2a Etapa (Viva Campo Grande

11),conforme Lei Municipal n° 5.607, de 14 de agosto de 2015.

O Programa de Desenvolvimento Integrado do Município de Campo Grande 2a

Etapa (Viva Campo Grande 11) é constituído por um conjunto de ações que visam promover

a requalificação urbana na Zona Especial de Interesse Cultural (ZEIC) Centro, incentivando

a ocupação dos terrenos e edificações mediante a melhoria da infraestrutura e dos espaços

públicos, da eficiência do sistema de transporte coletivo e da acessibilidade, além do

fortalecimento da capacidade de planejamento e de mobilidade urbana do município.

1. Programa Viva Campo Grande"

O objetivo geral do Programa Viva Campo Grande 11é promover a revitalização

urbana no centro de Campo Grande. Seus objetivos específicos são: (i) incentivar a

ocupação eficiente de terreno e edifícios, aumentar as atividades comerciais e de serviços e

melhorar a qualidade de infraestruturas e espaços públicos; e (ii) aumentar a eficiência do

sistema de transporte de massa e a acessibilidade ao centro tradicional (BID 2014).

1





PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Para atingir esses objetivos, o programa irá realizar uma série de intervenções,

incluindo:

• Melhorar as comodidades para as atividades comerciais e de serviços do

centro tradicional, como arborização das ruas, ampliação das calçadas,

renovação do mobiliário urbano, etc;

• Eliminar as externalidades negativas geradas pelo congestionamento, e

longos trechos de terrenos vazios e edifícios abandonados ou subutilizados

(como no caso do incompleto Centro de Belas Artes);

• Tornar o Centro mais acessível a todas as partes do Município, por meio de

melhorias no transporte que serão promovidas pelo componente de

mobilidade do programa, reduzindo o tempo de transporte e os custos para

todos aqueles que utilizam o sistema;

Aumentar o número de famílias que moram no Centro, incluindo as de baixa

renda; utilizando terrenos vazios e prédios subutilizados para construção de novas

moradias. Desta forma, o programa poderá melhorar utilização da infraestrutura já existente

na área, e também permitir que as famílias morem mais próximas dos locais de trabalho do

Centro; Facilitar o estacionamento; Capturar parte do valor imobiliário criado pelo programa

para auxiliar no financiamento dos investimentos em infraestrutura adicionais no Centro e

subsidiar habitação de baixa renda.

O programa proposto tem dois componentes principais: Revitalização do Centro

de Campo Grande e Mobilidade Urbana. O empréstimo junto ao Banco Interamericano de

Desenvolvimento (BID) será utilizado para financiar o componente de revitalização

urbana. Este é o segundo empréstimo do BID para o programa de desenvolvimento urbano

de Campo Grande. Para o componente de mobilidade urbana, o município irá utilizar

recursos do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) do Governo Federal.

2. Metodologia e suposições

As seções a seguir abrangem a avaliação dos custos e benefícios, bem como o

cálculo do Valor Presente Líquido (VPL) e Taxa de Rendimento Econômico (TRE) do

Programa. Por sugestão do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), a análise se

concentrará no componente de Revitalização Urbana, incluindo o impacto do componente

de Mobilidade Urbana apenas para a análise de custos e benefícios na Principal Área de

Impacto do componente de Revitalização.
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Dois dos principais corredores de transporte do componente de Mobilidade

atravessam diretamente ao longo da Principal Área de Impacto do componente de

Revitalização. Como esses corredores de transporte são restritos aos ônibus, possuem

controles de ondas-verde de tráfego e várias estações planejadas, o Centro se tornará mais

acessível e seus imóveis mais valorizados. Bem mais da metade das pessoas que chegam

ao Centro (54,5%) utilizam o ônibus como transporte público (Tendência Pesquisa de 2014).

2.1. Benefícios

Seguindo as orientações do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), a

medida dos benefícios de um projeto é o incremento nos preços de terrenos e edifícios

gerados na área de impacto, sendo esta uma forma de medir a propensão dos compradores

e inquilinos em pagarem o acréscimo das benfeitorias. Em teoria, o valor de mercado da

construção de novos edifícios gerado pelo projeto menos o seu custo de construção pode

ser incluído como um benefício do projeto.

A execução do projeto será realizada ao longo de cinco anos. O incremento no

valor do estoque (valorização do estoque) de terrenos e edifícios na Principal Área de

Impacto do projeto irá ocorrer ao longo do período, conforme a variação nos "preços de

mercado" impacte o projeto. Como não há certeza de como este impacto irá ocorrer, será

utilizada uma valorização linear (straight fine appreciation), dividindo a estimativa de

incremento total do valor do estoque de terrenos e edifícios ao longo de um período de cinco

anos.

Nas estimativas elaboradas, este período começa um ano após o início do

projeto e segue até um ano após o término de sua execução. Por exemplo, se o incremento

de valor total do estoque é de US$ 1 milhão, a valorização anual total (ou seja, o benefício

anual) ao longo dos cinco anos seria de US$ 200.000.

2.2. Custos

Para o componente de revitalização urbana será utilizado o Custo Total do

Projeto de Revitalização Urbana (incluindo custos administrativos) a preços de

mercado. Adiciona-se a esse custo o rateio do componente de Mobilidade Urbana. As

diretrizes do BID exigem a inclusão apenas do incremento operacional e de manutenção

e/ou outros custos recorrentes resultantes do projeto. Pressupõe que não haja nenhum

custo operacional ou de manutenção incrementai para o componente de revitalização, uma

vez que o município já fornece e mantém sua infraestrutura de rua (ex. ruas, calçadas,
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iluminação pública, etc.). Em alguns casos, a nova infraestrutura das ruas pode, na verdade,

diminuir os custos de manutenção devido ao uso de materiais mais modernos e mais

resistentes. O Projeto inclui medidas para minimizar os impactos negativos sobre as

atividades durante a sua execução.

Salvo especificado de outra forma, a taxa de câmbio utilizada na análise é a

mesma que nos documentos de preparação do Projeto: US$1 = R$3,00. Todos os valores ~

monetários estão expressos em termos reais. Como o município de Campo Grande tem

mostrado um crescimento macroeconômico relativamente estável nos últimos anos

(inclusive durante a crise internacional a partir de 2008), assume-se que não haverá

nenhuma mudança no ambiente macroeconômico. Também não foram incluídos efeitos

secundários na análise.

2.3. Retorno Econômico e Análise de Sensibilidade

Para efeito de análise foram utilizadas estimativas de benefícios e de custos

para calcular o Valor Presente Líquido (VPL) do Projeto para um período total de seis anos

(cinco anos de execução e um ano adicional para a apreciação dos preços), utilizando 12%

como taxa de desconto e taxa de rendimento econômico (TRE). Para a análise de

sensibilidade, foram estimados benefícios para três diferentes cenários:

• Linha-de-Base - cenário mais conservador

• Moderado - menos pessimista do que a linha de base

• Positivo - menos conservador do que o Moderado

2.4. Principal Área de Impacto do Programa

O Mapa 2.1. apresenta os investimentos no componente Mobilidade Urbana e

área de abrangência do Programa Viva Campo Grande li.
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Mapa 2.1 - Investimentos no componente Mobilidade Urbana e
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'" _.=".~",,~
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Fonte: Prefeitura Municipal de Campo Grande, 2014.

A Principal Área de Impacto do componente de Revitalização Urbana do projeto

abrange quatro bairros (Centro, Cabreúva, São Francisco e Amambaí) descritos no Mapa

2.2 (delineado pela linha vermelha espessa). A Zona Especial de Interesse Cultural (ZEIC) e

sua área de influência correspondem à maior parte da Região Urbana Centro (delineado no

mapa pela linha preta).

A Lei Complementar n° 161, 20 de Julho de 2010, define a ZEIC de acordo com

a presença de edifícios e áreas de importância histórica para o centro tradicional de Campo

Grande como, por exemplo, a estação ferroviária e seus arredores. Já que os benefícios

econômicos do projeto se estendem além dos limites legalmente definidos da ZEIC, foram

incluídos os quatro bairros (esboçado pela expeça linha vermelha do Mapa 1.2) que contêm

partes e subpartes da ZEIC.

A Principal Área de Impacto é de 9,Okm2• Dois dos principais corredores de

transporte do componente de Mobilidade Urbana passam através da Principal Área de

Impacto do Projeto. Na Principal Área de Impacto, o foco dos investimentos para a

Revitalização Urbana está concentrado na zona de impacto direto dentro da ZEIC (o

Quadrilátero) que é a área mais valorizada do centro tradicional de Campo Grande. Este
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Quadrilátero abrange a área da Rua 14 de Julho e suas ruas laterais, entre as Avenidas

Fernando Correa da Costa e Mato Grosso.

No Mapa 2.2, o Quadrilátero é a área de 10 por três quarteirões (realçados em

roxo) entre as Avenidas Fernando Correa da Costa e Mato Grosso dentro da ZEIC (realçada

em rosa) e sua área de influência (realçada em cinza escuro). As dimensões do quadrilátero

são aproximadamente 540 X 1400 m, ou cerca de 0,76 km2. A Tabela 1.1 mostra a Principal

Área de Impacto e suas subáreas.

eVita Izaçao e e o II a e r ana
Município de Campo Grande
Região Urbana Centro (delineado preto no Mapa 1.2)

Principal Área de Impacto: Quatro bairros da Região Urbana Centro: Centro, Cabreúva, São
Francisco e Amambaí (realçados com uma linha vermelha expeça no mapa 1.2)

ZEIC e sua área de influência (Lei Complementar 161, 2010)
Zona de Impacto Direto (Quadrilátero): Rua 14 de Julho e de suas ruas laterais entre a
Avenidas Fernando Correa da Costa e Mato Grosso (realçado em roxo) que formam um
quadrilátero três por 10 quarteirões.
O restante da ZEIC (realçado em rosa) e sua área de influência (realçados em cinza
escuro)

Restante da área de influência da principal fora da ZEIC e sua área de influência
Outros bairros da Região Urbana Centro

Outras Regiões Urbanas de Campo Grande

Tabela 2.1 - As áreas de impacto para os componentes de
R . r - d M bTd d U b

Mapa 2.2 - Região Centro Urbano, local de maior impacto,
a Zona de Impacto direto, ZEle e sua área de influência

r---

Fonte: Prefeitura Municipal de Campo Grande, 2014.
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Interesse Econômico e Social da Operação

2.5. O Contexto

Embora fatores macroeconômicos apoiem o desenvolvimento do Centro,

problemas ao nível microeconômico tem impedido sua evolução, incluindo infraestrutura

deficiente nas ruas, falta de instalações modernas e apropriadas. Há também externai idades

negativas geradas por estruturas abandonadas ou subutilizadas e grandes terrenos vazios,

bem como dificuldades na obtenção de terrenos com tamanho significativamente relevante

para justificar o investimento em seu desenvolvimento (como por exemplo, o caso de um

dos proprietários do lote que se recusou a vender seu terreno, inviabilizando assim a

construção de um shopping center).

Ao abordar esses problemas microeconômicos, o projeto vai ajudar a gerar uma

estrutura urbana mais eficiente que irá valorizar os imóveis (ou seja, gerar benefícios). As

duas seções seguintes abordam estes problemas ao nível microeconômico e no contexto

macroeconômico.

2.5.1. Subutilização da infraestrutura urbana

A considerável quantidade de terrenos vazios na Principal Área de Impacto

demonstra claramente uma subutilização significativa da infraestrutura urbana existente. De

acordo com o cadastro do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), havia um total de

62,7 hectares de terrenos vazios na Principal Área de Impacto em 2014 (10,3% da área de

todos os imóveis registrados no cadastro).

Com 150 unidades habitacionais por hectare2, esta área seria suficiente para

construir mais de 9.000 unidades habitacionais, com os investimentos de infraestrutura

unicamente dentro dos lotes. Estas unidades estariam próximas às oportunidades de

emprego no bairro do Centro e utilizariam a infraestrutura urbana existente. Apesar da

densidade populacional da Região Urbana Centro ser de apenas 35,3 habitantes por

hectare em 2010 e das grandes extensões de terrenos vazios, seu crescimento populacional

foi negativo durante o período de 2000/2010.

A Tabela 2.2 demonstra a quantidade de terrenos vazios conforme cadastro do

Imposto Predial e Territorial (IPTU) de Campo Grande, na área de impacto do Projeto.
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por areas e Impacto do Projeto na Região Urbano Centro

Áreas de Impacto Hectares de terrenos % do total de terrenosvazios
Região Urbana Centro 163,0 11,8%
Principal área de Impacto: Quatro bairros 62,7 10,3%
Área de influência da ZEle 7,9 10,5%
ZEle 10,4 5,9%
Quadrilátero 1,4 2,8%
Restante da ZEle fora do quadrilátero 8,9 7,2%
Restante do local de maior impacto fora da 44,4 12,4%ZEle e sua área de influência
Outros bairros da Região Urbana Centro 100,3 12,9%

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Tabela 2.2 - Terrenos vazios de acordo com o cadastro do IPTU,
, d'

Fonte: Dados cadastrais de IPTU, 2014.

2.5.2. Alto potencial de desenvolvimento macroeconômico

Algumas considerações foram realizadas a respeito do contexto

macroeconômico de Campo Grande, para justificar o desenvolvimento do Projeto. Em outras

palavras, a macroeconomia pode gerar uma demanda por espaços para atividades de

comércio e serviços suficientemente relevante para que seu Centro mantenha uma

vantagem comparativa, caso o projeto resolva os problemas microeconômicos?

~ Forças macroeconômicas que afetam todos os tipos de imóveis e todas as áreas do
município.

Campo Grande tem uma economia dinâmica, como evidenciada pelo

crescimento de sua população, do Produto Interno Bruto (PIB) e da renda familiar agregada

(Perfil Socioeconômico de Campo Grande, 2013).

A População do município cresceu a uma taxa anual de 1,7% durante o período

de 2000/2010. Durante esse período, o número de famílias cresceu 3,0% ao ano, gerando

um aumento absoluto de mais de quase 63 mil famílias para a década.

O PIB de Campo Grande cresceu a uma taxa anual de 6,4%

no período 2005/2012, alcançando um total de R$18,3 bilhões em 2012, a preços

constantes de 2013. Campo Grande é um importante centro regional de serviços para uma

região de influência dinâmica (ou seja, hinterland), cobrindo a maior parte do Estado de

Mato Grosso do Sul. A economia do estado é bastante dinâmica. Durante 2007/2011, o seu

PIB real cresceu a uma taxa anual de 5,8%, alcançando um total de R$49.2 bilhões em

2011, devido em grande pa,rte a um setor agrícola moderno e produtivo. Em 2013, havia

mais de 21 milhões de cabeças de gado no estado. Em 2007, o estado produziu mais de 4,8

milhões de toneladas de soja avaliadas em mais de R$ 2 bilhões.
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A Renda familiar agregada aumentou significativamente durante o período de

2000/2010. A soma da renda anual de todas as residências em Campo Grande alcançou um

total de aproximadamente R$10 bilhões em 2010, um aumento de quase R$2,7 bilhões

(38,3%, ou 3,3% ao ano) durante a década. Isto, é claro, representa um aumento

significativo na procura efetiva por produtos e serviços.

~ Forças macroeconômicas que impulsionam a procura e a oferta para tipos de usos de

imóveis em áreas específicas dentro do município

A importância, de Campo Grande como capital regional tem implicações

importantes para as atividades de crescimento em seu Centro, especialmente na Principal

Área de Impacto do Projeto. O Centro oferece uma vantagem comparativa para uma ampla

variedade de serviços de mais alto nível para as empresas e indivíduos (por exemplo,

médicos, bancários, seguradoras, negócios imobiliários, de transporte e de comunicação),

bem como para os estabelecimentos mais especializados de atacado e varejo do setor

comercial (Thrall, 2002).

Embora as rendas familiares na Principal Área de Impacto estejam entre as mais

altas do município, há também diversidade na área, onde encontram-se também famílias de

renda mais baixa. Em 201 Q, havia cerca de 12 mil famílias que residiam na Principal Área de

Impacto, onde a distribuição por grupo por renda familiar era:

• 26,6% com até 03 salários mínimos;

• 41,5% entre mais de 03 a 10 salários mínimos;

• 31,6% com mais de 10 salários mínimos.

~ O Centro da cidade atrai um maior número de visitantes de baixa renda e que utilizam o

transporte público.

Uma pesquisa recente realizada no município (Tendência Pesquisa, 2014)

comparou os dados socioeconômicos entre os freqüentadores da Principal Área de Impacto

do Projeto e de um shopping center em Campo Grande. De todos os freqüentadores do

Centro, 68,4% pertencem às famílias dos dois grupos de renda mais baixas (43,2% e

25,2%, respectivamente). Mais da metade das pessoas que visitam o Centro (54,5%)

chegam de ônibus; o dobro da porcentagem que utiliza o ônibus (24,3%) para chegar ao

shopping center. Os corredores de ônibus e estações planejadas do componente de

mobilidade, sem dúvida, facilitaram muito a viagem de ônibus para o Centro.
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3. Custos do Programa Viva Campo Grande"

Como mostra a Tabela 3.1, o custo total do programa é de US$112 milhões para

os dois componentes: US$56 milhões para cada um dos componentes (Revitalização e de

Mobilidade Urbana).

Tabela 3.1 - Custos do Programa estimado por fonte,
componente e subcomponente (em mil US$)

COMPONENTES

BIO: Revitalização
Campo Grande: TOTAL

"IodoSUBCOMPONENTES Mobilidade DA
%da %da LINHA

Programa
US$

Linha
US$

Linha
1. COMPONENTES DE INVESTIMENTOS 47.400 46,9% 53.600 53,1% 101.000 90,2%

1.1. Revitalização do Centro 45.400 99,2% 350 0,8% 45.750 40,8%

1.1.1. Revitalização da Rua 14 de Julho e 27.200 100,0% O 0,0% 27.200 24,3%
transversais
1.2.1. Projeto Habitação (a definir) 15.200 100,0% O 0,0% 15.200 13,6%
1.1.3. Estudos e Projetos Centro 3.000 100,0% O 0,0% 3.000 2,7%

1.1.4. Atualização do Plano Diretor de Campo
O 0,0% 350 100,0% 350 0,3%Grande

1.2. Mobilidade Urbana 2.000 3,6% 53.250 96,4% 55.250 49,3"10

1.2.1. Ampliação e Melhoria do Sistema de
O 0,0% 53.250 100,0% 53.250 47,5%

Transporte Coletivo

1.2.1.1. Construção dos Terminais O 0,0% 6.409 100,0% 6.409 5,7%

1.2.1.2. Reforma e Ampliação Terminal O 0,0% 997 100,0% 997 0,9%

1.2.1.3. Faixas Preferenciais O 0,0% 30.033 100,0% 30.033 26,8%

1.2.1.4. Intervenções Viárias O 0,0% 12.553 100,0% 12.553 11,2%

1.2.1.5. Estações Pré-Pago e Abrigos O 0,0% 3.258 100,0% 3.258 2,9%

1.2.2. Atualização POTMU, Pesquisa 00 e
2.000 100,0% O 0,0% 2.000 1,8%

Sistema de Simulação de Trafego
2. ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA 8.600 78,2% 2.400 21,8% 11.000 9,8%
2.1. Unidade Coordenadora 2.350 85,5% 400 14,5% 2.750 2,5%
2.1.1. Gerenciamento e Consultorias 2.100 84,0% 400 16,0% 2.500 2,2%
2.1.2. Aquisição de Bens e Equipamentos 100 100,0% O 0,0% 100 0,1%
2.1.3. Serviços Técnicos 150 100,0% O 0,0% 150 0,1%
2.2. Sistema de Informações 230 100,0% O 0,0% 230 0,2%
2.3. Supervisão de Obras 5.000 71,4% 2.000 28,6% 7.000 6,3%

2.4. Avaliação e Monitoramento 150 100,0% O 0,0% 150 0,1"10
2.5. Auditoria 250 100,0% O 0,0% 250 0,2%

2.6. Mobilização Socioambiental 620 100,0% O 0,0% 620 0,6%

TOTAL 56.000 50% 56.000 50% 112.000 100,0%
Nota: Taxa de CâmbiO: US$ 1,00 = R$3,00 ~
Fonte: Projeto do BIO, documento de perfil

Como a acessibilidade, em grande parte, determina valores dos imóveis, foi

rateado o custo anual do componente de Mobilidade Urbana para o Centro com base no

percentual do valor imobiliário total do município, em 2014, na Principal Área de Impacto.
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Esse percentual (Valor total de imóveis na Principal Área de ImpactoNalor total para o

município) é de 16,7%.

Como os valores de imóveis se tornam muito mais elevados na Principal Área de

Impacto, quando comparados a outros métodos de alocação de recursos (por exemplo,

espaço total construída), este método de rateio atribui uma maior proporção dos custos do

componente de mobilidade para o componente de revitalização.

A Tabela 3.2 mostra a distribuição dos custos para o componente de

Revitalização Urbana e o custo rateado do componente de Mobilidade Urbana durante o

período de execução de cinco anos para o projeto.

Tabela 3.2 - Custo anual do Projeto para o componente de revitalização
urbana e custo rateado do componente de mobilidade

para os cinco anos de período de execução (em mil US$)

Componentes Total
Ano

01 02 03 04 05
Custo total 65.352 1.051 16.547 25.436 13.847 8.471
O custo total do componente 56.000 940 14.455 20.812 11.450 8.343
de Revitalização Urbana
financiado pelo BID
Custo proporcional do 9.352 111 2.092 4.623 2.398 128
componente de Mobilidade
Urbana

Fonte: BID - Plano Operacional Anual (POA).

4. Benefícios

Para estimar os benefícios do Projeto primeiro foi estimado o atual valor

imobiliário agregado total de todos os terrenos e edifícios existentes na Principal Área de

Impacto do Projeto. Em seguida foi estimado o impacto do Projeto sobre esse valor.

4.1. Atual valor imobiliário agregado total avaliado na Principal Área de Impacto do
Projeto

o valor de avaliação (valor venal) do cadastro do IPTU foi utilizado como

referência para o cálculo do valor agregado de terrenos e edifícios na Principal Área de

Impacto do Projeto. Devido, em grande parte, a um projeto do Banco Interamericano de

Desenvolvimento (BID) relacionado a melhorias referentes aos impostos, o município de

Campo Grande tem obtido um desempenho estelar na melhoria do seu cadastro de IPTU.

Para alguns dos cenários que estimam o valor gerado pelo Projeto foram

ajustados os valores cadastrais do IPTU, recorrendo aos dados do Imposto de Transmissão

de Bens Imóveis Inter-Vivos (ITBI). Para tanto, o município georeferenciou o cadastro do

11





PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

IPTU quanto os dados do ITBI, permitindo tabular os resultados para a Principal Área de

Impacto do Projeto.

Ao cruzar as georeferências dos imóveis, de acordo com os seus números de

inscrição e utilizando a proporção ITBI preços/cadastro IPTU, foi possível ajustar os valores

de IPTU nos cenários Moderado e Positivo da Principal Área de Impacto, em 2014. De

forma conservadora foram utilizados apenas 25% dos valores estimados para os índices

desses cenários.

4.2. Estimativa do valor agregado na avaliação dos imóveis da Principal Área de
Impacto

A estimativa obtida do valor agregado na avaliação dos imóveis na Principal

Área de Impacto, em 2014, é de US$1 ,8 bilhão.

A Tabela 4.1 mostra as estimativas de valor total de imóveis avaliados por tipo

de atividade econômica para cada um dos cenários com o ajuste utilizando as razões

calculadas com os dados do ITBI.

Tabela 4.1 - Valor imobiliário total avaliado por tipo de atividade
para os três cenários (em milhões de US$)

Atividades Linha-de-Base: Moderado PositivoConservador
Total 1.759 1.821 1.821
Comercial e Serviços 664 688 688
Terrenos vazios e residenciais(*) 1.094 1.133 1.133
Nota: (*) InclUIusos mistos - por exemplo, reSidenCiale comerCiai
Fonte: Cálculos dos autores com o cadastro de IPTU e dados do ITBI. j,{.

4.2.1. Valorização imobiliária para as atividades comercial e de serviços

\

A estimativa do impacto do Projeto sobre o mercado imobiliário de habitação e

de atividades comerciais e de serviços foi construída através de métodos de estimativas

empiricamente viáveis, utilizando os dados existentes e por meio de consultas a um painel

de especialistas do município e do setor imobiliário, para que julgassem se essas

estimativas eram razoáveis e conservadoras.

Para as atividàdes do tipo comercial e de serviços, os desafios metodológicos

são maiores do que para a habitação. No caso de atividades de comércio e serviços, a

valorização imobiliária dependerá da capacidade do Projeto em criar melhorias que atraem

um maior número de freqüentadores (clientes) para a área, assim aumentando sua

receita. Além disso, o número de vendas de imóveis comerciais e de serviços é muito menor

do que o número de venda de imóveis para a habitação, o que gera um menor número de

dados para avaliação. Finalmente, as variáveis-chave independentes que influenciam os
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preços dos imóveis comerciais e de serviços são difíceis de medir (por exemplo, a

atratividade de um bairro e seu design urbano, arborização nas ruas, o acesso de clientes e

fornecedores) e tendem a ser intercorrelacionadas.

Após análise preliminar de dados, consultas técnicas e visitas de campo às ruas

na Principal Área de Impacto do Projeto, foi definido um modelo de avaliação hedônica para

as atividades comerciais e de serviços. Então assumiu-se que os componentes de

revitalização e de mobilidade iriam "empurrar" os valores imobiliários ao nível dos valores

estimados, utilizando os limites superiores de um intervalo de confiança de 95% para a

constante e para cada um dos coeficientes. Assim, foram somados todos os valores do

limite superior do intervalo de 95% e todos os valores avaliados para calcular o resultado do

percentual de impacto do Projeto. Depois, foram selecionados 20% da diferença percentual

entre as somas do limite superior calculado através do modelo e do valor venal para estimar

o impacto no incremento do valor total do Projeto nos imóveis comerciais e de serviços, ou

seja, de 6%. Esta estimativa foi utilizada no cenário Positivo (Tabela 4.2).

4.2.2. Valorização Imobiliária para a habitação

Para medir os benefícios para a habitação de moradores na Principal Área de

Impacto foram utilizados os resultados do estudo de Acevedo (2014) sobre os impactos

obtidos na primeira fase do Programa Viva Campo Grande. Este estudo, desenvolvido para

o BID, abrangeu três dos quatro bairros da Principal Área de Impacto, utilizando uma

abordagem quase-experimental com métodos hedônicos. Com base nesse estudo foi

utilizado um coeficiente para os componentes de revitalização e de mobilidade para todos os

Cenários. Embora o coeficiente não seja estatisticamente significativo, parece razoável e é

provavelmente a melhor estimativa possível com os dados existentes. O coeficiente indica

que os componentes de mobilidade e revitalização urbana geraram um incremento de

4,5% sobre os valores de imóveis residenciais durante a primeira fase do Projeto.

4.2.3. Revisão de estimativas por representantes do município e do setor imobiliário

Durante visitas de campo realizadas em fevereiro 2014, consultores do Banco

Interamericano de Desenvolvimento e técnicos da Prefeitura Municipal estiveram reunidos

com representantes de diferentes associações do setor imobiliário e comercial para discutir

o Programa Viva Campo Grande 11. Todos concordaram que as estimativas mencionadas

em referência ao impacto do Projeto e seu incremento no total dos preços de imóveis para

as atividades comerciais e de serviços (6%) e habitação (4,5%) são conservadoras. Embora
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OS representantes do setor imobiliário argumentem que o mercado imobiliário irá "precificar"

as melhorias do Projeto muito mais rapidamente do que o previsto pelo método de

valorização estabelecido, na estimativa aqui elaborada optou-se por manter os percentuais

por considerá-los mais adequados para efeito de análise.

5. O Valor Presente Líquido (VPL) e sua Taxa de Rendimento Econômico (TRE) para
os diferentes cenários

5.1. Os cenários para a análise de custo-benefício do Projeto: impacto sobre os
valores dos imóveis

Com base na análise do mercado imobiliário foram desenvolvidos três cenários

apresentados na Tabela 5.1, para a análise de sensibilidade. Os cenários de Linha-de-Base

para os incrementos no valor dos imóveis são os percentuais definidos abaixo. Os cenários

Linha-de-base (Conservador) e Moderado apresentam taxas de crescimento ligeiramente

menores, assim como o índice de correção calculado com o cadastro do IPTU e dados do

ITBI.

a ea - s va ores para as vanavels-c ave os res cenanos
Cenários

Variáveis-chaves
Linha-de-base: Moderado Positivo

Incremento % total dos valores de imóveis Conservador
avaliados:
As atividades comerciais e de serviços 5,50% 5,75% 6,00%
Habitação e terrenos vazios 4,00% 4,25% 4,50%
Ajuste no valor do IPTU avaliado utilizando
as relações desenvolvidas com os dados 1,000 1,036 1,036
ITBI

-'O._ I

T b I 51 O h d t A

Fonte: Calculos dos autores com o cadastro de IPTU e dados do ITB!.

A Tabela a seguir apresenta as estimativas de benefício, ou seja, o incremento

na avaliação dos preços dos imóveis para cada cenário.

Tabela 5.2 - Principal Área de Impacto: o incremento no valor total
imobiliário avaliado para cada um dos cenários (em milhões de US$)

Cenários
Atividades Linha-de-Base:

Conservador Moderado Positivo

Total 80,3 84,9 92,3
Comercial e Serviços 36,5 39,6 41,3

Terrenos vazios e residenciais (*) 43,8 45,3 51,0
Nota: (*) InclUIusos mistos (por exemplo, residenCiale comerciai)
Fonte: Cálculos dos autores com o cadastro de IPTU e dados do ITB!.
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Os incrementos anuais de preços para terrenos e construções durante um

período de cinco anos foram realizados através do método de valorização linear descrito

anteriormente.

6. Considerações

6.1. Retornos econômicos e a análise de sensibilidade

A Tabela 6 mostra o Valor Presente Líquido (VPL) calculado utilizando uma taxa

de desconto de 12% para seis anos (cinco anos para execução mais um ano para

valorização dos preços) e a Taxa de Rentabilidade Econômica (TRE) para cada um dos três

cenários elaborados. Os resultados indicam que o Projeto mostra VPL e TRE relativamente

altos.

Tabela 6 - O Valor Presente Líquido e Taxa de Rentabilidade
Econômica para cada cenário (em milhares de US$)

Cenários Total VPL (@ 12%) TRE

Linha-de-base: Conservador 6.556 36,57%
Moderado 11.894 67,48%
Positivo 15.176 97,16%

Fonte: Calculas dos autores com o cadastro de IPTU e dados do ITBI.

Considerando o valor do investimento e os impactos obtidos com a execução do ~

projeto, bem como benefícios a serem auferidos (valorização imobiliária com

conseqüentemente aumento do IPTU e ITBI; melhor ocupação de terrenos; entre outros),

conclui-se que os benefícios superam os custos da operação, de acordo com o uso de

metodologia própria para apuração em todos os cenários elaborados.

6.2. Fontes alternativas de financiamento do Projeto

A Prefeitura Municipal de Campo Grande acumula vasta experiência com

organismos financeiros multilaterais e agências governamentais estrangeiras na execução

de projetos de desenvolvimento urbano e sócio-ambiental. Nos últimos anos, os principais

agentes financeiros multilaterais utilizados pelo Município foram: Banco Interamericano de

Desenvolvimento (BID); Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD);

Fundo Financeiro para o Desenvolvimento dos Países da Bacia do Prata (FONPLATA).
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A primeira fase do Programa de Desenvolvimento Integrado do Município de

Campo Grande, iniciada em 2008, foi executada por meio de financiamento do Banco

Interamericano de Desenvolvimento (810) e envolveu os seguintes projetos e ações:

projetos básicos e executivos do Centro Municipal de Belas Artes; projetos básicos e

executivos da Rua 14 de Julho; projetos básicos e executivos dos novos Terminais de

ônibus (Tiradentes, Parati, São Francisco e Cafezais) e da reforma do Terminal Morenão.

Com recursos do financiamento da primeira fase também foram realizadas as

seguintes ações: elaboração do Plano de Desenvolvimento Local com indicativo de projetos

para a Zona Especial de Interesse Cultural do Centro (ZEI Centro); atualização do Plano

Diretor de Transporte e de Mobilidade Urbana do Município de Campo Grande (PDTMU);

estudo de indicativo de projetos e arranjos institucionais necessários para a reabilitação do

Centro de Campo Grande.

A escolha do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) como organismo

financeiro justifica-se pela experiência já realizada na execução de projetos de

desenvolvimento urbano e sócio-ambiental em Campo Grande. A experiência exitosa que a

Prefeitura Municipal vem tendo com o BID na elaboração e execução do Contrato de

Empréstimo 1960/0C-BR do Programa de Desenvolvimento Integrado e Qualificação

Urbana do Município de Campo Grande (Viva Campo Grande I) contribui para a escolha do

Banco como órgão financiador da segunda etapa, dado que parcela significativa do

Programa ora proposto corresponde à continuidade e ampliação das atividades e ações

desenvolvidas no Programa.

Além disso, os financiamentos do BID possuem vantagens comparativas em

relação àqueles obtidos internamente e com outras instituições externas, tais como:

carência satisfatória, juros adequados, longo prazo para amortização, entre outros.
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Conclusão

Conforme demonstrado, entendo que este Parecer atesta o cumprimento do

disposto no inciso I, do art. 21, da Resolução do Senado Federal n° 43/2001, e do § 1°, do

art. 32, da Lei Complementar 101/2000, demonstrando a relação custo-benefício e o

interesse econômico e social da operação.

Campo Grande/MS, 02 de setembro de 2015.

~k~~~_
ANGELO MATEUS PROCHMANN
Economista da Central de Projetos
Secretaria Municipal de Governo

e Relações Institucionais

De acordo,

S JESUS PERALTA BERNAL
Prefeito Municipal de Campo Grande
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MINlST~:n.JOno r>l,ANE.lAMENTO. OltÇAMl~N'fO I~(;l~STÃO
COMISSÃO DE FINANCIAl\'lENTOS EXTERNOS ~C () FI E X

106" REUNIÃO

Hl':COf\.1l':NDAÇÃO N° 1210106, de 2~>de ng:o~to de 2014.

A Comissao de Ftnam::hlmetlh),~ Ext<:rnos (C'OF[L~X). 1H'l USo das atribuiçô(!s <lllC lhe Ii-~O I;onfcridus pelo inciso I
do 81't. 2,(1do Decreto n."3.502, de 12 de junllO de 2000.

lmCOMBNDA

À Senhora Ministra de Estado do Planejamento, Orçamcmo e Gestão autorizar. com a(s) rcs~alva(:'I)
estiplIlada(s), l\ prcpllrnç~{) do ProgmmtllPtojdo, lI(lS st'gnintt's tcl'lllOS:

L Nome: ProgrtlllHl de Descnvolvimctltn lrllcgrndo do ]\.1uriiclpio do Cmllpo Grande - Viva
Cllrnpo Grandt: n
Munic[pío de Campo Grunde • MS
Rep(!blica Federativa dn Brasil
OurlCO Inlecomerlcllno de Desenvolvimento ~ IH!>
pelo "'Iu1vfl[cnlc 11 ató us..o:; 56.000 ..000,00
no mínimn de US$ 56,000.000,00

Z.Muhládo;
3,. G:\rfUltidor:
4. Entidade J"ifllHldadQt'IfI:
S. Vllh>r do Empr(ístituo:
6. V"lol" da CQntrnpnrtlda:

Re.mllvlI{s):

a) A época da ç;Pnll'fltaçllo da opcfllí;lIo de crédito e1tterno, ú MUIUúl'io deverA alender OScritérios d.1Pm1urJa MF
n." 306i2012; e

b) A contrapmiida fI operaçi'kl de credito externn deverá ser lL~scgll!'llda pdo MlJwúrio.

Mir li fi JJl; chio..
Ministra de Bshld(1 tio 1>la c.run euto, OrçlHucnto e Ge~tllo

Nufa: 11IIHI"'liM~!i()~(m~edí(hl p,·;;:;.;;;;R;:t.}mclldt;ç.;~·p~JJ:;-íll elicooia d~pllí.sde de':"tll<!(>'I ~lItte.U.!Ila,,,, ttt~!lCt;. ~'{)tllllÂu:>~ itl'llil.l;-;j~í~-d~·
pullfb;aç!lo (~'Sln l1ol)iÀfÍü OJi.ci;q1 [!s, Unítlli.





'PÁGINA 3 - segunda-feira, 17 de agosto de 2015 DIOGRANDE n. 4.344

"O II - orientar os participantes e dirimir as dúvidas referentes à participação na
premiação;

lU - aprovar ou Impugnar, no prazo de 7 (sete) dias úteis, a contar da data de
cada sorteio, os bilhetes sorteados;

IV - homologar os sorteios e divulgar os nomes dos premiados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, a contar da data de cada sorteio;

V - coordenar e controlar o processo de transferência em conta corrente do valor
creditado;

VI - solicitar a elaboração do relatório geral da promoção do Programa NOTA
MORENAPREMIADA.

§ 1° Sem prejulzo das atribuições previstas no caput deste artigo, a Comissão
Organizadora, Fiscalizadora e Julgaclora, poderá, a qualquer momento, mediante ato
legal:

I - suspender a concessão dos créditos, bem como a participação nos sorteios,
quando houver Indlclos de Irregularidades;

II - cancelar os beneficios concedidos, se comprovada, mediante processo
administrativo, a ocorrência de Irregularidades, conforme disciplina a ser estabelecida
pela Secretaria Municipal da Receita.

§ 2° Na hipótese de, ao final do processo administrativo, não se confirmar a
ocorrência de Irregularidade, será restabelecido o crédito gerado, salvo a participação no
sorteio, que ficará prejudicada caso o certame já tenha encerrado.

§ 3° A Comissão Organizadora, Fiscalizadora e Julgadora, de que trata o caput
deste artigo será composta por 5 (cinco) membros.

Art. 14. Os participantes do Programa NOTAMORENAPREMIADAcedem o direito
de Imagem ao Munlclplo de Campo Grande para fins de divulgação.

Parágrafo único. O Munlclplo de Campo Grande se reserva no direito de divulgar
os nomes dos contemplados, bem como utilizar suas Imagens e vozes, pelo prazo de
1 (um) ano, a contar da data da primeira premiação, sem que Isso Implique qualquer
direito a remuneração ou Indenização para o(s) contemplado(s).

Art. 15. O participante do Programa NOTA MORENA PREMIADA, será excluldo,
automaticamente, em caso de fraude comprovada, sem prejufzo de responder por crime
de falsidade Ideológica ou documental, conforme o caso.

Art. 16. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão nos termos do
art. 18 da Lei Complementar n. 143/2009.

Art. 17. O Executivo Municipal regulamentará, no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias a presente Lei.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produZindo seus
efeitos financeiros a partir de 10 de janeiro de 2016.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE AGOSTODE 2015.

GILMAR ANTUNES OLARTE
Prefeito Municipal

LEI n. 5.604, DE 12 DE AGOSTO IlE 2015.

ALTERA DISPOSITIVO DA I.EI n. 5.391, DE 16/10/2014, QUE!,UTDRIZA O
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OESAFETAR E DOAR A UNIAO FEDERAL,
PARTE 00 IMÓVEL LOCALIZADO NO BAIRRO SANTO ANTÔNIO, NESTA
CAPrtAL.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, GILMAR ANTUNES OLARTE,
Prefeito Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1° O art. 10da Lei n. 5.391, de 16/10/2014, passa a vigorar com a seguinte
redaç30:

"Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar e doar à Unl!!!o Federal,
parte do Lote 9, com área de 10.659,95 metros quadrados, do Bairro Santo AntéJnlo,
Matriculado sob o n. 63.296 no Cartório de Registro de Imóveis da 38 Circunscrlç$o,
desta Comarca." (NR)

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar parte da Rua Cotox6, entre
as Ruas Coxim e Catinga, no Jardim Morada Verde, e desafetar parte da Rua da Casa
Forte com a Ruado Janga, no ResidencialNova OJinda,com área total de 450,00 m'.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publlca;;ão.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DEAGOSTODE 2015.

GILMAR ANTUNES OLARTE
Prefeito Municipal

LEI n. 5.605, DE 12 DE AGOSTO DE 2015.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR À UNIÃO FEDERAL,
IMÓVEIS LOCALIZADOS NO BAIRRO SANTO ANTÔNIO, NESTA CAPITAL.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, GILMAR ANTUNES OLARTE,
Prefeito Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à União Federal os
Imóveis localizados no Parcelamento Jardim Imá, Bairro Santo Antônio, nesta cidade,
com as seguintes caracterlstlcas:

I - Parte 1 da Rua Aracaju, entre a Rua dos Cala bis, Rua Teresina, Quadra 3 e
Quadra 4, com área total de 1.200,00 metros quadrados, do Parcelamento Jardim Imá,
Bairro Santo AntOnio, nesta cidade, Matricula n. 62.731, no Cartório do 50 Ofício de
Registro de Imóveis da 3- Circunscrição, desta Comarca;

Frente: medindo 15,00 m, limitando com a Rua Teresina;

Fundo: medindo 15,00 m, limitando com a Rua Calabls;

Direito: medindo 80,00 m, limitando com os Lotes 1, 2, 3,4, 5 e 6, da Quadra 4;

Esquerdo: medindo 80,00 m, Ilmltando com os Lotes 23, 24, 25, 26, 27 e 28 da
Quadra 3.

II - Parte 2 da Rua Aracaju, entre a Rua Teresina, Rua Florianópolis, Quadra 6 e
Praça sem denominação, com área total de 1.200,00 metros quadrados, do parceJ,;l~''';
Jardim Imá, Bairro Santo Antônio, nesta cidade, Matricula n. 63.476, no Cart '~/Q ° o,,~'.
Oficio de Registro de Imóveis da 3a Circunscrição, desta Comarca; tJ ( ~

Frente: medindo 15,00 m, limitando com a Rua Florianópolis; 9~\s.'~_/f"', ~
v.,~-7 V__"Fundo: medindo 15,00 m, limitando com a Rua Teresina; '" . ~ 1;.
-o X)~\c 0

Direito: medindo 80,00 m, limitando com a Praça sem denominação ~ C(lílVal O'>.
n. 10.658 - 38 C.R.!.); ~~/'JlW __

Esquerdo: medindo 80,00 m, limitando com os Lotes 23, 24, 25, 26, 27 e 2"6"a
Quadra 6.

111 .. Parte da Rua Teresina, entre a Rua Brasília e a Rua Fortaleza, com área
total de 5.025,00 metros quadrados, do Parcelamento Jardim Imá, Bairro Santo Antônio,
nesta cidade, Matricula n. 62.730, no Cartório do 50 Oficio de Registro de Imóveis da 3-
Circunscrição, desta Comarca;

Frente: medindo 15,00 m, limitando com a Rua Brasilla;

Fundo: medindo 15,00 m, limitando com a Rua Fortaleza;

Direito: medindo 335,00 m, limitando com os Lotes 1, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13,
14 e 23, da Quadra 4, com a Rua Aracajú e com a Praça sem denominação (matricula
n. 10.658·3. C.R.!.);

Esquerdo: medindo 335,00 m, limitando com os Lotes 6, 15, 16, 17, 18, 19, 20,
21,22 e 28, da Quadra 3, com a Rua Aracajú e com os lotes 6,15, 16, 17, 18, 19, 20,
21, 22 e 28, da Quadra 4.

Art. 20 As áreas serão destinadas à construção de uma Escola de Educação
Técnica Profissional do SESI - Serviço Social da Indústria.

Art. 3° O doador concede o prazo de 48 (quarenta e oito) meses para atender
o disposto no art. 2°, sob pena de reversão da área ao patrimônio públiCOmunicipal,
devendo constar tal cláusula de reversão na respectiva escritura pública e matricula do
Imóvel.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE AGOSTO DE 2015.

GILMAR ANTUNF.S OLARTE
Prefeito Municipal

LEI n. 5.606, DE 14 DE AGOSTO DE 2015.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI n. 4.995, DE 7/10/2011.

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu, GILMAR ANTUNES OLARTE,
Prefeito Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, sanciono
a seguinte Lei:

Art. 10 A Ementa da Lei n. 4.995, de 7/10/2014, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"DISPÕE SOBRE O PROGRAMA AGENTE DE SAÚDE VOLUNTARID E AGENTE
COMUNITAR/O VOLUNTARIO, OBJETIVANDO ENVOLVER OS MORADORES DO
MUNIC!P/o NO COMBATEA DENGUE, A SHIKUNGUNYA E OUTROS TRABALHOS
SOCIAIS, NO MUNIc!PIO DE CAMPO GRANDE E DA OUTRAS PROVID~NCIAS."
(NR)

Art. 2° O art. 10 da Lei n. 4.995, de 7/10/2014, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. l° Fica Instltufdo o Programa Agente de Saúde Voluntário e Agente
Comunitário Voluntário, objetivando envolver 05 moradores do munlcfplo no combate a
dengue, a shlkungunya e outros trabalhos sociais." (NR)

Art. 3° O art. 30 da Lei n. 4.995, de 7/10/2014, passa a vigorar com a seguinte
redação:

''Art. 30 Cada voluntário cadastrado, que em suas quadras não apresentar
nenhum paciente com sintoma de dengue ou shlkungunya nas fiscalizações rotineiras
feitas pelos agentes de saúde da Prefeitura, e n30 sendo encontrado criadouras do
mosquito durante três meses consecutivos, poderá receber, como forma de Incentivo
desse trabalho voluntário, desconto de até 20% sobre o valor total do IPTU no perf~do de
12 meses como voluntário, ou outra forma de Incentivo determinada pelo Poder "ub/lco,
através de Decreto Municipal." (NR)

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE AGOSTO DE 2015.

GILMAR ANTUNES OLARTE
Prefeito MuniCipal

, LEI n. 5.607';' DE 14 DE A.Gosto DE 2015:

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO
EXTERNO JU,,!TO AO .BANCO INTER,AMERICANO DE DESENVOLVIMENTO
'(BID),ICOM A.GARANTIA DA UNIÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, GtLMAR ANTUNES OLARTE,
Prefeito Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, sanciono
a seguinte Lei: --~.~. ~7"''' /'

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a contratar Op~raç~p de Crédito Externo
Junto ao BANCO INTERAMERICANO.DE.DESENVOLVIMENTO!(BIDh com a garantia da
União, até o valor de'US$ 56,000,000.00 (clnquenta e seis níllhõescde. dólares dos;
,Estados Unidos da América), .'ê1estlrfados'?ao~,flnan·Glament",~.parQlalçolo",R.ROGRAMA.DE
DESENVOLVIM.EN'I;OINTEGRADO DO MUNIc!PIO DE .CAMPOGRANDE • ,MS - VIVA
!CAMPOGRANDE 11, 'observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei
Complementar n. 101, de 04 de mala de 2000.
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DESPACHO DO EXMO. SR. PREFEITO
,A~ .. 2° Fica. o Poder J:xecutivo autorizada, a ,vincular, como. contragarantla~'à

garantia da União, à Operação de Crédito de que trata esta Lell em car.áter irreVOg~e.J V
Irretratável, a modo "pro solvendo', as receitas a que se referem os artigos 15((í;, 159,
In,Ç}50 r alínea ,"b", ;comp1ementadas, pelas receitas tributárias estabelecidas no artigo
1~,E\ . .Q;l9~~~g..ªr;t. 163 todos da Constituição Federal, bem como outras
·gãfantl~s·'a m fõãs em direito'. '

Art. 30 Anualmente, a partir do exerdclo financeiro da contratação desta Operação
de Crédito, o Plano Plurianual, as leis de Diretrizes Orçamentárias e os Orçamentos
Anuais consignarão ações e dotações próprias e suficientes para a cobertura da Operação
de Crédito e contrapartida necessária à execução do Programa de Desenvolvimento
Integrado do Município de Campo Grande - Viva Campo Grande - 2' Etapa, bem como
das responsabilidades financeiras do Munlclplo, decorrentes da Operação de Crédito
autorizada por esta Lei.

Parágrafo único. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
créditos adicionais, quando necessário, nos limites do empréstimo e da contrapartida
de que trata esta Lei, podendo alterar parcial ou totalmente as dotações do orçamento,
relacionada com o objeto da operação financeira autorizada, durante a vigência desta
Operação de Crédito.

Art. 4· Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE AGOSTO DE 2015.

GILMAR ANTUNES OLARTE
Prefeito Municipal

DECRETOS

DECRETO n. 12.699, DE 14 DE AGOSTO DE 2015.

ALTERA D!SPOSITIV05 DO ,!>ECRETO n. 9.275, DE 30 DE MAIO DE 2005,~~l~I~:~:SS~:~;I~ÊC:~:~:'O DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO - CMI

GtLMAR ANTUNES OLARTEr Prefeito Municipal de Campo Grande, Capital do
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso VI, do art.
67, da Lei Orgânica do Munlclplo de Campo Grande-MS, de 4/4/90,

12E J: R E I A:

Art. 1° Fica alterado o parágrafo único do art. lO, e o art. 14 do Decreto
n. 9.275, de 30 de mala de 2005, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 10 """"""""'"

Parágrafo único. O Conselho Municipal do Idoso, vinculado à Secretaria
MuniCipal de PolIUcas, Ações Sociais e Cidadania - SAS será formado por representantes
de órgãos governamentais e não governamentais." (NR)

"Art. 14 A Secretaria Municipal de Políticas, Ações Sociais e Cidadania - SAS
prestará ao Conselho Municipal do Idoso· CM! mediante solicitação da Presidência ou
por deliberação em plenário, assessoria administrativa e apolo técnico." (NR)

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE AGOSTO DE 2015.

GILMAR ANTUNES OLARTE
Prefolto Municipal

DECRETO n. 12.700, DE 14 DE AGOSTO DE 2015.

REVOGA INTEGRALMENTE DECRETO QUE CONCEDEU INCENTIVOS À
EMPRESA IMPERIAL DISTRIBUIBORA DE PETRÓLEO LTDA., NO ÂMBITO
DO PROGRAMA DE INCENnvOS PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
E SOCIAL DE CAMPO GRANDE - PRODES.

GILMAR ANTUNES OLARTE, Prefeito Municipal de Campo Grande, Capital do
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Inciso
VI, do art. 67, da Lei Org~nlca do Município e tendo em vista o disposto no art. 3° da lei
Complementar n. 29, de 25 de outubro de 1999;

12E J:R E IA:

Art. 1° Fica revogado em todos os seus termos o Decreto n. 11.752, de 10
de fevereiro de 2012, que concedeu beneficios e Incentivos fiscais do Programa de
Incentivos para o Desenvolvimento Econômico e Social de Campo Grande - PRODES,
para a Empresa IMPERIAL DISTRIBIJIBORA DE PETRÓLEO LTDA., Inscrita no CNPl/MF
n. 06.240.179/0001·30, conforme decisão do Conselho Municipal de Desenvolvimento
Econômico constante da Deliberação n. 074/CODECON de 27/7/2015 • Processo n.
54181/2011,93, em vista do não cumprimento das obrigações, principal e acessórias,
vinculadas ao processo de doação do Imóvel público destinado a Instalação do
empreendimento Incentivado, constantes no Termo de Compromisso n. 02, de 10 de
fevereiro de 2012, assinado com o Munidplo de Campo Grande, que fica RESCINDIDO.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE AGOSTO DE 2015.

GILMAR ANTUNES OLARTE
Prefeito Municipal

DESPACHOS

DESPACHO DO EXMO. SR. PREFEITO

Conforme os parâmetros legais pertinentes, em 06.08.2015, foi Ratificada por
Inexigibilidade de licitação, consubstanciada pelo art. 25, I1I, da Lei Federal n. 8666/93
e legislação complementar, a despesa do processo n. 64.621/2015·44, PPS n. 767 e
768/2015 - FUNDAC, em favor de MARIO CEZAR DOMINGOS DE ALMEIDA.

GILMAR ANTUNES OLARTE
Prefeito Municipal

Conforme os parâmetros legais pertinentes, em 06.08.2015, foi Ratificada por
Inexigibilidade de licitação, consubstanclada pelo art. 25, 1lI, da Lei Federal n. 8666/93
e legislação complementar, a despesa do processo n, 64.619/2015-01, PPS n.,.z..Q.Sl~01S
- FUNDAC, em favor de LUCIANA DE LIMA THOMAZ. !louro N;;--:,
GILMAR ANTUNES OLARTE l?~'\.0-/1 hC,o'J~~

Prefeito Municipal gf\'~ ~l'

!6 -.-;--- ,f
DESPACHO DO EXMO. SR. PREFEITO ~o~\JI\C" f;:
Conforme os parâmetros legais pertinentes, em 07.08.2015, foi '·~iíf'lí!ada-p3-"
Inexigibilidade de licitação, consubstanclada pelo art. 25, I1I, da Lei Federal ii:""8'56'6/93
e legislação complementar, a despesa do processo n. 64.616/2015-12, PPS n. 763/2015
- FUNDAC, em favor de JOSE TADEU OA SILVA.

GILMAR ANTUNES OLARTE
Prefeito Municipal

DESPACHO DO EXMO. SR. PREFEITO

Conforme os parâmetros legais pertinentes, em 06.08.2015, foi Ratificada por
Inexigibilidade de licitação, consubstanclada pelo art. 25, I1I, da Lei Federal n. 8666/93
e legislação complementar, a despesa do processo n. 64.596/2015·07, PPS n. 748 e
749/2015 - FUNDAC, em favor de ISAIAS INACIO DE ARAUJO.

GILMAR ANTUNES OLARTE
Prefeito Municipal

DESPACHO DO EXMO. SR. PREFEITO

Conforme os parâmetros legais pertinentes, em 06.08.2015, foi Ratificada por
Inexigibilidade de licitação, consubstanclada pelo art. 25, I1I, da Lei Federal n. 8666/93
e legislação complementar, a despesa do processo n. 64.595/2015-36, PPS n. 746 e
747/2015· FUNDAC, em favor de ENESIO CUSTODIO DA SILVA.

GILMAR ANTUNES OLARTE
Prefeito Municipal

DESPACHO DO EXMO. SR. PREFEITO

Conforme os parâmetros legais pertinentes, em 06.08.2015, foi Ratificada por
Inexigibilidade de licitação, consubstanclada pela art. 25, I1I, da Lei Federal n. 8666/93
e legislação complementar, a despesa do processo n. 64.586/2015-45, PPS n. 736 e
737/2015 - FUNDAC, em favor de OSVALDO GOULARTE.

GILMAR ANTUNES OLARTE
Prefeito Municipal

DESPACHO DO EXMO. SR. PREFEITO

Conforme os parâmetros legais pertinentes, em 03.08.2015, foi Ratificada por
Inexigibilidade de licitação, consubstanclada pelo art. 25, I1I, da Lei Federal n. 8666/93
e legislação complementar, a despesa do processo n. 64.614/2015·89, PPS n. 759 e
760/2015 - FUNDAC, em favor de URSULINO POS SANTOS MARTINS.

GILMAR ANTUNES OLARTE
Prefeito Municipal

DESPACHO DO EXMO. SR. PREFEITO

Conforme os parâmetros legais pertinentes, em 06.08.2015, foi Ratificada por
Inexigibilidade de licitação, consubstanclada pelo art. 25, I1I, da Lei Federal n. 8666/93
e legislação complementar, a despesa do ",rocesso n. 64.617/2015-77, PPS n. 764/2015
• FUNDAC, em favor de ARO'S PRODUÇÕES ARTISTICAS E SERVIÇOS LTDA-ME.

GILMAR ANTUNES OLARTE
Prefeito Municipal

DESPACHO DO EXMO. SR. PREFEITO

Conforme os parâmetros legais pertinentes, em 03.08.2015, foi Ratificada por
Inexigibilidade de licitação, consubstanclada pelo art. 25, m, da Lei Federal n. 8666/93
e legislação complementar, a despesa do processo n. 64.584/2015-10, PPS n. 734 e
735/2015 - FUNDAC, em favor de WELLINGTON BORGES RODRIGUES.

GILMAR ANTUNES OLARTE
Prefeito Municipal

DESPACHO DO EXMO. SR. PREFEITO

Conforme os parâmetros legais pertinentes, em 03.08.2015, foi Ratificada por
Inexigibilidade de licitação, consubstanclada pelo art. 25, I1I, da Lei Federal n. 8666/93
e legislação complementar, a despesa do processo n. 64513/2015-71, PPS n. 731 e
732/2015 • FUNDAC, em favor de MARIA DE FATIMA DORNELES BATISTA.

GILMAR ANTUNES OLARTE
Prefeito Municipal

DESPACHO DO EXMO. SR. PREFEITO

Conforme os parâmetros legais pertinentes, em 06.08.2015, foi Ratificada por
Inexigibilidade de licitação, consubstanclada pelo art. 25, I1I, da Lei Federal n. 8666/93
e legislação complementar, a despesa do processo n. 64.511/2015-46, PPS n. 729/2015
• FUNDAC, em favor de OS ESCRIVÃO PRODUÇÔES-ME.

GILMAR ANTUNES OLARTE
Prefeito Municipal
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Protocolo Eletrônico de Pedido de Verificação de Limites e Condições (PVL)
Operação contratual externa (com garantia da União)

00000.000000/2013-33

Continuação do Protocolo Eletrônico de PVL nO00000.000000/2013-33

Campo Grande, 03 de Setembro de 2015

Trata o presente documento de Pedido de Verificação de Limites e Condições (PVL), nos termos do art.

32 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), com efeito de proposta

finne, para a realização de Operação contratual externa (com garantia da União) entre o Município de

Campo Grande - MS e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, destinada a Contratação de operação
de crédito extemo junto ao Banco Tnteramericano de Desenvolvimento - BID, com a garantia da União,
até o valor de US$56.000.000,00 (Cinquenta e seis milhões de dólares dos Estados Unidos da América),
destinados ao financiamento parcial do Programa de Desenvolvimento Integrado do Município de Campo
Grande - MS - VIVA CAMPO GRANDE lI., no valor de US$ 56.000.000,00 (cinquenta e seis milhões de
dólares dos EUA).

Base legal:

Solicito, ainda, a concessão de garantia da União, nos termos da Resolução do Senado Federal n°
48/2007.

Relação de documentos preenchidos eletronicamente no SADIPEM:

1. Pedido de Verificação de Limites e Condições

2. Cronograma Financeiro da Operação

3. Declaração do Chefe do Poder Executivo

4. Cadastro da Dívida Pública (CDP) - Siconfi

5. Cronograma de Liberação das Operações Contratadas, Autorizadas e em Tramitação

6. Cronograma de Pagamento das Dívidas Contratadas e a Contratar

Relação de documentos a serem entregues no Protocolo da Secretaria do Tesouro Nacional (STN):
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1. Recomendação da COFIEX

2. Autorização do Órgão Legislativo

3. Anexo n° 1 da Lei n° 4.320/1964 - Lei Orçamentária do Exercício em Curso

4. Parecer do Órgão Jurídico

5. Parecer do Órgão Técnico

6. Certidão do Tribunal de Contas

7. Comprovação de encaminhamento das contas ao Poder Executivo do Estado

Declaro, sob as penas da Lei, e para os devidos fins, que as infonnações prestadas no Sistema de Análise
da Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios
(SADIPEM) espelham todas as condições financeiras da operação de crédito a ser contratada.

(Assinado eletronicamente)

CATIANA SABADIN ZAMARRENHO

Coordenadora de Projetos
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